
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//w>v>v.Dcdrcira.s.ina.gov.hr/

Processo Administrativo n° 1411002/2022

Modalidade: Concorrência n° 001/2022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação dc praças públicas no Município
de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: licitacao@pcdreiras.nia.gov.br



PEpREIRASíMA

Serviços e Empreendimentos

PROCI RAÇÃO PARTICULAR

Pclii presente i.1 otnprosa W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA . inscrita no CNPJ ii'^
37.113.308/0001-53 sediada na Rua major DoUmu) calvo iV 70. Centro . São Domingos - MA por seu
represcnianlc Soeio administrador FERNANDO VALERIO DA SILVA , portador da ccduia de
identidade RCi n'^ 1722413200-11, e do CPF iF' 008.583.533-18 por seu representante legal abaixo
assinado, pcio presente itistriinicuto de mandato, nomeia e eonstiliii, seu socio procurador senhor, Sr.
FERNANDO COSTA SOUSA, portador da Carteii,ii dç Identidade n" 0364053520082/SESC7MA c
CPF n" 052.025.773-11, residente na ma projetada, n" 26, bairro Curimatá. CEP; 65690-0ÜÜ, a quem
conlere amplo.s podercs para. Junto á órgào.s plíblico. prerciiiinis municipais a praticar o.s atos
necessários á representação da outorgantc na licitação na modalidade de PREG.ÃO PRESENCIAL.
TOMADA DE PREÇOS , CONCORRÊNCIAS PÚRLICAS, usado dos lecursos legais c
aeompanhando-os. eonferindo-lhcs, ainda poderes especiais assinar declarações, assinar proposta
declarações, contrato, para aprescntarlances verbais, negociar preços c demais condições, declarar a
intenção de interpor recursos, transigir,, desistir . firmar compromissos ou acordos e substabelcccr
poderes tudo pór boiivriniie o valioso. Validade desta procuração é de um 01 (UM ANO) a partir da
sua data de emissão.

Sàü Domingos do Maranhão - MA, 30 de Novembro de2022
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W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N° 37.113.308/0001-53
FERNANDO VALERIO DA SILVA

RG N° 1722413200-11

CPF N° 008.583.533-18

Socio Administrador

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ; 37113.308/0001-53

R. Majoi Detririo Calvo. 70, Scila 01. Centro
São Domingos do Maranhão 1 CEP; 65.790-000

E-mail: w.c.servicoséempieendimentos o hotmail.com
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emiislo conforme ari. 17 da Instrução Normativa n' 03. dc 26 abiil dc 2018)

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Razão Social: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍaOS

Endereço:

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70 - SALA 01 - CENTRO - São Domingos do Maranhão /
Maranhão

Obicrvaçõci:

A veracidade du inforniaçüci poderá ser verificada nn endereça www.coniprargovcriiamciitaia.gov.br.
Kace certificado não lubitifui os documento» enumerados noa artigos 28 a 3f da Lei n* 8,666, dc 1993.

Emitido em: 13/01/2023 13:06



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS."); 92*****68

Razão Social: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA

Nome Fantasia: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/02/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

impedimento de Ucitar: Nada Consta

Níveis cadastrados;

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

IIT - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Fcdcr.il c PGFN Validade: 27/02/2023

FGTS Validade: 07/02/2023
Trabalhista (hi(p://www.u(.jus.br/c«riidAo) Validade: 12/07/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/02/2023

Receita Municipal Validade: 29/03/2023
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação P.cnnòmico-Financeira

Validade: 30/04/2023

Ejia declaração t unia limplcs contulla e não icm efeito legal

Emitido cm: 13/01/2023 13:05
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA
A$r.
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS@: 92*****68
Razão Social: W. C. .SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nivcl: Cadastrado

Entidades de Classe

^ndadc c UF

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CERTIDÃO CREA PF
Atestado Locação de Veículos Leves e Pesados 02

]  N® Registre
856160/2021
856161/2021

1863185/2022

1Õ2

Emitido em: 13/01/2023 13:05
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNS®: 92*"**68
Razão Social: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia; W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/01/2023 13:05
CPF: 608.7^7.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA



{\\00?_ 7202-^ '

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ: 37.113.308/0001-53 DUNSí); 92*****68
Razão Social: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA

Nome Fantasia: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 13/01/2Ü23 13:05
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSCN DA COSTA SILVA



Página 1 de 6

3* ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO tío CONTRATO SOClAL-BEr^Pi^AíWO^INDIVIDUAL EM SOCIE^E LIMITADA 1 ( nQX/202_^
\  WDACSIWA IFLS. _m^Q
WPJ: 37.1>3t308/0001-53 h. k

Pelo presente instrumento particular de alteração;

WANDERSON DA COSTA SILVA , BRASILEIRO . SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de São
Domingos do Maranhão - MA, data de nasdmento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n°
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: n° 608.747.743-81. residente e domiciliado
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA. na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n''02. CENTRO, CEP:
65790-000. na qualidade de empresáno da empresa W DA C SILVA, com cede TRAVESSA 2 TRAVESSA
PENIEL n® 02, CENTRO, CEP; 65790-000 cidade de São Domingos do Maranhão - MA. cujo ato conslilutlvo
se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21102317400 em data
11/05/2020, devidamente inscrita no CNPJ 37.113.308/0001-53. Resolve alterar, transformar e consolidar seu
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA, uma vez que admite,
neste ato, na qualidade de sócio:

W/U4DERS0N DA COSTA SILVA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de São
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n°
0359876120080. expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF; n° 608.747.743-81. residente e domidiiado
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n® 02, CENTRO. CEP:
65790-000

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Colinas -
MA, data de nasdmento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional do Habilitação (CNH); n° 03489082207
expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: n° 008.583.533-18. residente e domidiiado na cidade
de Colinas - MA. na AVENIDA CENTRAL, n' 53. CENTRO, CEP: 65690-000. Nos lermos e condições a
seguir, sendo que a sodedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa
individual ora transformada:

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA,
passando a adotar como nome empresarial a denominação social de W. C. SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA, com sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula segunda - O capital soda! passará a ser de RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais], divididos em
400000, no valornominal de R$ 1,00 (um real)cada uma, formado por RS 400.000,00 (Quatrocentos mi!
reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. Apôs a alteração o capital sodal encontra-se subscrito e inlegrallzado pelos sócios da seguinte
forrna:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em RS %

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 200.000,00 50,00

WANDERSON DA COSTA SILVA 50,00

TOTAL 400000 400.000,00 100,00

Cláusula Terceira - DA SEDE (MIT. 997,11, DO CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO. N® 70, SALA 01, CENTRO

na Cidade de SAO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65790-000.



Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

A sociedade terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 - Construção de
edifícios. 4213-8/00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-
perigosos. 4211 -1/01 • Construção de rodovias e ferrovias. 4313-4/00 - Obras de lerraplenagem. 4923-0/02 -
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 4924-8/00 - Transporte escolar.
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condulor, 7732-2/01 - Aluguel de moquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes. 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto. 3702-9/00 - Atividades
reladonadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
e aeroportos. 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte espedais. 4221-9/03 - Manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica. 4222-7/01 - Construção de redes de abastedmento de agua, cole^ de esgoto
e cons^ções correlatas, exceto obras de inigação. 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e
recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (a construção de
estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de
arnmo,a subdivisão de terras com benfeilorias (p. Ex., conslnjção de vias. serviços de infraestrutura, etc.)).
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente. ( a drenagem do solo destinado õ construção, a demarcação dos locais para
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração, a remoção de
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gã
s natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 4322-
3/02 - Instalação e manulenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4322-
3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - instalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embu^dos de qualquer material. 4330-4/04 - Serviços de pintura
de edifícios em geral. 4330-4/05 - /\plicaç30 de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 4391 -
6/00 - Obras de fundações. 4399-1/03 - Obras de alvenaria. 4399-1/05 • Perfuração e construção de poços
de agua.. 4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (a construção
de fomos industriais, a construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc., os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes).
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 - Serviços
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 4930-2/03 • Transporte rodoviário de produtos
perigosos. 7111-1/00 - Serviços de arquitetura.

Em conseqüência da alteração e transformação acima e respeitadas as cláusulas não modificadas,
consolida-se o contraio da seguinte forma:

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO. SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de São
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de identidade (RG); n'
0359876120080, expedida por SESP/MAem 28/07/2011 e CPF; n° 608.747.743-81. residente e domiciliado
na ddade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL. n''02. CENTRO. CEP:
65790-000

FERNAfifDO VALERIO DA SILVA. BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da ddade de Colinas -

MA. data de nastímento 08/05/1984, portador da Carteira Nadonal de Habilitação (CNH); n® 03489082207

expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: n° 008.583.533-18. residente e domiciliado na ddade
de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, n" 53, CENTRO, CEP: 65690-000.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e dáusuias

seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,11, DO CC)

3-ALTERAÇAO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53
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Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria: W. C. SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

'  PEDREIRAS-MA

DA SEDE (ART. 997,11. DO CC) |

Cláusula Segunda - A sodedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DfeUFlNOXALVOrTI^
70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÁO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65790-000.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira • A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas; 4120-4/00
- construção de edifidos. 3811-4/00-coleta de resíduos nao-perigosos. 4211-1/01 - construção de rodovias e
ferrovias. 4213-B/OO - obras de urbanlzacao - ruas, praças e calcadas. 4313-4/00 - obras de terraplenagem.
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locacao de automóveis com motorista. 4924-8/00 -
transporte escolar. 7711-0/00 - locacao de automóveis sem condutor. 7732-2/01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.3701 -1/00 gestão de redes de esgoto. 3702-
9/00 atividades reladonadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos. 4212-0/00 Construção de obras de arte espedais. 4213-8/00 Obras de urbanização
- ruas. praças e calçadas. 4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 4299-5/01
Constnjção de instalações esportivas e recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não
especificadas anteríormente(a construção de estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de am'mo,a subdivisão de terras com benfeitorias (p. Ex.,
construção de vias. sen/iços de infra-estaitura, etc.}).4311-8/Q1 Demolição de edifidos e outras estruturas.
43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não
especificados anterlormente.(- a drenagem do solo destinado á construção, a demarcação dos locais para
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração, a remoção de
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e
gás natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica.
4322-3/03 instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4322-3/02 Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4329-1/04 Montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 Serviços
de pintura de edifícios em geral. 4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores.
4391-6/00 Obras de fundações.4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias. 4399-1/03 Obras de alvenaria. 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água. 4399-1/99
Serviços especializados para construção não especifícados anteriormentefa construção de fornos industriais,
a construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.,
os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes). 4520-0/01 Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos autorrutores. 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrirtcaçâo e
polimento de veículos automotores. 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista. 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 7111-1/00 Serviços de arquitetura.
4222-7/01 Construção de redes de abastedmento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação.

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, lli, F, DO DECRETO N" 1.800, DE 1996}

Cláusula Quarta - A sodedade inidou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de duração

Indeterminado.

DO CAPrTAL SOCIAL (ART. 997, Ifl E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital é de RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 400000, no valor

nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, formado por RS 400.000.00 (Quatrocentos mil reais) em moeda
corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se substrito e integralizado pelos sódos da seguinte forma:



iOOOOC 400.000,00

DA ADMtNISTRAÇAO (ARTS. 997. VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) _

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio FERNANDO VALERIO DA SILVA,

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto

social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 00 CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas.

DADECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO CC E ART. 37. II,
DA LEI N" 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedida de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime faiimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concarrênda, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Nona • Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sódo, a sodedade conünuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível
ou ínexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta será

liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sódos na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima • as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sódo, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Primeira - A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor das suas quotas, mas
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todos respondem solidaríamente pela integraiização do capital sodal.
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Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrígam-se a cumprir
o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Maranhão.

São Domingos do Maranhão - MA, 28 de Junho de 2021

Sócio

WANDERSON DA COSTA SILVA

Sócio - Administrador

FERNANDO VALERIO DA SILVA
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Certificamos que o ato da empresa W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente

por:

idenuficaçAo do(S) assinante(s)

Nome

00858353318

60874774381

FERNANDO VALERIO DA SILVA

WANDERSON DA COSTA SILVA

CERTIFICO O RRSirrftO EN 02/07/2021 12^14 SOfi H" 21201143221.

FROTOCObO: 210806974 OB 2S/06/2O21.

CÓDIGO DB VBAiriCAC'^: 12104729927. CHPJ DB SEOS: 37113308000193.
HXIIB: 21201143221. CCN miTOS 00 REGISTRO EH: 28/06/2021.

•JUCEMA H. C. SERVIÇOS 8 SMPRBERDIUEHTOS LTDB

1.11.111.4 TBBSJISB RODRICOBS KBSOGHpi

8SCRETÁRIR-GBRAL

«vw.M9r«M£aoíl .ma.çov.br
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1 r>t DITitiniIu ^4«!

rm/rn .' (N» rcit ICltirtOr liOt «••9|i^t.lS'ia

tndirj.^» i*»* "fit í f Í4*flf;ao.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

37.113.30810001^

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATADEASERrURA

11/0512020

NOME EMPRESA/ilAU

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS UTOA

TITULO DO ESTAOeiKIMENro (NOME DE FANTASIA) | POíTTE
W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATTVIDADE ECONOMiCA PRINCIPAL

41.20-4'Oa • Constmção de edifícios

CâOíGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.01-1-00 - Gestão do redes de esgoto
37.02-S40 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-44)0 • Coleta de resíduos não-perigosos
42.11>1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de aric especiais
42.13-64)0 • Obras do urbanização - ruas. praças e calçadas
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição do energia elétrica
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçãos correletas, exceto obras de
Irrigação
42.93-S-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.93-5-99 - Outras obras de engenharia ctvit não especificadas anterlomiente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-44)0 • Obras de terraplenagem
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anlertonnente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 • Instalação o manutenção do sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-4-02 - Instalação do portos. ]anolas. totos, divisórias o ormárioa embutidos do qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerei

CDDl&O E descricaodanatuiszajurídica

206-2 • Sociüdade Empresária Limitada

LOGRWX3URO

R MAJOR OELFINO CALVO

NUUERO

70

COM»L£MENIO

SALA 01

cer*

65.7904)00

SAlRRODlSTRlTO

CENTRO
município

SAO DOMINGOS DO MARANHAO

ENDEREÇO EiE~R&NICO
W.C.SERVICOSEEMPREENOÍMENTOS@HOTMAIL,COM

TEUTONE

(99) 9161-9859

I ENTE rEQERftTTVO RESPONSAva [EFRl

SfTUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATAOASITUAÇAO CADASTRAL

11/0512020

[ UQTTVO de BfriMÇAO OAOASTRAL

I SilUAÇAOESfECIAL I dataoasituaçaoespecial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2023 às 16:11:45 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

37.113.30eíOOI)1-S3

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

datadeabehtw*

11/05/2020

NOME EMPHESARKU.

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CllOKJO e DESCSIÇAO OAS ATIVIBAOCS ECONÔMICAS SECUNOARiAS

43.30^-05 • Aplicação de revcatimentos e de resJn» em Interiores e exteriores
43.91-640 • Obras de fundações
43.99-143 - Obras de aNensria

43.99-145 - Psrfuração e construção de poços da água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20441 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.204 45 - Serviços do lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores
49.234 42 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24440 - Transporte escolar
49.30-243 • Transporte rodoviário de produtos perigosos
71,11-140 - Serviços de argulletura
77.11440 - Locação do automóveis sem condutor
77.32-241 - Aluguel de máquinas o equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓ0«3O E [DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR DELFINO CALVO

NUMERO

70

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

GS.790-OOD

BAIRROíOlStRlIO

CENTRO

município

SAO DOMINGOS DO MARANHAO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM
telepone

(99) 916148S9

I ENTE PEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

snUAçAd CADASTRAL

ATIVA

oata da snuAÇAo cadastral
11/05/2020

I MOTIVO DE SITUAÇAOCADASTRAL

I SrrUAÇAO ESPECIAL OATADASITU
••«•Ml**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2023 às 16:11:45 (dataetiora de Brasília). Página: 2/2

eboutlrlank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

KOME EMPRESARIAL

CAPITAL SOCIAL:

37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA

RS400.000.00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e AdministradoresCQSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ] é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FERNANDO VALERIO OA SILVA

49-Sóclo-Adininístrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualiricação:

WANDERSON DA COSTA SiLVA

22-Sâcio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
EoMo U (U lUlIOUI b 1fc«s (lUU < hoti aeBntãu)
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Documenio assinado com certificado digitai em

conformidade com a Medida Protnsúria n°

220Q-Z/2001. Sua validade poderá ser conürmadB por

melo da i»niparapão deste arquivo digital (»m o

arquivo de assinatura {-pTs] no endereço:

•: intpdfwww.serpro.gov.brfasslnador-dlgiial >.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

do CPF: 008.583.533-18

Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA

□ata de Nascimento: 08/05/1984

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 16/10/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:38:19 do dia 31/08/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 247D.99C8.75C3.5599

Este documento não substitui o "Comprovant

(Modelo aprovado pela IN/RFBn® 1.548, de 13/02/2015.)



Rua ATilt' Novembro. 64 - Sala 21

Eilijicio Pedro Frandxco Var^ax
Centro. Ilajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

wmv.daulin.com | dauíin@dau(Ín.com
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Rub.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA'256, de
cMígo S79air738f20c146d84822aOSOb5f47ead3283a72c9b662c6c89980b76fbfde5 foi autenticado de acordo
com as Legislações c normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic. sob o identificador único
denominado NID 37025 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "indetitade", cujo assunto é descrito como "Indetitade", faz
prova de que em 10f11/2021 10:34:58. o responsável W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda
(37.113.30810001-53] tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltds a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido cm 10/11/2021 10:36:48 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ait. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2* a 3' do Código de Processo Civil, eslando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://vvww.dautln.com e infonne o código da
transação blockchain 0x49d8af03283cd3d04fd777bS21782d75df7fB8dG418a70a8b95dfd6e78ccd6S3.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em http6;//blockscaut.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
D L C M A I M

ivenüiKusaKauiXaítaBOMi
£^3 Suee»riBFwaAsiumos>.«iãcas
■ÍT» HESICA PROVISÓRIA Z200-2

MZAOEACOSroOÉiSOl.

L1cr?ijêl
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PEURElÇ^^SíMA
Proc;. ]Ullnf/rZ/2Q
Flã.

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 608.747.743-81

Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA

Data de Nascimento; 04/03/1932

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: 28/07/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:35:44 do dia 31/08/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3833.2684.DE69.CCB4

Este documento não substitui o 1 Inscrição nc

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548. de 13/02/2015.)



Data da consulta: 31/08/2022 11:49:28

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ 37.113.308/0001-53

1  ;j1,í v r i-* oa eit:o»sss

Nome Empresarial W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atua!

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



12/01/202311.57 ::: Corsulla SINTEGRA/ ICMS

Estado do StNTEGRA/ICMS
Maranhão Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaria da Fazenda

RnulUiío ds ConsuRa 8IKTE0RAACHS

IDENTIFICAÇÃO I
CCC; 37.Ii3.3oe/0001-53 Interiçio EcUdual: 12.707151-2 i

Rado Sodal: W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ^
R«gimeApgra(So:SIMPlFSNAaONAI. ^

I

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MAJOR DELRNO CALVO

Número; 70 Complemento: SALA 01

Bairro: CENTRO

Munldpio: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UR HA

CEP: £5790000 DOD: Telefone: 81673561

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 ■ CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundária*

Código Deacrifio CNAE

OaKOI COnSIRUçAo OE INSTAlAÇttS ESPenTTVAS E RECREATIVAS

tlWSPP OUTRAS OMASCEENCEMIARlAaVIl NÃO ESAEdFICADASAKrElUORMEHTE

4311801 OEMOUÇÃO DE EOIFiaOSE OUTRAS ESTRUTUIUã

4313400 OBRAS OETEHRAPI.ENA(>EM

43193O0 SERVIÇOS DE RREPARAÇAO DO TERRENO NAO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAC^aEMANUTENÇADELEnUCA

mSTALAÇiO C HAAUTENÇiO DE SISTEMAS CENTRAIS OC AR CONDiaOMAOO, D£«J4AÍU4 VENTILAÇÃO Ê REFRICfRAÇÃO

43773D3 TNSTAAÇÓES nf SI5tl-M4 04 MfVENÇÃO CONTRA INcEnOIO

MDHTASH E INSTALAÇÃO Ob SISTEMAS E EQUirAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E43R9I04 si.NAUÃAÇÃDBTVIASPÜBlJCAS.PORTOSeAeROPORnjS

INSTALAÇÃO DE PORTAS. lANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÃfUOS EMBUTIOOS DE4330102 QufliijgBi material

ALUCuaOE MÁQUINAS L EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. LXCETO7732201 anOAIHES

4310404 SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFiCtOS EM GERAL

4330405 APUCAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESPIAS EM INTERIORES EEYT6U0RES

4J9IMD OBRAS OE FUNDAÇÕES

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO £ CONSTRUÇÃO DE POÇOS OEÁCUA

4399199 SERVIÇOS ESPECIAI IZAOOS PARA CONSTRUÇÃO HÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCUlOS AUTOMOTORES

4S20n9S SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POUHEHID DE VElCULOS AUTOMOTORES

4923002 SERVIÇO 0£TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRA-NSPÓRTE ESCOLAR

3S11400 COLHA DE resíduos NÃC-PERIOOSOS

4930203 TRAKSPORTEROOOVIÃRIOOEPROOUFOSPERieoSDS

7IIIIOO SERVIÇOS DE AROurTETURA

7711090 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

370.1100 SSSTÃO 05 REDES DE ESGOTO

970ISDO ATIVIDADES RElAaONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE HEOES

4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4212000 CONSTRUÇÃO OE OORAS-DEVUtTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URDANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

4221903 HANUTBLÇÃO DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ElETRlCA

. „„n, CONSTRUÇÃO DE REDES OE AOASTEaHEHTD OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OURAS OE IRRIGAÇÃO

Sltuaçáo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SJtuaçáo Cadastral: 20/08/2021

OBRIGAÇÕES

MFv a namr de (CR'AS's):

fcJJF 3 ponir es:

'  /'CORElRASíMA

PfüG. )(i\\f^3Á202
FIS.

Ri.ib.

hnpsV/slslomasl.sefaz.ma.gov.br/sinteera/jsp/consuIlaSInlogrB/consultaSinlegraRosuíladóConsüiUi.jsf



12/01/2023 11:67 Consulta SINTE6RA / ICMS

CIE i psilii lie: 01/03/2012 • (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),
I

OBservaçSo: os dsdos scima estão osseados em informações fornecidas pelo prõpno PrOC
contribuinte cadastrado. Não valem como orttdão de sua efetiva existõncJa de fato e de '
direito, não são oporiveís d Fazenda e nem exduem a responsabilidade irtbucãNa FLS. .
derivada de operações com ele ajustslss. p, .(p

DaU da Consulta; 12/01/2023

Númemda Consulta:

.  -1^ pcU CÜTTC

http8//si'sternas1-soIazJTi8-gov-bf/sintegro^8p/consull8Sinlegra/GOf»8ultaSlnlegraRosultat}oConsulia.jsf



Proc.

FL.S.

Rt;b.

p— Governo do Estado do Maranhão
FAou Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Marantião

FÁCIL MARAWtAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CaMcsirun «u ai ir-Ionrgstóea abauo eoiSUm Oos oocumentns arnuvados
nosU Junls CansnuI o Eb> y<«ntus na dala da sus eipodiçae.

Cortlllcamos que W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS UTDA
encontra-se regislrada nesta Junta Comerciai, como segue:

NJRE 21301143221

Cf^J 37.113.308nW01^

Protocolo: MAC23024oe44S

SnuaclO'
ATIVA

Slalua

Endereço Completo MAJOR DELPINO CALVa N* 70. SALA 01, CENTRO • Sêo Domingas do MsranIiãoriW - CEP 65790400

NIRE 21201143221

CNPJ37.113JOS«001-53

20220579067

20211239658

20210984694

21201143221

21201143221
20201190834

20201113767

20200324635
21102317400

Aiqulvsmentos Posterlsre*

100512022

01/10/2021

27/07/2021

0247/2021

0247/2021

24/Í2S020

03/1240»

11/054020

11/054030

Oescrlçle

SALANCO

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

TRANSPORMACAO

ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPFSSA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE OAX)OS tEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO OE UICROEMPRESA

inscrição

Sllusçáo
ATIVA

Staluf

seivistaTus

Endereço Complelo MAJOR OELFINO CALVO, N*70, SALA 01, CENTRO - Slo Domingos do MaranhioliA - CEP 65790400

20220579067

20211239^

202I03B4»4

21201143221

2120I14322I

2020I190B34

20201113787

20200324535

21102317400

Arquivamentos Postefierea

I04S4022

01/104021

27/07/2021

0247/2021

02474021

24/12/2020

03/124020

11454020
11454020

Dascrtçlo

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS tEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

inscrição

Esta certidão (oi emitdaautomallcameUe em 11414023, ás 17 33 48 (iwrártodo BrasíHa).
Se.impresso. venTicar sue aulBnli»dade ru ht^V/rwrwjmpiBsetscILma.qovAr. com o código OPMZRIUS

■lllUIMUIlli
CARLOS ANOflE DE MORAES PEREIRA

SeçnHSlórátOsliil
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Governo do Es^o do Maranhão

Seoelaria dá Es^do de Indúsiria e comércio - 5EINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

* • \ • • covnvo ec I
FACIL uaranhao:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CvnlIiumoA gus os ínlormaçdBS abiuiB aaiulun Soa doamenlos aigulvadu
nesia Junta Comeicial e lio vioertUi» na dai3 da uia eiipeaiçao

Hsm* EngvcawUl: W. C. SCRVIÇOS E EMPREEKOaKNTOS LTOA

Htfutoza Jurtdtca: Soordada Etn^rasena Ltmritida

NIRE(Sede]
21201143221

I CNPJ
I 37.lt3.30e'QCI01-53

Data de Ato Constitutivo

I  l1/05?2020

Preiocete: UAcasioassa

Inicio de Atividade

05;0ã'2Q2O

Endereço Completa
Rua MAJOR DELFINO CALVO. N' 70. SALA 01. CENTRO - São Domingos do Maranhâo/MA • CEP 65790-000

Objeto Social
I 4120-4100 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 4213-6/00 - OBRAS DE URBANíZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 3811-4/00 - COLETA DE
' RESÍDUOS NAO-PERIQOSOS.421 MA31 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4313-4;00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4923-0/02-
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 4924-8^30 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7711 -

Q/OD - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2:^1 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 3701-1/00 • GESTÃO. DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO.
EXCETO A GESTÃO DE REDES. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVI/WTIAS E AEROPORTOS. 4212-0/00 -

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4221-9A33 - MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 4222-7/01 -
CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE

IRHIGACAO. 4299-&XH - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES.AS OBRAS DE CONTENCAO, A CONSTRUÇÃO
DE CORTINAS DE PROTEÇÃO OE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO.A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX„ CONSTRUÇÃO
OE VIAS. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA. ETC.)). 4311 -8/01 - DEMOLIÇÃO OE EOIRCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3'Oa SERVIÇOS
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.!- A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO. A
OEWAHCACAO DC» LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO. O REBAIXAMENTO DE LENCQIS FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PAFIA
MINERAÇÃO. A REMOÇÃO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUOO DE LOCAIS OE MINERACAO. EXCETO OS LOCAIS OE
EXTRACAO OE PETHOLEO E GAS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS. 4321 -SiTO • INSTALACAO E
MANUTENÇÃO ELETRICA. 4322-3lt)2 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO. 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBUCAS. PORTOS E AEROPORTOS. 4330-4/02 - INSTALACAO OE
PORTAS, JANEUS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330-4/04 - SERVIÇOS □£ PINTURA OE
EDIFÍCIOS EM GERAL. 4330-4^)5 ■ APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EJCTERIORES, 4391-6/00 - OBRAS DE
FUNDAÇÕES. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGU/V.. 4399-1/99 SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A
CONSTRUÇÃO DE PARTES DE EDIFÍCIOS. TAISTELHADOS. COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS. CHURRASQUEIRAS, ETC.. OS SERVIÇOS
DE LIMPEZA DE FACHADAS. COM JATEAMENTO OE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4520-0431 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4S20-0/D5 - SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFlGACAO £ POLIMENTO OE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. 4930-2/03 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA.

Capital Social
I RS 400.000.00 (quatrocentos mil reais)
I Capllal tntogralizado

RS 400.000,00 (quatroccnios mil reais)

Porte
ME (Microcmpresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
WANDERSON DA COSTA
SILVA
Nome
FERNANDO VALERIO DA
SILVA

CPF/CNPJ
608.747.743-81

CPF/CNPJ
008.583.533-18

F^rticlpaçáo no capllal
R$ 200.000.00

Participação no capital
RS 200.000.00

Espécie de aócio Administrador
Sócio N

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandsto
Indeterminado

Término do mertdato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
FERNANDO VALERIO OA SILVA

CPF
008.583.533-18

Término do mandsto
Indeterminado

IJttlmo Arquivamento
Data
10/05/2022

Número
20220579067

Ato/eventos
223 / 323 - BALANÇO

Situação
ATIVA
Ststus

SEM STATUS



FACIt MAMMJbl ■
Qovetno do Eslado do Maranhão
Secrsiatla da Estado de Indústrfa e comércio -SEINC

Junia Comercial do Esiado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

CoilHicamos que ís InIgnneçòBS Bbdvi constam Oos daounenlos aiquivados
netia Jijnig ComeirUü o sèo vtqéntes na úaia Da sua «'pedcilo

M«na En^muilal: W, C. SERVIÇOS E OmtEENOMEirTOS LTD«

Nsluceza JurfElloa: SuooU^iCi; EmEiicfiuiia

I Riotocsto; UAC}3(!Z<tae388

tcamenle em 11/01/2023, ãEl7'33:37 (norano aa»asiiia).

Se impressa, venllcar sua autenticidBde no Mtpst/rwww.empresafacfl.mo.govJir, com o cédigo CS10QCZC.

CARLOS ANDR£ DE MORAES PEREIRA
Seaotárlo(a) Geral



Jurisprudêncl» - Informativo de Licitações e Contratos

Número 174

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 . i,
Este Informativo, elaborado u partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de jürgaincnlo das
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no
colegiado ou reiteração de cntcndinieiiio importante. Os resumos apresentados no Informativo não são
repositórios ollciais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pude acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pa-ssione a tecla CTRL c. simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

SUMARIO

Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legal de apresentação do CRC não pode .se converter cm obrigação, de tbrma a restringir a competitividade
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

2. Na.s licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preço.s unitários, uma vez que. mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item. cm
principio, scivirâo de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente
vantajo.sa vir a se tomar desfavorável à Administração.
3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei
Complementar 123/06 caraclcrira fraude ã licitação c burla ao principio constitucional da isonomia e à
finalidade pública almejada pela lei c pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro c
pequenas empresas).

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com emprc.sas beneficiadas pela Lei 12.546/1 1 devem
considerar, cm seus orçamentos, a desoneração da folha dc pagamento dtKorrcnte da mudança da base de
cálculo para a contribuição previdenciáría instituída pela lei, sendo pas.sível dc ressarcimento a fixação de
preços que a desconsidcrc.

Inovação Legislativa

Lei 12.873, de 24.10.2013.

PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como documento dc habilitação, de ccrtiricndo dc registro cadastral (CRC)> A
faculdade legal dc apresentação do CRC não pode se converter cm obrigação, dc forma a restringir a
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos dc Rcexame imcrpo.stos porgestorc.s da Secretariados Recursos llidricos c Meio Ambiente do Estado
do Tocantins (SRHMA/TO) rcquereram a reforma dc acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos
recorrentes por irregularidades identificadas cm contratos envolvendo recursos federais para execução das
obras de construção da Barragem do Rio .Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de liabtlilaçâo das
licitantcs. O relator observou que "os rcf-islros cadasimis üeslinam-se a racionalizar o pivcesso licitalõrio
para órgãos públicos que realizam certames com freqüência, dispensando as empresas que detenham o CKC.
nos lermos do art. 32. .(i" 2o. da Lei 8.666.'i993. de apresentarem parte do.s daamienlus de habilitação listados
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "afaculdade legal de se apresentar o CRC...
iiào pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de
empresas cadastradas pelo órgão esiudiiaf. Por fim. considerando que, no caso concreto, apenas uma
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empresa, alem da vencedora, participou do ccrlamc. propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão rcconido. O Tribunal endossou a propo.sia do relator. Aiòrdàn 2H5V20fS-Plenário,
TC 028.5S2/2009-I, relator Ministro Benjamin Zymler. 23.10.2013.

2. Nas Ucitaçõcspara contratação sob regime dc empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma ve/ que, mesmo nesses aju.stes. os valores pactuados para cada
item, cm princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta
aparentemente vantajosa vir a se tomar desfavorável â Administração.

Ainda no âmbito dos Pedidos dc Recxamc interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a
irregularidade relativa ú "inexisiènchi de criiéríos de aeeilíihílidade dcpreço.s uiiilúríospara os Editais ....cm
afronta ao ari. 40. inciso X. da l.ei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em
empreitadas por preço global. O relator, cm oposição, registrou que "o falo de um proces.so licitatòrio ler sido
realizado para uma contratação cm regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limilaçãn dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas conirafaçòe.s. os valores pactiiada.s para cada
item. em principio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma prop<i.sia
aparentemente vfííif<y'o.vfl pndetã se tornar de.sfavoràvel à /Í£/Hi»t/.s7r«çào". Ao se reportar ao caso concreto,
destacou que. cm um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executivo, obscrvou-sc "a elevação de quaiuilalivos em itens com .lohrepreçn e a redução de outros
com preços equivalentes aos de mcrcíirfo", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a
outn) ajuste, ti relator observou que. apesar dc afastada a ocorrência dc sobreprcço global, "alguns itens
upre.scntaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo
estabelecimento de crilérias de aceitabilidade de preços uuitârío.\ associada a uma e.srimaiiva adequada dos
preços referenciais". O Tribunal, .seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Aíinisiro Benjamin Zymler, 23,10.2013.

3. A prestação dc declaração falsa paru usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
t.ei Complementar 123/06 caracteri/a fraude ã Jicítaçãu c burla ao princípio constitucional da isonomia
e ã finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento ccunômicu das
micro c pequenas empresas).
Pedido dc Rccxanie imcrpo.sto por .sociedade empresária que.stioiioii deliberação proferida pelo TCU, pela qual
a recorrente fora declarada inidònea pani participar de licitação jumo à Administração Pública Federal, por
fraude à licitação. A sanção decorrera dc declarações invcridicas. prestadas cm diversos certames federais, dc
que a empresa cumpria os requisitos legais para sc beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Eeí
Complementar 123/06 às microemprcsas c empresas de pequeno porte, nas Hcítaçõc.s realizadas pelo Poder
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um en o Jimnal. que não se
con^<;ií/í/ ífj com fraude à licitação Analisando o mérito ircursal, anotou o relator que "a prestação de
declaração falsa em uma licitação, com a fim de usufníir in</ei'iV/omc7ife dos beneficias previstos na Lei
Complementar 123/2006. não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao principio
constitucional da isonomia eà finalidade pública almejada pela lei e pelos aris. J70. IX. e 179 da Constituição,
que ê o fomento do de.seimdvimento econômico das micro e pequenas empre.sas. por meio de iratamenio
favorecido em relação ao dispensado às empre.sas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relator, "a
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturaineiiio
bmto anua! da empresa (requisitos previstos no art. 3". incisas f e II. da Lei Complementar 123/2006}. não se
tratando, assim, de mero eno de jbnna". Caracterizada a fraude á licitação, "pelo imtfhilo indevida do
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. mediante a prestação de declaração
falsa em certames Ikilatóríos". o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa dc provimento ao
recurso. .Acórdão 2858/201.f-Plenário, TC 028.729/2012-9. relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os coiitratos dc prc.stação dc serviços celebrados com empresas beneficiadas pela l.ci 12.546/tl devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da fulhu dc pagamento decorrente da mudança da base
de cálculo para a contribuição prcvidenciária instituída pela lei. sendo passível de ressarcimento n
fixação de preços que a desconsidcre.
Rcpriiscniação formulada por unidade cspccinli/tida do TCU apontara possível irregularidade cm diversos
contratos no âmbito da Administração Pública Fetleral. decorrente da não revisão dos preços praticados por
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para
alguns .setores da economia (mudança da ba.sc dc cálculo para a contribuição prcvidenciária), nos termos do
art. 7" da Lei 12.546/11 c do art. 2" do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a
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desoneração dafolha depagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da hase de cálculo
pura a contribuição pre\'idenciária. deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da
mão de obra nos contratos administrativosfirmados. Nesse sentida, upontou a necessidade de "revisão dos
leimos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" c de adoção dc
"providências para que sc obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação descr\'içosjá encerrados". Relembrou, eom esteio no «} 5° do art. 65 da Lei de Licitações, que "as
parles têm assegurado o equilíbrio econúmico-fincmceiro, que pode ser traduzido na foto de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública E que, dada
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Adininistrução, as mai^cns de lucro estão nele
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado cm planilhas que devem expressar todos os custos uniiiírios. A
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim paru diminuir o
preço dos produtos e ser\'iços. ca.so não se reduza a re/wi/Mt'raç ãí>. a lucro, no contraio admini.siralim.
acaba se elevando Configurada a existência dc supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida,
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação c expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas nceessárias (i) à revisão dos contratos dc prestação de
sen iços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/1 1. ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, c (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2&S9/2l)I3-Pienário, TC 013.515/2013-6, relatar Ministra
José Múcio Monteiro, 23.10.2013,

INOVAÇÃO LEGISLATI\'A

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional dc Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, dc4 de agosto de 2011, para a eontralação de todas
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazcnadoras próprias
destinadas .às atividades dc guarda c conservação dc produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras
providências.

Elaltaniçãoi Secretaria da% Sessões
Contato: mfoJuris^cu.gov.br



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
PEüREIRAS^MA

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/01/2023 às 16:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civels por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 608.747.743-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse porfâl do TSE em htlD >/d'vu!Qacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controte

63BF.0BA1.9C29.4737 no seguinte endereço: hims:'.'vAV.v.cni iLis-br/irnprobidiide adm^au'.gniM-af csilidao.Dhn

Gerado cm: 11/01/2023 as 16:18:57 CONSELHO NACIOtstM. OE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

PEORErRAS/MA

Proc. J.^UjCQ^/202^
PLS.

Ri.fb.

Certifico que nesta data (11/01/2023 às 16:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 608.747.743-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hitp://diviiluac3nclcontas ise.ius.br/

Esta certidão è expedida gratuitamente. Sua autentiddade pode ser por meio do número de controle
63BF.0BCB.2651.2779 no seguinte endereço: |-iltDs:,'/'.vv^-»v.cnl.iüs.br;i!iTCíwhidaijc- .iCnVauientlcar certidao.phr

Gerado em; 11/01/2023 as 1€: tâ:3S CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1"



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa |fls,
I ; k-b

Certifico que nesta data (11/01/2023 às 16:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^* 37.113.308/0001-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em íi»p.//divuiaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63BF.0C2E.6AE2.9878 no seguinte endereço: hüns ■ ívAv.v.-.ni.ius.bf/imofObidiiide acim/auienticnr certidao-plip

Qersdo em: 11/01/2023 as 16:21-18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pdgina 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: W. C. SERMCOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 37.113J08/0001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidOneus para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de Lnterposição de recurso com efeito su.spensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:21:45 do dia 1 l/O 1/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
IUlDs://coTUas.tcu. aov.br/ords/f?D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: A3IS110123162145

Atenção: qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



PEDRElKAÍjJvlA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FERNANDO VALERIO DA SILVA

CPF/CNPJ: 008.583.533-18

O Tribuna! de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ideiitificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para omissão desta certidão os responsáveis ainda não
notitlcados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ra^o
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:22:30 do dia 11/01/2023, coin validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conlirmadas no sítio
htrDs://cQntas.icu.gov.br/ords,T.'n=lNABIL] rAÜ0:5

Código dc controle da certidão; Q9VL110123162230

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará c.ste documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: WANDERSON DA COSTA SILVA

CPF/CNPJ; 608.747.743-81

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCL').

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas era razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:25:10 do dia 1 1/01/2023, com validade dc trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
hups://comas.tcu.gov.br/ürds/l?D'=[NABILn"ADÜ:5

Código de controle da certidão; VRJ8110123162510

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: WANDERSON DA COSTA SILVA

CP1-: 608.747.743-81

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima idcnltncado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inubUitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não coastam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de intcrposiçào dc recurso com efeito suspensivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 16:25:43 do dia II/0I/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httas://cQmas.tcu.tiov.br/ords/P?i>'=INABlLITAPQ:VERJFlCA

Código de controle da certidão: 04QJ110123162543

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará csic documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FERNANDO V^VLERIO DA SILVA

CPF: 008.583.533-18

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis com inabilUação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confíança no âmbito da administração
pública federal, em razSo de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os rc.sponsávcis ainda não
noii ficados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bcin como aqueles cujas apreciações estejam suspcn.sas cm ruzão
dc intcrposição dc recurso com efeito siispcnsivo ou dc decisão judicial,

Ceitidão emitida às 16:26:16 do dia 11/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httPs://cQntas.tcu.üov.br/ords/f?D=rNARIL!TADO; VERIFICA

Código de controle da certidão: .AM92110123162616

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnavSo relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 11/01/2023 16:26:49

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ;37.I13.3t)8/00Ü1-53

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor TCU
Cadastro; LIcitantcs Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ponal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP • Cadasti-o Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplincação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei if 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Serviços e Empreendimentos

COMISSÃO PERMANENTE DF. IJCITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA SRP N" 0(U/2(}22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1411002/2022

DATA: 16/01/202.1

09:00 FIRS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n=: 37.113J08/OOOI-
53. com sede na Rua Major Dclflno Calvo 2 n" 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP:
65790-000. por inieimódio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOSj FERNANDO VALERIO DA SILVA.
Brasileiro, Empresário. potlador{aj da Carteira de IdetUidade iJ°. !722413200-1 le do CPF n 008.583.533-18. E
WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade n°
035987612008-0 SSP/MA e do CPF n" 608.747.743-81, D H C L A R A, para o.s fins do dÍRpo.slo na Lei
Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis c sob as penas da lei, que se ctiquadra como:

(X) MICROEMPRESA, confomie inc. 1 do art. 3" da Lei Complenicntár n' 123/2006.
( ) EMPRESA DF. PF.QUENO PORTE, confonne inc. 11 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da
mencionada leí, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatôrio da CONCORRÊNCIA em qjígrafe. realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

São Domingos do Maranhão MA, 15 de Janeiro de 2023

Servi
WCSEfiVICOSE:;':Cv'T* FERNANDO
EMPREENDtMENgj;^;^^ VALERIO DA

iTiiAjni»a«nH eit vtA.nnQCc
lJDA:37n330a i „

«WSÍ 353318

t : r*» ■"Ç

i-wâ

W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ N°37.113.308/0001-53

FERN.ANDO VALERIO DA SILVA
RGN» 172241.3200-11
CPF N" 008.583.5.33-18

Socio Administrador

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDiriENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Deifino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão [ CEP: 65.790-000

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos o hotmail.com
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Serviços e Empreendimentos

COMISSÃO PERMANF.NTF.DEI.ICITAÇÂO-CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATTA O N" I41I0Ü2/2022

DATA: 16/01/2023

09:00 HRS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7". XXXIII. DA CF/88

A empresa W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS. LTDA inscrílu no CNPJ sob o n°: 37.113J08/0001-
53. com sede iia Rua Major Dclíino Calvo 2 n" 70 Sala 01 Centro. São Domingos do Maranhão- MA, CEP:
65790-000. por inlcrmcdio de seu rcpre.seniante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERN.VNDO V.ALERIO D.-\ SILV.A.
Brasileiro. Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n®. 1722413200-11 e do CPI- n 008.583.533-18. E
WANDERSON DA COSTA SILVA. Brasileiro, Empresário, portadorfa) da Carteira de Identidade n"
035987612008-0 SSP-TvIA e do CPF n" 608.747.743-81, DECLARA, para Iras do disposto no inciso V do art. 27
dn Lei Federal n" 8.666/1993. que não emprega menor dedc7oiio anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
c não emprega menor dc dezesseis anos, sal%'o na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos.
nos lermos do inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal dc 1988.

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de Janeiro de 2023

WCSíHVKOSE

EMPRttNEBMWgS^.*^
tos ntfõe»«áaKm

FERNANDO 4waea'd»iymi

VALERIODA^oT^
LTDAJ7113308, S1LVA:008S8 SííSSw*
0001S3 iwfucTO 353318 .««hmIT»

W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N" 37.113.308/0001-53

FERNANDO VALERIO DA SILVA

Serviços
RGN® 1722413200-11

CPF N» 008.583.533-lí

Sucio Administrador
mentes

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ; 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão! CEP; 65.790-000

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos a hotmaiLcom





PEDREIRAS/.MA1|||
Serviços e Empreendimentos

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

DATA: 16/01/2023

09:00 HRS

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Registro de Preços para e\'entual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
ser\'iços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município de Pedreiras/MA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. por meio da Secretaria Municipal de Infracsirulura e Urbanismo, vem,
através do presente Termo, foirnalizar o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços
abaixo relacionados, referente a Concorrência em epi^afc, em cumprimento ao disposto no an, 73 da Lei Federal
n" 8.666/93,

A Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo (órgão requisitante) reccbc os rcferido(s) sei-viços
permanentes a fim dc jjroccdcr avaliado ciilciiosa, verificando a sua confonnidadc com as especificações
técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, a.ssini, expédc-se csic Termo dc Recebtmcnlo Provisório cm 03 (três) vias dc ígual teor c forma, para que
produza os legítimos efeitos de direito

São Domingos do Maranhão —MA, 15 de Janeiro de 2023

WCSERVICOSE FFRWAWnnrcniVrtINUU aigiUlBOf
EMPRtENDIMçN iCTincoSÊ VALERIO DA fcwoíJDo
TOS EWSt0«W5Kr« VALfcKIU
LTDA-37113303 i-WwnMtacoois SILVA:00858sii.vA,flOíSi(j5«i!IXxIotjm.OI.IS OMlo».-JC}iOtiH
000153 5C>35iO ia«7j/-Cpyor

W CSERVICO.S E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N" 37.113J08/0001-53

FERN ANDO VALERIO DA SILVA

RG N° 1722413200-11

CPF N" 008.58.3.533-18

Sociu Administrador

^tOS

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37,113.308/0001-53
R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro

São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000
E-mail: w.c.servicoseempreendimentos a hotmalUom
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Serviços e Empreendimentos

COMISSÃO PERMANENTR DE I ICITAÇÂO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS

CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATÍ\^0 N" 1411002/2022

DATA: 16/01/2023

09:00 HRS

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Regisiro de Preços para eventual e ftitura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município de Pedreiras/MA.

A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA. por meio da Secretaria Municipal dc Infracstrutura e Urbanismo, vem.
airavcs do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega do(s) serviços
abaixo relacionados, referente a Concorrência em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal
n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de liifraestmtura e Urbanismo (órgão requísitantc) recebe os rcfcridofs) serviços
pemiunentcs a fim de proceder avaliação criteriosa, vcrilicaiido a .sua conformidade com as especificações
técnicas descritas no Projeto Básico c com a Proposta da Empresa.

E, as.sim, cxpcdc-.sc csic Termo dc Recebimento Provisório em 03 (três) vias dc ígtiaí teor e forma, para que
produza os legítimos efeitos de direito

São Domingo.s do Maranhão - MA, 15 de Janeiro dc 2U23

WCSERVIÇOSE dyMEwWc""
EMPREENOIMENSWVWWí

tMPROICUOmK

iro«?|i»«sacoi5
LTDA;37113308 l
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FERNANDO

VALERIO DA«"""^w

SILVA:008585U.vAiwns»isit
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W G SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNP.7 N" 37.113-388/0001-53

FERNANDO VAI.ERIO DA SILVA

RG N" 172241.3200-11

CPF N" 008.583.533-18

Socío .Administrador

tos

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Detfíno Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão I CEP; 65.790-000

E-mait: w-c-servlcoseempreendímentos a hotmail.com
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Serviços e Empreendimentos

São Domingos do Maranhão - MA, 15 dc Janeiro de 2023

353318

WCSEHVlCOSE«.i~d>«^K.^
EMPREENDIME FERNANEX)^1*1
NTOS iHwiHMWEwi» VALERIO DA'""""™
LTDAJ71I3308 SILVA:00858avSw»is"ti
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W C SERVÍCOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ N" 37.n3.3«a/0001-53

FERNANDO VALERIO DA SILVA

RG N® 1722413200-n

CPF N® 008.583.533-18

Socio Administrador

Serviços e Empreendimentos

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 57.113,308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos a hotmalLcofn
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A.. CNPJ 84948157000133. eslá autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139. publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos lermos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesla data. sob regime de Direção Fiscal, Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP,

Dados complemenlares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD.aov.br ou por meio
de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_15012023_102151_832

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro. 15 de Janeiro de 2023.



APÓLICEDiC^

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da intemet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gQv.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar.
1440-Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 15/01/2023 10:24:24

N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0352079

Proposta: 3750806

Controle Intemo (Código Controle): 537411797
N® de Registro SUSEP: 054362023001007750352079000000

PtDRElRASíMA

|pr,,c

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA RIO BRANCO. N.® 111, - CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

'  SEGUROS

I tuKElRASíMJV

Garantia Contratada

Modalidade Limito MaxiiTiO de Garantia Ratno

Licitante RS 37.104.38 0775-GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Moclatidnde o Cobertura Limite li/tnximo üe liiüonizsçãol
A  Aíin I

% r A . ̂
■  »• V. »•.<

Início Término

Licitante R$ 37.104,38 15/01/2023 17/05/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

Prêmio Total

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$140,00

Parcela
1

Vencimento
22/01/2023

N' Camè

15672166

Valor(R$)
R$ 140,00
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GAFWNTIA

SEGUROS

' pêdrêTuasíMA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garanfia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Editai CONCORRÊNCIASRP N®
001/2022.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

rigiu 3ds I APÓLICEDIGITAL
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

^ SEGUROS

rEOKElRASíMÃ

vc H^llâOy^l2Q2 S

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
PrejuÉaDS decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais Inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenclárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuíto ou força maior, nos ternios do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuáos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

APOLICEDIGIT.AL
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES -
' 4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em \òrtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modifica0es, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização

I monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurados Tomador reconhecem o seu dever em comunicar

I à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
' ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em

^ I Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimptemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro"
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro; o Sinislro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinísb-o será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licítatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência doTomadore culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licítante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

Sito E APOLICEDIl
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de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil si^t^fgyente-a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensívo ao recurso. | . ^

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO - ^
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuéos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da indenização corresporKlerá ao valor das muitas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito rx> item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serâo utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuíaj de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuto da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçao.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Seguradoconstantes
dos artigos 765, 766,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
o) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro
no prazo prescricional apiicá\/ei aos cotitratos de seguro, de 1 (um) ano.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
ínadimpíemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.

fi cb 9 APOLICEDIGITAL
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9. CONCORRÊNCIADE APÓLICES E GARANTIAS [i
9.1. Évedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobriromesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantía, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 fi cará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via platafoima eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de conü^tação ou alteração de resseguro facultativo, o
praaj aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraríedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradoras preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tem'tório nacioral.
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12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoJuto.

I  " r>tÓ/?E.lRAS/\rA

13. DEFINIÇÕES _ - -
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
i. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contraio
de seguro garantia.
II. Benefíciárío: pessoa jurídica, a qual possuí interesse legimo rx> Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado.
V. Indenizaçãoicontraprestação da Seguradora perante o Segurado relati\a aosPrejuíaas causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos
pelo seguro.
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG); valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
VIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
[X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido á Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
Xlil. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

Pâgfta 6di B APOLICEDIGITAL
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: hltns://w>v>v.Dcdrcira3.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1411002/2022

Modalidade: Concorrência a" 001/2022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município
de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

CNPJ: 43.722.532/0001-45

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
E-mall: licitacao@pcdreiras.ma.gov.br



Á COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

CONCORRÊNCIA N® 001/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®1411002/2022
TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 16/01/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

BARBOSA
EMPREENDIMENTOS &ASSESSORIA

'  Ptt-Ri-IKAS'.','*-.

Proc.

FL3.

A
CREDENCIAMENTO

CNPJ 43.722.532/0001-45

lbarbosaempreendimento.ass@gmall.com /© (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA
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INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO BASTANTE QUE
FAZ: GEIVISON BAf^OSA DOS SANTOS LTDA, na forma a seguir:

SAIBAM todos quanto este público instrumento de procuração virem que, aos
nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (09/11/2022), às
16:00 horas, nesta Serventia Extrajudicial, situada à Avenida Dr. Antonio
Sampaio, 280-B, Centro, CEP 65468-000, Matões do Norte, Estado do Maranhão,
termo judiciário da Comarca de Cantanhede/MA, perante mim, escrevente
autorizada, compareceu como Outorgante: GEIVISON BARBOSA DOS
SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada unipessoal,
inscrição no CNPJ/MF n° 43.722.532/0001-45, atos constitutivos registrados e
arquivados na JUCEMA sob if 21201165012, data de 30/09/2021, NIRE rf
2120116512, com sede na 1° Travessa da Rua São Pedro, n" 19, Santa Barbara,
Miranda do Norte/MA, CEP 65495-000, representada pelo seu representante
legal GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro maior e capaz,
empresário, portador da cédula de identidade RG 1203308997 GEJUSPC/MA,
inscrição CPF n° 650.986.923-34, nascido em São Mateus do Maranhão/MA, aos
13/05/1981, filho de Cícero José dos Santos e Hildene Barbosa dos Santos,
residente e domiciliado na Rua da Primavera, n® 113, Santa Cnjz, Miranda do
Norte/MA, CEP 65.495-000, a regularidade da outorgante foi verificada mediante
apresentação do contrato social o representante foi identificado como o próprio,
através dos documentos apresentados em originais, pelo que reconheço-lhe, bem
como a sua capacidade jurídica e dou fé. Então, pelo representante da outorgante
me foi dito que por este instrumento público de procuração nomeia e constitui seu
bastante procurador o Outorgado: JONES BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro,
casado, representante comercial, portador da cédula de identidade RG n°
0296494820057 GEJUSP/MA, inscrição no CPF: 035.764.093-43, nascido em
Bacabal/MA, aos 04/02/1985, filho de Cícero José dos Santos e Hildene Barbosa
dos Santos, residente e domiciliado na 1° Travessa da Rua São Pedro, Santa
Barbara, Miranda do Norte/MA, CEP 65495-000, A quem confere poderes
especiais para participar de concorrências públicas, tomadas de preços,
licitações, carta-convite, pregões presenciais e eletrônicos e tudo que for
pertinente aos processos licitatórios, dar lances, assinar contratos e propostas,
negociar, pagar taxas, receber editais, concordar e discordar de decisões, interpor
recursos, credenciar funcionários para as mesmas, assinar os documentos
necessários aos objetos licitados, bem assim, assinar propostas, declarações,
além de outros documentos que se fizerem necessários ao bom e fiel
cumprimento do presente mandato, o que tudo dará por bom, firme e valioso, por

£nd: Dr. Antonio Sampaio. 280-B. Centro MatSes do Norte MA e-mail. cartoiiomaloesdonorte@gmail.com CEP 65.468.000
Ttí.(98)93218-5790/9B804-6642



SERVENTIA EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO DE MATÕES DO NORTE -
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ANTONIA DE LIMA SILVA - OFICIAL INTERINA

LIVRO 002ATO N® 003FOLHA 021V

si e seus sucessores. O presente mandado vigerá por prazo de 12 meses. Sendo
permitido o substabelecimento. Lavrado sob minuta. O representante da parte
outorgante declara haver fornecido todos os elementos necessários à lavratura do
presente, conferindo-os, lendo todo o ato e assumindo exclusiva
responsabilidade, civil e criminal, por eventual erro ou inexatidão dos
mesmos. Assim o disse do que dou fé. e me pediu que lavrasse este instrumento,
que foi feito, lido em voz alta, achado confofme, foi aprovado e vai assinado pelo
solicitante e por mim. Dou fé. Eu rfgtaria Eduarda Santos Corrêa,
Escrevente Autorizada, digitei, subscrevo e assino, bem como extraio traslado
nesta oportunidade. O sinal público^^l^Tabelião e de seus prepostos encontra-se
depositados na Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC.
Acesse: www.censec.org.br.
Pod« JudlOârio - TJUA. Selo: PROCUR1581965IS}a?EUQ50RP2J10. 09111/3022 16:28:30, AU: 139.3, PartB(fi): QEIVISON BARBOSA CX}S
SANTOS LTDA. JONES BARBOSA OOS SANTOS, Total RS 115,44 Emol RS 104,00 FERC RS 3.12 FADEP R$ 4.16 FBilP RS 4.16 Consulto em
htlp^/eelo.tima.>iS.br Poder Judleidrio - TJUA. Selo: ARQUIV15ei96S202KRLURTLE3'n2, 09/11/2022 18:28:36. Ato: 13.30, Par1e(sl: GEMSON
8/\RBOSA DOS SANTOS LTDA. JONES a/«?BOSA DOS SANTOS, TolaI R$ 70,68 Emol R$ 71,96 FERO R» 2.10 FADEP R$ 2,80 FEMP R$ 2.80
Conwtto eni tiaps:tfeBlo.^rB.jusubr

Matões do Norte/MA, 09 de novepibro de 2022.

GBVISON BARBCSATDOS SANTOS LTDA \ OUTORGUE
REPRESENTADO POR GEMSON BARBOSA DOS S/WTOS

íiRIA EDUARDA SANTOS CORRÊA
ESCREVENTE AUTORIZADA

fi, /'

End: Dr. Antonio Ssmpa/o, 260-B, Centra Matões do Norte MA e-mail. cartoriomBtoesdonorte^gmdlieom CEP B&^^^OOO
Te}.(98}9921B-579tyseS04^642 \.



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

Ptr.r-iKlRAS/MA

'  aü^^202_=
o,ü2

QR-CODE

EAN

liWlMAIM r.Hmnw
HtfcUlC

ICICCM Jose

HtUERC BAA£C$lk SOB SAtflOS

UB/u/?on

iV»v irA/fciíi.'

fsAií C.1'11, HA pBintimiP
loi/OT/iUl

>Utl<Sl3C»4*

□ MM

maranhAo

Oocvmenio assinado com cenificado digital em conlormidaile
com a Medida Ptovisóna n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser conlirmada por meio do programa Assinadot Serpto.

As odeniações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http.7AiWvw.sefpro.gov.br/assinadoT-digital >, opção Vblidar
Assinatura

SERPRO / DENATRAN



1/
11

/2
3.

2:
04

 P
M

De
ta

lh
am

en
to

 d
a
s
 S
a
n
ç
õ
e
s
 V
ig

en
te

s 
-P

or
ta

l 
d
a
 t
ra

ns
p'

F
I
L
T
R
O
S
 A
P
U
C
A
O
O
S
:

B
U
S
M
 l
lv

ce
 
6S
I}
98
e9
23
3<

D
S
U
 d
*
 C
a
r
u
u
i
t
K
 1
1
/
0
1
/
2
0
2
3
 1
3
:
4
0
:
4
3

Da
ta

da
 ú
lU
ma
 a
tu
al
lz
aç
ãa
: 0
1/

20
23

 (S
is

te
ma

 I
nt
eg
ra
do
 d
e
 A
dm

ln
lt

tr
a;

3o
 F
in
an
ce
ir
a

da
 G
ov
er
na
 F
ed
er
al
 (S
14

FI
)>

CE
PI

M)
, 0
1/

20
23

 (S
Hi
em
a 
In

te
gr

ad
o d
e
 R
eg

is
no

do
CE
IS
/C
NE
P 
- 
Ac
or
do
s 
d
e
 L
en

lè
íK

la
).

 0
1/
20
23
 (O
ij
rl
o 
OO

ci
al

 d
a
 U
nl
So
 •
 C
EA

F)
. 0
1
/
2
0
2
3

(S
is

te
ma

 I
nt
eg
ra
do
 d
e
 R
eg

is
tr

o 
d
o
 C
Ei
S/
CN
ER
 -
 C
NE

F)
. 0
1/
20
23
 (S
is
te
ma
 I
nt

eg
ra

do
 d
e

Re
gi

st
ro

 d
o
 C
E
I
S
/
C
N
^
 -
 C
EI

SI

(
W
J
/
C
F
M
t
K
U
I
M
H
 

H
O
l
C
S
A
M
a
O
M
u
e

D
F
U
N
a
S
N
M
W

O
t
M
a
/
e
n
m
u
i

M
N
d
O
H
U
l
O
U

w[
uu

ii
bw

(t
ie

H
u
e
i
n
e
u
u
d
l
o
H

W
i
K
t
o

w
u
t
M
u
n
n

o
o
u
n
a
u
t

N
e
n
r
w
n
 l
eg

St
rs

 e
nc

on
tr

ad
o

li
tt

ps
'/

/p
or

lB
lc

ia
tr

an
sp

ar
en

ci
a.

gD
v.

br
/s

an
co

es
/c

on
8u

1t
a?

pa
gl

na
es

oS
lr

Ti
pl

a6
=t

ru
e&

t8
tn

Br
^o

Pa
gI

ns
=&

i}
ff

se
t=

&d
iF

e(
»o

Òr
de

na
ca

o=
as

c&
pa

lB
vr

aC
h8

ve
B6

50
98

69
23

34
&c

ol
un

as
S8

te
cl

on
Bd

as
=t

ln
kD

et
al

ti
am

ei
i.

..
 
1/
1



1/
11

/2
3.

2;
Q2

 P
M

De
ta

lh
am

en
to

 d
s
 S
a
n
ç
&
e
s
 V
ig

en
te

s •
 Po
rt
^ 
d
a
 t
ra

ns
p

n
L
T
R
O
S
 A
P
U
C
A
D
O
S
:

B
i
s
a
l
l
v
r
c
:
 
4
3
7
2
2
5
3
2
0
0
0
1
4
3

D
a
t
a
 d
a
 c
o
n
s
u
l
t
a
:
 1
1/
01
 /
2
0
2
3
 1
3:
40
:4
3

Da
ta

da
 ú
lt

im
a 
at

ua
li

za
çã

o:
 01

/2
02

3 (
Si

st
em

a 
In
le
gm
do
 d
e 
Ad

mi
ni

st
ra

çã
o 
Rn
an
ce
ir
a

d
o
 G
o.

ie
ma

Fe
de

ra
US

IA
FD

-C
EP

IM
l,

 01
/2

02
3 (
Si

st
em

a 
In
te
gr
ad
o 
d
e
 R
eg

ls
Do

 d
o

C
B
S
/
C
M
E
P
 -
 A
co
rd
os
 d
e
 L
en
iê
nc
ia
l.
 0
1/
20
23
 (D
iá

ri
o 
on
cl
al
 d
a
 U
ni
ão
 -
 C
EA
F)
, 
0
1
/
2
0
2
3

(S
is

te
ma

 I
nl
cg
ra
do
 d
c 
Re

gi
st

ro
 d
o 
CE

IS
/C

NE
P 
-C
NE
P)
, 0

1/
20

23
 (S
is
te
ma
 I
nt

eg
ra

do
 d
e

Re
gi
st
ro
 d
o
 C
E
I
S
/
C
N
E
P
 -
 c
e
S
)

W
}
/
t
f
F
S
A
N
C
I
O
U
U
a
 

W
K
J
M
K
I
O
I
W
H
)

U
F
S
M
C
I
O
H
A
D
O

âi
ei

iv
om

ii
As

E
S
A
H
C
I
B
M
W
I
A

UIK
OlI

ASi
WÇi

lS 
OA
^B
 ru

iuu
çto

 M 
vAl

MBA
UlI

t»
Q
W
M
n
O
U
E

N
e
n
h
u
m
 r
eg
is
tr
o 
en

co
tt

tr
ad

o

I?
 ?
?

ã
 Ç

3 
g



TEDREIRAS/Mft

tanOÔ^zoaob.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 650.986.923-34

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:59:13 do dia II/0I/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httD.s://contas.lcu.E0V.br/ords/t?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 16HX110123135913

Atenção: qualquer rasara ou emenda invalidará este dociuncntu.





I

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INTDONEOS

Nome completo: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas era razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:58:10 do dia I í/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://cQntas.tcu-gov-br/ords/F?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão; BSEOl 10123135810

Atenção: qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.





Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/01/2023 às 13:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 43.722.532/0001-45.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divuíaacandcontas.tse,ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63BE.E952.C6DC.E954 no seguinte endereço: httDs://www.cni.jLis.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohc

Gerado em: 11/01/2023 as 13:52:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Póglna1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

./uVnn[lÍ202^

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/01/2023 às 13:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 650.986.923-34.

A condenação por alos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consuitas sobre inelegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divuÍGacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63BE.E975.1C27.E989 no seguinte endereço; httDs://www.cni.iu5.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohc

Gerado em; 11/01/2023 as 13;S3:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/01/2023 13:56:56

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CNPJ: 43.722.532/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCLI
Cadastro: Licitantcs ínidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ói^ão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por .Ato de Improbidade Administrativa
c Inclcgíbilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. /

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada dc pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

CPF/CNPJ; 650.986.923-34

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Gerai da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-xe que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes c esferas de governa.

O Sistema CflIJ-PJ consolida os dados sobre a andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas fnidõneas e Susnensas fCElSi apresenta a relação de empresas e pessoasJJslcas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

I a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.046/2013 (Lei Anticarrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imrtedidas (CEPlMi apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativas que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não re.solvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente. j

Certidão emitida às 13:55:19 do dia 11/01/2023 , com validade até o dia 10/02/2023.

Link para consulta da verifica' ?s://certic

Código de controle da certidão: 3N64DCVfpweF52DRiXAN

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

CPF/CN?J: 650.986.923-34

Certiflca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, ossLstemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivofederal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, c não substituem as informações
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema ile Gestão de Processos Disdplinares /CGÜ-PADi e o .^istcinu ePAl) consolidam informações sobre os

procedimentos disciplinarei- no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder

Executivt) Federai

Certidão emitida às 13:55:19 do dia 11/01/2023 , com validade até o dia 10/02/2023.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LIDA

CPF/CNPJ: 43.722.532/0001-45

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPTM mantidos pela Corregedoria-
Gcral da União, NÃO CONSTAM registros dc penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistenia CGU-PJ consolida as dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cada.stro Nacional de Emnresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.
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previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
r a relação de empresas que sofreram qualquer daspunições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins iucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Admitiisiraçõo Pública Federai, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênio.s, contratos de repasse ou termos
dc parceriafirmados anteriormente. j

Certidão emitida às 13:54:11 do dia 11/01/2023 , com validade ate o dia 10/02/2023. /
Link para consulta da verificação da certií is:y/certidoes.CEU.gov.br/

Código de controle da certidão; ru9r2sOFRTla4LuMMYX6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de São Mateus do
Maranhão - MA, empresário, nascido em 13/05/1981, carteira de Identidade (RG)
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF ns 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de
Miranda do Norte - MA, na Travessa 1? Travessa da Rua São Pedro, n^ 19, Santa Bárbara,
CEP: 65.495-000.

Único sócio da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA com sede e domicílio
na Travessa 1^ Travessa da Rua São Pedro, nS 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA,
CEP: 65.495-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do estado do
Maranhão JUCEMA sob NIRE nS 21201165012, inscrita no CNPJ ne 43.722.532/0001-45,

resolve alterar o seu Ato Constitutivo mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social da empresa para: 41.20-4-00 - Construção
de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços

de encadernação e plastificaçao 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificaçao 19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 25.11-0-00 -

Fabricação de estruturas metálicas 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 -
Distribuição de água por caminhões 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de
resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos. 42.11-1-01 -
Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas

rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00
- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 - Construção de barragens e
represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 - Manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 ■ Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de Irrigação 42.92-8-01 -
Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e

recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras

estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras

de terraplanagem 43,19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-
01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-04 ■

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia
civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 -
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 43.91-5-00 - Obras

de fundações 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de
poços de água. 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados
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anteriormente (medição de terreno). 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores 45.20-0-0S - Serviços de lavagem, lubrificação e
polimento de veículos automotores 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai 49.23-

0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 -
Transporte aquaviário para passeios turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para
eventos e recepções - bufê 71.11-1-00- Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de
engenharia 73.11-4-00 - Agências de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e
eventos. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de
andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente (máquinas pesadas), sem
operador 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades
de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades
paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99
-  Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos

profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical 90.01-9-06 - Atividades de
sonorização e de iluminação.

Cláusula Segunda: Fica alterado o foro da empresa para a comarca de Itapecuru Mirim
-MA.
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n*
10.406/2002. mediante as condições e cláusulas seguintes:

6EIVIS0N BARBOSA DOS SANTOS LIDA

CLÁUSULA I - A sociedade tem como nome empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS
SANTOS LIDA, e usará a expressão BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORÍA como

nome fantasia.

CLÁUSULA II - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA TRAVESSA
DA RUA SAO PEDRO, nS 19, SANTA BARBARA, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000.

CLÁUSULA III • A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: 41.20-4-00 - Construção de edifícios. 02.30-6-00 - Atividades de apoio à
produção florestal 18.22- 9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 18.22-9-99 -
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 19.21-7-00 -

Fabricação de produtos do refino de petróleo 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de
cimento para uso na construção 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 25.12-

8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de
serraiheria, exceto esquadrias 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 37.01-

1-00 - Gestão de redes de esgoto 37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto

a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de

resíduos perigosos. 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - Pintura

para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.12-0-00-Construção de obras de

arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-01 -
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 42.21-9-03 -
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 42.22-7-01 - Construção de

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 42.99-5-01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de

engenharia civil não especificadas anteriormente (construções leves) 43.11-8-01 -

Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza
de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 43.19-3-00 - Serviços de preparação do
terreno não especificados anteriormente (terraplanagem) 43.21-5-00 - instalação e

manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-01 -

impermeabilização em obras de engenharia civil 43.30-4-02 - Instalação de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 -
Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de
resinas em Interiores e exteriores 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-02 -
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 43.99-1-03 -
Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água. 43.99-1-99
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (medição de
terreno).
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45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçio e polimento de veículos automotores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-99 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral 49.23-0-02 - Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal 49,30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 49.30-2-03 - Transporte
rodoviário de produtos perigosos 50.99-8-01 - Transporte aquaviário para passeios
turísticos 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 71.11-
1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 73.11-4-00 - Agências
de publicidade. 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos. 77.11-0-00 - Locação de
automóveis sem condutor. 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas
sem operador 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 77.39-0-99
- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente (máquinas pesadas), sem operador 81.22-2-00 - Imunização e controle
de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(limpeza pública) 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 82.30-0-01 - Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio
à educação, exceto caixas escolares 85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não
especificadas anteriormente (cursos profissionalizantes) 90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação.

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 30/09/2021 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA V- O capital é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrita e integralizado pelos sócios da

seguinte forma:

SÓCIO
GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

TOTAL

QUOTAS

500,000

500.000

RS
500.000,00

500.000,00

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GEIVISON BARBOSA
DOS SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Nõo constituindo o objeto social, o alienação ou a oneraçõo de

bens imóveis depende de autorização da maioria.





CLÁUSULA VII - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s)
sóciojs), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vil! - O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX • O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou Intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s]
sócío(s) remanescentejs) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
49 do art. 3fi da mencionada lei. (art. 32, II, LC ns 123, de 2006)
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CLÁUSULA XV - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que

E por estar em perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via.

Miranda do Norte - MA, 03 de Novembro de 2021

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Sócio/Administrador
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA
UNIPESSOAL ^ I

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA i ^
n"ó h.—--

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

GElVtSON BARBOSA DOS SAhíTOS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido em 13/05/1981, n» do
GPF 650.986.923-34, residente e domiciliado na cidade de Miranda do Norte - MA, na TRAVESSA 1 TRAVESSA DA
RUA SAO PEDRO, n» 19, SANTA BARBARA. CEP: 65495-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CG)
A sociedade adotará como nome empresariakGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, e usará a expressão
BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CG)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, n' 19, SANTA
BARBARA. Miranda do Norte - MA, CEP: 65495000.

CLÁUSULA 111 • DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômica:77.11-0-00 ■ LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO Ã PRODUÇÃO FLORESTAL 18.22-9-01 -
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 18.22-9-99 • SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS.
EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 19.21-7-00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE
PETRÓLEO 23.30-3-02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 25.11-0-00
- FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESOUADRIAS DE METAL 25.42-0-
00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. EXCETO ESOUADRIAS 36,00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA POR CAMINHÕES 37.0M-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 - ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-
PERÍGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-
00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES D£ ABASTECIMENTO DE
ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CONSTRUÇÕES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 -
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00
- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM)
43.21-5-00 • INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS
E DE GÁS 43.22-3-02 - INSTALAÇ/O E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 •
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS,
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-02 - MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALI2AD<^ ,
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO DE TERRENO)) 45.20-0-01 NJ
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 -
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LüBRIFlCAÇÂO E POLÍMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.44-0-01 ■
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
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MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49,24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-01 -
TRANSPORTE RODOVIÃRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 -
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE
ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 74,20-0-04
- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77,31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77,39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS.
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-0-99 - ALUGUEL
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (MÁQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO KPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA
PÚBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO Ã EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS
ESCOLARES 85,99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exarcida(s) a{s) atividadB{s) de 77.11-0-00
- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 02.30-6-00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO

FLORESTAL 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE

ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 19.21-7-00 - FABRICACAO DE
PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO

NA CONSTRUÇÃO 25.11-0-00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 - FABRICACAO DE

ESQUADRIAS DE METAL 25.42-0-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
36,00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-

00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38,11-4-00 - COLETA DE
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38,12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA

SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE

ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42,21-9-01 • CONSTRUÇÃO
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE

REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 -

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 • SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-01 - ,
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE I
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM
E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,/
PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 -

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.30-4-05 - APLICAÇÃO C =
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÔQÇ 5
43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1í\
03 - OBRAS DE ALVENARIA 43,99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA, 43,99-1-99V >
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SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO DE
TERRENO)) 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 45.20-0-05 • SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 -

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE
ESCOLAR 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS reRIGOSOS 50.99-8-01 • TRANSPORTE AOUAVIARIO PARA

PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE
71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 - AGENCIAS
DE PUBLICIDADE 74.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 77.39-0-03 -

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.

77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS PESADAS), SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE {LIMPEZA PUBLICA) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85.50-3-02 • ATIVIDADES DE APOIO A
EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PROFISSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL
90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N' 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N° 1822-9/01 - Serviços de encadernação e piastificação
CNAE N° 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráticos, exceto encademação e piastificação
CNAE N" 1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
CNAE N" 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
CNAE N® 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas
CNAE N" 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
CNAE N® 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serraiheria, exceto esquadrias
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N® 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
CNAE N® 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
CNAE N® 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
CNAE N® 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N® 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
CNAE N® 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N® 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N® 4211-1/02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE N® 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAE N® 4221 -9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
CNAE N® 4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N' 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, .
exceto obras de irrigação 1
CNAE N® 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE N® 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas V.
CNAE N° 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente \
CNAE N° 4311 -8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas \
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ua202-ICNAENM311-8/02-Preparação de canteiro e limpeza de tefreno . ,
CNAE N' 4313-4/00 - Obras de lerraplenagem .
CNAE N" 4319-3/00 ■ Serviços de preparação do terreno náo especificados anteriormente — ,
CNAE N' 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica — -- -—=—=y
CNAE N" 4322-3/01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE N° 4322-3/02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N" 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N* 4330-4/01 • Impermeabilização em obras de engenharia civil
CNAE N' 4330-4/02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE N' 4330-4/04 - Sen/iços de pintura de edifícios em geral
CNAE N® 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE N« 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE N® 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estmturas temporárias
CNAE N® 4399-1/03 - Obras de alvenaria

CNAE N° 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 4399-1/99 • Serviços especializados para construção não especilicados anteriormente
CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrilicação e poiimento de veículos automotores
CNAE N® 4744-0/01 - Comércio varejista de feragens e ferramentas
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 4923-0/02 • Serviço de transporte de passageiros ■ locação de automóveis com motorista
CNAE N® 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE N® 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento. munitípal
CNAE N' 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N' 5099-8/01 - Transporte aquaviário para passeios turísticos
CNAE N® 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
CNAE N® 7111-1/00 - Serviços de arquitetura
CNAE N» 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE N® 7420-0/04 - filmagem de festas e eventos
CNAE N® 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N® 7732-2/02 - Aluguel de andaimes
CNAE N« 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNAE N® 7739-0/99 - Aluguel de ouU'as máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE N® 8122-2/00 - imunização e conirole de pragas urbanas
CNAE N® 8129-0/00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE N® 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE N® 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE N® 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
CNAE N® 8599-6/99 - Outras atividades de ensino náo especificadas anteriormente
CNAE N' 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N» 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
CNAE N® 0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestai |

CLÁUSULA IV- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranii^
seu prazo de duração é indeterminado. ^
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CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ml e IV e ART. 1.052 e 1.055, CG)
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integraiizado pelos sócios da seguinte forma;

Nome do Sócio

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

TOTAL:

Qtd Quotas Valor Em RS

500000

500000

500.000,00

500.000,00

100,00

100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGEIVISON BARBOSA DOS SANTOS que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIM • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n' 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX • 00 PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições reguiamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços Intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - OA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retírando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o Incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescentefs) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio. <

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS /
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio/
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço dirello de preferência para a sua aquisição se põ^as a
venda, formalizando, se realizada a cessão detas. a alteração contratual pertinente. \ /
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GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA , ' ̂ 35—1

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade tíe cada sócio é reslrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem soüdariamente pela
integrallzaçâo do capital social.

CLÁUSULA XIV • PORTE EMPRESARIAL
O sacio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hípòleses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3" da mencionada lei. (art. 3>, II, LC n° 123, de 2006]

CLÁUSULA XV • DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por multo especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Maranhão.

Miranda do Norte - MA, 28 de setembro de 2021

GEIVISON BA8BOSA 008 SANTOS

Sódo/AdmMstrador
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ASSIt^TURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA consta assinado digitaimente por;

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ

65098692334 GEiVtSON BARBOSA DOS SANTOS I

JUCEMA

CERTIFICO O BESISTRO EM 30/09/2021 17:01 S03 N* 21201165012.

FROTOCOIO: 211217<2S OB 30/09/2021.

CÓBIGO DB VERiriCXçno: 121072B1919. Cmj UL seSE: 4372253200014S.
BIRB: 21201165012. COM EFEITOS DO RECISTRO EU: 26/09/2021.

SSIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

LiLlAN THERSSA ROORICOES MENDONÇA
SECRBTÁRIA-GBRAL

«^raMlseil. ma. gov .bt

A validade deste dacumBAto* flo« sujeito A amwcovsçâo de sua autisntlciilade nos Asspdctlvea pertAia^
idfoveundo deus tespaoclvoa còditloe de vetificap&o»



I WBt>I Bosevitinc Governo do Estado do Maranhão
Secrslariada Estado do Indústria o comércio - SEINC

Junta Cotnerdd do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

E<VllESA|aoVERNODQ |
PACIL MARANHAO:

f fcU-iE!RASfMA

^9-^—~

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CoiincJuTios qu« ai infimaçtes abaiiD coillam dos doeuRionios orQuivadoa
nesis Jimia Conisfcial e sSo vigon;n na thiia da aua eipodM»'

Noms Empresarial: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Naturasa Jurídica: Sodeduds Empresána Limlisda

NIRE; CNPJ: Nslureza Jurídica: Sodedade Empresária Umliada Último AiNiRE; CNPJ: Último Ar

Protocolo: MAC2202114555

2120lt6S012 43722532000145

quivamento Número;
Data: 05/04/2022

ArquIvsmenlM fiolleltado:
U

NOm«o: Al»

BALANÇO

20211333930 W1I«21 ALTEflAÇAO

2(R(t26l70 07't0i»2( 04fm05 DOCUU&NTOâ OE WTCRESSE OAdlPRESA; BMPRS5AJU0

21?0n&»S2 JO/OSimi COMBATO

20211217425 30/684021 CONTRATO

Esta certidão toiemitida pela Junia Comercia! 09/05/2022, às 14 ti;S4 {horário de Brasília).
Se impressa, vetiriear sua autenticidade no hRpB://«vww.anpresel3ell.ma.gov.i>r, com o código QDJCAHIG.

MAC2Z021145S5

CARLOS ANORE de MORAES PEREIRA

Seaeláfio Geral
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99/ei/2021
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a fufedida Provisória rfi 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser corrRrmada poi melo do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Seipro e realizar a
vaEdacáo do documento digital estão dlsponfve>s em;
< httpJ/Mww^pto.govJjT/assinatíQr-diglial >. opção Vallilar
Assinatura.

SERPRO I DENATRAN
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 650.986.923-34

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 13/05/1981

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/09/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 14:08:44 do dia 11/01/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: OB53.1A80.A6E4.5207

Este documento não substitui o "í

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)

about:blank
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Einpresas Mercantis - SINREM

CortlDcamos quo as lnlorrra(ões abaiio canslam dos Oooimealss arquivadas
nesta Junta Cometeíal e Ma yi^cnles na data da sua eípcd^o.

Noim Emprasailal: 6E1VIS0H BARBOSA DOS SAMTOS LTDA

Nstureu Jurídica: Sodeflada Empresaria umtnda

Ptalocols: MACZ:02337^

NIRE (Sede)
21201l6S0t2

CNPJ

43.722.532i000M5

Data da Ato Constitutivo Início de Atividade

30/09/2021 30/09/2021

Endereço Completo
Travessa 1 TRAVESSADA RUA SAO PEDRO, N« t9. SANTA BAfíBKM • Miranda do Norte/MA- CEP &5495-000

Objeto Social
I A1.20Ht-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 02.30-6^0 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAI. 18.22-9-01 -SERVIÇOS DE
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18,22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
19.21-7-00 - FABRICACAO DE PRODUTOS 00 REFINO DE PETROLEO 23.30-3-02 • FABRlCACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO 25,11-0-00 • FABRlCACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 25.12-8-00 - FABRlCACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 25.42-O-tJO -

' FABRlCACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 36.00-6-02 • DISTRIBUIÇÃO DE AQUA POR CAMINHÕES 37,01-1-00-
I GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37,02-9-00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 39.11-4-00- COLETA
DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 42.11-1-DT - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.11-1-02 - PINTURA PARA SINAU2ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE
ESPECIAIS 42,13-8-00 -OBRAS DE URBANlZACAO • RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 42.21-9-GI - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS

I PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42,21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 42.22-7-01 •
' CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-Ot - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS 42.93-5-99 - OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES LEVES) 43.11-
6-01 • DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43,11-8-02 -PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 -
OBRAS DE TERRAPLENAQEM 43.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(TERRAPLANAGEM) 43.21-5-00 - ÍNSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4352-3-01 • INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE QAS
43.22-3-02 - ÍNSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04
- MONTAGEM E ÍNSTALACAO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINAL1ZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 43,30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - ÍNSTALACAO DE PORTAS, JANELAS,
TETOS. DIVISÓRIAS E ARMAfltOS EMBUTIDOS DÊ QUALQUER MATERIAL 43,30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.30-4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E E>aERIORES 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43,99-1-
^2 -MONTAGEM E DESMONTAQEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 •
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AQUA. 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (MEDIÇÃO OE TERRENO)) 45.20-0-01 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANiCA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 45.20-0-OS - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.44-0-01 - COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.23-0-02 -
SERVIÇO DE TRANSPORTE DÊ PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-OQ - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-
01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAWENTO, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2- j
03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.99-8-01 - "mANSPORTE AQUAVIARIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS 56.20-1-/
02- SERVIÇOS OE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 71.11-1-00 - SERVIÇOS OE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS
DE ENGENHARIA 73.11 -4-00 • AGENCIAS DE PUBUCIDADE. 74.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS. 77.11 -0-00 - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 77.32-2-01 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 - ALUGUEL OE
ANDAIMES 77,39-0-03 • ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 77.39-{
99 • ALUGUEL OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAOLONA i
PESADAS). SEM OPERADOR 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81,29-0-00 • ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO \
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA PUBLICA) 81,30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.3CI-0-01 -SERVIÇOS OE ORGANIZAGAO>
DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 85-50-3-02 - ATIVID/\DES DE APOIO A EDUCACAO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES 05.93-\
6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS PRORSSIONALIZANTES) 90.01-9-02 - PROOUCACA
MUSICAL 90.01-9-06- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. ^

Prazo da Duraçao
Indeterminado

Capitai Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Inlegrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais]

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Dados do Sótío

Nome CPF/CNPJ

GEIVISON BARBOSA DOS 650.986.923-34

Participação no capital
RS 5OO.ODO.0O

Espécie de sódo Administrador
Sódo S

Término do mandato

Indeterminado
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Governo do Estado do Maranhão
Sâcrataria de Estado de Indústria e comércio • 5EINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PACn.1 haramhAo :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Slslema Nacional da Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Cetlirean^Ds que as irlcmaçâca abalto unsmm dos documeiilos arquivack)S
nesta Junla Cometcial o aio vigenie» na ifala aa sua expedirão.

Continuação

HORIS EmpcasaiUI; aEMSOH aARBOS* DOS SANTOS LTDA

Ngturau Jurtdloi: Soctodads Ernpresána Llmiioda

Ultimo Arquivamento
Data

0610412022

Número

20320420106

Ato/eventos

223/223-BAUMCO

Ptetosaki: MAC2202337690

Dados do Administrador

Nome

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
CPF

660.986.923-34

Taimino do mandato

Indeterminado

Situação
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Esle cerlldâo foi emitida automaticamenle em OS/12/2022, ãs 13:50:15 (horário da Brasnía).
Sa Impressa, verificar sua autenticidade nohtqis://www.empresaracl>.ma.gov.br, comocãdigo QFEJTA1F.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SeaBláiiQ(a] Qsral
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Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e corrárcio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FACnJ maranhAo :

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas iUlercsntis • SÍNREM

Cvtiiicamos QiM as miomu^ew abahia oonetam dos Mcutrenies arqulvadod
nesta Junta Cometoaí e são vigentes na data do sua evpedígáa,

Certificamoe que GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC22023389eS

NIRE 2120)165012

CNPJ 4a.722^Z1W01-t5

Endereço Completa 1 TRAVESSA DA RUA 8A0 PEORO, N> 19, nxn, SANTA BARBARA- Miranda do NoriotMA • CEP 654S&000

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

20220420106

20211333930

20271281769

20211217425

21201165012

0&04/2D22

04/11/2021

07/10/2021

30n)9/2O21

30/09/2021

Descrição

8ALANC0

ALTERACAO DE OAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTCTESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONTRATO

Esla certidão loi errWda aulcmaticamanlaem 0S/12/SQ22, às 13:51:04 (hantrio de Brssilla).
Se ímpreeee, vorlilcar sua aulenlicldade no httpe://www^presafaoll.ina.oov.br, com o código NPRKXFQB.

CARLOS ANÓRÉ DE MORAQ PEREIRA
SecrslàriotalCeral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PEORElRASíMA

Pr.:.c. jUÜW?J2Q2^

CMPRÍSA I OOVERNO DO |
FÂCILImARANHAO;

CERTIDÃO DE LIVROS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Situação
ATIVANre: 21201165012

CNPJ: 43.722.532/0001-45 Statua

Arquivamentos Posteriores

Data da A«rtentlcaçao

0&04/2022

Numero de Ordem Numero de pQihaa

3

Código de Autentindade

20220427313

Tipo de Uvro

DiAnio

EbIb cortldfio foi omitlúB autofreticBmGnTs em 03/06/2022, às 15:59:15 (horirloúo &rasillB|.

Se Impressa, verilicar sua eulenliclclade nohtlpsr/rwww^mpresstBcll.ma.sovJjr, como código SMUVQKGA.

MAC22a2114440

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárlo(a) Geral



Data da consulta: 11/01/202314:07:09
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UentiRcação do Ccntnbuinte - CNPJ Matriz

ChPJ: 43.722.532/0001-46

A opção pelo Simpler. Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: GSVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: OptantepeloSImpIas Nacional desde30/09/2021
Situação no SIMEI: NÃO enquadradono SIMEI

+ Mais intormações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futiwos (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SB\£f)

Não Existem
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.liirísprudênciü - lnform:)liv(i de IJàtâçnes e Oontratos

Número 174

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

Eslu Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, cunlém resumos de algumas decisões proferidas nus datas acima indicadas, relativas a
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando cm consideração uo menos um dos seguintes fatores: íncditismo da deliberação, discussão no
colegíado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são
repositórios oficiais de jurisprudência. Pura aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e. simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

SUMÁRIO

Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento dc habilitação, dc certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legai de apresentação do CRC não pode .se converter em obrigação, dc forma a rc.stringir a competitividade
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação .sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em
princípio, sci'virão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente
vantajosa vir a sc tomar desfavorável ã Adniinisiraçãu.

3. A prestação dc declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei
Compicmcntur 123/06 caracteriza fraude á licitação c burla ao princípio constitucional da isonomia u à
finalidade pública almejada pela lei e pela Con.stiluiçàu (fomento ao desenvolvimento econômico das micro c
pequenas empresas).

4. Os contratos dc prestação dc serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, cm seus orçamentu.s, a desoneração da folha dc pagamento decorrente da mudança da base de
cálculo para a contribuição prevldenciária instituída pela lei. sendo passível de ressarcimento a fixação de
preços que a desconsidere.

Inovação Legislativa

Lei 12.873, dc24.10.20l3.

PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como ducumento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A
faculdade legal de apresentação do CRC não pode sc converter cm obrigação, dc forma a restringir a
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos de Reexaine interpostos por gestores da Secretaria do.s Recurso."» Hídricos c Meio Ambiente dtTEitW io
do Tocantins (SRHMA/TO) requercrani a refomia de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara muita a )s
recorrentes por irregularidades identificadas cm contratos envolvendo recursos federais para execução dik
obras de cunstruçâo da Barragem do Rio Arraias, em Tocaniíns. Entre os ilícitos constatados, dcsiaca-sctai
exigência de apresciuaçao de certificado de regí.su'0 cadastral (CRC) como documentação de habilitação das
licilantcs. O relator observou que "o.ç registrnx cadastrais deslinaiu-se a racionalizar a processo licilaíóriA
para órgãos públicos que realizam certames comfreqüência, dispensando as empresas que detenham o CRC,
nos termos do art. 32, 2o, da Lei 8.666/1993. de apresentarem parte dos docimetilos de babililaçào listados
nos artigos 28 a 3 J da Lei de Licitaçõe,s". Acrescentou ainda que "afaculdade lega! de se apresentar o CRC...
não pode se converter em obrigarão, deforma a restringir a competitividade dos certames ao univetso de
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, con.siderando que. no ca.sü concreto, apenas uma
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empresa, além da vencedora, panicipou do cerlame, propôs a rejeição do recurso sobre a queslão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2tí!3-Plcnárío,
TC 028.552/2009-1. relator Ministro Benjamin Zyntier, 23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada
item, cm princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena dc uma proposta
aparentemente vantajosa Air a se tornar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos dc Rccxame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a
iiTcguiaridadc relativa à "inexistência dc critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais
afronta ao ari. 40. inciso X, da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes cm
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "ofato de »wi proce.sso licitaiório ter sido
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo ne.vsas contratações, o.r valores pactuados para cada
item, em principio, sennrào de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta
aparentemente vantajosa poderá .se tornar desfavorável á Administração". Ao se reportar ao caso concreto,
destacou que, cm um dos contratos, cujo preço total .sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sohrepreço e a redução de outros
com preços equi\'alentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Ein relação a
outro ajuste, o relator observou que, apesar dc afastada a ocorrência dc sobrcpreço global, "alguns itens
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo
estabelecimento de critérios de aceitabilidade dc preços unitários associada a uma estimativa adequada dos
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymier, 23.10.2013.

3. -A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude ã licitação e burla ao prinapiu constitucional da isonomía
c à finalidade pública almejada pela lei c pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das
micro c pequenas empresas).
Pedido dc Reexame interposto por .sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual
a recorrente fora declarada inídònea para participar de licitação junto à Administração Pública Federai, por
fraude à licitação. A sanção decorrera dc declarações invcridicas, prestadas cm diversos certames federais, de
que a empresa cumpria os requisitos [cgui.s para sc beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei
Complementar 123/06 às micrüempresa.s e empresas de pequeno porte, na-s licitações realizada.^ pelo Poder
Público. A recorrente alegou, e.ssencialmente. que "teria praticado apenas um erro formal, que não se
confundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que "a prestação de
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei
Complementar 123/2006. não pode .ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao principio/
constitucional da isonomiu e à finalidade pública almejada pela lei e pelo.s arts. 170. IX, e 179 da ConstituiçãoJ
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empre.sas, por meio de Iratamenlp
favorecido em relação ao dispensada às empresas dc maior porte". Ademai.s, pros.seguiu o relator, ';fl
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substanciai, concernente ao valor do Jaturameiao
bruto anual da empresa (requisitosprevistos no art. 3", incisos I e II, da Lei Complementar 125/2006), nãase
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufruto indevido do
tralamenfa Javorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. mediante a prestação de ão
Jalta em certames licitaiórios o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimcntb ao
recuRo. Acórdão 2858/2013-Pienário, TC 028.729/2012-9, relatar Ministro Benjamin Zymicr, 23.10.20. "X.

4. Os contratos de prestação dc serviços celebrados com empresas bcneíiciadus pela Lei 12.546/11 dcv^ \
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da bau
de cálculo para a contribuição previdcnciáría instituída pela lei, sendo passível dc ressarcimento a.
fixação de preços que a desconsidere.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha dc pagamento para
alguns seiore.s da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos (ermos do
art. 7" da Lei 12.546/11 c do art. 2° do Decreto 7.828/12. AnalLsando o feito, o relator consignou que "a
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da hase de cálculo
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de ''revisão dos
termos das avanças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção dc
"pivvidências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação de.sen'içosJá encerrados". Relembrou, com esteio no § 5° do an. 65 da Lei dc Licitações, que "as
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-flnanceiro. que pode ser traduzido nofato de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Piiblica ". E que, dada
3 natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens dc lucro estão nele
explicitadas, retletidas no orçamento detalhado cm planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o
pivço d(>.s produtos e ser\<iços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo,
acaba se elevando ". Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida,
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos dc prestação dc
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, c (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior cm relação aos contratos
de pre.çtação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenárío, TC OI3.SIS/20J3-6, relator Ministro
José Múcio Monteiro, 23.10.2023.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC, instituído pelal-ci 12.462, dc 4 de agosto dc 2011, para a contratação de todas
as ações relacionadas a rcfomia, modernização, ampliação ou construção dc unidades annazcnadoras próprias
destinada.s ãs atividades dc guarda c conservação dc produtos agropecuários cm ambiente natural, c dá outra.s
providências.

Elaboração: Secretaria das Sessões
Contata: infojuiis^tcu.gav.br
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Etnimo conforme ari. 17 da lnstru(âo Normativa n' 03, de 26 abril dc 2018)

CNPJ; 43.722.532/0001-45

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

TRAVESSA 1 TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO, 19 - SANTA BARBARA - Miranda do
Norte / Maranhão

Obtcrvaçôei:

A veracidade das ioforaiaç&es podcrí ser verificada no endereço www.comprasgovernamcniais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei tv' 8.666, de 1993.

Emitido em: 11/01/2023 14:31 I dc 1



I =■. -=c

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIQ\F

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor _
CNPJ: 43.722.532/0001-45
Razão Social; GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

^Nomc Fantasia; BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor; Crcdcociado Data dc Vencimento do Cadastro: 08/11/2023

Dados do Nívef
Situação do Nível: Cadastrado

I^dos do Fornecedor
Porte da Empresa; Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 500.000,00 Data de Abertura da Empresa; 30/09/2021
CNAE Primário; 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3;

CNAE Secundário 4:

*2NAE Secundário 5:
CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8;

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18
CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

0230-6/00 - ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÁO FLORESTAL
1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E FLASTIFICAÇÃO
1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
1921-7/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO
2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS
2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
2542-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO
3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A j
381 M/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS /
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS \
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS B
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS \
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS \
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃi
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

Emitido em: U/01/2023 14:37
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundáino 25

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

CNAE Secundário 28

CNAE Secundário 29

CNAE Secundário 30

CNAE Secundário 31

CNAE Secundário 32

CNAE Secundário 33

CNAE Secundário 34

CNAE Secundário 35

2NAE Secundário 36

CNAE Secundário 37

CNAE Secundário 38

CNAE Secundário 39

CNAE Secundário 40

CNAE Secundário 41

CNAE Secundário 42

CNAE Secundário 43

CNAE Secundário 44

CNAE Secundário 45

CNAE Secundário 46

CNAE Secundário 47

CNAE Secundário 48

CNAE Secundário 49

/•4^NAE Secundário 50

CNAE Secundário 51

CNAE Secundário 52

CNAE Secundário 53

CNAE Secundário 54

CNAE Secundário 55

CNAE Secundário 56

CNAE Secundário 57

CNAE Secundário 58

CNAE Secundário 59

CNAE Secundário 60

CNAE Secundário 61

CNAE Secundário 62

CNAE Secundário 63

CNAE Secundário 64

CNAE Secundário 65.

CNAE Secundário 66

CNAE Secundário 67

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO
4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
4330-1/01 - IMPERMEABIUZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
4330-1/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330-1/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
452(W)/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS.
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
5099-8/01 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS
5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7311-1/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR j
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS /
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA /
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES \
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS \
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS \
8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ,
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS U
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS V
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS.

8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS

Emitido em: 11/01/2023 14:37
CPF: 650.986.923-34 Nome; GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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CNAE Secundário 68: 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
CNAE Secundário 69: 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

Dados para ConUto
CEP: 6^495-000

Endereço: TRAVESSA I TRAVESSA DA RUA SAO PEDRO. 19 - SANTA BARBARA

Município / UF: Miranda do Norte / Maranhão

Telefone: (98) 82537396
E-mail: barbosaemprccndÍTticnto.ass@gmai!.com

Dados do Responsável Legal
CPF: 650.986.923-34

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: " 650.986.923-34

Nome GEmSON BARBOSA DOS SANTOS

£-mail: gcivison_kikoI981@botmaiI.com

Sócios / Administradores

Dad^s do Sócio/Administrador 1

CPF: 650.986.923-34 Participação Societária: 100,00%

Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

Número do Documento: 04563034800 Órgão Expedidor: CNH
.^Oata de Expedição: 30/04/2021

Esiado Civil: Solceiro(a)

E-mail: gcivison_kikol98I@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Scrviço.s
1384 - Obras Civis de Tcrraplcnagcm

1511 - Obras Civis de Estruturas Metálicas

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais c Comerciais

17299 - Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pipa

Emitido em: 11/01/2023 14:37
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados dq^Fornecedor
CNPJ: " 43.722.532/0001-45
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

^Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2023

Dados do Nível
Situação do Nível; Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal c PGFN
Tipo dc Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 3FEE9C54I7CED6F1

11/02/2023

Comprovante de Regularidade dj> FGTS _
Tipo de Comprovante: Certidão

Código dc Controle: 2023010102345264151800

Data de Validade: 30/01/2023

Comprovante dc Regularidade do TST
ipo de Comprovante: Certidão

Código dc Controle: 14573262023

Data de Validade: 10/07/2023

Emitido cm: 11/01/2023 14:35
CPF: 650.986.923-34 Nome; GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.722.532/0001^5
Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

^Nome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual c Municiai _ _
Inscrição Estadual: 127276858
Inscrição Municipal: 2106755

Comprovante de Regul^dadcEstadual/Distrital
Tipo de Comprovante; Certidão
Código de Controle: 187544/22

Data de Validade: 22/01/2023

Comprov^tc de RcRularidadeE^unicipal
^ipo de Comprovante Certidão
Código de Controle: 0000102022

Data de Validade: 10/04/2023

Emitido em: 11/01/2023 14:35
CPF: 650.986.923-34 Nome: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ; 43.722.532/0001-45

Razão Social: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

^ome Fantasia: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nívd
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual < 12/2021
Exercício Financeiro: _ _ _
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 06/06/2022

Código de Controle: 2021.CTD.9773.WNMS.WGHG.2VMC.YIEH

Emitido cm; ll/ÜI/2023 14:36
CPF: 650.986.923-34 Nome; GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA
CONCORRÊNCIA N" 001/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N''1411002/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 16/01/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

HlOREIKAST.IA
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Referente: CONCORRÊNCIA N" 001/2022 - CPL

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa A empresa BARBOSA

EMPREENDIMENT0S8ASSESS0RIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n® 43.722.532/0001-45

com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO , N°19, SANTA BARBARA ,MIRANDA DO
NORTE-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG:
1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF ne650.986.923-34, esta localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/lnstalações adequadas e compatíveis,
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pelo Departamento de
Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará
automaticamente na inabilitaçâo desta empresa.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penai, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras percais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 a alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

LOCAUZAÇÃO DA EMPRESA:
ENDEREÇO TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO, N® 19, Bairro: Santa barbara, Miranda Do Norte
MA

CíDADE/ESTAOD:MIRANDA Do Norte ■ MA
CEP; 65.495-000

TELEFONE: (981 98479-4734

CNPJ 43.722.532/0001-45

Ba barbosaempreendimento.ass@gmaii.com / 0(98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA
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CNPJ 43.722.532/0001-45

ibarbosaempreenclimento.ass@gmaiLcom /Q(98) 98253-7396

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA
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CNPJ 43.722.532/0001-45
í barbosaempreendimento.ass@gman.com / 0 (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - WIA
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Miranda Do Norte - MA 15 de janeiro de 2022

BARBOSA EMPREEND1MENT05&;

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIOADMINSTRADOR

CPF: 650.986.923-34

RG: 1203308997

CNPJ 43.722.532/0001-45

ibarbosaempreendimento.ass@gmail.com /(Ç)(98) 98253-7396

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA
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PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA
CONCORRÊNCIA N° 001/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N''1411002/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 16/01/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)
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ANEXO

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO
ART. 7» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente: CONCORRÊNCIA N» 001/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO
CNPJ/MF n" 43.722.532/0001 -45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO .
N°19. SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTE-MA ,CEP;65495-000, Proprietário Sr.(a)
Geivison Barbosa Dos Santos . RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n°650.986.923-
34, DECLARA,declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93,

acrescido pela Lei n° 9.854/99, que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,(NÃO)

IA Miranda Do Norte - MA 16 de janeiro de 2022||íi5.
BARBOSA EMPREENDIMENTQS&ASSESSORil

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS

SOCIOAOMINSTRADOR

CPF; 650.986.923-34

RG:1203308997

I

V
À

CNPJ 43.722.532/0001-45

a barbosaempreendímento.ass{ggmaíl.coni / 0 (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19. SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO^PL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

CONCORRÊNCIA N» 001/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N«1411002/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 16/01/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Referente: Referente: CONCORRÊNCIA N® 001/2022 ■ CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF nS

43.722.532/0001^5 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO. N°19, SANTA
BARBARA .MIRANDA DO NORTE-MA .CEP;65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa

Dos Santos , RG: 1203308997 GBUSPC-MA, CPF/MF ne650.986.923-34, DECLARA,sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

BARBOSA EMPREENDIMÉNTOS&ASS!

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS^
SOaO ADMINSTRADOR \
CPF: 650.986,923-34 ^
RG:1203308997

Miranda Do Norte - MA 16 de janeiro de 202Z

** d

CNPJ 43.722.532/0001-45

I barbosaenipreendimento.ass@gmait.com I © (98) 98253-7396

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
65495-000 MIRANDA DO NORTE ■ MA



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS SASSESSORIA
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Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

CONCORRÊNCIA N" 001/2022 ■ CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1411002/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 16/01/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

ANEXO

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Referente: CONCORRÊNCIA N" 001/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDíMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF nfi
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO , N°19, SANTA
BARBARA,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa
Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF n9650.986.923-34, DECIARA, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o

disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n- 8.666, de 21 de Junho de 1983, acrescido pela Lei
n^ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações
constantes na Lei Complementar ns. 147/2014 e; na presente data, é considerada:
() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n? 147/2014;
( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar ns 1472014.
() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federai n?. 11.488/2007.

(} Não é ME/EPP/COOP.
2).l DECLARAQUE O REGIME TRIBUTÁRIO DA EMPRESA LICITANTE É:
( X) Simples nacional; ( ) Lucro real; ( ) Lucro presumido; () Outros:
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta
com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.
4) Declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à

vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do
Contratado a fiscalização dessa vedação.
5) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.s, da

Lei Federal n.9 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a
participar do Pregão Presencial em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido
de falência ou

CNPJ 43.722.532/0001-45

6ibarbosaempreendimento.ass(ggmail.com I®(98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA
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BARBOSA
EMPREENDIMENTOS &ASSESSORÍA

concordata. Dédará, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a
seus termos. fíflí^ àzo2_Z.
6). Quanto a elaboração independente de proposta: . ,

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente BARBOSA

EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA N' 001/2022 •
CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA N"
001/2022 - CPL , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer utro participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA N® 001/2022 - CPL,
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da CONCORRÊNCIA N® 001/2022 - CPL , antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a,discutido com ou recebido de qualquer integrante da
BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, antes da abertura oficial das propostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Miranda Do Norte - MA 16 de Janeiro de 2022

BARBOSA El^raNg
GElViSON bSrBo)w C
SOCIO admim^rAdc
CPF: 650.986.9^54
RG:120330899^

^ TO5&ASSÊSS0RIA
DS ANTOS y

CNPJ 43.722.532/0001-45

í barbosaempreendimento.as5@gmail.com (98) 98253-7396
TV 1 TRAVESSA DA RUA SÀO PEDRO 19, SANTA BARBARA,

65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA



BARBOSA
EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA DE PEDREIRAS -MA

CONCORRÊNCIA N» 001/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^U11002/2022

TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 16/01/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Referente: CONCORRÊNCIA N" 001/2022 ■ CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORIA, DECLARANTE DO CNPJ/MF n2
43.722.532/0001-45 com sede na TVl TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO , N°19, SANTA
BARBARA,MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000, Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa
Dos Santos , RG: 1203308997 GEJUSPC-MA, CPF/MF ne650.986.923-34„ DECLARA, sob as
penas da Lei, nos termos do artigo 32. § 2o, da Lei Federal n' 8.666/93. que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a Inabilite a participar desta CONCORRÊNCIA N® 001 /2022 - CPL e que contra ela
n§o existe nenhum pedido de falência ou concordata

Miranda Do Norte - MA 16 de janeiro de 2022

BARBOSA EMPREENDlMENTOffl

GEIVISON BARBOSA DOS SANT5

SOCIOADMINSTRAOOR

CPF: 650.986.923-34

RG:1203308997

rl i' \

lítitóÃ \

CNPJ 43.722.532/0001-45

i barbosaempreendlmento.ass@gmaii.coni / 0 (98) 98253-7396

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19, SANTA BARBARA,
65495-000 MIRANDA DO NORTE • MA



MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO-CPL
FEITURA DE PEDREIRAS -MA

CONCORRÊNCIA N® 001/2022 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N»1411002/2022
TIPO:MENOR PREÇO
DATA: 16/01/2022

HORÁRIO :09:00 (HORAS)

EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Referência: CONCORRÊNCIA N" 001/2022 - CPL

A empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS&ASSESSORÍA. DECLARANTE DO
CNPJ/MF n® 43.722.532/0001-45 com sede na TV1 TRAVESSA DA RUA SÃO
PEDRO , N°19, SANTA BARBARA .MIRANDA DO NORTA-MA ,CEP:65495-000,
Proprietário Sr.(a) Geivison Barbosa Dos Santos , RG; 1203308997 GEJUSPC-MA,
CPF/MF n°650.986.923-34, DECLARA sob as penas da Lei. para OS fins do
disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc.

Complementar n° 123/2006,
do art. 3° da Lei

A iicitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta,
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em epígrafe, realizado pela
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.

Miranda Do Norte - MA 16 de janeiro de 2022

BARBOSA EMPRBENDIMENT

GEIVISON BARBOSA DOS SAP

SOCIOADMINSTRADOR

CPF; 650.986.923-34

RG: 1203308997

SSaRIA ¥

CNPJ 43.722.532/0001-45

sa barbosaempreendimento.ass@gmail.com 10 (98) 98253-7396

TV 1 TRAVESSA DA RUA SÃO PEDRO 19. SANTA BARBARA.
65495-000 MIRANDA DO NORTE - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0ÜÜI-49

Site: httns://www.nedrciras.nia.gov.br/

Processo Administrativo n" 1411002/2022

Modalidade: Concorrência o" 001/2022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças ptiblicas no Município
de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA;

RJ CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ: 01.934.896/0001-49

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcd reiras/MA
E-maíl: licitacao@pcdrcinis.ma.gov.br
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RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CREA PJ NS 0000011588 MA

CNPJ: 01.934.896/0001-49

CONCORRÊNCIA SRP N° 001/2022

ANEXO 11

CARTA CREDENCIAL

A empresa RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n" 01.934.896/0001-49,

com sede na Rua Otávio Passos, 064, Goiaba!, CEP: 65.725-000, Pedreiras-MA, neste ato

representada pelo Sr. Francisco Revil de Sousa Júnior, brasileiro, solteiro, diretor, empresário,

portador da Cédula de Identidade n" 275527948 SSP-MA e do CPF n° 723.484.373-68, residente

e domiciliado na Av. Otávio Passos, 64, Goiabal, CEP: 65.725-000, Pedreiras-MA, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Valmí Silva Júnior,

brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula de Identidade n" 423901958 SESP-MA e do CPF

n" 759.754.913-04, residente e domiciliado na Av. Bandeirantes, 139, Goiabal, CEP: 65.725-000,

Pedreiras-MA, a quem confere amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras,

praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de

CONCORRÊNCIA SRP SRP N" 001/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n" 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciai' ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, finnar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

fmne e valioso.

Pedreiras-MA, 13 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 1
CNPJ n° 01.934.896/0001-49 1

Francisco Revil de Sousa Júnior E

Proprietário E
CPF n° 723.484.373-68 1

RG n" 275527948 SSP-MA R
Empresário Ig

Rua Otávio Passos, ns 64, Bairro: Goiabal, Pedreiras - MA, CEP: 65725-001
(99) 98859-4543 / E-mail: construtorarjsIz@hotmail.com
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N® do CPF: 759.754.913-04

Nome: VALMI SILVA JÚNIOR

Data de Nascimento: 17/12/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da inscrição: 15/10/1995

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:32:14 do dia 11/01/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 8ACA.DBDC.7B5F.98FB

Este documento não substitui o "(

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA"

Pelo presente Instrumento de alteração contratual FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR,
brasileiro, solteiro, nascido em 04/06/1976, empresário, portador da carteira de Identidade n®
275527948 SSP/MA e do CPF n® 723.484.373-68, residente e domiciliado à Avenida Otávio
Passos, n® 64, Goiabal, Pedrelras/MA, CEP 65.725-000, único sócio componente da sociedade
limitada "RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA", com sede à Rua Otávio Passos, n® 064,
Goiabal, Pedrelras/MA, CEP 65.725-000, com Inscrição na Junta Comercial do Maranhão, sob
o n® de NIRE 21600170176, e no CNPJ sob o n® 01.934.896/0001-49. resolve alterar seu
contrato social mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado seu objeto social para:

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOSPINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANiZACAO - RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO

DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÕES E

SONDAGENS OBRAS DÊ TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS SERVIÇOS DE PINTURA DE

EDIFÍCIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE

FUNDAÇÕES ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS

DE AGUA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE DESENHO

TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS E TOPOGRAFIA SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO E ATIVIDADES RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E OBRAS DE ARTE CORRENTE, CONSTRUÇÃO DE

PONTES E BUEIROS E OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E

TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E SERVIÇOS COMBINADOS DE

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE
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ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS,
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS , NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade que tem seu capital social no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), fica alterado para R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), dividido em
700.000 (setecentas mil quotas), de R$ 1,00 (um real) cada uma. com a diferença no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), integrallzados em moeda corrente do pais neste ato,
ficando assim distribuído;

FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR 700.000 quotas R$ 700.000,00

MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial "JR CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA", tem sua sede na Rua Otávio Passos, n" 064, Goiaba), PedreIras/MA CEP
65.725-000,

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem seu capital social no valor de R$ 700.000,00
(setecentos mil reais), dividido em 700.000 (setecentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
uma, já Integralizado em moeda corrente do país e assim distribuído:

FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR 700.000 quotas R$ 700.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades:

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOSPINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANI2ACA0 - RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO

DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÕES E
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SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS SERVIÇOS DE PINTURA DE

edifícios em geral outras obras de ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE

FUNDAÇÕES ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS

DE AGUA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE DESENHO

TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS E TOPOGRAFIA SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO E ATIVIDADES RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E OBRAS DE ARTE CORRENTE, CONSTRUÇÃO DE

PONTES E BUEIROS E OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E

TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E SERVIÇOS COMBINADOS DE

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL. SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS,

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR. ALUGUEL DE

OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR.

ParágraLo único. E e.xercerá as seguintes atividades:
4120-4/00 - ConstruçUo de edifícios;
4399-1/01 - Administração de obras;
2330-3/01 - Fabricaçüo de estruturas prd-moldadas de concreto armado, em série e sob encoihenda;
4213-8/00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e conslmçôes correlatas,
exceto obras de irrigação;
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4312-6/00 - Perfurações c sondagens;
4313-4/00 - Obras dc terraplenagem;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral;
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4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;
4391-6/00 - Obras de fundações;
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anierionnente;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
7111-1/00 - Serviços de arquitetura;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;
4212-0/00 - Obras de arte corrente, construção de pontes e bueiros.;
7119-7/01 - Topografia; serviços de levantamento topográfico;
7119-7/99 - Atividades relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
8211-3/00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil;
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras;

4744-0/04 - comércio varejista de caí, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor;
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado, (art. 997, II,
CC/2002)

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem o consentimento do outro sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidaríamente pela integraiização do capital social, {art.1.052, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá á sócia, FRANCISCO REVIL DE
SOUSA JÚNIOR, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, IV; 1.013. 1.015,
1.064, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimoniai e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)
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CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (art.1.071 e
1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificado em
balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei que não está
impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de PEDREIRAS / MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio.

E por estarem assim justos e contratados lavram o presente instrumento em via única
devidamente assinada pelo sócio, para ser arquivada na JUCEMA.

Pedreiras/MA, 20 de dezembro de 2022.

FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

72348437368 FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR I

JUCEMA

CBRTIFICO O assism EH 23/12/30:: UMS BOB H* 2022147e08S.

FXOTOCOLOi 221«780as DB 23/13/2032.

CÚOIGO Vt VBRIFICAÇJtOi 1221S3eíSS7. RTPJ DA SEDBi 01934B»600ai4$.
KIREi 21B0017017«. COH BPSI70B 00 RBOISTRO KMt 30/13/2033.

ftJ CONSmOÇOíS B BUVIÇOS Z.7DA

CARLOS AKDRB DE MORASS PBRBXRA

SBCRerXRTO-aBBAZ.

wwH.aapraaafacil.mi.gev.br

A validada daatc daciioanto, ao inprooie, fica aujolto A can^rovaçAo d* aua aucaadeldade noa roopactlveo jioaLaia.
iAConn4ado anua raapaettvaa eótflçoa de varKieaçio.
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DECLARAÇÃO DE REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comercial em 31/01/2013, NIRE;
21600170176, CNPJ: 01.934.896/0001-49, estabelecldo{a) na RUA OTÁVIO
PASSOS, 064 , GOIABAL, Pedreiras - MA. CEP: 65725-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pedreiras - MA, 02/01/2023

FRANCISCO RÊVIL DE SOUSA JÚNIOR

Sócio/Administrador

' Esla ducumanlB foigerado ng portal Empresn Péeh
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmeníe por:

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

72348437368 FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR I

JUCEMA

CERTIFICO O R8CJ8TRO EK 02/01/8033 lOllZ SOB K' 20230004809.

PROTOCOLO: 230004849 DB 02/01/2023.

CÔOIGO OB VBRTFICRÇXO: 1230D034341. CHTJ M SESEi 01934898000149.

MIRE: 21800170174. COK BFBIT08 l>0 REGISTRO BK: 02/01/3021.

RO CONSTRUCCSS S SERVIÇOS LTBR

CMILOS RKORÍ de morres P8RBIRR

6ZCRET&R10-GBRAL

www.wr.preE^acll .as .9ev.br

R validEM doat» OocuiNinto. «« InpKoaac, liea euieice A eeaprovaçAo Oii aua aiiteRt léiOatfe iMia reapa:civoa percaia.
Inf&rfDafldQ aoua raapeet-Lvoa eâdlgoa de verificaçAo.
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CONSTRUTORA RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA
CREA PJ NS 0000011588 MA

CNPJ: 01.93A.896/0001-49

f  .1".

CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2022

ANEXO [II

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n"

01.934.896/0001-49, sediada na Rua Otávio Passos, 064, Goiabal, CEP: 65.725-000, Pedreiras-

MA, representada pelo Sr. Francisco Revil de Sousa Júnior, R.G. n" 275527948 SSP-MA, CPF n"

723.484.373-68,0 E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementam® 123/2006, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementam® 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3" da Lei Complementar n°

123/2006.

A liciíante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

Pedreiras-MA, 16 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n" 01.934.896/0001-49

Francisco Revil dc Sousa Júnior
Proprietário

CPF n" 723.484.373-68
RG n" 275527948 SSP-MA

Empresário

Rua Otávio Passos, ns 64, Bairro: Goiaba!, Pedreiras - MA, CEP: 65725-000
(99) 98859-4543 / E-mail: construtorarjslz@>hotmail.com
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RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA
CREA PJ N2 0000011588 MA

CNPJ: 01.934.896/0001-49

CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2022

ANEXO V

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1\ XXXIII, DA CF/88

A empresa RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 01.934.896/0001-49,

representada pelo Sr. Francisco Revil de Sousa Júnior, R.G. n° 275527948 SSP-MA, CPF n°

723.484.373-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°

8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988.

Atenciosamente,

Pedreiras-MA, 16 de janeiro de 2023.

RJ CONSTRUÇÕks E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n" 01.934.896/0001-49

Francisco Revil de Sousa Júnior

Proprietário
CPF n" 723.484.373-68

RG n" 275527948 SSP-MA

Empresário

Rua Otávio Passos, nS 64, Bairro: Goiabal, Pedreiras-MA, CEP: 65725-000
(99) 98859-4543 / E-mail: construtorari5lz@hotma1i.com
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RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CREA PJ N9 0000011588 MA

CNPJ: 01.934.896/0001-49

CONCORRENCU SRP N" 001/2022

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o
n" 01.934.896/0001-49, sediada na Rua Otávio Passos, 064, Goiaba), CEP: 65.725-000, Pedreíras-

MA, por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei

Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da
CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou
concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

tennos.

Pedreiras-MA, 16 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

RJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n" 01.034.896/0001-49

Francisco Revil dc Sousa Júnior
Proprietário

CPFn" 723.484.373-68
RG n" 275527948 SSP-MA

Empresário

Rua Otávio Passos, ns 64, Bairro: Goiaba!, Pedreiras - MA, CEP: 65725-000
(99) 98859-4543 / E-maii: construtorarjsÍz@hotmaií.com
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KAQLIumah^I
Govordo do Esudo do Maranhão
Secrelada da Estado de Indústria s comércio - SEtNC
Junta Gomerctal do Estado do Maranhão

tLv«cí.'.|oovíiiflonoi
FACn.lM*RANHÍO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortil«8mo3 quo as infa^rnaçoiMi consram cfos (locumontos aiquiMAdDs
ncsts Juiiia Comcrclat Qséo viçon^c^sna dalada $uci

Nsníe Empre«irl0l: FW CONSTRUÇÕES E SERVfQOS LIDA

NálUrftza Ju/idícp: SocodocM EiiiptMÀriii Umit&da

Pfoíflcofo: MAC2SÍKÜW778

NIRE (Sede) CNPJ Date de Ato Coirstitutivo inicio de Atividade
21600170176 01.934.896/0001-49 31/01/2013 05/06/1997

Endereço Completo
Rua OTÁVIO PASSOS, N' 064. GOIABAL- Pedrelras.'MA - CEP 65725-000

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOSPINTURA PARA SINAUZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS FABRICACAÕ DE ESTRUTURAS PRE-
UOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS. PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTHUCOES
CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OLÍTRAS
ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÕES E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM

' GERAL OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE FUNDAÇÕES ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS PERFURAÇÃO E
I GONSTRUOAO Oi POÇOS DE AGUA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO
j VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO REUCIONAOOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CÓNBTRUCAO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS E TOPOGRAFIA SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E

ATIVIDADES RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E OBRAS DE ARTE CORRENTE,
í CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUSROS E OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE E SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL. SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS. COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, LOCACAO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR, LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR.

Capllal Social
R$ 700.000,00 (smeesnlos mil reais]
Capital Integrallzado
R$ 700.000,00 (selocentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeierminado

Dados do Sócio

Nome

FRANCISCO REVIL DE
SOUSA JÚNIOR

CPF/CNPJ

723.484.373-68

Participação no capllal
RS 700.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeierminado

Dados do Administrador

Nome

FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR

CPF

723.484.373-88

Término do mandato

Indeterminado

ijltimo Arquivamento
Data

O^'Ot/2023

Número

20230004849

Ato/eventos

307 r307- REENQUADRAMENTODE

MICROEMPBESA COMO EMPRESA DÊ

PEQUENO PORTE

Situação
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Esta certidão lol emitida aulomallcameme em 04/01/2023, às 10:19:33 (horário de Brasília).
Se iiT^ressa, venTIcar sua autenticidade no https://vrww.empresafaciLma.gov.l3r, com o código 0PLNXF2G.

CARLOS ANDRE OE MORAES PEREIRA
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Governo do Estado do Maranhão

Seoretaria da Estado da Indústria e comércio - SEtNC

Junta Comerciai do Estado do UaranhãO'

cwt-f.í. (ooviwtona \

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cclillrjimos ciu.» jrlatmníúes abalio constam Oaf dncumsnlois a'ilulv^l>S
nasiaÀmra cimiMdalesâa vigonisana data fln sua expetllt^o.

Nome Errptecatlal: RJCONSTRUCOES ESERVIÇOS LTOa

Nftlurau JuilEÜca: &oaiocrtd<) Etnrjfoeáfta l^iulnda

I ProtomIíKMACSttEaOOVTe
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fACTt' HAClAHiUOs
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado da Indústria e ccmãrdo - SEINC

Junta Comorclal do Estado do Maranhão

FÁCIL «ARANHAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CiHtilicrimut <iuu as iiiruiiiiAsdiis atiaj^ucanstamdusdocumciiliB aiquívaiton
nesta Junta Conifciiil e â9 vigerUes nn data'da sua eipedigdo.

Cerliricamos que nj CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
enconlra-so registrada nesta Junta Comercial, como seguo:

NIRE21600170176

CNPJ 01.934.896'1»01-4a

Protocolo; MACZSOZSSOSe?

situi$èo
ATIVA

Stitue

SEM STATUS

Endaceço Completa OTÁVIO PASSOS. N> 064, xícx». OOIABAL - PedratrasTMA- CEP 657254)00

Arquivamentos Potterloru

2023D004e4g

20221478086

72180017017
20220468753

20210853934

20210042311
20210003014

21600170176

21600170176
201711S0673

20151017476

20150230354

20130333530
20130432667

20130342726

20130059638

2t2W8123e3

201300S9BI1

20121932605

20121873528

20090204605

69322

21101008209.

23/12/2022

09/12/2022

19/04/2022

23'07/2025

12/01/2021

oa/OI/2021

30/11/2020

30/11/2020
01/09Í017

03/07/2015

a7/03«01S

2&'08/2Ó14
15rt)7/2013

0Eüt)5«>13

31/01/2013

31/01/2013

31/0112813

22/11/2012

3(m/2009

2&DS'1997

0<V06/I997

Daacrifío

REENOUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA OE PEQUENO PORTE

A1.TERACA0 DE DADOS (EXCETO N0I4E
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BAUNCO

ALTEFACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALÁNCO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXC^O NOME
EMPRESARIAL]

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIU)
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

inscrição

Esta eertldio lol amillda aulomallcamsnle em 04/01/2023. &a 10:20:23 (horário de Brasllifi).
Se Impressa, vaHriearsuaauieniicidadeno ltlips://www.empreealecll,mB.gov.br. tminocddiee NPLVQKUB.

CrMLOS ANDRÉ DE MORAES PER0RA
Sseratárlaja) Serei



APOLICEDIGITA

wmã
Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da Internet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SÜSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão; 11/01/2023 9:45:21

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0351672

Proposta: 3745735

Controle Interno (Código Controle): 853964859
N" de Registro SÜSEP: 054362023001007750351672000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA RIO BRANCO, N.® 111, - CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS-MA

DADOS DO TOMADOR: RJ CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 01934896000149 RUA OTÁVIO PASSOS 64, . GOIABAL - CEP: 65.725-000
PEDREIRAS-MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitaimente assinado por

ICP ICP
Brasil . í . Brasil ,
• y-^is^Roque Sr. de H. Melo • b^^Eduardo de O. Nobrega

Documatoel^iiteassttraáo dífâliTiímta eonfomie MP rpzaoo-aajcn de 24/08ffiOOi, que instiluiu a infta - eslrnlura de Ctiaves PúBeas Bfsslleíl - ICP - Brasil wr. Sianaiâr»sias):
E(tolo:deCU>^NGÍ»^tf Cs S^ieds Cétilficado: 62FF6E2eA0PSB2fi4Roitisde Holãnda Mela.N°de Série do Ceníflcedo; 7ASFtD18Ba728D55ms32DOP^^C'FEAOp'87

An. I' • Pica InsUluIla a Inlia • Eslrulura da Chaves PúbliHS SrasUsIra -ICP -Brasil, para paianiir a autenOeldade. a Intagrtdade a a validada jurídica da docuireiios em lorma eleiròrica, das apUcatíes da suponea
das apiic^íés hatiiiiiadas flua uflzem.csittflpadosdlallâ, bani pomoareaitta^a de imrêaçeesHileirônicas seguras. As condiqeeseofitraiuais/regulamDnie desiaprocluioprdiocodaadaspelasocledsâerflnnoade
juitto é Sussp pcdar Jo ssrcpnsulladas ppslta hn;B:rrwvw,{lov.tirísu3^. de »xdo com o nCmro de procasso oonsiama da apíllca i p«dpc«ta.A canadSo de resuiartdade da scciadada seguradora paraoia a SUSEP
pode serconsuitadsnssnentlpsi/Avww.gov.fiirsusepfsle produto estãproKcolaDOalraveadoN.' daPrxsssa 9JS? IS4ia.63637l/2922-S3 a n* 1S414.63S374/2022-97.O registro do produto èaulomátídBen^
représanta aprav^ ou recsmend^ por isrts da SUSEP.C S^urado poderi consuRar a siiuaçSo («tasiral do corretor de seguros a da sociedade seguradora m sliia eleirénico
hnpsurMWM.gov.brlsusep.AISfldímanie SUSEP: OiOO 02) 8484. Centreide Aleodlmenlo Junto; 0900 704 0301. OurIdorlaJuito: 08Ó0 6430301. htlorlrrrww.consurrrldor.Bov.tir. Appssale atas Oleis da emIssSo desta
'Mcumentd. poderá ser verHiDedo se a ̂ lea ou endosso tal corretamenis regisiraita no site da SUSEP - htipsr/Avww.gov.Pr^op.
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Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0351672
Proposta; 3745735

m' Controle nterno (Código Controle): 853964859
N» de Registro SUSEP: 054362023001007750351672000000

FRONTISPÍCíO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

;;[jl'.fci;-CA.S'MA

iviodalidadc"

Garantia Contratada

LIcItante R$ 37.104,38 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Morlaliíiatíe « Cúf)OTU;rct

Adicional

Licitante

iLirni:: 'Vb.-.i-''

Início

R$ 37.104,38

Término

15/01/2023 17/05/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 180,57

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 180,57

Parcela
1

Epi linftflM»iUf liltiUraira m hcdia is de Ct c4ê 4% 0e C

Vencimento
18/01/2023

N°Camè
15638320

Valor(R$)
R$180.57

PíginaZdeS APOüCEDICCVhL



ríSfc N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0351672
H-ÍSeP Proposta: 3745735

Controle Interno (Código Controle): 853964859
aifâlft N" de Registro SUSEP: 054362023001007750351672000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

f  SEGUROS

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA SRP N"
001/2022.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimpíemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÀO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

PágmaSMS APOLICEDIGITAL



1^1
N" Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0351672
Proposta; 3745735
Controle Interno (Código Controle): 853964859
N® de Registro SUSEP: 054362023001007750351672000000

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGUROS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.636371/2022-53,

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimpiementos eiencados nos termos e condições descritos no Editai os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou Indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código CivI!;
d) Inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade

; do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas

I atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

Pá^4<)e8 APO: ICEDIGÍTAL



N" Apólice Seguro Garántíat 10-0775-0351672
Proposta: 3745735
Controle Interno {Código Controle): 853964859
N" de Registro SUSEP: 054362023001007750351672000000

Ü R ̂
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4. ALTERAÇÕES. RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu deverem comunicar
ã Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação á Seguradora, ao "canal de sinistro"
constante do sitio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos: '
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; '
b) cópia integral do processo llcitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; |
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável, j
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do i
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro i
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou Informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
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. de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do Item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cáiculo da indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765, 766,768,769 e 771 do Código Cívil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de

I suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
I assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

j 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
j 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro

; no prazo prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
Inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.

APOLICEDIC
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9. CÒNCORRÉNCIÁ bÉ"ÃPÓLÍCÉS E^GARÁNTIAS "
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

I 10. CONTROVÉRSIAS
] 10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2, Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação doiosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrarledade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pieno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
J^^Considexa-se cqm^^bjto geográf[co de cobertura todo o território nacional,
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12.7. A presente Apólice nâo conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como nâo permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
i. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possuí interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimpiemento contratual do

.  Tomador,
ill. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
llciíantes.
IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado,
V. Indenização: contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do Inadimpiemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos
pelo seguro.
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VII. Prejuízos; multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da nâo
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

I VIII. Prêmio: Importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de
I seguro contratada.

IX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de i
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de |
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde ■
o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica existência i
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legals para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação,
XII. Seguradora; é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador; pessoa jurídica participante de processo lícitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência às 23;59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133. está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139. publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidas em www.suseo-oov-br ou por meio
de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CROS43S_11012023_094500_215

Esta Certidão è válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 11 de Janeiro de 2023.

http8://www2.susBp.gov.bf/8af0/memiiTiefcado/certidoes/enille_certidoes2_2O1l.8sp7anteodtBO=O54364eni6ac=S49461S7OOO133
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w>\TV.Dedreíras.ma.t?QV.br/

Processo Administrativo n° 1411002/2022

Modalidade: Concorrcncía n° 001^022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município
de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

CNPJ: 08.863.831/0001-07

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
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COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE

DISTRITO DE IBICATU

ANTONIO VALMI DE LIMA

Oficial

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: JUCIESSE ALVES DE MORAIS

SAIBAM quantos este instrumento de procuração virem, que no ano do Nascimento de

Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e vinte e dois (2022) aos sete (07) do mês de março do dito

ano, Sítio vacaria, s/n. Distrito de Ibícatu, comarca de Várzea Alegre. Estado do Ceará, em Cartório

compareceu como OUTORGANTE: JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS EIRELI -pessoa

jurídica de direito privado, com sede e foro em Rua Gabriel Bezerra de Morais n° 22 Farias Brito -

CE, inscrita no CNPJ sobre o n" 08.863.831/0001-07; neste ato representada por seu sócio

administrador Juciesse Alves de Morais - filho de Maria Nita de Moraes brasileiro, divorciado,

empresário, portador do RG n" 28873649-7 SSP/SP. e inscrito no CPF 139.906.008-26, residente

e domiciliado na Vila Lambedouro S/N Farias Brito-CE. Reconhecida como próprio de mim, Oficial

do Registro Civil e das testemunhas adiante assinadas perante as quais por ela lhe foi dito que, por

este público instrumento, e nos termos de direito nomeia e constitui sua bastante PROCURADOR:

.URIVAL COSTA SENA filho de Francisco de Souza Sena e Maria Neide Costa Sena. nascido

em 07/08/1988, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG n" 031722492006-6 SESP/MÁ e

inscrito no CPF/MF n" 023.169.993-01, residente e domiciliado à Rua Das Flores, S/N Santa Luzia,

Alto /^egre do Maranhão-MA, para o fim especial de promover a participação ação do outorgante

em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, a assistir a abertura de propostas;

firmar declarações e atas; apresentar/ofertar ou desistir da apresentação de lances verbais,

negociar valores propostos; fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, levantá-

las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos

necessários ao cumprimento do presente mandato. Como assim disse, do que dou fé, lavrei este

instrumento, que lido e achado conforme, aceita e assina, com as testemunhas DEBLANY

CARVALHO GOMES, brasileira, solteira, estudante e FRANCISCO ARAÚJO DA SILVA FILHO,

solteiro, brasileiro, maior, residentes no Sítio Vacaria, S/N, ibícatu. Várzea Alegre - CE. Do que

dou fé, eu, ANTONIO VALMI DE LIMA, Oficiai do Registro Civil, a escrevi e subscrevi, (aa). -

03-'^



JUClEQSe ALVEe DE MORAJa. - DEBLANY CARVALHO OOME8. -FRANCÍ3CO ARAÚJO DA

SILVA FILHO.

eraso.

Está

Em X«st® da verdade

conforme original. Dou fé. Data retro. Eu.

g  , Oficial do Registro Civil, a digitei e assino, em público

'03.332.246/0001-59^
CARTORIO DÊ RÊGISTRO CIVIL

DISTRITO DE IBICATÚ
.  CEP; 63.540-000

L_ VARZeA ALEGRE . Ce jANTONIOVALWIDELIMA
OFICIAL 00 REGISTRO CIVl

IBICATU.V. ALEGRE-CE

ANTONIO VALMI DE LIMA

Oficial do Registro Civil

Distrito de Ibicatu

Várzea Alegre - CE
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Total FAADEP: 2.iy

Tolo] FRMMP: 2.19

Total Scloi: 7.2(J

Valor Total: 60.59
Código»: OO5Ü23/W2003



Mlnisti^fio (IH Economia
Soeratnna de Qoveniu Diuiiai
□epanamenlo Nadonal de Registro Empresartal e iniegraçOo
SecrelQhs do Oosenvolvlmenlo Econômico

N« DO PROTOCOLO (Uso da Junta ComorciaJ)

(yilQ05/202o^
NIRE (da sede ou ruial, quancto o CòdiQO da Naturers
soda <or om ouira UF> Jurfdleii

23600124419

^ do MffUlcuia do Afronte
Auxiliar do Comdrda

2305

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comerdal do Estado do Ceará

(de Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio}

requer a V.S* o delerimertlo do seguinte aio.

N« DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VtAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

2003 i ALTERACAO DE SOCIO/ADM1NISTRAOOR
2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

N" FCN/REMP

CEN21269g4366

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comórcio:
Nome:

Assinatura;

Telefone de Contato:

SO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR
Nocne(s] Empresarísl[eis) lgual(als) ou semelhanlets):
nu SIM l~|siM

I  I DECISAO COL£GlADA

n NAO i.
Responsável

I  INAO I /

DECISÃO SINGULAR

1— I Processo em oxlgénda. (Vide despocho em folits anexa)
'' , Processo deferido. Publlque-so e arqutvs-se.
I  I Processo indcfendo. Publiquc-#o.

2* ExigAncia

Responsável

3* Exigência

Processo em Ordem
Adedséo

Responsável

4* EidgAnciB 5* Exigência

DEClSAO COLEGIADA

Processo em exlgénda. (\Ade despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publlque-se e arquive-se;
Processo Indeferido. PubAque^se.

2*Ex>gêneis S^ExIgbida 4* Exigência

Responsável

S'E»oêndB

Presidente da Turma

03-^
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS ÊIRELI, CNPJ 08863831000107 e
protocolo 210918331 • 21/06/2021. Auleniicação: BFBS26Ae4aeA900F7AB90B6CAClE1DgEBD67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine •
Secrelária-Oeraf. Para validar este documento, acessa http;//www.|ucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança
8708 Esta cApia foi autenticada digitalmenle e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sacrelárta-Çeçai.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

\M\CP^I2022
--mõ-

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

121/091.833-1 ICEN2126994366 I2I/OB/202I

Identificação do(s} Assinante(s)

1139.906.008-26

Nome

JUCIESSE ALVES DE MORAIS

Data Assinatura

22/06/2021

Assinado ulllizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vbr

Selo Ouro • Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

?Ç'\ Certifico registro sob o n® 5592276 em 23/06/2021 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDiMENTOS EiRELl. CNPJ 08663831000107 e
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação: BFB526A6488ASOOF7AB9aB6CAC1E1DgEBOS7. Lenira Cardoso de Aiencar Seralne -
Secretáría-Gerat, Para vaiidar este documento, acesse hltp;//www.{ui::ec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança
87D8 Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso da Aiencar Seraina - Secretária-Geral.
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JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI

C.N.P.J - 08.863.831/0001-07

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE: 23.600.124.419

JUCIESSE ALVES DE MORAIS, brasileiro, divorciado, maior, empresário, nascido em

01.01.1968, residente e domiciliada á Rua Manoel Pinheiro de Almeida. 213 - Bairro Centro -
63185-000 em Farias Brito — Ce, portador do RG sob n° 288736497 SSP-SP e CPF 139.906.008-
26

Na condição de empresário da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial
de JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI, Estabelecida na cidade de Farias Brito - Ce,

á Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 - Bairro Esperança - CEP 63185-000 - devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará sob n^ 23.600.124.419 e CNPJ
08.863.831/0001-07 o empresário resolve altera-lo e o faz mediante as seguintes cláusulas e
condições:

PRIMEIRA — . O capital que é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), passará a ser de RS
750.000,00 (Setecenlos e Cinqüenta Mil Reais) os RS 250.000.00 (Duzentos e Cinqüenta Mil
Reais) elevados são de recursos próprios do empresário totalmente integrallzado em moeda
corrente nacional e assim distribuído:

EMPRESÁRIO

Juciesse Alves de Morais

Total

VALOR

750.000,00

750.000,00

SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da
empresa não alcançados pelo presente Instrumento particular da alleração permanecerão em
pleno vigor.

ATO DE CONSOLIDAÇÃO

JUCIESSE ALVES DE MORAIS, brasileiro, divorciado^ maior, empresário, nascido em
01.01.1968. residente e domiciliada á Rue Gabriel Bezerra de Morais, 22 — Bairro Nova Esperança
. CEP 63185-000 em Farias Brito - Ce, portador do RG sob n° 288736497 SSP-SP e CPF
139.906.008-26

Na condição de empresário da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial
de JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIREU, Estabelecida na cidade de Farias Brito - Ce.
á Rua Gabriel Bezerra de Morais, 22 — Bairro Esperança • CEP 63185-000 • devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Estado do Ceará sob n" 23.600.124.419 e CNPJ
08.863.831/0001-07 o empresário resolve consolida-la e o faz mediante as seguintes cláusulas e
condições:

PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS
EIRELI. tem o nome de fantasia de JMC CONCEITO e será regida por este contrato social e pela
Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 — NCC.

SEGUNDA - A empresa tem a sua sede e foro nesta Cidade de Farias Brito-Ce, a Rua Gabriel
Bezerra de Morais, 22 - Baln-o Esperança - CEP 63185-000, podendo abrir ou encerrar filiais,
agencias e escritório em qualquer parle do território nacional, mediante alleração contratual
assinada por todos os sócios.

Os-^
Junia Comercial do Estado do Ceará

Certitico registro sob o n" 6592270 am 23fD6/2Q21 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNPJ 08663831000107 e
protocolo 210916331 • 21/06/2021. Aulenllcação: BFBS26A84S6A900P7AB90B6CAC1E109EBD67. LenIra Cardoso de Alencar Seráine -
SeOTlária-Coral. Para validar osle documento, acesse hiip://wvnv.jucec.ce.gov.br e Informa n° do protocolo 21/091.633-1 e o cddigo de s^urança
8708 Esta cápiafol aulonticsda digitalmonie eossmada cm 24/06/2021 por Lcnira Cardoso do Alencar Saraino —Sccretárfa-Gwal,

'[ Pág. 3«



I t.üiíUir-"Av>VA _

.-- fmiOOX/202 2

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI

C.N.P.J - 08.863.831/0001-07

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE: 23.600.124.419

TERCEIRA - A empresa terá como objeto social:

41.20-4-00 - ConsUuçSo de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não espedficadas anteriormente
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneflciamento associado
08.10-0-07 • Extração de argila e beneflciamento associado
08.10-0-99 • Extração e brítamento de pedras e outros materiais para construção e beneflciamento
associado

22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material dástico
22.23-4-00 - Fabricação de tubos e scessários de material plástico para uso na construção
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda

23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito. arddsia e
outras pedras
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especirtcadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 • Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, jubrificação e polimento de veículos automotores
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.11-1-00- Serviços de arquitetura
77.19-5-99 • Locado de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estnjturas de uso temporário, exceto andaimes
81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

QUARTA - A empresa terá prazo de duração por tempo indeterminado, tendo seu inicio das
atividade em 06.12.2013

Junla Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5S92278 em 23'06/202t da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNPJ 06863831000107 e

protocolo 210918331 - 21/06/2021. Amenllcaçâo: BFBS26Aa486AS00F7AB9OB6CAC1E1D9EBD67. Lenirs Cardoso de Alencar Seraine -
Secreiária-Geral. Para validar esto documenta, acesse hiip;//wvKw.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/091.833-1 e o código de segurança
8708 Esta cópia foi autenticada dlgKalmente o assinada om 24/06/^21 por Lenlra Cardoso de Alortcar Scraino - Sccrolárfa-Gml.
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JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI

C.N.P.J - 08.863.831/0001-07

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE: 23.600.124.419

QUINTA - O capital da empresa será de RS 750.000,00 (Setecentos e Cinqüenta Mil Reais),
distribuídos em 750.000 (Setecentos e Cinqüenta Mil), quotas, com valor nominal de RS 1,00 (Hum
Real), cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente do Pais. fica assim distribuido;.

EMPRESÁRIO
Juclesse Alves de Morais

TOTAL

QUOTAS

750.000

750.000

VALOR (RS)

750.000.00
750.000,00

SEXTA - A administração da empresa caberá ao empresário JUCIESSE ALVES DE MORAIS,
podendo assinar com poderes e atribuições de administrador de responsabilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade podendo praticar todos os atos compreendido no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens da sociedade, sem autorização do outro sõcio
(art. 997.VI: 1.013. 1.015, 1.064, CC/2002)

SÉTIMA — O empresário declara, sob as penas da lei, que não estão impedido de exercer a
administração da sociedade, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou sut^omo, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002)

OITAVA - O exercício social é encerrado em 31 de Dezembro de cada ano, quando se realizara o
balanço geral para a apuração dos resultados, que, positivo ou negativo, será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

NONA - O empresário poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA - Os casos omissos neste ato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo
Código Civil, e fica eleito desde já, o foro da comarca de Farias Brito - Ce., para dirimir as
questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (Uma) via de igual
teor e forma, sendo que a mesma devera ficar arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará.

Farias Brito-Ce, 21 de Junho de 2021

Juciesse Alves de Morais

Junia Comorciul do Estado do Ceará

Conlflco registro sob o n" 5592276 em 23/05/2021 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIREU. CNPJ 08663831000107 e
protocolo 210916331 - 21/06/2021. AulenUcação: BFB526Ae4a6A900F7AaeOB6CAClE1D9EB067. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secroláría-Ooral. Para validar este documento, acosse bttpT/www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/091,833-1 o o código do segurança
87D8 Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso do Alencar Soralne - Socreláila-GMal. ^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

;  íRLt MA -

lú 41001-/202A

121/091.833-1 ÍCEN2126994366 21/06/2021

I Identificação do(s) Assinante(s)

1139.906.000-26

Nome

JÜCIESSE ALVES OE MORAIS

Data Assinatura

22/06/2021

Assinado utilizando o(8) seguinte(s) selo(s) do gr.vbr

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n' SS9227S em 23/06/2021 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 03863831000107 c
protocolo 21091B331 • 21/06/2021. Auienilcação: BF8526A8486A9a0F7AB90B6CAClE1D9EBDe7. Lenira Cardoso da Alencar Seraine •
Secretáfla-Geral. Para validar esto documenta, acesse hiip://w%vw.iucee.ce.sov.br e informe n" do protocolo 21/091.833-1 e o cádigo de segurança
87D8 Esta cúpia foi aulonllcade dlgltalmenle e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelána-Gpfal.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico qtje o ato, assinado digitalmcnte, da empresa JMC CONCEITO HMPR.EHNDIMENTOS EIRELI, de CNPJ
08.863.831/0001-07 c protocolado sob o número 21/091.833-1 em 21/06/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5592278, em 23/06/2021. O ato foi deferido cletroníciunente pelo examinador Jose Aiiton
Gonçalves Alves.
Certifica o registro, a Sccrelária-Geral. Lcnini Cardoso de Alencar Scrainc. Paia sua valitlaçâo. deverá ser acessado o
sitio clcirônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hitps;//porialservicos.juçce.ce.gov.br/Portal/pagcs/
imagemProccsso/viaUnica.jsO c informar o número dc protocolo c chave de segurança.

Cana dc Processo

Assinantefs)
CPF Nome Data Assinatura

139.906.008-26 JUCTESSE ALVES DE MORATS 22/06/2021

Assinado utilizando o(s) scguinlcís) sclo(s) do 9 ^
Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Princinal

139.906.008-26 JUCIESSE ALVES DE MORAIS

Assinante(s)

Assinado utilizando o(r) seguinte(s) selo(s) do 9 vto-
Selo Oino - Certificado Digital

Data dc início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 2t/06/2021

Data Assinatura

22/06/2021

jl>_ j I^HtU IIIIV
Documento assinado clctronicainente por Jose Airton Gonçalves Alves, ServídDr(a) Público(a). em
23/06/2021, às 09:17.

ké 1, A aulcncidadc desse documento pode ser conferida no |
•  número do protocolo 21/091.833-1.

mp

Junta Comercial do Estado do C^eaiã
Certifico registro sob o n" 5592278 em 23/06/2021 da Empresa JMC CONCEJTO EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNPJ 08863831000107 e
protocolo 210918331 - 21/06/2021. Autenticação; BFB526A8486A900F7AB90B6CAC1E1D9EBD67. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Qsral. Para validar este documento, acesse htlp://www.jucac.ce.gDV.bre Informa n* do protocolo 21/091.333-1 e o código de segurança
8708 Esta cópia (bl auieiiUcatía dlgltslmente e asâinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de /Uenear S^ine - Secretárta-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital - ——

iJM'ÔÔ'2'/2U2_92-

o alo íoi deferido e assinado digitalmente por;

Identificação do(s) Assinante(s)

1236.117.073-68

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, quarta-feira, 23 de junho de 2021

lü-p
Junla Comercial do Estada do Coará

Certifico registro seb o n* 5S92278 em 23/06/2021 da Empresa JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNPJ 08663831000107 e
protocolo 210918331 • 21/06/2021. Aulenllcaçâo: BFBS26AS48BA900r7AB90B6CAClEID9E8D67. Lenira Cardoso de Alencar Seralne -
Secretária-Cerai. Para validar esle documento, acesse http.7/wsvw.jucec.ce.sov.bre informe n^do protocolo 21/091.833-1 e o cOdlgo de segurança
8708 Esta cópia foi autenticada dlgltalmenta e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraina - Socrelóna-Ceral.
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Sistema NadonaJ de Registro de Empresas Memntil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do EsQdo do Ceará
iurta Comercial do Estado do Ceará

•"■fcORE-IRAS/MA
:.H1]C0Í /2o:

r----

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUOADE UMITAOA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivemento do Ato Dsta de Inicio de Atividade
Registro de Empresas-NIRE Constitutivo

2360012441-9 0S.663.831IQ001-07 01/OB/2007 04108/2007

Endereço Completo:
RUA GABRIEL BEZERRA DE MORAIS 22 - BAIRRO ESPERANÇA CEP 63ie&<IOa - FARIAS BRITO/CE

Objeto Social:
CONSTRUÇÃO DE EDIRCIOS COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERieOSOS COLETA DE RESnDUOS PERIGOSOS TRANSPORTE
ESCOLAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEtROS-LOCACAO DE AUTOMO\^IS COM MOTORISTA SERVIÇOS DE
ARQUITETURA ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA OBRAS DE URBANIZACAO-RUAS.PRACAS E CALCADAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGEUÍTES DO COMERCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
PABRiCACAO DE ESTRUTURAS DE PRE-MOLOADOS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIU DE CONSTRUÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE
TINT/^ E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO ADMIWSTRACAO DE OBRAS OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO EXTRACAO DE AREIA. CASCALHO OU PEDRE6ULH0 E SENEPtAMENTO ASSOCIADO
EXTRACAO E BRITAMBTTO DE PEDRA E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BEN^ICtAMENTO ASSOCIADO EXTRACAO DE
ARGILA E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO PROTOCOLO: CEP1600032672 DATA DE GERACAO: 10/07/2018 10:16:59 1 / 4
APARELHAIriENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO. AROOSIA E PEDRAS PABRiCACAO
DE TUBOS E ACESSÓRIOS OE MATERIAL PLÁSTICO PAITA USO NA CONSTRUÇÃO PABRICACAO DE EMBALAGENS DE
MATERIAL CASTIÇO LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR OBRAS DE TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CC»tSTRUCAO SBI OPERADOR . EXCETO ANDA1I4ES CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE AGUA SERVIÇOS OE MANinENCAO E REPARACAO MECANICA
OE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS OE LAVAGEM E LUBRIPICACAO E POÜMENTOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
ALUGUEL DE PALCOS COKRTURA OE USO TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES IMUNIZAÇÃO E CONTROLE OE PRAGAS
URBANAS SERVIÇOS OE ORGANIZACAO OE FSRAS CONGRESSOS EXPOSIÇÕES E FESTAS PRODUÇÃO MUSICAL
ATIVIDADES OE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO

CapilaI Social: R$ 750.000,1X1
SETECENTOS E CINQÜENTA MIL REAtS

Capital Iniegrellzado: RS 750J>00,00
SETEC^OS E CINQÜENTA iOL REAIS

Prazo de Duração

INDETERMINADO

■niular/Admlnistredor

CPF/NIRE Nome Tértn, Mandato Furtçflo
139.906.008-26 JUC1ESSE ALVES DE MORAIS xxxxxxx TITULAR/ACMtNISTRADC«
Status: TRANSFORMADA Sbiscão: ATIVA

lilltímo Arquivamento: 04/05/2022 Número: 5794206

Alo 904 - MEDIDA ADMINISTRATIVA

Eventofa) 1874 - ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO ENVIADA PELO TABELIONATO DENOTAS (IN 28®REI).

Uui

Certidão Simprrficada Digital emIUda pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada d^talmenta. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesae o site da JUCEC (httpJ/www4ucec.c«.gov.br) a clique em validar certidão. Aeeitidão
pode ser validade de duas (òrmas:
1) Validação por envio de erquhro (upload)
2) Validação wBuei [digite o n*C220001881866e visualize a certidão)

lllllllllllllililillllll Pâgln.1d.2
22/126.108-8
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Sistema Nadonal de Registro de EmfHwas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Cesré
Junta Comercial do Estado do Ceará

f-L„r!Eji-V-ÍTylA

Certidão Simplificada
Certincamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Norm Empresarial: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurifllca: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUOAOE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Empresa(s) Anlecessoia(8]

Nome Anterior

JMC CONCEITO SERVIÇOS CONSTRUÇÃO E
EMPREENDIMENTOS EIREU

JMC CONCEITO SERVIÇOS, CONSTRÜCAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA • ME

RAIMUNDA SIMONY MÁXIMO DE MENEZES ME

CONCEITO CONSTRUÇÃO SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

FilIaKals) nesta Unidade da Federsçta ou lòra dela
Nire CNPJ Elide

NADA MAIS»

2320158821-4

231027324B-4

2320158621-4

Número Aproveçto UF Tipo Movimentação

S168110 XX ALTERAÇAO DE NOME
EMPRESARIAL

23800124410 XX TRANSFORMAÇÃO

23201588214 xx TRANSFORMAÇÃO

20162771843 xx ALTERAÇAO DE NOME
EMPRESARIAL

Fortaleza. 01 de Setembro de 2022 09:56

A empresa foi transformada automaOcameitle para aociedBdsIliiiIIadB, nos temtos do ar0go41 datei n.° 14.195, do 26 de agosto de
2021.

¥:'lt CertMSo SImplIfícada Digital emitida pda JUNTA COMERCIAL 00 EST/^0 DO CEARA e carlillcada rUgitalmente. Se desejar
conllrmar a autenticidade desta cenidSo. acesse o site da JUCÉC (ltttpVAvwwJucec.ce.gov.br) e clique em ̂idar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de erquivo (uploed)
2) Validação visual (dtgiteo n<'C2200018818e6 a visualize a oMklão)

ililllHlllln Pà9>na2de2
22/128.108^

1. 7., 4
•V-ív.fí



Sistema Nadonal de Reoistro de Empresas Merontil - StNREM
Governo do Estado do ̂ rá
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerdal do Estado do Ceará

. i •...;e,ras..ma .

/202j^
L í. <m__

Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal n® 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso 111 e 81 do Decreto n® 1.600, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de Julho de 2020, a requerimento, conforme

protocolo de número 22/128.113-4, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7®, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de JMC CONCEITO

EMPREENDIMENTOS GIRELl, EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA), NIRE

2360012441-9, CNPJ 08.863.831/0001-07, ATIVA, com sede na RUA GABRIEL

BEZERRA DE MORAIS, 22. BAIRRO ESPERANÇA. FARIAS BRITO/CE, com

dados que em resumo a seguir se especificam:

Página 1 de 3

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http;//wvvw.lucec.ce.gov.br) e Informe o n" de
protocolo C225001881907 e o código de segurança NeJG. Esta cóma fbi autenticada e assinada digitalmente
em 01/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Sistema Nadonal tíe Registro de Empresas Mercantil • SINREM
Gcjvemo do Estado do Ceara
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercia] do Estado do Ceará

••'rtjc. lííii^^/202
rt ,s. IQOO

Certidão Específica

-!T--

fOlI

TI

ENQUADRAMENTO ME EMPRESA EM
CONSTITUIÇÃO
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ■ EMPRESA EM
CONSTITUIÇÃO

01/06/2007 20070374066

INSCRICAO
- INSCRIÇÃO

01/06/2007 23102732484

ALTERACAO
• ALTERACAO DE 0MX3S (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

08/06/2007 20070398518

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

11/09/2009 20090837401

ALTERACAO
•TRANSFORMAÇÃO

09/12/2013 20130998613

CONTRATO
- TRANSFORMAÇÃO

09/12/2013 23201586214

ALTERACAO
- ALTERACAO DE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/06/2015 20150597665

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESMUAL)

19/01/2016 20160041970

OL/TROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESÁRIO
-BALANÇO

19/01/2018 20160101450

ALTERACAO
• ALTERACAO DE DAOOS E DE NOME EMPRESIUItAL

14/11/2016 20162771843

ALTERACAO
- ALTERACAO DE CAPÍTAL SOCIAL
- ALTERACAO DE SOCIO/ADM1N1STRAOOR

16/10/2017 5027843

OUTROS OOCUMEtMTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRÉSARIO
• BALANÇO

16/10/2017 5027922

ATO CONSTITUTIVO - EIREL1
• TRANSFORMAÇÃO

22/11/2017 23600124419

BMJVNCO 28/05/2018 5147401

ALTERACAO
• ALTERACAO 06 CAPITAL SOCIM.

• ALTERACAO DE Al IVI0A14ES ECONUMICAS (PRINCIPAL £
SECUNDARIAS)
• ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO
• ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

03/08/2018 5169110

BALANÇO 21/05/2019

ALTERACAO
• SAÍDA DE SOCIO/AOMINISTRADOR
• ALTERACAO DE SOCtO/AOMINISTRADOR
- bN 1 KAUA DE SOCICADMINISTRADOR
- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

04/05/2020 5414931

BALANÇO 29/05/2020 5421918

BALANÇO 14/05/2021 5574412

ALTERACAO
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
. CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

- ALTERACAO DE SOCIO/AOMINISTRAOOR

23/08/2021 5592278

BALANÇO 16/02/2022 5751892

MEDIDA /ADMINISTRATIVA
-ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO ENVIADA PELO

TABELIONATO DE NOTAS (IN 2a(DREI),

04/05/2022 5794206

21/10/2016

03/10/2017

31/12/2016

31/10/2017

28/05/2018

12/07/2018

17/05/2019

30/04/2020

28/05/2020

12/05/2021

21/06/2021

16/02/2022

04/05/2022

Página 2 de 3

áo especifica emitida pela Jomercial do ^eara e certmcada dlgitatmenle. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.iucec.ce.gov.br} e informe o n" de
protocolo C225001881907 e o código de segurança NeJE. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmentaprotocolo C225001881907 0 o código de segurança NeJE. Esta cópia foi
em 01/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Setaine - Secretáiia-óeral.
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Sistema Nadonal de Registro de Empresas Mercantil - SINI^M
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Especifica

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 01 de Setembro de 2022.

LQIMCNOUO CCAlaaut SBRAOIE
SeCRETAnAO^l

Página 3 de 3

ertidao especifica emitida pela Junta comercial do Estadõoo Ceará a certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http;//www.iucec.ce.gov.br} e informe o n" de
protocolo C225001881907 e o código de segurança NeJE. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 01/09/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâría-Gersi.
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j\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
-.milooi- /202^

vooa

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/01/2023 às 07:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 08.863.831/0001-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em !iUí.'://rjivuiorir:aricic:on{a?.tse,ius-br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63B9.4991.8185.9377 no seguinte endereço: /mi hr^irnpfohKi^d';- ciiJmr-iutgiT.ic?^ certidão.oho

IL-3P

Gerado em: 07/01/2023 as 07:29:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 08.863.831/0001-07

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspenslvo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:26:41 do dia 07/01/2023, com validade dc trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio
hliDs://cont:is.tcu.eov.br/ords/f?n=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão; UJUM070123072641

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este doctunento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA URlÃa-Vl
,,,.c\>áN®Â

Certidão negativa correcionaí (GGU-PJ, CEíS, ONEP e CEPIM)

Consultado: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 08.863.831/0001-07

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O .listema COf-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processas administrativas de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro \iicioiiiil de Empresas Inidôneas e .'iuspensus /CEISt apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administivção

Pública.

^gOaslro yacioiial ilc t-innrexas . ! a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lein" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCF.PIMi apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratas de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmadas anteriormente.

Certidão emitida às 07:21:03 do dia 07/01/2023 , cora validade até o dia 06/02/2023.

Link para consulta da verificação da certidão httns://certidoe.s.cuii.gov.br/

Código de controle da certidão: IKSmXKIkYqFDcgmpSoai

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/01/2023 07:23:37

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 08.863.831/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineleglbilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



M IMC CONCEITO
m I m EMPREENDIMENTOS EIRELLE . .

FniTAi np I TrTTArÃnEDITAL DE UCITAÇÃO ^

CONCORRÊNCIA N® 001/2022

DECLARAÇÃO

Uma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Licitação: CONCORRÊNCIA N^ 001/2022.
Data da realização do certame: 16 de janeiro de 2023.

Prezados senhores,

A empresa JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n^
08.863.831/0001-07 sediada em Farias Brito/CE, CEP 63.1852-000, Rua Gabriel Bezerra de
Morais n022, bairro Nova Esperança, por intermédio de seu representante legal Sr.
NEURIVAL COSTA SENA, portador da cédula de identidade n® 031722492006-6 SSP/MA e
do CPF n° 023.169.993-01, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como;

(X) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n^ 123/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitstório da CONCORRÊNCIA em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Farias Brito/CE, 16 de janeiro de 2023.

JMÇ CONCEFO E EMPREENDIMENTOS EIREU
^  NEURIVAL COSTA SENA

PROCURADOR

(88) 3544-1264 - (88) 9.8150-6000
''.nncfili.K.nn-.ln ir .lo -... rv " hi.jttTiuil.cium

Rua Gohriel Bc-.rert<i dr- Mur.ii'.. rspotiittr.o i .I" CrP; I
CNf'J;OÜ.Ü63,«;<l/ÜOOI 0/ C.Gt..; 06.21 Ü.ZM
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EDITAL DE UCITAÇAO

CONCORRÊNCIA SRP N» 001/2022

DECLARAÇÃO

Uma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Licitação: CONCORRêNCIA 001/2022.
Data da realização do certame: 16 de janeiro de 2023.

Prezados senhores,

A empresa JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS EIREU, CNPJ n°
08.863.831/0001-07 sediada em Farias Brito/CE, CEP 63.1852-000, Rua Gabriel Bezerra de
Morais 0^22, bairro Nova Esperança, por intermédio de seu representante legal Sr.
NEURIVAL COSTA SENA, portador da cédula de identidade n° 031722492006-6 SSP/MA e
do CPF n° 023.169.993-01, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°,
da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a
participar da CONCORRÊNCIA SRP N® 001/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido
de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos
os seus termos.

Farias Brito/CE, 16 de janeiro de 2023.

JMC CONCEITO E EMPREENDIMENTOS EIRELI

^  NEURIVAL COSTA SENA
RG:031722492006-6 SSP/MA

CPF:023.169.993-01

PROCURADOR

21-5^

(88) 3544-12&4 - (88) 9.8150-ÃOOO

Rua GrihríRl Hí.v-iira tjp Mon.iis. ?? I o I «ntas firiluA í CTP-. inf> 0f)0
CNI'J:üy.üó3,a3J/0Cí0l Ü'/ CGC:06..2t3.2.')4 /
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APOLICE-DICITA junto
10 SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consutta da apólice na
página da intemet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SÜSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 13/01/202312:03:21

N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0351891

Proposta: 3749275

Controle Interno (Código Controle): 517555480
N° de Registro SÜSEP: 054362023001007750351891000000

DADOS DO SEGURADO: PREFErTURAMUNICIPAL DE PEDREIRAS

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA RIO BRANCO. N." 111, - CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 08863831000107 RUA GABRIEL BEZERRA DE MORAIS 22. . ESPERANÇA- CEP:
63.185-000-FARIAS BRITO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digHatmente assinado por

ICP /i^l)
Brasil . 'L . ' '

>1 ? r-^.-Ur I ;•

• ̂3^Roquc Jr. da H. Melo

ICP
Brasil

Vv -111 • T I r^^*.

Eduardo de Q. Nofareç»

Documenio e]drâilcD!isslr8ClDdMáfflentBeaibrrneMPn*2.2ai-2/2£D1de24iD8J2a01.queinstluualnf« -edntincteOBWsPúblIasarsiécta^-ICP-E
EduBr(lo(}eOltveíraKot^8l^(le^doCeitaícsda62FF6E2^«8264RaqKi3eHolaniaMeloK'úeSénedaCenfcailo:7ABF10iaeB72K^S^
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

ftURIHKAS/MA

-• - 'Hii ÓqX /202 j

Garantia Contratada

Modalidade

Lícitante

Limite Máximo de Garantia

(LMG)

R$ 37.104,38

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Cobertuias, valores e prazos previstos na Apólice;

Modalidade© Cobertura Limite Máximo de indeniiacào
Adicional (LMJ)

LIcitente R$ 37.104.38

Vigência

inicio Término

15/01/2023 17/05/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Lícitante

Adicionai de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

Parcela
1

Vencimento
20/01/2023

N" Carne
15664091

Vator(R$)
R$ 140,00

N ariR» iía ilMUiilrbTriii|DS gafeis «Mcb et ctn Mirfem tt «tata etdiHKie! n inAde HedMiOlfl .'ctiiR «s «stie, «óii ctust ia
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FRONTISPfCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

SEGUROS

mitCO'A/;j02 Qr .

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decomentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Editai CONCORRÊNCIA SRPN**
001/2022.

, Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
^^elos Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas

pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDAPOR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

.  «i. »r*ÍAo'(;1A -

■- m00li2Q2 ^
■' CT —

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.° 15414.63637iy2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos eiencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) Inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fótos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decoirentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos

'praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.

^ 4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respecüvo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Seguradoe Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações

, ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que Influenciem o risco
' subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
Wt.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o ínadimplemento e não assinado o contrato

I administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro"
constante do sitio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da ewgibilidade dos

I Preju^s causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
ç) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato adminisb^ativo licitado;

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
.  .ia aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
I e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotifícações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Seguradoe Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

' 5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.

, 5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
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de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.47será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensívo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indeni^rá o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. '
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
«Jomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
Ò.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e con^eção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exfinga, em prejuiaD da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçâo.

7. PERDADE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765,766,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

I 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;

I b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

I e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro
I no prazo prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
I 8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.
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9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS ' - —
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantla na mesma modalidade para cobriro mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventijais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO
^11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitáríos, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraríedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como dispôs to
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
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.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia^ ,vtÃ
.8. Este seguro é contratado a primeiro risiJ^llQp^^íík^.

.Mbl

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou irtdiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do

' Tomador.

.^11. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das

I propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
I ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice

I mediante solicitação e/ou anuência e)qDressa do Segurado.
V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aosPrejucos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos
pelo seguro.
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não

assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimpiidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

,^Vill. Prêmio: importância devida peta Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
, seguro contratada.
'  [X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido á Seguradora a título de
I remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
' capacidade e seu custo de oportunidade, bem como peta própria garanfia securitária prestada desde
' o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou. conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negati\ra de cobertura ou

, extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

I XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantía: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência ás 23:59tTS das datas
para tal fim neles indicadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139. publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991. nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data. sob regime de Direção Fiscal. Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.Qov.br ou por meio
de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_13012023_120029_451

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2023.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://wmv.ncdrciras.ma.Eov.br/

Processo Administrativo n° 1411002/2022

Modalidade: Concorrência n" 001/2022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município
de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

ARSS CONSTRUCOES LTDA - EPP

CNPJ; 23.706.563/0001-03

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: lícitacao@pcdrciras.ma.gov.br



PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE:

ARSS CONSTRUCOES LTDA, sediada na rua 201 SE, ii° 22, Cidade Operária,
São Luís-Ma. Inscrita no CNPJ n" 23.706.563/0001-03, por intermédio de seu
representante legal o Sr. ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, CNH n°
04035169600 GEJUSPC/MA, CPF 038.752.473-88.

OUTORGADO:

PEDRO DA SILVA RIBEIRO FILHO, casado, empresário, RG 028643582005-
4 SSP/MA, CPF: 088.977.863-91, residente à Avenida Promotor Dr.Antônio
Dantas,140; Centro; CEP: 65.340-000; Conceição do Lago Açii/MA.

PODERES:
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e
constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de representar a
participação da outorgante em licitações públicas Estaduais, Federais e Municipais, nas
modalidades Pregões, Tomadas de Preços, Concorrências e outras, podendo assinar
propostas, declarações, planilhas de preços, formular lances, negociar preços, fazer
impugnaçôes, interpor recursos e desistir de sua interposiçào, fazer novas propostas,
rebaixar preços, conceder descontos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

São Luís (MA), 04 de Novembro de 2022.

ACSONREGENES SILVA

DOS

SANTOS;03875247388

Atttnado de foitna digitai por
ACSONREGENES SILVADOS

SANTOS:03875247388

Dados; 2022.11.M 14:57:49 -OyOff

Acsonregenes Silva dos Santos

Proprietário

CNPJ n" 23.706.563/0001-03 / endereço rua 201 SE, N" 22, Cidade Operária, Sâo Luís-MA
Fone: 098-98312-0059 emaih tirsí.hUrriiaciniuiKiifpmailcuii



P
S
O
l
f
t
I
D
O
 P
U
S
n
F
I
C
A
R

2
3
6
8
8
3
8
3
6
9

sil
Hl

il
 H

i
 i
4

Ú

f Cf) 9 
1 1

ll
r

r
,
ç
|

^
 3
f
i
f
 

LA

t
í
h

M
 e
o M

•
 
H
 
V
»
,

»
»

V
A
U
M
C
M
T
O
O
O

O
 T
I
R
R
I
T
Ó
U
O
 N
A
C
I
O
N
A
L

2
3
6
8
8
3
8
3
6
9



Página 1 de 7

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELIPAR^ 1mTíO^To2 3-
SOCIEDADE LTDA . '

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, Brasileiro, natural de São Luis --MA^
nascido em 12/08/1988, solteiro, Empresário, portador da CNH sob o n"
04035169600 DETRAN/MA, portador do CPF. n® 038.752.473-88 residente e
domiciliado na Rua 39, n" 10, Quadra 35, Residencial Safira, munícipio de
Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65.130-000.
Titular da empresa ARSS CONSTRUCOES EIRELI, com sede e domicílio na
Rua 201-SE, 22, Unidade 201, Cidade Operaria, São Luis - Ma, Cep: 65058-
222, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Maranhão sob Nire: 21600074045 em 19/03/2018, devidamente inscrita no

CNPJ: 23.706.563/0001-03, resolve alterar o referido contrato social conforme
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Objeto Social que é:

• 71.12-0-00-Serviços de engenharia:

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores;

• 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

• 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas;

• 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai;

• 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

• 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos
automotores;

• 41.20-4-00-Construção de edifícios;

• 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

• 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

• 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;

• 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

• 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas;

• 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

• 49.24-8-00-Transporte escolar;

• 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista;

• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores;

• 45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores;
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77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador:

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade
de limpeza de ruas);

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;

4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas:

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;

4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;

4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água;

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

7732-2/01 Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes;

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo;

4743-1/00 Comércio varejista de vidros;

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte

e elevação de cargas e pessoas para uso em obras;

Passará a ser:

• 71.12-0-00-Serviços de engenharia;

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores:

• 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

• 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

• 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai;

• 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

• 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, iubrificação e polimento de veículos

automotores;

• 41.20-4-00 - Constnjção de edifícios;

• 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

• 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
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43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; ~

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

49.24-8-00 - Transporte escolar;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista;

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores;

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores;

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade

de limpeza de ruas);

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;

4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas;

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;

4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneaníes domissanitários;

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;

4211-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos:

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água;

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes:

8230-0/01 Sen/iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes;

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo;

4743-1/00 Comércio varejista de vidros;

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte

e elevação de cargas e pessoas para uso em obras;

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material;
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CLÁUSULA SEGUNDA- O titular, resolve alterar o tipo jurídico de EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA em SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

CLÁUSULA TERCEIRA- A responsabilidade pelo ativo e passivo porventura
supervenientes, fica a cargo ao socio ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS,
que se compromete, também, a manter em boa guarda os livros e documentos
da sociedade ora alterada.

CLÁUSULA QUARTA- A empresa que gira sob o nome empresarial de ARSS
CONSTRUCOES EIRELI passa a partir desta presente data para ARSS
CONSTRUCOES LTDA.

E, por estar assim ajustado e acertado, assinará a presente Sociedade
Limitada que se regerá, doravante, pelo seguinte ATO CONSTITUTIVO:

'i^E!:)RKi^íASí^'A

ATO CONSTITUITIVO DA SOCIEDADE LIMITADA

Pelo presente ATO CONSTITUTIVO ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS.
Brasileiro, natural de São Luis - MA, nascido em 12/08/1988, solteiro, Empresário,
portador da CNH sob o n" 04035169600 DETRAN/MA, portador do GPF. n®
038.752.473-88 residente e domiciliado na Rua 39, n° 10, Quadra 35. Residencial

Safira, município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65.130-000, passa a
constituir a presente SOCIEDADE LIMITADA, nos termos ao que rege o art.
980- A e parágrafos, C/C do art.1.054 CC/20C2 mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A LTDA gira sob a denominação de ARSS
CONSTRUCOES LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade Limitada tem sua Rua 201-SE. 22.
Unidade 201, Cidade Operaria, São Luis - fvla, Cep: 65058-222

CLÁUSULA TERCEIRA: A LTDA tem por objetivo social:

• 71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;

• 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

• 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

• 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

• 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai;

• 45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos

automotores;

• 41.20-4-00 - Construção de edifícios;
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43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; — —

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

49.24-8-00 - Transporte escolar;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista;

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores;

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores;

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade

de limpeza de ruas);

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;

4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas;

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;

4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos;

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia:

4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos:

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água;

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

7732-2/01 Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes;

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo;

4743-1/00 Comércio varejista de vidros;

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte

e elevação de cargas e pessoas para uso em obras;

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material;



PÊDFjElRAS .VA

14^00^202 '
ZÜõSL—ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI PARA

-  I SOCIEDADE LTDA

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social desta empresa é de R$ 1.200.000,00
(Um Milhão e Duzentos Mil Reais) dividido em 1.200.000,00 (Um Milhão e
Duzentos Mil }, dividido entre os sócios da seguinte forma:

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

TOTAL

1.200.000 quotas no valor de R$ 1.200.000,00

1.200.000 R$ 1.200.000,00

CLÁUSULA QUINTA - Da Declaração de Integralização do Capitai:
O subscritor declara que o Capital Social encontra-se completamente
Integralizado em moeda corrente nacional.

CLAÚSULA SEXTA - A Responsabilidade dos sócios é limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SÉTIMA - A Sociedade iniciou suas atividades em 13/11/2015 e
seu prazo é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - A administração e o uso da denominação da sociedade
serão exercidos integralmente por ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, socío
administrador da empresa, com plenos poderes de gestão.

Parágrafo Único: Da Declaração de Inexistência de Impedimento
para a Administração; O administrador declara, sob as penas da Lei,
de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - O exercício social encerra em coincidência com o
encerramento do ano civil.

Nesses termos, o titular firma o presente Ato Constitutivo.

São Luis (MA), 16 de Março de 2022.

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARSS CONSTRUCOES LIDA consta assinado digitalmente por:

I
lí IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ 1  Nome

03875247388 ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS I

JUCEMA

CEiairiCO o MCISTRO KH 18/03/2022 1S;37 soe H* 21201222S98.

PROTCCObO: 32a327«53 08 18/03/2022.

cãoxeo DB VBRlFICAÇkO: 122034SS9S5. CHPJ OA 5ESE: 23TOe5S3000103.
HIU; 2X201222S98. CCM BFIITOS DO UCISTRO 8M: 18/03/2022.

Mtss cmsníocoBs itsa

LMISSA ftOCSA DA SILVA

SCCAETAaXA-SERAl

innt.aaprvMÍMil .Ba.gev.br

A vjiUiiAdN dDCui^ntOf iBpf«i8o. rm «ujflrn íin luã d'j!*nitcldade noa ccapvcllves peztBlSi
lnf»rv.ar.d< 8«*js i-sp^-i.vjs líc-Iiv?.; .i* v-.t

r



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito >•.: /202 5

Wl.rOUl.lCA UO I1HA:Í1L J f
t( • r*» (1,% I rn t'ti i rvi'1 i*r,t v I

* Vfcíí ' • I* \ r M*') >íi» <«A» H»MAI, r'kii VN-t u
p/ .'.•^5 • f* ••••MM* >1

•âHntMkCdc»-

QR-CODE

HD n. V jjijí oí '

AILTÜM fiUUJOSA KK SMíTCiS

SHlHt.f.ry RSCIKA SILVA OC

AKT05

mmã

fsAO LUIS, HA
ÍHCkUlUtO—

98EllKS0e<

MA939JU«<!

maranhAo

Documento assinado com certificado digitai em
conformidade com a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço;
< http;//www.serpfo.gav,br/assinador-digita] >.

SERPRO/DENATRAN
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SEGUNDA ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA EMPRESA ARSS CONSTRUCOES EIRELI

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS. Brasileiro, natural de São Luís - MA.
nascido em 12/08/1988, solteiro, Empresário, portador da CNH sob o n°
04035169600 DETRAN/MA, portador do CPF. n° 038.752.473-88 residente e
domiciliado na Rua 39, n° 10, Quadra 35, Residencial Safira, município de
Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65.130-000.
Titular da empresa ARSS CONSTRUCOES EIRELI, com sede e domicílio na
Rua 201-SE, 22, Unidade 201, Cidade Operaria, São Luis - Ma, Cep: 65058-
222, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Maranhão sob Nire: 21600074045 em 19/03/2018, devidamente inscrita no
CNPJ: 23.706.563/0001-03, resolve, assim, alterar o seu ato constitutivo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o capital da empresa, que é de
R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), integralizadas em moeda corrente do
País. O qual passará a ser de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil
reais), integralizado neste ato R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), em moeda
corrente do País.

p.r-.,. mA\OO4-/202 ̂
CLÁUSULA SEGUNDA: O Objeto Social que é: ^ in3.-?^' —

.• ^
•  71.12-0-00-Serviçosdccngcnharia;

• 45,30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórío.s novos para veículos automotores;

• 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios cm geral:

• 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas;

• 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

• 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

•  45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrífícaçào e polimento de veículos automotores;

•  41.20-4-00 - Construção dc edifícios:

• 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias c de gás;

• 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

• 43.13-4-00 - Obras de terraplenageni;

• 42.21-9-02 - Con.struçâo dc c.staçòes e redes de distribuição dc energia elétrica

•  25.11-0-00 - Fabricação dc estruturas metálicas;

•  77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

• 49.24-8-00 - Transporte escolar;

• 49.23-0-02 - Serviço de transporte dc passageiros - locação dc automóveis com motorista;

• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção c reparação mecânica dc veículos automotores:
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• 45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores;

•  77.31 ̂ 00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

•  81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de
limpeza de ruas);

•  38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;

• 4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas;

• 4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

e refrigeração;

• 4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

• 4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

• 7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura c engenharia;

• 4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos:

• 4211-I-Ol - Construção de rodovias c ferrovias;

Passará a ser:

•  71.12-0-00 - Swviços de engenharia;

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

• 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

• 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

• 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral;

• 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

• 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçáo e polimento de veículos automotores;

• 41.20-4-00 - Construção de edificios;

• 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

• 43.21-5-00 - Instalação c manutenção elétrica;

• 43.13-4-00 - Obras de tcrraplenagem;

9 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

• 25.1 l-O-OO - Fabricação de estruturas metálicas;

•  77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
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• 49.24-8-00 - Transporte escolar;

• 49.23-0-02 - Serviço de transporte dc passageiro.s - locação dc automóveis com motorista;

• 45.20-0-01 - Serviços dc manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
I  PEOnEIRAS/.MA
Proo.imVCÜ^- /202«*

• 45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores; ' ICPO ~
Rub.

•  77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

•  81.29-0-00 - Atividades dc limpeza não especiílcadas anteriormente (a atividade de

limpeza de ruas);

•  38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;

• 4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas;

•  4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venti laçâo

e refrigeração;

• 4761-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria;

• 4789-0-05 - Comércio varejista de produtos sancantcs domissanitários;

•  7] 19-7-03 - Serviços dc desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;

• 4211-1-02- Pintura para sinalização cm pistas rodoviárias cacroportos;

• 421 l-l-Ol - Construção de rodovias e ferrovias;

• 4399-1/05 Perturaçào e construção de poços de ágtia;

•  3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão dc redes;

• 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

•  8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

•  7732-2/01 Aluguel dc máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

• 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vidco;

• 4743-1/00 Comércio varejista de vidros;

• 4399-1/04 Serviços de operação e fomeciraento dc equipamentos para transporte c
elevação dc cargas c pessoas para uso cm obras:
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À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O
CONTRATO EMPRESARIAL COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS.

1®. A Empresa gira sob a denominação de ARSS CONSTRÜCOES EIRELl e
tem sua sede nesta cidade na Rua 201-SE, 22, Unidade 201, Cidade
Operaria, São Luis - Ma, Cep; 65058-222.

2®. O Capital é de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais) e
encontra-se completamente integraíizado em moeda corrente nacional.

3". O objeto é:

• 71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;

• 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

• 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

• 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

• 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

• 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubríficação e polimento de veículos

automotores;

• 41.20-4-00 - Construção de edifícios;

• 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

• 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

• 43.13-4-00 - Obras de leitaplenagera;

• 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

• 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas;

• 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

• 49.24-8-00 - Transporte escolar:

• 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista;

• 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores;

• 45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores;

• 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

• 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anierionnentc (a atividade de

limpeza de mas);
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• 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; Proc. HÍ (C0^202^• 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; Prac. i

• 4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas; ^ ^
• 4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;

• 4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

• 4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

• 7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;

• 4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

• 421 l-I-Ol - Construção de rodovias e ferrovias;

• 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água;

• 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

• 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

• 8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

• 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes;

• 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo;

• 4743-1/00 Comércio varejista de vidros;

• 4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras;

4". A empresa iniciou suas atividades em 13/11/2015 e seu prazo é por tempo
indeterminado.

5^. A administração da sociedade será exercida pelo titular, ACSONREGENES
SILVA DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de administrador:
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
empresa.

6'. O titular ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS declara, sob as penas da
lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

7". O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
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defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

8®. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação
fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito
especial que seja.
E por estar assim constituído, assino o presente Instrumento particular que foi
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão.
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São Luís (MA), 05 de Agosto de 2021.

ACSONRECENES SILVA DOS SANTOS
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Certificamos que o ato da empresa ARSS CONSTRUCOES EIRELI consta assinado digitalmente por

{gniFIC^O >^1NANTE(S)
CPF/CNPJ

03875247388

Nome

I AOSONREGENES SILVA DOS SANTOS

CBRSinCO o RBSISTItO EH 09/0B/2021 17:12 SOB tf 2021103285».
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

23.706.563/0001-03

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/11/2015

NOMEEMFRESM^IAl.

ARSS CONSTRUCOES LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INTERNAZiONALE

CODIQO E OESCRIÇ^O DA ATIVIDADE ECONÔMICA FRINCiPAL
71.12-0-00 - Servigos de engenharia

CCDICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de rodes
36.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20^00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-6-00 - Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-S-OO - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - instalação de portes, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas a pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4S.20-Q-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórias novos para veículos automotores

CÓDIGO e DESC^filÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R201 SE

NUMERO

22

COMPLEMENTO

SETOR UNIDADE 201

CEP

65.058-222

SAIRRCVDISTRITO

CIDADE OPERARIA

MUNICÍPIO

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACSON.SeRVICOS@GMAIL.CDM
TELEFONE

(98) 8312-0059

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/11/2015

I MOTIVO DE SmjAÇAOCAOASmAL

SmjAÇAO ESPECIAL I DATA DãSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/10/2022 às 10:09:45 (dala e hora de Brasília).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

KtIMEROOE IKSCRIÇAO
23.706.563/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ASSTTUÍW

20/11/2015

NOME EMPRESARIAL

ARSS CONSTRUCOES LTDA

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.39-7-01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eietrodomésileos e equipamentos de áudio e video
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domfssanltárlos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóvele com motorista
49.24-6-00 - Transporte escolar
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.114-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricoies sem operador
77.32-2-01 • Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.22-2-00 - imunização e controla de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 201 SE

NUMERO

22

COMPLEMENTO

SETOR UKIDADE 201

CEP

65.056-222

BAIRROTÍISTRITO

CIOAOE OPERARIA

município

SAO LUÍS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ACSON.SERVICOS@6MAIL.COM

TELEFONE

(98) 6312-0059

I ENTE FH5ERATIV0 RESPONSÁVEL lEFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
20/11/2015

MOTIVO DE SmjACAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA StTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/10/2022 às 10:09:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Data da consulta: 17/10/2022 09:39:16

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

PE:DRK(RASyMA
Proc. (U'I1CCU./202Í I
Pi-S. ~1Õ5T~ —I

ib. X

CNPJ: 23.706.563/0001-03

Aopçào pelo Simples Nadonale/ou SIMEI abrange todos os estabeled(nento& da empresa

Nome Empresarial: ARSS CONSTRUCOES LTDA

Situação Atua!

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

m
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Governo do Estado do Marantião

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVEfí^fQOOl

PACIL.HMUNMAO :

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortilicamosquo as iniomiatâes abalio constam dos docutnaniosa/quivados
nostB Junta Comeroai c são vigentes na data da sua eiped^.

Ceftlilcamos que ARSS CONSTRUCOES LTDA
encontre-se registrada nesta Junta Conwrclai, como segue:

Protocolo: MAC22022557g6

N RE 21201222598

CNPJ 23.7O6J63/1KI01-O3

Situaçio
ATIVA

Status

SEM STATUS

ndereço Compteto 201 SE, N> 22, SETOR UNIDADE 201;, Cidsde Opetérfa • São LulaTUA - CEP 65058-222

Arquivamentos Posteriores

Númsro

20220569517

21201222S98

21201222698

^211032859

20211032859

20210592281

20200378015

20200378015

2020037801S

20200301178

20190289970

20180376136

20180376138

20180282017

20180282017

20180257293

20160530210

20160274478

20150567308

21200921549

13A)&2022

18A)3«022

18/03/2022

09/08/2021

09/08/2021

04A3S/2021

01/06/2020

01/08/2020
01/06/2020

27/04/2020

10)04,^19
laflisâttiè

ia/09á>i8
19A)3/2018

19/08/2018

19/03/2018
is/mraois

11/03^016

2an.i/2a36
20/11/2015

Oaserlção

BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

ALTEBACAO DE DWXJS E DE NOME EMPRESARIAL
AL7EHACA0 DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DÊ CCXÍTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

REENOUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUNCO
BALANÇO

ALTERACAO DE DAIX>S (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOUDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRATtSPORhWCAO

BALAM»

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

EI40UADRAMENTO OE MICROEMPRESA
CONTRATO

Eaie certidão lol emitida automaticamente em iS/10/2022, às 17.-37:11 (tioràrto de Brasília).
Se Impressa, verlficer sua autenticidade no htlps://www.empresafacfl.ma.gov3>r, com o código 0S12CQ<1U.

'tSARtdS ANDRé OE MORAES PEREIRA
Seciatàrto(a) 6er^

«a
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

Pmc.

FLS.

Rub.

peore;ras/wa

IW^/202c2

FÁCILIikamnhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceriflcamos oue as informações abaixo constam eos documentos anioivaass
nesta Junta Comerciai e são vigemeis na data da sua expedição.

Komc Emprasarlil: ARSS CONSmucOQ LTDA

NaturaziLjurfdics: SeciiKlaclo empresária Umieda

Prolocoto; MAC22Í>22^69

NIRE (Sede)
21201222598

CNPJ

23.706.563/0001-03

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

20/11/2015 13/11/2015

Endereço Completo
Rua 201 SE, N» 22, SETOR UNIDADE 201Cidade Operária - São Luls/MA ■ CEP 65058-222

bjelo Social
?71,12-0-00 • SERVIÇOS DE ENGENHARIA 745,30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 746,39-7-01 • COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 742-13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO •
RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 743.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 747.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 745.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LU8RIFICACA0 E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 741.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 743.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANÍTARIAS E DE GAS 743.21-5-00 -

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA 743,13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 742.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRlCA 725,11-0-00 - FABHICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 777.11-0-00 - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 749.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 749,23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS •
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 745.20-0-01 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES 745.12-9-02 - COMERCIO SOB CONSiGNACAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 777.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EOUIPAMEI^OS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 781.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS) 738,11 -4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 74723-7-00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
74322-3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AH CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 74761-0-03
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 74789-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 7
7119-7-03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 74211-1 -02 - PINTURA PARA SINAUZACAO

EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 74211-1-01 - CONSTRUÇÃO DÊ RODOVIAS E FERROVIAS 74399-1/05 PERFURAÇÃO E

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 73702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A.ESGGTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 78230-0/01
SERVIÇOS DE ORGAN1ZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 78122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS ?7732-2A)1 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 74753-9/00
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DEAUDIO E VÍDEO 74743-1/00 COMERCIO VAREJISTA
DE VIDROS 74339-1/04 SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS 74330-4/02 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARI4ARI0S EMBUTIDOS DE
UALQUEH MATERIAL

Capital Social
RS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)
Capital Integralizado
RS 1,200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

ACSONREGENES SILVA 038.752.473-88

DOS SANTOS

Participação no capitai
RS 1^100.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

CPF

038.752.473-86

Término do mandato

li^determlnado

ÚlUmo Arquivamento
Data Nítmero

13/05/2022 20220569517
Ato/eventos

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão fúl emitida automaticamente em 19/10/2022. às 17:36:17 (horário üe Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hnps;//www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 59MKAKLM.





Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Proc.í
FLS. _
Riib.

PEDREII^.'MA

ímico^/2Q2^

i OCNVl>« 001
PAÓU•■AXMiHAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiricamos fl ue os mlormoçdei abano cortslam dos Oocumenl» nrtiutvados
nasia Jiinia Comerciai a sáo vigentes rta oaia da sua expedição

Continuação

Nofl» SmprMWtiti ARSS CON5TRUCOES LTOA PteKKOIo: MAC22022SS769

Nsturua «lurfdlea: Soooaafls Empresaria ümoada
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PEDREIRAS/MA

D. tillO^/202 ̂

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emiuâo conforme art. 17 di Instrução NormatÍTa n* 03. de 26 abril dc 2018)

CNPJ: 23.706.563/0001-03

Razão Social; ARSS CONSTRUCOES LTDA

Atmdade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RUA 201 SE. 22 - SETOR UNIDADE 201 - CIDADE OPERARIA - São Luís / Maranhão

Observações:

A veracidade das infornuçòes poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnameDtais.gQv.br.
Escc cetiiflcado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, dc 1993.

Emitido cm; 16/IÜ/2022 10:37



INTERNAZIONALE
CNPJ; 23.706.563/0(X)1-03, Endereço R-201 SE, Noza. CIDADE OPERÁRIA, SAO LUIS-MA.

Emall; lidl3f2Q17@hQlmail.com Fone: 098-9B494-3008 f-tCRFlRAS/MA
CONCORRÊNCIA SRP N» 001/2022 iM-líOQ? nno 3.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1411002/2022

PREFEIURA MUNICIPAL DE PEOREIRASjyiA —lUMO

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa ARSS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' CNPJ:
23.706.563/0001-03, estabelecida na R-201 SE, tP 22, CIDADE OPERARIA, SAOLUIS-MA.
por seu representante legal o Sr. Pedro da Silva Ribeiro Filho, RG NS 028643582005-4 SSP-MA e do
CPF N® 088.977.863-91, DECLARA, para 05 fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

()M!CROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.
(X)EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc, II do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no
§ 4 do art, 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras,

São Luis-MA, 16 de janeiro de 2023.

Pedro da Silva Ribeiro Filho ^
Empresário/Procurador

R6: 028643582005-4 SSP-MA/ CPF: 088.977.86^
ARSS CONSTRUÇÕES LTDA
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APOLICEDIGITAL
SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da intemet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DEAPÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 13/01/2023 9:55:49

N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0351876

Proposta: 3749107

Controle Interno (Código Controle): 102862465
N® de Registro SUSEP: 054362023001007750351876000000

DADOS DO SEGURADO: PREFErTURAMUNICIPAL DE PEDREIRAS

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA RIO BRANCO, N.® 111, - CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: ARSS CONSTRUCOES LIDA

CPF/CNPJ: 23706563000103 RUA 201 SE 22. SETOR UNDADE 201, CDADE OPERARIA
CEP: 65.058-222 - SAO LUIS - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digKalmente assinado por

ICP ,^y'
Brasil . í

• JlIv^Roque Jr. de H. Melo

ICP
Brasil

Assinaln d g u r-erl<» po*:

^ JlÃ^Eduardo d« O. Nobr^ga

Documento eletrtnico as5itisdo<n^men)ecaTter?»UPn°2.2aD-2CG01 de 24^8^001, que InstluLalnlra-esIrilirade CtiavesPúblicasBrasflara-ICP-BraEil^SmalâricEfos):
Eduardo de OlivelraNoüíegaFfcfeSénedo Cei1iSc3da62Fr6E26ACF8B264Roi)ie de Ho(ardaMeloN°de Série doCeriíC3do:7ABF101BGB72SOSSD1S32D0F6Ear//9X:FEMlO87

M. t*-nain9tíU0asMa -Estukn dsOans PttkcssBeseBlia 4CP •Bstíl. paa gaarfi a arigrecidadc. «Hegiitada e (vtfd9de)wMadBdocu)entH sn Iara «loHMea. dai «fOcaçeef daneoto a
áas attoçag» ftaMIladat oeutUiam carliScaãa Oflltia, tgn conoaiediiatio dabansaçtei elelMcas u^aa. As cotlçta eertotais /regUaranto dails pradub praxrilratn peb ssâdn 'anHade
Junto ASuuppadsíD taransunad» no sJehdpsyAnvw.sm.tKrsiBBp, de acerto camorúwo de ptocssto corelsils darpftleerprapostaA cotidSo de legulondado daMOadada u^sadoa paorda a SUSEP
^sarcoreUtadansillahtlps:/iVfww^,birHEe(L£sia ptodulo esli pretDC«tado atavés do M" daPmasso SUSEP 1S41<.E3l)3r1r^Ó^63 en*1Si14.e3637t'2Ú22e7.0 lo^etis dopnduto d automAUeo a nSo
lepraanlB apovacSo cu itcanendotâo por paito da SUSEP.O Segusdo poderá coraiibr a slluoçto eaüasUst do oenebr da segAoe o da sociedstt scguadcia ne^alsníMdnlca
MI(a;Anrw.90*Miaa»AlsrdnB«a SUSEP: 0800 021 S4W. CarOal da Atenimerto Junlc COSO TH (BOI. Oimdonajirta 8eOOE*3 0301. Mpytewwtoraumdcr^avtt. AptesM diai úteís^orniíè dasla

podae MTvasteaito saaapdtea ouanlocM UconeUrarM ngaCado no tiedaSU^P -nipsi/Atwa.goirMuMe I
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S N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0351876
E Proposta: 3749107
A Controle Interno (Código Controle): 102882465
íb NP de Registro SUSEP: 054362023001007750351876000000

PEDR£1RAS.'MA

FROhmSPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia

(LMG)
Ramo

Licitante R$ 37.104.38 0775-GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos pre>^stos na Apólice:

Modalidade e Cobertura

Adicional

Licitante

Limite Máximo de Indenização
(LMI)

R$ 37.104.38

Vigência

Início Término

15/01/2023 , 17/05/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 140,00

Mtl> Parcela
1

Vencimento
20/01/2023

N' Carne
16662741

Valor(R$)
R$ 140,00

iL« (Ml B «íbH M OUI «I IM (t M CHt: (M a pin M eyx Maki m iMAim m BkiM a» MO MOI n
aám im unt^ M EMcnnH?ali{i<( lív varie aíkmii Nea Mi sqes|ie

P«VnB2ds» APÓLICES

óh^/
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js Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0351876
8 Proposta: 3749107

Controle Interno (Código Controle): 102862465I hP de Registro SUSEP: 054362023001007750351876000000
FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

SEGUROS

HELREiRÃSiMÃ

/^iíiQbí/202<2
■  - ICMía

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante bidenizaçâo, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÉos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Editai CONCORRÊNCIA SRP N**
001/2022.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia.
"Apelos Prejutos decorrentes do inadímplemento de multas e penalidades admirústrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDfTAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pigtna 3da 8 APÓLICEOíÇjITAI
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C  ̂ráiice Seguro Garantia: 10-0775-0351876
E Proposta: 3749107
A Controle Interno (Código Controle): 102862465
g  de Registro SUSEP: 054362023001007750351876000000

CONDIÇÕES CONTRATUAIS
PErjni:;RA5'MA

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.® 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadímplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem á execução da garantia de oferta.

-La. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão Incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou Indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenclárias;
b) riscos cobertos por oub'os ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuíto ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fetos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) Inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião. Insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de feto ou de direito, civil ou militar e,

^em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a den^bar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subvemão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionízantes;

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

Piana4da4 APOLIC&3JCITAI
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N" Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0351876
Proposta: 3749107
Controle Interno (Código Controle): 102862465
N" de Registro SUSEP: 054362023001007750351876000000

W SEGUROS

_  1 i í

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecemo seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
.4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro"
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo Hcitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotífícações, documentos, correspondências, inclusive
e-maíls, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o LIcitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Fiíial de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
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de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voKando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensívo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenisrá o Segurado, ou o Beneficiáiio mediante
pagamento em dinheiro dos PrejuÉos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo de\Ãdo.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

, -Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
O.3. O não pagamento da Indeni^ção rx) prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
especifica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Apiicam-«e à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765,766,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substituí-los, bem
como os direitos e feculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprímentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Editai e/ou desta Apólice.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Irnlenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) ténmirK} da vigência prevista na Apólice ou Ertdosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro
rx) prazo prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.

PiginaSdeS
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9. CONCORRÊNCIADE APÓLICES E GARANTIAS i
9.1. É vedada a utilização de maisde um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobriro mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferiçâo de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicflio
do Segurado.

11. ACErTAÇÃO
11.1. A conüatação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o praro de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore-
mail, wa plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do segi^o.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. setá suspenso até que o ressegurador se manifeste fomnalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrífá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas antícotrupção
perpeb'adas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraríedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negódo jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

Págrardoa APOLiC&mCITAI
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12.7. A presente Apólice não conlB com Enguias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia. '
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
inconer, direta ou indiretamente, em Prejutoss decorrentes do inadimpiemento contratual do
Tomador.

411. Edftal: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado foz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice
mediante solicitação e/ou anuência ej^ressa do Segurado.
V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aosPrejutos causados
pelo Tomador em razão do inadimpiemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejula^s a)bertos
pelo seguro.
VL Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decon^ncia da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tentiam sido
adimplldas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

^'IIL Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
iX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica e^stência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-iegais para eventoal negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlí. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência: as Apólices e Eridossos terão seu inicio e término de vigência ás 23:59hs das datas
para tal fim rteles indicadas.

APOLICEaiGlTAI



:\f _i^ ,• <• I !•! I

L - ^

t-

• l' 'l'l I .;l •. I' . I

«.'1

:iij i-:i :-í _i

=,. I .-••= = 1 1

'  I I' J ,L. I . I. !•;

IF:,- .3-

.. ji • I.-'' . •

I ü I' I'. _ .1 1 I

• • -! '■

I  ~l Jí I - I I - i

.. . . . .i-: ~ I

i "■

1

-  . I • riU ' ^
j J «

i  ' ' f ' • ' *' '

■  - — Vé
:  I 'i I Mj :/

T/.Z..I ! . •'

• •f; T . •!» =' •

K. - - .

,  /• i-( •

1- .• >.M J„

t JA: : h *-

=1. I ifí 11'_

.• ^ . 'Al i. M-..IL ii : '
I  i >: ' T M h r... I •



13/01/202310:00 Certidão de Resulandade da Susep
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A.. CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139, pubticado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data. sob regime de Direção Fiscal, Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados compíementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.oov.br ou por meio
^de petição á Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_13012023_100042_637

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2023.

https:/Avww2.susep.gov.br/ssfe/menurnerTado/c8rtidoes/emtte_c8ftldoe82_2011,asp7entcodigo=05436&entcgc»B4d481S7000133
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://>v\vw.Dedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1411002/2022

Modalidade: Concorrência n° 001/2022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município
de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

E O LESSA EIRELI - ME

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA

E-niaíl: llcltacao@pcdrciras.ma.gov.br



CONCORRÊNCIA SRP Nfi 001/2022

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
DATA ABERTURA: 16/01/2023 ÀS 09h00min.

REFERÊNCIA:

CONCORRÊNCIA SRP NS 001/2022
PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS - MA

DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO

Em atendimento ao disposto no edital da CONCORRÊNCIA SRP NS 001/2022,
apresentamos os documentos do credenciamento da empresa abaixo identificada:

FCK EMPREENDIMENTOS

CNPJ n» 07.221.670/0001-87

DOCUMENTOS

CONTRATO SOCIAL.

PROCURAÇÃO, CARTA CREDENCIAL.
RG PROCURADOR, RG SÓCIO PROPRIETÁRIO.

DECLARAÇÕES.

EMAIL: fckemoreendlmentos@gmall.cQm

^  ?CK EMPREENDIMENTOS
CNV.!:0",Í21.6T0/0001 -ÍT

Eftd 'lua Correia Araújo S/ N Ceaito
Cn?: 65.-195-000

I  tvtir,Tr;da do Norte - M A.

GNPJ:[>7.221.B70/OOOI-87,^

FCKEMPRRENDIMENTOSSGUAILCOM ffil

RUA JOAO CORREIA ARAÚiO. SN. A
CENTRO. MIRANDA OQfíORTE-MA

GEP:6S.495-D0D

i»;l

]
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Ministério da Economia ^

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ari. 17 da Instrução Normativa n' 03. de Z6 abril cic 2018)

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Razão Sedai: E O LESSA EIRF.I.T

AtivitJade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN - CENTRO - Miranda do Norte / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgDvernamentais.gav.br.
Este ceriíTtcado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* K.666, de 1993.

Emitido em: 02/01/2023 10:45 .
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Ministério da Economia . . ^

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.221.670/0001-87 DUI

Razão Social: E O LESSA LTDA

Nome Fantasia: FCK EMPREENDIMENTOS

•Situação do Fornecedor: Credenciado

DUNS®: 93*****69

Nenhum registro de Ocorrência Ativa enconirado para o fornecedor

Emitido em: 02/01/2023 10:50
CPF: 032.378.583-23 Nome; EDUARDO OLIVEIRA LESSA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
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Emitido em; 02/01/2023 10:50
CPF: 032.378.583-23 Nome: EDUARDO OLIVEIRA LESSA
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ALTERAÇÃO/É CONSOLID/^^ÃO DAS CLÁUSULAS DO ATÒ CONSTtTUTIVO DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

^  E O LESSA EIRELI
CNPJ: 07.221.670/0001-87

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação da Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada;

EDUARDO OLIVEIRA LESSA, brasileiro, solteiro, natural de Bom Jardim - MA, nascido
em 17/02/1991, empresário, RG 030395112005-8 SSP/MA, CPF n" 032.378.583-23.
residente e domiciliado(a) na Rua Bacabeira, N® 33, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP
65.495-000; titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
(EIRELI), que gira sob a denominação social de E O LESSA EIRELI, inscrita no CNPJ
07.221.670/0001-87 e NIRE sob o n® 21600149321, localizada na RUA JOÃO CORREIA
ARAÚJO, SN, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA, CEP: 65.495-000. Resolve alterar
os dados da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI:

CLÁUSULA I - Fica alterado o objeto social para:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-

0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/99 - COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 8121-4/00 - LIMPEZA EM

PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE

ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4923-

0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-

1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 -

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( MOTORES, TURBINAS
E  MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA

RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E
CONTROLE, CONTEINERES) 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS.
MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
SIMILARES) 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8230-0/01 -

SERVIÇOS DE ORGANlZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8599-6/04 - TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811-4/00 - COLETA DE

RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-

1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3822-0/00 -

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 CONSTRUÇÃO
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÃUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO DA
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E O LESSA EIRELI • .:.IH1íÇ0^/2ü2^
CNPJ: 07.221.670/0001-87 , -|

DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,
PRAGAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4329-1/99 -
OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO.
REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 -
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE AGUA 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221-

9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 4222-7/01 -

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS
DE IRRIGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO, A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO. O REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS
FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA MINERACAO, REMOÇÃO DE
MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO,

EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL, A
DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS) 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7731-
4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (A OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO A ATIVIDADE DE
CONTRATANTES DE MAO-DE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA O FORNECIMENTO

DE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR) 2399-1/99 - FABRlCACAO DE
OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (- A FABRlCACAO DE ARTEFATOS DE AMIANTO E ASBESTO:
FIOS, TECIDOS, FITAS. CORDOALHAS, JUNTAS, GAXETAS. PECAS E ACESSÓRIOS
PARA VEÍCULOS, MAQUINAS, ETC.;- A FABRlCACAO DE ARTEFATOS DE GRAFITA
(ANÉIS, MANCAIS, CADINHOS. ETC.):- A FABRlCACAO DE ARTIGOS DE ASFALTO,
DE BREU E DE MATERIAIS SIMILARES:- A FABRlCACAO DE MATERIAIS ABRASIVOS

(LIXAS DE PAPEL E DE PANO, REBOLOS DE ESMERIL. PEDRAS DE AFIAR, ETC.):- A
FABRlCACAO DE ARTIGOS DE LA DE VIDRO, LAS DE ESCORIA, LAS DE ROCHA E
OUTRAS LAS MINERAIS, INCLUSIVE PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO E TÉRMICO:- A
FABRlCACAO DE ARTIGOS ELABORADOS COM MICA. TURFA OU OUTRAS
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SUBSTANCIAS MINERAIS NAO CLASSIFICADOS EM OUTRAS PARTES) "í 921-7/ÒÓ -
FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 4679-6/04 - COMERCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (- CAL, AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLO.
TELHAS, GESSO E ARGILA- TUBOS E CANOS DE AGUA - APARELHOS SANITÁRIOS
- PIAS, LAVATORIOS, BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS-
PORTAS E PORTOES ELETRÔNICOS- ASFALTO- PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA

CONSTRUÇÃO - VERGALHOES, ARAMES. PREGOS, ETC.- PRODUTOS
METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO - PERFIS PARA BOXES, ESQUADRIAS
METÁLICAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO- SAUNAS, PISCINAS E
EQUIPAMENTOS CORRELATOS- AZULEJOS. PISOS E REVESTIMENTOS
CERÂMICOS. MOSAICOS, PASTILHAS, LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL)

CLÁUSULA II: Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não
abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo
parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar
as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os
seguintes termos e condições;
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ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREQ o

E O LESSA EIRELI ' •"
CNPJ: 07.221.670/0001-87 —

CLÁUSULA I: A Empresa individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) gira sob o
nome empresarial de E O LESSA EIRELI.

CLÁUSULA 11: A empresa terá sede e domicílio fiscal na RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO,
SN, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA, CEP: 65495000.

CLÁUSULA III: A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da
empresa.

CLÁUSULA IV: A empresa terá o seguinte objeto;

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-
0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/99 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 8121-4/00 - LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS. ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-

1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7739-0/99 -

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( MOTORES, TURBINAS
E MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS. GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA
RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E
CONTROLE, CONTEINERES) 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ÔNIBUS,
MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMl-REBOQUES E
SIMILARES) 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8230-0/01 -

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 8599-6/04 - TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811-4/00 - COLETA DE

RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-

1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3822-0/00 -

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO

- RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES
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ATO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
- EIRELI

E O LESSA EIRELI j pkcrw/wi/.va
CNPJ: 07.221.670/0001-87

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4292-8/01 - MONT^>feEM-DE
ESTRUTURAS METÁLICAS 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/OC - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4329-1/99 -

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO,
REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES) 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E

ESTUQUE 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 -

APLlCACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE

POÇOS DE AGUA 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221-

9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 4222-7/01 -

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS
DE IRRIGACAO 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO, A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO, O REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS
FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA MlNERACAO. REMOÇÃO DE
MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MlNERACAO.
EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL, A
DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS) 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7731-
4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (A OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO A ATIVIDADE DE
CONTRATANTES DE MAO-DE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA O FORNECIMENTO

DE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR) 2399-1/99 - FABRICACAO DE
OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE AMIANTO E ASBESTO:
FIOS, TECIDOS, FITAS. CORDOALHAS, JUNTAS, GAXETAS, PECAS E ACESSÓRIOS
PARA VEÍCULOS, MAQUINAS, ETC.:- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE GRAFITA

(ANÉIS, MANCAIS, CADINHOS. ETC.):- A FABRICACAO DE ARTIGOS DE ASFALTO,
DE BREU E DE MATERIAIS SIMILARES:- A FABRICACAO DE MATERIAIS ABRASIVOS

(LIXAS DE PAPEL E DE PANO. REBOLOS DE ESMERIL, PEDRAS DE AFIAR, ETC.);- A
FABRICACAO DE ARTIGOS DE LA DE VIDRO, LAS DE ESCORIA, LAS DE ROCHA E
OUTRAS LAS MINERAIS, INCLUSIVE PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO E TÉRMICO:- A
FABRICACAO DE ARTIGOS ELABORADOS COM MICA, TURFA OU OUTRAS
SUBSTANCIAS MINERAIS NAO CLASSIFICADOS EM OUTRAS PARTES) 1921-7/00 -
FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO 4679-6/04 - COMERCIO
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ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DÊ CONSTRUÇÃO NÃÕ
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (- CAL. AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLO,
TELHAS, GESSO E ARGILA- TUBOS E CANOS DE AGUA - APARELHOS SANITÁRIOS
- PIAS, LAVATORIOS, BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS-
PORTAS E PORTOES ELETRÔNICOS- ASFALTO- PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA

CONSTRUÇÃO - VERGALHOES, ARAMES, PREGOS, ETC.- PRODUTOS
METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO - PERFIS PARA BOXES, ESQUADRIAS
METÁLICAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO- SAUNAS, PISCINAS E
EQUIPAMENTOS CORRELATOS- AZULEJOS, PISOS E REVESTIMENTOS
CERÂMICOS, MOSAICOS, PASTILHAS, LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL)

CLÁUSULA V: O início das atividades se deu a partir de 12/01/2005, considerando seu
prazo de duração por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI: O capital é R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), totalmente
integralízada, em moeda corrente do País pelo titular.

Paragrafo Único. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social.

CLÁUSULA VII: A administração da empresa caberá EDUARDO OLIVEIRA LESSA, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao capital
iníegralizado. Sendo ainda o Sr. ALEXANDRE RENE PAIVA REIS, brasileiro, solteiro,
portador do CPF 049.099.403-24, RG 0307798020068 SSP-MA, residente na Rua Cecilia
Meireles, Cond Portal das Enseadas, Bloco Guaruja, Ap 102, Bairro Ipase, São Luís -
MA, Engenheiro Civil sob numero CREA/MA 1115671324, responsável técnico pela
empresa.

CÁUSULA VIII: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, será procedido o
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão
suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do
Código Civil.

CLÁUSULA IX: O titular EDUARDO OLIVEIRA LESSA declara, sob as penas da lei, que
não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

CLÁUSULA X: O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei
especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, conU^a as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1 ®. CC/2002).

CLÁUSULA Xl: Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da
empresa como MICRO EMPRESA, onde a receita bruta anual da empresa não excederá
ao limite fixado no inciso II do art. 3® da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de
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2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
A" do ari. 3" da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no
123/2006.

CLÁUSULA XII: Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte - MA, para qualquer
ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial
que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Maranhão.

Miranda do Norte- MA, 19 de Julho de 2021

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF N" 032.378.583-23

TITULAR
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Certlficamos que o ato da empresa E O LESSA EIRELI consta assinado dígitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ

03237858323

Nome

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

JUCEMA

CEBTIFXCO O ftSClBTRO SI 20/07/2021 12:4» B0« H* 20210925248.

PROTOCOLO: 21092584S DB 19/07/2021.

CÕDieO DB VEHIPTCAÇXO: 12105200184. OIPJ SB SBDB: OT221470000187.
tnRB: 21600149321. COK SFSITOS DO BB3IBTSI EK: 19/07/2021.

B O LES&il EIREU

LÍLIMI THZRBSA KQDBXOOeS NEDDCBtÇB
SBCREliSlA-OSRU.

«w. n^nflacaell .n .gov .Br

A vsitdade cince dnsimenta, na tiea sujetts h con^mit^io de eia autenrleldsde dos reisacclvaS paeuln,
InConuado seus respectivos cddipss de verilicacBa.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 032.378.583-23

Nome: EDUARDO OUVEIRA LESSA

Data de Nascimento: 17/02/1991

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/12/2005

Digito Verificador 00

Comprovante emitido ás: 10:54:52 do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FB54.F7B6.DBD7.7A44

Este documento não substitui o ÜÇ

(Modelo aprovado pela IN/RFB 1.S48, de 13/02/2015.]
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO MARANHÃO
COMARCA DE ITAPECURU - MIRIM

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA DO NORTE

TABELIONATO DE NOTAS

Livro: 024

riRASLADO

Folha: i 28

At.Q:..03839

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ: EDUARDO OLIVEIRA LESSA, na
forma a seguir: SAIBAM todos quantos este público instrumento de procuração virem
que, aos onze (11) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e dois (2022),
às 16:10 horas, nesta Serventia Extrajudicial, sito à Rua do Sol n® 28, Miranda do Norte.
Estado do Maranhão, compareceu como outorgante: EDUARDO OLIVEIRA LESSA,
brasileiro, solteiro, empresário, filho de Antonio Lessa da Costa e Maria de Lourdes
Oliveira Costa, nascido em 17/02/1991, portador da CNH n® 05390747602 DETRAN/MA,
emitida aos 20/04/2021, na qual consta a cédula de identidade RG n® 0303951120058
SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.378.583-23, residente e domiciliado à Rua da
Bacabeira, 33, Centro, Miranda do Norte/MA, CEP: 65,495-000, na qualidade de
empresário individual cadastrado sob o nome E_0 LESSA EIRELÍ, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ(MF) número 07.221.670/0001-87, com sede à Rua João
Correia Araújo, s/n. Centro, Miranda do Norte/MA, CEP: 65.495-000, endereço eletrônico:
fckempreendimentos@gmail.com, conforme alteração contratual datada de 19/07/2021,
arquivada na Junta Comercial do Maranhão. NIRE sob n® 21600149321, conferida
autenticidade no site: http://www.empresafacil.ma.gov.br, código de verificação:
12105200164; reconhecido como próprio por mim, substituta, face os documentos de
identificação exibidos em original, pessoa juridicamente capaz, do que dou fé. Pelo
outorgante me foi dito que, por este instrumento nomeia e constitui seu bastante
procurador o outorgado: ANTONIO PEDRO LIMA MAGALHÃES, brasileiro, solteiro,
autônomo, filho de Antonio de Sousa Magalhães e Ana Merda Silva Lima, nascido em
03/11/1993, portador da CNH n® 06190574705 DETRAN/RR, emitida aos 21/12/2018, na
qual consta a cédula de identidade RG n® 0347197120084 SSP/MA, inscrito no CPF/MF
sob o n® 019.614.242-31, residente e domiciliado à Rua 7, s/n. Conjunto Nova América,
Chácara Reis. Miranda do Norte/MA, CEP: 65.495-000, endereço eletrônico: não
informado: a quem confere amplos poderes para representá-la no âmbito dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como empresas privadas,
com poderes especiais e específicos para praticar e promover todos os atos relacionados
ao processo de licitação, em quaisquer de suas modalidades, inclusive concorrência,
tomada de preços, convite, leilão, pregão e pregão eletrônico, podendo assim promover a
habilitação da empresa, apresentar e juntar documentos, preencher cadastros e
propostas, prestar informações e declarações; credenciar funcionários e prepostos;
apresentar propostas e os documentos que as instruírem: alterar proposta; fazer novos
lances verbais e sucessivos; formular objeções, impugnações e questões de ordem;
interpôr e desistir de recursos; celebrar e assinar contrato, assinar declarações em geral,
por instrumento público ou particular, podendo estipular e aprovar quaisquer cláusulas e
condições; assinar emendas, aditivos, ressalvas e termos de rerratificação; requerer e

Rua do Sol. 28, CEP: 65.495-000, Fone: 98-3464-1506. Émail: carlorjo.miranda@hotmail.com



.«^ÜBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÃO

COMARCA DE ITAPECURU - MJRIM

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA DO NORTE

TABELIONATO DE NOTAS
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promover o que for necessário, podendo o outorgado, enfim, aplicar toda sua diligência
habituai e praticar todo ato necessário ao bom e fiei desempenho do presente mandato, o
que tudo dará por bom, firme e valioso, inclusive constituir advogado com as cláusulas
"ad judicia". O outorgante e outorgado assumem inteira responsabilidade pelos dados
fornecidos e pelos poderes, bem como pelos elementos relativos ao objeto do presente
instrumento, os quais foram fornecidos e conferidos pelos interessados, que por eles se
responsabilizam totalmente, sendo Inalteráveis após a assinatura, salvo através de novo
ato jurídico, mediante retificação, respondendo civil e criminaimente pelas declarações
feitas ou por quaisquer atos de falsidade ou omissão que beneficie ilegalmente. Inclusive
substabeler com ou sem reserva de poderes. (o presente instrumento foi lavrado
sob minuta). E assim foi dito, do que dou fé, e me pediu que lavrasse esse instrumento,
o qual sendo lido, foi aprovado, vai assinado pelo outorgante, pelo outorgado e por mim.

Cristina Silva Santos Barros, Oficial Substituta, digitei, subscrevo e
rãsstno. {Ato-ríú.3 - Emolumentos: R$ 104.00; FERC R$ 3.12; FADEP R$ 4.16; FEMP RS 4.16; Tolaf RS 116,44. A
autenticidade do selo de fiscalização poderá ser consultada no site: htlps://selo.(imajus br].Enxo\\imentoa: R$ 115,44

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

Outorgante

ANTÔNIO >Et3RO LIMA MAGALHAES
/  Outorgado

Áurea Cristina Silva Santos Barros

Oficial Substituta

Poder JudidÉrio TJMA

Selo: PROCUR030502J5YO4NTDZG0KJJ29

11/01/2022 16:20:46, Ato: 13.9.3, Parte(5): EDUARDO OLIVEIRA LESSA,
ANTONIO PEDRO UMA MAGALHÃES

Total RS 115.44 Emol RS 104,00 FERC RS 3,12 FADEP RS 4,16 FEMP RS
4,16 Consulte em https://selo,ljma,jus.br

1^^

Rua do Sol. 28. CEP: 65.4954300. Fone: 98'M64-1506. Emall: carto<io.mlranda@hotmall.com
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CONCORRÊNCIA SRP NS 001/2022 .\wl

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 1411002/2022 ' " " " " ̂
CONCORRÊNCIA SRP NS 001/2022
OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
DATA ABERTURA: 16/01/2023 ÀS 09h00min.

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF.; CONCORRÊNCIA SRP N» 001/2022

A E O LESSA EIRELI - FCK EMPREENDIMENTOS, CNPJ ns 07.221.670/0001-87 sediada na

Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte- MA, CEP:65.49S.000, por seu
Representante infra-assinado Sr. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, R.G. n? 0303951120058

SPP/MA, CPF n9. 032.378.583-23, Solteiro. Empresário, residente e domicilio na Rua da

Bacabeira, N" 33, Centro, Miranda do Norte- MA, CEP: 65.495-000, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. ANTONIO PEDRO

LIMA MAGALHÃES, portador da cédula de identidade ns 0347197120084 SSP-MA e do
CPF ns 019.614.242-31, residente e domicilio na Rua 7, Conjunto Nova América S/N°,

Bairro Novo, Miranda do Norte- MA, CEP: 65.495-000 a quem confere amplos poderes

para, junto a Prefeitura Municipal de PB7REIRAS-MA, praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA SRP NS
001/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,

poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar

n9 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

Miranda do Norte - MA, 13 de janeiro de 2023.

EOLESSAEIRKJ

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Eduardo Oliveira Lessa

E O LESSA

EIREU:0722

1670000187

EDUARDO

OUVEIRA

LESSA.-03237

858323

'  FCKFMPRCENDIMENTOS '
-  CNÍ'J;OT,22i.O/(KlOl-8T •-
End Rua Joiu Correio Araújo S/N Centro

CEP; 65.-'95-0n0
Miranda do Jjurte - MA. -J

Proprietário

ft6:03039511200S8 SSP/MA

CPF: 032.378.583-23

AsuTudo de Formd
dlyMpwEOl.ESSA
EinaU722I67a)00l

87

a>dOS:2aZUI.13

IS:S7J6-03in-

CNPJ;07.2Z1.B70/00D1-B7 ̂

FCKEUP(IRENDIMEN10S@CMAIL(;0M

RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN. Q
CENTRO. MIflANOA 00 NORTE-MA

CEP: 65.495-000

]
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Centraamos oue as informitOcs attalia oanstam dos dooicnenloa atquIvBdos
nesta ÁMa Comeiclal o sio vigentes na data tia sus aiqieditao,

Noms Emp>BSi>lal: E O LESSA LTDA

Nsluiea Juifdlea; ScoedaOs EmptcsAiU llmuía

NIRE (Sede]
2I6G0U9321

CNPJ

07.221.670/0001-07

Data da Ato Consdtutfvo

12/01/2005

Protocolo: MACZ30Z41SC09

Início de AdvIdade

12/01SQOS

Endereço Completo
Rua JOÃO CORREIA ARAÚJO. N» SN. CENTRO • Miranda do NortoMA - CEP 65495-000

Objeto Social
7112-0/00 • SERVIÇOS OE ENGENHARIA 4322-3AI2 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4742-3/DO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-(VD3 - COMERCIO VAREJISTA OE
MATERIAIS HIDRAUÜCOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS

I E EM DOMIClUOS 6129-O/DO • ATIVIDADES DE UMPEZA NAO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE UMPEZA DE RUAS.
I ATIVIDADE DE UMPEZA OE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 18134V99- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-
9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRARCOS. EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-1/00 -
ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRUORIO 7739-099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (MOTORES. TURBINAS E MAOUINtô-
FERRAMENTA. GERADORES. GUINCHOS. GUINDASTES E EMPtLHADBRAS. APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS. EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RADIO, TELEVISÃO E COMUNICACOES. EQUIPAMENTOS
DE TESTE, MEDIÇÃO E CONTROLE. CONTEINERES) 7719-599 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (ÔNIBUS. MOTOCICLETAS. TRAILERS. CAMINHC^S. REBOQUES. SEMFREBOQUES E SIMILARES) 4924-
890 - TRANSPORTE ESCOLAR 77399/03 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTUR/« E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXC^O
ANDAIMES 7732-292 - ALUGUEL OE ANDAIMES 9001-992 - PRODUÇÃO MUSICAL 9001-9/06- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO 8230-0/01 • SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 7020-4/00 - ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA K99994 - TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROBSSIONAL E GERENCIAL 3811-490 • COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-290 - COLETA DE RESIOUOS

PERIGOSOS 3821-190 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38229/00 • TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/Ot • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-a90-OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS. PRAÇAS E
CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRiCA 4292-8/01 • MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METAUCAS 4299-591 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-891 - OEMOUCAO DE
edifícios E OUTRAS ESTRUTURAS 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-490 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 -

' INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM GONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO. REVESTIMENTO DE TUBULAÇÕES) 4330491 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-493 - OBRAS OE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUOUE 4330-494 -

SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-495 • APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E

EXTERIORES 4399-1/03 • OBRAS DE ALVENARIA 4399-195 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE AGUA 3321990 - INSTALACAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4211-192 • PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4212-
0/00 • CCWSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4221-9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTACC^ E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 4222-

791 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E GONSTRUCOES CORREUTAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 4222-7/02 • OBRAS DE IRRIGACAO 4311-892 • PREPARACAO OE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 4319-390 - SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO NM3 ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO, A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO. O REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS FREATICOS. A PREPARACAO DE LOCAIS PARA

MINERACAO, REMOÇÃO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUQO DE LOCAIS OE MINERACAO. EXCETO OS LOCAIS DE
EXTHACAO OE PETROLEO E GAS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS) 4322-391 - INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZACAO EM VIAS PUBUCAS. PORTOS E AEROPORTOS 4741-590 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

7732-291 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7731-490 - ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (A OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO A ATTWIADE DE CONTRATANTES DE MA09)£-0BRA PARA O SETOR
AGRÍCOLA O FORNECIMENTO OE MAQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR) 2399-1/99 - FAflRICACAO DE OUTROS PRODUTOS OE
MINERAIS NAO-METAUCOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (-AFABRICACAO DE ARTEFATOS DE AMIANTO E FIOS. TECIDOS.
FITAS. CORDOALHAS. JUNTAS. GAXETAS. PEGAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS. MAQUINAS. ETC,:- A FABRICACAO OE ARTEFATOS DE
QRAFTTA (ANÉIS, MANCAIS. CADINHOS. ETC.):- A FABRICACAO OE ARTIGOS DE ASFALTO. DE BREU E DE MATERIAIS - A FABRICACAO DE
MATERIAIS ASRASIVOS (LIXAS OE PAPEL E OE PANO. REBOLOS DE ESMERIL. PEDRAS DE AFIAR. ETC.):- A F/^RICACAO DE ARTIGOS OE
LA OE VIDRO. LAS DE ESCORIA. LAS OE ROCHA E OUTRAS LAS MINERAIS. INCLUSIVE PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO E • A F/^RiCACAO
DE ARTIGOS ELABORADOS COM MICA. TURFA CHJ OLTTRAS SUBSTANCIAS MINERAIS NAO CLASSIRCADOS EM OUTRAS PARTES) 1921-79D
• FABRICACAO DE PRODIÍTC^S DO REFINO DE PETROLEO 4679-694 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO NAO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE (• CAL. AREIA. PEDRA BARADA, TIJOLO. TELHAS. QESSO E ARGILA- TUBOS E





Proc.

PÊDRÉiRÃSfMA

ít|'f]OC)Xi/202A

F/CIl
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de brdústna c comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

• >' •-awowioool
PACIL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Ceilincamos quo «s (nformatúee «bfilxDcaRatazn da«dMun«fitw arquivadas
nesta Junts Catnaidalflsaav|flenlgsitad3t»dasuaaiqioilljâo.

Nom* Enipraurlal; E O LE8SA LTDA ftatoeelo: StAC23S3415000

Hsivms JurTdiea: SeoadaJe EfnpiaiSfia Unas»

■CSN05"DIiraiJA~rSPAT{EEROS'BSNnARrOS^PISSrram HANHEIIWSESIMILARES, INCa.USJVES(JA5raRAGENS^ PORTAS E
PORTOES EL£THONtCOS- ASFALTO PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO- VERGALHOES, ARAMES, PREGOS, ETC.-
PROOUTOS METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO • PERRS PARA BOXES, ESOUADRIAS METAUCAS. DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO
SAUNAS, PISCINAS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS- AZULEJOS, PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS, MOSAICOS. PASTILHAS.
LADRILHOS E SIMILARES- OUTROS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL)

«Capita! Social
RS 700.000,00 (setecentos ma reate)
Capital Inlegratizado
RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

Porte
ME (Mieroempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
EDUARDO OUVEIRA LESSA 032.378.583-23

Participação no capital Espécie de sódo Admtnistiádor
RS 700.000,00 Sódo S

Término do msndalo
Indeierrranado

Dados do Administrador
Nome
EDUARDO OUVQRA LESSA

CPF
032.378.583-23

Término do mandato
Indeterminado

iDlllmo Arquivamento
DaU

, 09^2/2022
Núirwo
T21600t4932

Alo/Bvenlos
904 / 046 • TRANSFORMAÇÃO

Sftuaçâo
ATIVA
Statiu

SEMSTATUS

Esta certidão Io! emllldaaulomallcamanla em 13/01/2023, às 18:56:01 (harério de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlp8://www.empresafaclLm8.govd>r, com o código ÍPWY05G3.

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Sccrclárla(B} Gorai



pecSêTkãsãíã ^
JH«oo\ cosA

' aooMBOK Governo tio Estado do Maranhão

Secretaria da Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

' OOWRhOOO I
FACtL MARAWiAOs

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Cciinumos qinas Inlonnafaes abaixo condam (fcs «tocunenlos amanodos
necsa Junta Comercial o «áo vigentesna data da sua expetftfio.

Certificamos que E O l^SSA LTDA
encontra-se registrada neala Junta Comercial, como s^ue:

Protocolo: MAC23Q2415038

NRE 21600140321

CNPJ 07^^70m01-e7

SHuaçio
ATIVA

Slatus

^STATUS

dereço Completo JOÃO COAREIA ARAÚJO, N* SN, rzxxx, CEKTRO • Uiranda do Notle/UA- CEP 65495-000

Ar^dvsmentos Posteriores

T2160014932

20220542201

20210925248

20210405507

^210123702

20200564927

20200540905

21600149321

21600149321

20190990163

20190990163

160695970

20040448304

21101397^

09/12JS02S

D3rD5«l22

20/07/2021

06/04S021

26/01^021

22/07/2020
22/07/2020

18/06/2020

18Kie/2020

23/08/2019

29/08/2019

26«8/^6
12/01/2005

12/DI/200S

Descrtçio

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

ALTEHACAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

ALTEHACAO DE DAOOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE D/U10S E OE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DAiXIS (EXCETO NOME
EMPRES/UtIAL)
REAT1VACAO • ART. 60 LEI 8.934«4

CANCELAMENTO - ART. 60. LEI 6S34«4
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

CONSTITUIÇÃO

INSCRIÇãO

Esta ceilidão lol emlticla aincmstieamenleem 13/01/2023, ès 18S6200ior8rio de BrasOa).
Se impressa, venhcar sua milenüddade no tittp8V/«MW.actq3rasafaetLma4ovte. com o cdcíoo MCTPUN.

CARL/K ANDRÉ OE MORAES PERáRA
Seostáriola) Geral



', ' ■ OOVl«)>Ot)0 I
FACIL MARANMiO:

Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comócio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

í '-l;'» V -; GOVERNO OO t
FACILImARANHAO;

CERTIDÃO DE LIVROS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

NlPs: 2t600t4932t

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Ttpo de Livro

diArio

DIÁRIO

Código de Autenticidade

20210129484

20220542449

Arquivainemos Posteriores

Número de Ordem Número de Folhas

13

Deta da Autenticação

26flDl/202t

04/05/2022

Esla certidão foi emitida aulomsiicainoniB em 1311I/2D23. às 11:30:32 (hoririodo BrasiBa).

Se impressa. VDrtflcar sua auientiddade nahttpa:/Mww.enVireulac>lJiia.govãir. como rAdigD APUSTCER.

MAC2302415040

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Sccrc!ário(a) Geral



Data da consulta: 12/01^023 16:09 05

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ. 07.221.870)0001-87

IPfOO.
FLS.

I RMl?-

I I202.jk.

A opçai) pelo Simpies Wticic.nal e'cu SIMEI abrange toòos estabclecimenlos da empiesa

Nome Empresarial: E O LESSA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007
Situação no SIMEf: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais tníormaç»es

2.Z
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilítação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com eleito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:36:13 do dia 13/01/2023, cora validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sitio
https://contas.tcLi.frQv.br/ords/f?D=[NABrLlTADQ: VERIFICA

Código de controle da certidão: GKY2130123103613

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF/CNPJ: 032.378.S83-23

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentifícadoia) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatóríos, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inierposiçâo dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:36:49 do dia 13/01/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmada.s no sitio
httDs://contas.tcti.gov.br/ords/f?D=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: DJ2T130123103649

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



\ t-, n. -

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Noine completo; E O LESSA LTDA

CPF/CNPJ: 07.221.670/0001-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada paia emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitidaás 10:36:34 do dia 13/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABÍLlTADO:5

Código de controle da certidão: 5K11130123103634

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e In^legit®

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/01/2023 às 10:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 032.378.583-23.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiiídade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em hito://dívulaacandcQntas,t5e.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autendddade pode ser por meio do número de controle

63C1.5E3C.E4FA.6956 no seguinte endereço: htlPs://vww.cni.iüs.br/lmDrobÍdade adm/aulenticar certidao.ohi:

Gerado em: 13^01/2023 as 10:35:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Ineleglbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/01/2023 às 10:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegíbilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 07.221.670/0001-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibiíidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibiíidade acesse portal do TSE em h!tn.//divulQ3candconla5.t5e.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63C1.5E2C.D7EF.8940 no seguinte endereço: htlDs://vvwvy.cni.íus.br/improbidade adm/autenticar certtdao.DhE

Gerado em: 13^)1^2023 as 10:35:40 CON^^O NAaONAL DE JUSTIÇA



CONCORRÊNCIA SRP NB 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1411002/2022 "

CONCORRÊNCIA SRP N9 001/2022
OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
DATA ABERTURA: 16/01/2023 ÀS 09h00min.

ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL
REF.: CONCORRÊNCIA SRP NS 001/2022

A llcitante DECLARA, ainda, que nio se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão no § 4 do art. 39 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da
CONCORRÊNCIA SRP N2 001/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

Miranda do Norte - MA, 13 de janeiro de 2023.

EOLESSAEtREU

CNPJ: 07.2U.670/000X-87

Eduardo Oliveira Lessa

EDUARDO

OLIVEIRA

LESSA;03237

858323

RG:03039S1120058SSP/MA SSxSu

1

■i
í • I ü >

A E O LESSA EIREU - FCK EMPREENDIMENTOS, inscrito no CNPJ nS
07.221.670/0001-87, sediada na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do
Norte- MA, CEP:6S.49S.OOO, representada pelo Sr. EDUARDO OUVEIRA LESSA, RG ns
030395112005895 SSP/MA e do CPF n9 032378583-23, DECLARA, para os fins do
disposto na Lei Complementar n9 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que se enquadra como:

(X) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 39 da Lei Complementar n9123/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 39 da Lei Complementar

n9 123/2006.

CPF: 032.378.583-23
Dados; 2023.01.13
1SJ154-03W

CNPJ; 07.221.570/0001-07

■  FCKEHPRREND!M£NTOS@GMfllL.COM ^
End. Rua João Correia AcaáloS/N Ceniro RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO. SN. Q

_ CEP:65. i9.T-l'lOÜ CENTRO,MIRANDA00NORTE-MA 2Í
L— Miríindo ilr-ifiite - MA. cep:BB-49B-ooo

CENTRO. MIRANDA 00 NORTE-MA /▼•v
CEP;6S.49&-000



CONCORRÊNCIA SRP Ns 001/2022 •izomm
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 1411002/2022 ' "
CONCORRÊNCIA SRP NS 001/2022
OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
DATA ABERTURA: 16/01/2023 ÀS 09h00min.

ANEXO XXI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABIUTAÇÃO

À COMISSÃO PERMANENTE DE UCtTAÇÃO - CPI
REF.: CONCORRÊNCIA SRP NS 001/2022

A empresa E O LESSA EIRELI - FCK EMPREENDIMENTOS, signatária, inscrita no

CNPJ sob o n.s 07.221.670/0001-87, sediada na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro,

Miranda do Norte- MA, CEP:65.495.000, por seu representante legal Sr. EDUARDO

OLIVEIRA LESSA. RG nS 030395112005895 SSP/MA e do CPF nS 032378583-23. declara,

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n.9 8.666/93, que até

a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA SRP
NS 001/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos

os seus termos.

Miranda do Norte - MA, 13 de Janeiro de 2023.

EOLESSAEIREÜ

CNPi: 07.221.670/0001-87

Eduardo Oliveira lessa

Proprietário

RG: 0303351120058 SSP/MA

CPF: 032.378.583-23

EDUARDO

OLIVEIRA

LESSAK)3237

858323

AssifiAdode fcMTTUi

digital pot^AROO
OUVEIRA

LEÍSMJ237BSU23

U:S2:21 .OJW

nCK EMPREENDIMENTOS

End Rua João Com-ia Ara&jo 5/N Cenlro
CEP: 65.195-000

n  Miranda -J

CNPJ: 07.22t.67Q/OOOI-87

FCKEMPRNENDIMENTQS@CMAILCOM ®

RUA JQ/iO CORREIA ARAÚJO. SN. ^
CENTRO. MIRANDA DO NORTE-MA r"

CEP:65.4S6-ODO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO m 1411002/2022
CONCORRÊNCIA SRP NS 001/2022
OBJETO; O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
DATA ABERTURA; 16/01/2023 ÀS 09h00min.

ANEXO

DECLARAÇÃO DE LOCAUZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

REF.: CONCORRÊNCIA SRP N® 001/2022

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa E O LESSA EIREU - FCK
EMPREENDIMENTOS, CNPJ 07.221.670/0001-87, está localizada e em pleno

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, de
qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

A falsidade deste documento - exige ação penal pública incondicionada, ou seja,
é exercida pelo Ministério Público, nos termos do art. 129,1, da Constituição Federal. O
processo criminal para apuração da felsidade de documento público (art. 297, CP) ou
particular (art. 298, CP).
LOCAUZAÇAO DA EMPRESA:
ENDEREÇO: Rua Joio Correia Araújo, S/N, Centro
CIDADE/ESTADO: MIRANDA 00 NORTE/ MA
CEP: 65495-000

TELEFONE: (98) 983107427

EMAIL: fckempreendimentos@pnaii.com
PONTOS DE REFERÊNCIA
DA DIREITA: BORRACHARIA

DA ESQUERDA: OFICINA MATHEUS MOTOS

FRENTE: POSTO BELÉM 02

Miranda do Norte - MA, 13 de janeiro de 2023.

EOLESSAEIRELI

CNPJ: 07.221.670/0001-«7

Eduardo Oliveira Lessa

EDUARDO

OLIVEIRA

L£SSAK)3237858

323

Proprietário

RG; 0303951120058 5SP/MA

Asikwda ib taimi digul
po^WOOOUVeRA
lEssuiMrrsssm

C)adin:»2.uil.l3

l5j2:3S«ni)'

CPF:03Z.378.S83-23

CNPJ;O7,22!.67O/0OOVB7

fCKFMPREHNDiMENTOS " ^
CÍl)'J:(l(.221.6'/Ct/0001 -B7 tckemprrendihentos@cmailcom

Bna. Rua RUA JOSü CORREIA ARAÚJO. SH,
CIvP: 65.^95-000

lU- V.irapüado'Iorle-MA.
iCEKTRD. MIRANDA 00 kORTE-MA ̂

CEP: 65.4BS-D00
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FCXr.M?Rl^i:MDIiVÍ.íNT03 '
Cm'J:Cn,221.òIO/OOOi-f!7 "

Bnd. Ruí Joio CotrPia Araújo S/N CenSro
CEP: 65.^95-000

B  Mirafda fln Morto - MA. —J

GNPJ:07.Z21.670/fl00J-87 ̂

FCKEMPRRENDiMENTDS@GMAILCOM

RUA JOAO CORREIA ARAÚJO. SN.
CENTRO. MIRANDA 00 NORTE-MA

CEP: 05.495-000



PEDREiRAS/ÍM

Proc. NMOO^/go? 3,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//www.ncdrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1411002/2022

Modalidade: Concorrência n" 001/2022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município
de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

J S COMERCIO LTDA - EPP

CNPJ: 12.508.451/0001-13

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-OüO, Centro - Pedreiras/MA

£-mail: licilacao@pedreiras.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA N" SRP-üOÍ/2022 CRL
PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N"

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MÁ—"

CRED

Paço tio l.iiini,tr/MA,, Pi tlc lanf.iro de d})d2-

tS';ii\iínt< •'• 1 |:Hj|-,l,|;
( NI'/ IZ^IN-I-Sl/IMII-I;

iu=.

Atf. 13,Odpl2£, n' 28 • Maiobio—Paço do Luíítiar/MA - CEP: 6S130-000

Pone: (9813237-33SÍ-/98137-0215

E-mail: jj2s;wieJntíiritP3vUpjr.aii.(>_^
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE:

Aempresa JS COMERCIO EIRELI, CNPJ 12.5Ú8.45V0001-13 sediada em Av 13. Qd.l26. rí> 26. Cep:
65130-000 - Maiobâo - Paço do Lumiar - MA por intermédio ds seu representante lortal Sr. Josimiol Jorge da
Silva portador da Carteira de Identidade n' 167085S2001-9SSPMAe doCPF n.* 009.674.383-01

OUTORGADO; |
lAN COSTA COUTINHO, Brasileiro, soiteiro.esiudante portador da Carteira de Idenüdade 05501174201&-9
SSP/MA, CPF N» 620743353-00 Rua 12, N' 17, Vila Operana cep-65110,000- Sâo José de Ribamar • MA,

'  PODERES":
Por este Instrumento particular e na methor forma de direUo, o outorgante nomeia e constitui seu bastante
procurador, o outorgado, para o fim espeoal de representar a participação da ouiorgante em licitações piiblicas
Estaduais, Federais e Munic^ais. nas modalidades Pregões. Tomadas de Preços, Concorrências e outras,
podendo assinar propostas, declarações, planiihas de preços, formular lances, negociar preços, fazer
Impugnaçces, interpor recursos e desistir de sua Interposíção. fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder
descontos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

PAÇO DO LUMIAR - MA,22 da Abril do 2022.

JS COMERCIO EIRELI -ME
CNPJ n»: t2.508.451.'OOOM3

. JOSIMIEL JORGE DA SILVA
CPF N® 009.874.3a3-0t

Administrador

JOSIMIEL Aíiinadodeforma
iriDrc rnA digital por JOSIMIELJUKtjt UA JOHGEDA
SIL\/A-n098 SILVAi00987438M1JiUVr\.WU;PO Oados:2022,04.25

7438301 Q043;13-030Q'

Av. U, Qd.Í26, i>« 28 - MlaiobSo - Paço do tiimlsr/MA • CEP: 6S130:OOÓ
FOnei (9813237-3385 / (98) 9B137-021S

E-mall: loUmleladml23fiiemal1.com

v30-aAljTMEIIóO:clMinOuaimnrilisaipUt«Swvi(« lia EPPtenircaon 2S(M'2aaOO 4a-i9uii«n«><ci>nmli>a) hauí <SmA.:Wi
e4ir87MMS7aa731«e4Wem2<a7eHDM2rtinMSneri)ll»2MI6fSEaa(n08ln«iFeiiiio nm3aiM>2^22rio 4J38nrann cxininMcaoOlocWnnn

0»OndlOdMgMgai»Wte7atitf2ai^7Mc;2aMafrO4ellir»2liM lifiJOcla B Óodou' >VftliSK» IITP mtpvrMnm lUuúi coniFJaChsck (NID fiOCaSI
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada nesle ato aperas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256. de
código c9ri67e4926786731dc43Dcí02aa7cf4b3527bf9S2Sd8cd3de2e96f56a80f208 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blocirchain Ethereum Classic, sob o Identificador único
denominado NID 60888 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO lAN", cujo assunto é descrito como
"PROCURAÇÃO lAN", faz prova de que em 25/04/2022 00:45:34, o responsável J S Comércio Eireil
(12.508.451/0001-13) linha posse do arquivo com as mesmas características que (oram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de J S Comércio Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado s DAUTIN BlocKchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/04/2022 00:48:07 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ari. 10, §2»daMP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Ari. 411, em seus §§ 2" e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira da acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2D20.

Para mate Informações sobre a operação acesse o site hMps://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x013c90d66e908696028a781ad62acb54739c228b2af704cf67e40681a5313c1a.
Também é possível acossara consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malrrnet/

' Legislação Vigente; Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civii e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

IViBiASnd«4> RcBÚWg tea Ot»
CmKS StiidMda pm AaunCia lurtclais
•jM MBUOAPftOVISDUAUOO-Z

0£ 24 D€ AGOSTO OE 2001.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A OAUTIN BLOGKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especificada neste ato apenas como
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direiio que, o arquivo digitei especificado com o
tipo documenta] Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código c9f16764926786731dc430cf02aa7cf4b3527bf9525d8cd3de2eg6f56aS0f208 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Etheieum Classic, sob o identificador único
denominado NID 60868 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO lAN". cujo assunto é descrito como
"PROCURAÇÃO lAN". faz prova de que em 25/04/2022 00:45:34, o responsável J S Comércio Eirell
(12.508.451/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de J S Comércio Eirell a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a OAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/04/2022 00:48:07 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain.Co. de acordo com o Art. 10. §2° da MP .2200-2/2001, Art, 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações soUe a operação acesse o site https://www.daulin.com e informe o código da
transação blockchain Ox013c90d668908636028a781ad623Cb54739cZ28b2af704cf67e40681aS313c1a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscoüt.com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: fyledida Provisória n° 2200-2/2001, Código Çivil e Código de Processo Civil.

Dautin
blqckchai .n

PnsraánclSdaRetxjUlcaCãsaOvIl
ScMieíia pifa Aauním lisidiGB
*@311» PROVISORÍA 2000 2
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MARANHAO

JOSIMIEL JORGE Assinado de forma
digital por JOSIMIEL.

DA JORGE DA

SILVA:00987438 silva:0098743830i
Dados; 2022,04.10

301 11:13:21-03'00'
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
□aulin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256. de
Gddígo 6e997d4e666dfaba5bdd2b5Se401be01e32ed289a24796e699eebS82a642ia3d foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Elttereum Classic, sob o
Identificador único denominado NID 59324 denlro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH". cujo assunto é descrito como "CNH", faz prova de
que em 10/04/202216:16:44, o responsável J S Comércio EIrell (12.508.4S1/0001-13) tinha posse do arquivo
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J S Comércio
EIrell a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTiN Blockchain
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/04/2022 16:18:07 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ari. 10. § 2" da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2" e 3" do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e Informe o código da
transação blockchain 0x3004fd4e3ea807261401be76a0413f2efdd41ff2fd15527b637160298b8f1Sf6.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em liHps://blockscout,com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDautin
blockchain

âa FtâHttno ChitI
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

009.874.383-01

Nome

JOSIMIEL JORGE DA SILVA

Nascimento

06/03/1985

CÔOIGO DE CONTROLE

E8S1.0CF2.B413.3582

Emitido peta Secretaria da Rocella Federal do Brasil
to 16:56:16 do dia 03/02/2022 (liora c data de Brasilial

diE{lioverillcador: 00

VÂUDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO



INSntUMENTOPAfmCULAROEALTERAÇÂOECONSOLlDAÇÃOOOCONTIt^.SDCIAL— ~ "
-J S COMERCIO EIRELI" "
Í2.508.4S1/0001-13

Pelo presente Instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os abaixo-assinados;

JOSIMIEL JORGE OA SILVA, biaslleiro, casadu { cumunitão par<.ía1 de bens), enipresário, natural de São Luís MA, nascido em

06/03/1985, portador da CNH 167085S2001S SESP-MA, expedida cm 23/05/2019, do CPF 009.874.333-01. residente e domiciliado

RUA 12,12. A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 55110000; Umeo sócio da empresa sob a denominação

de J S COMERCIO EIRELI. com sede na AVENIDA AV 13. 28, QUADRA 125 Bairro MAIOBAO, Paço do Uumlar, Maranhão, CEP

65130000. com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n* 21600189438, inscrita no CNPJ

12,508.451/0001-13, resolve alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condiçdes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Objeto da empresa serão:

4S30-7/Q3 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO

VARBISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00 COMERCIO DE TEXTEIS,

VESTUÁRIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13 0 01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99

-  IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENÇÃO £ REPARACAO DE APARELHOS E

ifgSTRUMÊNTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-Í-03 - MANUTENÇÃO E REPARACAO OE APARELHOS
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS OE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO £

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02-9 00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 -

COLETA DE resíduos NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E

DISPOSIÇÃO DE resíduos NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO £ DISPOSIÇÃO OE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00

- CONSTRUÇÃO OE EDIftCIOS 42.21-9-02 - CONSTRUOVO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELETRICA

42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43,22-3-02 -

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-

04 - MONTAGEM E INSTALACAO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SlNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS 43.30 4 02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS £ ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE AGUA 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE

LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 • SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS

NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS £ EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO £ VÍDEO 47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS CLETROEIETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA £ COMUNICACAO

47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEUBIA 49,23-0-02 • SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56,20-1-04 - FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71,19-7 03 - SERVIÇOS OE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A

ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE

MAQUINAS £ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL OE PALCOS,

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEI DE OUTRAS

MAQUINAS £ EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (
RETROESCAVAOEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES OE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

ELETRÔNICO (DISPENSADA ') 81,11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS
PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-0O - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS 90.01-9-01 - PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO 95.11-8-00 -

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 5022-0/01 • TRANSPORTE POR
NAVEGACAO INTERIOR OE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 -

FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS
EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,

PRAÇAS £ CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 • OBRAS DE

TERRAPIENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR.
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813D-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 282A-Í/02 - FABfllCACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR

CONDICIONADO PARA USO NAÒ INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL e DE SEGURANÇA DO TRASALH095.29.:43S - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 -

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES43.2O-0-O2 - SERVIÇOS DE
LANTERNA6EM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 • SERVIÇOS DE INSTAUCAO,

MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30 7 05 - COMERCIO A VAREJO DE

PNEUiyiATlCOS E CAMARAS-DE-AR 4S.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43,30-4-04 • SERVIÇOS DE PINTURA

OE edifícios em geral 52,29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.3O-O-01 • SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 14 22-3-00 • FABRICACAO OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO. PRODUZIDOS EM

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS OE ACABAMENTOS GRÁFICOS.

CLÁUSUWSEXTA:
Em virtude das allcraçaes havidas, fica o presente contrato social vigQfancl(Wom-3rjí^Iáúãíf».*iton"diçõemeguIntes.
totalmente consolidadas neste presente Instrumento de alteraçSo contratual. ' \UiA\00' -i

—— I

CONTRATO SOCIALCONSOIIDAÇ&O '—
J S COMERCIO EIRELI U.508.451/000M3

Pelo presente instrumento particular de consolidarão de contrate social

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casada ( comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luís MA. irascido em

06/03/198S, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01. residente e domiciliado

RUA 12.12. A. Bairro: VILA OPERARIA. SloJosé de Ribamar. Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob a denominação

de J S COMERCIO EIRELI, com sede na AVENIDA AV 13. 28. QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão. CEP

65130000. com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n' 21600189438, Inscrita no CNPJ

12.508.451/0001 13, regida pelas cláusulas e ci}'<d;t:ões seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina esta

empresa.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Empresa gira sob o nome empresarial i S COMERCIO EIRELI, nome fantasia J S Mais, sediada rta AVENIDA AV 13,28,

QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar.Maranhào, CEP 65130000.

CLAUSULA SEGUNDA-O capitai social é de RS 310,000,00 (trezentos e der mlí reais), dividido em 310.000 (trezentos e
dez mlí) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um realfcada uma, totalmente Intcgrallzado em moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O objeto cia empresa s.lo-

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS ALfTOMOTORES4742300 • COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 45.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS,

VESTUÁRIO CALCADOS E ARTIGOS OE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99

•  IMPRESSÃO OC MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENÇÃO E REPARACAO OE APARELHOS E

INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33 12-1-03 • MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS

ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS £ EQUIPAMENTOS DE iRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO. TRATAMENTO E

Distribuição de agua 37.02-9-00 • atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4-00 -

COLETA OE resíduos NAQ-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.2M-00 - TRATAMENTO E

DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGQSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS.

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42,21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES £ REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELETRICA 42.92-8-01 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO EIETHICA
43,22-3-02 • INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO £

REFRIGERAÇÃO

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALtZACAO EM VIAS
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS
EMBUTIDOS D£ QUALQUER MATERIAL 43.99-1 05 - PERFURAÇÃO C CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE AGUA 45.20-0-05 -
SERVIÇOS OE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45,20-0-06 • SERVIÇOS OE
fiORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 • REPRESENTANTES COMERCIAIS £ AGENTES DO COMERCIO DE
PEGAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 • COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE ÁUDIO t VÍDEO.
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47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA

USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

49Í3-Ó-02 • SERVJCO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 -
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 -

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

SÉM CONDUTOR 77.32-2-Dl • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO

ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS,
ESCAVAR BURACOS) 80.U-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.213-0-01 - ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICO (DISPENSADA *) 81.11-7.00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA

APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.21-4-00 • LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8L22-2-00 -
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-Ql - PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE

SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAÒ DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL,

EXCETO TRAVESSIA 28-22-4-01 • FA8RICACA0 OE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO OE PESSOAS. PECAS EACESSORlOS 42,11-1-01 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS

DE URBANI2ACA0 - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

43.13-4-00 - OBRAS OETERRAPIENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR.

8130-3/00 • ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR

CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO95,29-l-05 • REPARACAO DE ARTIGOS 00 MOBILIÁRIO 45.20-0-01 -

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANlCA OE VEÍCULOS AUTPMOTORES45.20-0-02 - SERVIÇOS DE

LANTERNASEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVIÇOS DE INSTALACAO,

MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45,30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE

PNEUMATICOS £ CAMARAS-DE-AR 45.41-2-05 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVIÇOS OE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL 52-29-O-02 • SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.30-0-01 • SERVIÇOS DE ORGANtZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM

MALHARIAS E TRICÔ TAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS.

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 10/09/2010, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLAUSUIA QUINTA: A administração da ertipresa será exercida por JOSIMIEL JORGE DA SILVA com os poderes e

atribuições de administrar ativa e passivamente, e m Juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, noentanto, ematividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.
CLÁUSULA SEXTA: O exercido social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado
Inventário, balanço patrimonial e balança de resultado ecanõmico. cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EiRELl, para os devidos Dns e efeitos de direito, que o mesmo não participa
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade registrada.
CLÁUSULA OITAVA; O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sobos
efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmerttar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).
CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumlar-MA, para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato. 0 presente instrumento será assinado em 1 (uma) via de igual teor e consistência.

São Luis MA, 13 de Outubro de 2021.

jaSIMIELJQRGE OASIIVA

CPF 09003.874383-01



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Págtna4de4

Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO EIRELl consta assinado digjtalmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

Nome

00987438301 JOSIMIEL JORGE DA SIUVA

GKRTIFICO O REOISTSO EK 14/10/2M1 ISlíS SOB M' SOJIUTOSSS.

PSOTOCOLO: J11277SJ9 OE H/lfl/ÍOJt.

CÓDIQO 08 VHRlFlCAgtO: 12107699890. CNPJ OA 3ED8: 18508491000118.
«IRBi 31800189438. CON BFEITOS DO REGISTRO EH< 18/19/3081.

JUCEMA J S COHSRCrO BZSBbZ

LÍliZAB TWgugax BOOEaOtTBS HEHDOMÇA
SECftSTJUXA-QSPAL

«oor.«s^sr éa AiAciX.M • .bc

A V4li44J«* Jeffte 3-> ÍV"« i -c-ftcvjçjs ±e aw» <jutent>Ci«Utl» tiríS («Speccivo» pciteta
ifiliitTiíniIi.- jieiia ti vei i f; rnjAa.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA
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{'fin.
:l

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J S COMERCIO EIRELI, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 10/09/2010, NIRE: 21600189438, CNPJ:
12.508.451/0001-13, estabelecido(a) na AVENIDA AV 13, 28 QUADRA 126;,
MAIOBAO, Paço do Lumiar - MA. CEP; 65130-000. requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n®^ 123. de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Paço do Lumiar - MA. 02/06/2022

JOSIMIEL JORGE DA SILVA

TIIular'Admínistrador

'Esndeeumamotfgçmíe napanai Ênipresa fiai



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburscratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

PEDREIRASff,'A ^

Proo. ÍH I 0^^/202 •2'

CertIfiGamos quê o ato da empresa J S COMERCIO EIRELI consta assinado digltalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

.00987438301

Nome

I JOSIMIEL JORGE DA SILVA

JUCEMA

CEKTXPICO O RBOISTAS EM 92/06/2022 27sOS SOB H' 2022060922.2.

ER9TOCOL9I 2206981L2 SS 02/06/2022.

CÓEIGO OS VSElTICRÇÃOi 13207080699. CHFJ OA SEDS; 2.2909451001221,6 ■

NIIE: 21600199498. COM EEEITOS DQ BEQISTIlO EH: 02/0.6/2032.
J S COMERCIO EIBEOI

RJCARSO CIHIZ SIA5

SECRET&RIO-OBCAI.
ww.fl^resof acil.s1a.90v-.br

& VAtidocjiie drnc«* dzcvr.nnro. noi zijiptuno. CLcn B corrircvAtrAr nn nuta Jut«ntvc:L)Mdo IU30 (OUPQCtSVCUI poctitiO.

infoTTundc iiKntf Scsp««^.vojt dc TacitteâcAs.



APOLICEDIGITAL junto
V SEGUROS

m
Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da Internet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros üuntoseguros.com),

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ; 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436. com sede na Rua Visconde de Nácar.
1440-Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 15/01/2023 20:21:08

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0352091

Proposta; 3750827

Controle Interno (Código Controle): 582259982
N" de Registro SUSEP: 054362023001007750352091000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CPF/CNPJ: 06.184.253/0001^9 AVENIDA RIO BRANCO, N." 111, - CEP: 65.725-000 -
PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: J S COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 12508451000113 AVENIDA 13 28. QUADRA 126, MAIOBAO - CEP: 65.130-000

PACODOLUMIAR - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado por.

• *

ICP / ICP
Brasil , (^,1 ^ Brasil , ^ ^
•*\.Aw>RoqueJr. de H. Melo *'")lÃ^Eduarda de O. Nobreea

OocijmeniDeierãniGeassinai}94igiamenieccniorTTieUPn°2.2CO-2'2CDi 3e 24082031. que insiliiuainfta-earuLrataCnsvesPú&lIcssBrasatBS-lCP-EraBpçtSigiatMxt^i
EdueroooeOiiveiFaNo&rsgaHideSÊriedoCcniikaila 62rFe£26A7'ee264Roi^edeHatam3MeioN'3eSérie(loCeftiScado.7AEFlOiaBB72B09SÍ}iS320(Hâr77£CF&«m

Al c-ricoiiailiiidaD in<:ii -EsMjiua tia Ci<avB PODiicas 61311161^-iCP -Brasil para giii^rar a ajienscldadr smlsfndjile eavaUdoM jddMailttlKuiTefltiH cn bnp «lesencii d3S apucociies Mstiponc e
<ls9nii:3tC«s rubliBii39 üusuoiizeRicemncaDcsafiliis. tiem orca ■ediz^lsotlniflcatòes eleiròncas s«gu;z Accmtgaescimtuais .'tegulaiineno eeos urnua pnmeolmaas ceia sxiaOúe 1 toiSaío
jimB a SÚep pad«&i saicesiaudas insilaMSs.raiwwembiisiaB.dsKiinlscwnoniiriero Segnxess coisiaiB <1.1 woice ipnwsQ.A ccitiiSe «regulanitsn csteoedaiBseguatfera penais g SUSEP
(olauicornjiiaaa ngsrahSK.-.MiwwonUiUsapEsbr mdulB eOorsaciilatc ali»n UN-dePrcces» SUSEP «n'IS<l4ElE^*4.7927erO itgrsim «9tKDiA « ammwco snâi
apvwntt ou iccomilaiSs por p«lt u SUSÈPO SpguM] ptotst «onstfls a oaoami dp ccneBr ds segures e «a wc-eaae oegucadcia iw silo deiiencs
tQsaiaeegmectiupAienanan» SUSEP 08X1 (5t SAÍ4 CeiM «Aiaiiliiani JiaiIp D8D0 rO<C30l CvnttFra juV aWMSIOOr ngp/mnicorsaniMiga.or Apos tes das uiM Ha (russa) asM
«cuniani poMa tir«EnAcaSS<aap8ioe ouraosto bacaara» «otiadP 00 tiit« SUSEP ggvbtioup
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0352091
Proposta: 3750827 t
Controle Interno (Código Controle): 582259982 \
N» de Registro SUSEP: 05436202300100n50352091000000 |

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

pr-ic. LILV—

Garantia Contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia

(Lr/IG)

Ramo

Licitante R$ 37.104,38 0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PijBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura

Adicional

Licitánte

iLiinite Máximo de indenização
'  (LMIl

R$37.104.38

Vigência

Início Término

15/01/2023 ' 17/05/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 140,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$140,00

Parcela
1

Vencimento

22/01/2023

N° Carnè

15672316

Vaior(R$)
RS 140.00
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FRONTlSPiClO DE APÓLICE SEGURO GARANl

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIASRPN®
001/2022.

Ademais, esta Apólice de ríscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de muitas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimpiidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento è emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICEDIGITAL
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS \ _ , ^

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Gararrtia, pelos
Prejuisos decoirentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadímplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem á execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
bj riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortulto ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fetos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquerforma de radiação, contaminação, residuo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas-

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

APÓLICEDICITAL
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES -A !
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo indice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais aiterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
adminish-ativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro"
constante do sitio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuizos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuizos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuizos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuizos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotifícações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo conb'ato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Reoulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do

Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou Informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
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de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia jjtil. .subseqif^ente ~ã
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. í i

—'■
6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. Ocálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tontador. conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. Aplicam-se á presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765,766, 768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á. de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo;
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador:
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto: ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro
no prazo prescricional aplicá\«l aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora.
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9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS m '
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobnrcTmesmb
objeto, salvo no caso de apólices compiementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de iucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos compiementares poderá ocon^er mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore-

mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir da data de
aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins índenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto

em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada á aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integraiidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
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12-7- A presente Apólice não conta com franquias, participações obrtgatóiiàs"db S^ííadq.H^êncià
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Má)dmo dè 'Garantia,
12-8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, apticam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

iV. Endosso: documento, emitidoe assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado.
V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos
pelo seguro.
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
VIIL Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
IX. Prêmio Minimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negati>^ de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos tenrtos da legislação.
XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV- Tomador pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência; as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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MATRIZ

COMPROVANTE DÊ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

10/09/2010

NOMEEMPBESAfll»!.

JSCOMERCIOLTDA

TITULO00 ESTAaEl£CíM£HTO iNOWEOE FAWTMlAi

JSMAIS

COOUõOe OESCHÇíOOAAIMOaOEECWOMICAWIMCIWí.

4S.30-7-03 • Comârcio a varojo cta poces o acossórlos novos para veículos aulomolores

CCCfOOÃ DíSCRK;ÍOO'SAIWD«DES CCQíiÍWIÍTAS-tCUMCSIAS

14.22-3-00 • Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharlas e tricotagens. exceto molas
18.13-0-01 - Impressão do material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão do matorlal para outros usos

18.22-9-99 • Serviços do acabamentos gráficas, exceto encadernação e plastlflcação
28.22-4-01 • Fabricação do máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte o elevação de pessoas, peças
o acessórios

28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-Indusirlal
33.12-1-02-Manutenção o reparação do aparelhos e instrumentos do medida, toste o controle

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroierapáutlcos o equipamentos de
Irradiação

36.00-6-01 • Captação, tratamento c distribuição de água
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de rodes
38.11-4-00 - Coleta do resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta do resíduos perigosos
38.21-1-00 • Tratamento o disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 • Tratamento e disposição do resíduos perigosos
41.2Q-4-00 ■ Construção do odlllclos
42.11-1-01 • Construção do rodovias o forrovias

42.13-8-00 • Obras do urbanização • ruas. praças o calçadas
42.21-9-02 • Construção do ostacõos o redes do distribuição do energia olãtrica
42.92-8-01 - liãontagom de estruturas metálicas
42.99-5-01 • Construção do Instalações esportivas e recreativas

CCChXi E OEiCRiÇiCDi '('-IliREZa juRijlC.-.

208-2 • Sociedade Empresária Limitada

LCCBAKXjRQ

AVAV13

NUMERO

28

CCMPlEMEirO

aUAORA126

CEP

65.130-000

IWRROOISTRITO

MAIOBAO

M_NiCiOi;

PACODOLUMIAR

aCERECC ELE-RCfiCO

JOSIMIQ-AOM123lSGMAIL.COM
re^ONE

(98) 3237-3385/ (96) 8315-1461

EflTErECeftíTfVORESPOMSAvELjEFRl

SirUAÇãO CADASTRAL

ATIVA

OS!A ÜA SI I UACAO C«3ASTRit,

10/09/2010

MOTi'.o OÊ siruACAO CADssr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

NUWtROtiE tNSCnMO

12.608.461/0001-13

tylATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIiUÈAbSKI.lJBa

10/09/20101

MOMfifMPPFSíílKL

JSCOMERCIOLTOA

C2C(K»C r-c&rni^iCDASATMSicnsEcw.wcAssiiwcfi-s

43.13-4-OD • Obras de lerraplenagem
43.21-5'00 - Inslalaçâo e manulencão elétrica

43.22-3-02 - Instalação e manutenção do sistemas centrais de ar condicionado, do ventilação e relrigeração
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas o equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos o aeroportos

43.30-4-02-Instalação de portas, Jane Ias, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura do odiliclos em gorai
43.99-1-03 • Obras de alvenaria

43.99-1-OS • Perfuração e construção de poços do ãgua
4S.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicuios automotores
4S.20-0-02 • Serviços do lanternagcm ou tunllaria o pintura do voiculos aulomotoros
4S.2O-O-0S • Serviços de lavagem, lubrlficação e polimonto de veículos aulomotoros

4S.20-0-06 • Serviços de borracharia para veículos automotores

45.20-0-07 • Sorviços de instalação, manutenção o reparação de acessórios para veículos automotores

45.30-7-05 • Comércio a varejo de pnoumáticos o cámaras-de-ar
45.3O-7-06 - Representantes comorelais o agentes do comércio de peças e acessórios novos o usados para

veículos automotores

45.41-2-06 • Comércio a varejo de peças o acessórios novos para moloclclolss o motonetas
46.16-8-00 • Representantes comerciais c agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados c artigos de
viagem
46.42-7-02 - Comércio atacadista do roupas o acessórios para uso profissional c dn sngiirança do Irahaltio
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47.42-3-00 • Comércio varejista da material elétrico
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47.44-O-OS - Comércio verojlsta do materiais do construção não especificados anterformonto
47.53-9-00 - Comércio varejista ospoelalizado do eletrodomésticos s equipamentos do áudio o vidoo
47.57-1-00 - Comércio varejista ospcciallzado da peças e acessórios para aparelhos alotroetetrónicos para uso
doméstico, exceto informática o comunicação
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos do papelaria
49.23-0-02 - Serviço do transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-S-OO - Trans porte escolar

50.22-0-01 - Transporto por navegação interior de passageiros em linhas regulares. municipal, exceto travessia
52.29-0-D2 • Serviços do reboque de veículos
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
71.19-7-03 • Serviços de desenho técnico rolaclonados á arquitetura o engenharia

77.11-0-00 - Locação de automóveis som condutor

77.32-2-01 - Aluguol do máquinas o equipamentos para construção sem operador, oxcolo andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas o outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 • Aluguel do outras máquinas o equipamentos comerciais e industriais não especificados
antoriormonto, som operador

80.11-1-01 ■ Atividades do vigilância o segurança privada

60.20-0-01 • Atividades do monitoramento do sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - LImpoza em prédios o om domicílios
81.22-2-00 - Imunização o controlo do pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
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82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições o festas
90.01-9-01 - Produção toatral
90.01-9-06 - Atividades do sonorização c do iluminação

9S.11-8-00 - Reparação o manutonçáo de compuladoros o de equipam antos porifórfcos
9S.29-1-0S - Reparação do artigos do mobiliário
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TCU Jurisprudência - luforniafívo dc Licitavúcs e Contratos

Número 174 i

Ses.sflcs: 22 c 23 de outuhro de 2013 ' .. ú. ^ ̂
Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo fribunal ra^'5e"5sòes.de julgaTrfAtn .das,
Câmaras e do Plenário, contem resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a
licitações e contratos, e tem por finalidade Ihciiiiar o acotnpaniianienlo. pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Infomiativo é feita pela .Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fiilores: inedilismo da deliberação, discussão no
colegiado ou reiteração de entendimento imponante. Os resumos apresentados no Informativo não são
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRI. e, simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

SU.M.ÁRIO

Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento de biibilitaçào. de cerli ficado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legal de apresentação do CRC iiào pode se converter cm obrigação, de Ibmiu a restringir a competitividade
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários, uma vc/ que. mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em
princípio, servirão de base para eventuais .acréscimos coniraluais. sob pena de uma proposta aparentemente
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.

3. A prestação de declaração falsa para lusufruto indevido do tralamenlo diferenciado estabelecido pela Lei
Complementar l2.3/0(i caracteriza fraude à licilaçào e burla ao principio constitucional da isonomia c à
finalidade pública almejada pela lei c pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e
pequenas empresas).

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas bcneficiada.s pela Lei 12.546/11 devem
considerar, cm seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de
cálculo para a contribuição prex ídenciária instituída pela lei. sendo passível de re.ssurcimento a fixação de
preços que a dcsconsidere.

Inovação Legislativa

Lei 12.873.de 24.1(».2()I3.

PLENÁRIO

I. É ilegal a exigência, como ducuinenlo de habilitação, de cerlincado de registro cadastrai (CRC). A
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se convcrler cin obrigação, de forma a restringir a
competitividade dos certames au conjunto de empresas cadastnidus.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores d.T Secrei.aria dos Recursos Hidricos e Meio .Ambiente do Estado
do Tocantins (SRIIMA TO) requereram a refomia de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para e.\ecuçào das
obras de construção da Baivagem do Rio Arraias, em Tocantins. Kmre os ilicítos constatados, destaca-se a
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documemação de habilitação das
licitanies. O relator observou qite "o.ç rcfiisirns ivclcisiwis ih^stiiHiiii-se a raciamlizur o processo licilatôrio
para órgãos púhJivox (jue iviiltcJiii ceriaiiies eom /reí/iiéncia. dispensamk) os empresas cpie detenham o CRC.
nas termos do ari. 32. ̂  2o. iki Lei S.fióôdWS. de apreseiitarem parte do.s documentos de habilitação listados
nos artigos 2^ a 3! da Lei de Licitações". Acrescentou ainda iiue "afaculdade legal de .se apresentar o CRC...
nua pode .se eniiverier em obrigação, de forma a restringir a competitividade das certames ao universo de
empresas cadastradas pela órgão estadual". Por fim. considerando que, no caso concreto, apenas uma



■pgWÍRÃ5.''-'A

empresa, além lía venccdoni. parlicipuii do cenaine. propôs a rcjciviSo du recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorridiv. O Tribunal endossou a pixviiosia Jo relator. Acôníão 2X57/20!3-Ptenàrío,
TC 028.552/2009-1, reliilar Minhiro ISeiijiimhi Zyniler. 2.!.I0.2HI.Í.

2. Nas licitações para contratação sob reulmede empreitada por preço global, nãosecscluiu necessidade
de limitação dos preços unitários, uma ve/ que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada
item, cm principio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena dc uma proposta
aparentemente vantajosa vir a se tornar desravorável à Aditiinislraçâo.
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMATrO. fora questionada a
irregularidade relativa à "inexislcncia c/c criiérins c/c ciLvilahiliJuJc tlcpivçiix linilários /Hiru ox Elííuiís ....em
ufnmta u<> (iri. 40. iitci.xo .\', cíu Lei S.666 1993". Segundo o recuncnte. tais critérios não seriam relevantes cm
cttipreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o falo de um processo licilciiório ler sido
realizado para uma conirataeào em redime de enipreiiiida por preeo global lula e.\rlui a necessidade de
limitação dos preços tinifãrio.C. E.xplicou que "mesmo iies.sas coninilaçòes, os valores pactuados para cada
item. em principio. .venvVí7o de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte cjue uma proposta
aparentemente vania/osa poderá se tornar desfavorável à .ídministração". Ao se reportar ao caso concreto,
destacou que. em um dos contratos, cujo preço total sofreu signitleativa majoração após modificações no
projeto executivo, observou-se "a elevação de ipianiiiaiivos em itens com sohrepreçn e a redução de outros
com preços etiuivalenies aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a
outro ajuste, o relator obscr\'ou que. apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários <i.\.soLÍada a uma e.stimativa adaptada dos
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. .4ciírdão
2857/20Í3-Pleiiiirii>. TC (128.552/2(109.1, relator Ministro f{enjiiinin Zyitiler, 2.i.Ifí.2(H3.

3. A prestação dc declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
Lei Complementar 123/(16 caractcri/a fraude à licilaçãu v burla ao principio constitucional da isononiia
cã finalidade piihlica uimejadu pela lei c pela Cunslitiiição (fomento uo desenvolvimento econômico das
micro c pcqucna.s empresas).
Pedido de Reexame interposto par sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU. pela qual
a recorrente fora declarada inidónea paru participar de licitação junto à Adniinistraçflo Pública Federal, por
fraude à licitação. .A sanção decorrera de declarações inverídicas. prestadas em diversos certames federais, de
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei
(Tomplemcniar 123/06 ás microenipre.sas e empresas de pequeno pone. nas licitações realizadas pelo Poder
Público. A recoiTcnte alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se
canfumliriu com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal. anotou o relator que "a prestação de
declaração fiil.Hi em uma liciloçàn. com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos mi Lei
Complementar 123/21106. não pode ser considerada como erro jármul. pois caracteriza burla ao principio
constitucional da iso/inmiaeà finalidadepública almejada pela lei e pelos arts. IW. I.W e I "^9 da Constituição,
que é o fòmenlo do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tralanieillo
favorecido cm relação ao dispensado às empre.sas dc maior poiic". Ademais, prosseguiu o relator, "a
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto suhsianeial. concernente ao valor do faturamento
bruto anua! da empresa Irequisilos previstos no ari. 3". ineisos I e 11. da Lei Complementar 123/2006), não se
tratando, assim, de mero erra de forma ". Caracterizada a fraude á licitação, "pelo usufruto indevido do
[ralamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/21106. mediante a prestação de declaração
Jalsu em certames lieilalòrios". o Plenário acolheu a proposta do relator pela negniivn de provimento ao
recurso, . icórdím 2858/20IS-Pleniirio, TC (128.729/2012-9, reliifor .Ministro lieiijaiiiiii Zyinler, 23.10.2013.

4. Os contratos dc prestação dc serxiços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, cm seus orçamentos, a desoneração üa folha de pagamento decorrente üa mudança da base
dc cálculo para a contribuição prcvidcnclária instituída pela lei, sendo passível dc ressarcimento a
fixação dc preços que a dcsconsidere.
Representação fonmilada por unidade especializada do TCD apontara possível irregularidade em diversos
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por
empresas benellciadas pelo Plano IBriusil Maior, que estabeleceu a desoneração da foibn de pagamento para
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciárin). nos termos do
arr. 7® da Lei 12.546/11 e do an, 2" do Decreto 7.828/12. .Analisando o feito, o relator consignou que "a



tiesoneração Ju folha ilepaganieitio para aliiuiis sciorex da Miiiiamia. inediaiile a ntuckmça ddfíasê 3e cálculo
pura a conlnhiii(, ui> prcvidenciária. deve rejlelir m valor dos eoeurgos sociais estabelecidos para o custo da
niâo de obra nos coniralos adniinisiraiivos Jirniados. Nesse sentido, apontou a necessidade dc "revisão dos
lertiios das aveiiças para e/ue seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de
"providências /hira (pie se obtenha a ressarcimento dos valores patins a maior em relação aos cotttralos de
prestação de serviçosJá encerrados Relembrou, com esteio nt» § 5" do art. 65 da Lei de Licitações, que "as
parles lèm assegurado o eciiiilihrio econòmico-Jhiancêiro. (pie {Nide ser traduzido no fato de ipie os encargos
do cotiiralado devent estar ei/iiilibrados com a remimeraçào devida pela .-klminisiruçào Piihlica E que. dada
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Adntiitistraçào. as tnargens de lucro estão nele
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em p9aiiilha.s que devem expressar todos os aislos unitários. A
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administratiw,
acaba se elevando". Configurada a existência de supedàneo legal e econômico para a renegociação sugerida,
o Plenário, acolliendo a proposta du relator, eonsiderou procedente a representação c expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) á revisão dos contratos de prestação de
serviços celebrados com empresas benellciadas pela Lei I2.546'l I. ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, e (iif ao res-sarcimento administrativo dos valores pagos a maior cm relação aos contratos
de prestação dc ser\'iços já encerrados, hdrdno 2H>9/2tlld-l'Umiirw, TC 0l3.SI5/30l.f-6, relator Ministro
José Mtieio .Motifeirii, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.875/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Ab.aslccimcnto a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC. instituído pela Lei 12.462. de 4 de agosto de 20! I. para a contratação de todas
as ações relacionada.sa refomia, modernização, ampliação ou construção de unidades nrmazcnadoras próprias
destinada.s âs atividades de guarda e conservação dc produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras
providência.s.

Elútviniçõoi Secretaria dus Sessões
Contato: infajiirisiiticu.gov.hr
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CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

citnm Jii 111II Cmn ocí ril n «.no viçerifes iia Gata ca sua «'pediçâo.

CertHIesinos que J S COMERCIO LTOA
enconlra-se registrada nosla Junta Comorclal. como segue:

NIRE21E001S9438

CNPJ 12.508.45110001-13

Protocolo: MAC220237g4S3

Sllueçio
ATIVA
satus

SEMSTATUS

I Endereço Complelo AV13, N> 23. QUADRA 126:. HAlOBAO • Poço do Lumior.MA • CEP KiStMWO

Arquivamentos Pastádoree

72160018943
20220898112

20220470066
20211277525

20210567138

20210M1S03
21600188438
21600189438
20210517697
20201115760
202OT115760

20200190865
20200100327
20200OB7S0B

20190297220
20190034530
20180978578

20180005715
21200987663
20180005758
20171340302
20I51211I40

M1621002376
M1321007241
2I8000753SO
21600075360

09'ia2022
02.06.2022

19/OA'2022

26>04.2021

23'04;2021
23ia4.'202j
21'D4'2021
l£04'202t
03<'1S'2OS0
031122020

16'03«)20
icoaaoso
29101'2020

22042019
24'0li2ÚI9
17AI1i2ai9

234)119018
230^90)8
2301«lt8
05rT2<90t7
12082015

30.01/2015
104)92010
10«S90tO
1CIAS«ltO

O^crlçto

TRANSFORMACAQ
I9EENQUA0RAMENT0 DE MICROEMPHESA COMO
empresa Dê pequeno porte
BAIANCO
ALTERACAO DE DADOS lEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
OUTROS
TRANSFORMAÇÃO
ALtERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
OUTROS
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
consouoaoAo de CONTRATOESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARtALl
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRE.RAHIAl
TRANSFORMAÇÃO
TRANSFORMACAQ
SALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIALi
OESENQUADRAMEVrO DE ME)
DESENQUAOFIAMENTO OE MICROEUPRESA
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO DE UICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Esia cenitUo Ia emoida aulomalieanienieerr 02/012023. as 2141:34 (neratia de Brasília).
So impressa. uorKicar sua auianHâdEidena litq>s://Www.empre9dlscU.ma.gou.br. com a Rddign AJEJTKtC.

CARLOS ANDRÉ i;£.M(3RAES PEREIRA
S«cratAtio(é) Gorai



FILTROS APUCADOS:

Busea livre; 12Ka4S10CI01 13

Data dt ftMuKado da Compre dc Ot f2022

Daia de Resultado da CompraaiA: 0$^l/TW

Ipt^c. lllMOÔ«U202íL

Dados atuallndosatd! 05/11/3022

MuofuaiiTwo

Ncntmm rtpsiro cnconlrodo

OntíhísureuM úKlo/wnOHE
iicnum TMOiiMauaiMii

«mula "ABUIEINXOII INfnUHIHTD UGU K NÚUUOOk MjPOW
LIOTl^tO COinSATlflú uaupto UOnttQ



Proc,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGAI IVA

LICÍTANTES INIDONEOS

Nome completo: .1 S COMERCIO EIRELl

CPP/CNPJ: 12 508 451 0001 13

O Tribunal tie Conlas (Ia União CERTIFICA que, na prescnle data, o (a) requerente
acima iilcntificadoíaj NÃO CONSTA da reliivfio de responsáveis iniduneos para
participar de licílavào na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
lermos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nãü constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notillcados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inlcrposição de recurso com efeito siispensivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 22:54:20 do dia 13/12/2022. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infonnaçôes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htins://contas.tcu.ii:ov.hr'ords,'r.'n^lNADILITAD():5

Código dc controle da certidão; E95X131222225420

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Governo do Estado do Uarantião

Secretaria de Estado de lodOstria e comércio - SEINC
Juma ÇomofGial do Estadodo Marennãa

L^TITTi

FÁCIL'mara^jkAq:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CurlitlCTmoB ouü ni Irif0'<''aw>:í5 cirttstjVTi Wíís etocu-nont-KafqiilvjttLiB
JunTã Coriie'c«af £f s^vigeileB nii cJuincs BUH espt^inss

Monio Emprcsíilol: J S COMSnCIO LTOA

traiuleia JundicaiSc^icJude EniurcaAna Ij^ruiailn

Praioeglo: !,VlC2àfi23rgaS4

NIRE (Sede)
2160018943S

CNPJ

12.a58.451/0001-13

Data de Aio Constitutivo Inicio de Atividade

10109.2010 10/09/2010

Endereço Completo
Avenida AV 13, N° 28, QUADRA 126;, MAIOBAO • Paço do LumIafWA- CEP 65130-00,0

Objeto Social
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCUlCiS AUTOMOTORES474230Q • COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 • REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEtS. VESTUÁRIO CALCADOS E
ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA

OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DEMEDIDA. TESTE E CONTROLE 33.12-1-03-
MANUTENCAO E REPARACAO DÊ APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPELTnCOS E EOUlPAMENTÓS DE IRRADIACAO 36.0D-6-01 -
CAPTACAO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02^-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES

38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21 -1-00 • TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22H)-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESIDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 -

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.21-9-02 • CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTAUCAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAÒ E SINALfZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE
PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS Ê ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.9&-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO

DE POÇOS DE AGUA 45.20-0-05 - SERVIÇOS OE LAVAQEÍM, LUBRIFICACAO E POLtMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45,20-0-06 -
SERVIÇOS DE BORRACHABIA PARA VBCUIOS AUTOMOTORES 4530-7/08 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO

DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PAPA VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDlO E VÍDEO 47,57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE PECAS E

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E CQMUNICACAO 47.61-0-03-
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

DOMICILIAR 71.19-7-03 • SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77,11 -0-00 - LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 77,39-0-
99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM

OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80-11-1-01 - ATIVIDADES DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0431 • ATIVIDADES DÊ MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

(DISPENSADA 'I SI.1.1-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS Sl.21-4-00 - LIMPEZA
EM PREDIOSE EM DOMICILlOSSI.ga-a-OO-IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 -PRODUÇÃO TEATRAL 90.D1-9-0S-
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 95.11-8-00 • REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES. MUNICIPAL, EXCETO
TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS.

PECAS EACESSORIOS 42.1 M-01 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E
CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE TEHRAPLENAGEM 43.99-1-

03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1 .'02 - FABRICACAO DE
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744'0.'05 - COMERCIÓ VAREJISTA DE MATERIAIS DE
Construção nao especificados anteriormente 4642-7/02 - comercio atacadista de roupas e acessórios para uso
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRAaALHO95.2g-1-03 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-D-02 • SERVIÇOS OE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E
PINTURA DÈ VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVICÓS DE INSTALACAO. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA
veículos automotores 4S3Q-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 -

SERVIÇOS PE PINTURA DEEDIRCIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE .VEÍCULOS 82.38-0-01 - SERVIÇOS DE
ORGANI2ACAOOE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS
EM MALHARIAS E TRICOTAQENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS

Capital Social
RS310.00G,00 (tre2emo$edezmll reals)
Capital Integralizado
H$ 310.000.00 (irezentos etíez mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Peduèno
Poria)

prazo de Duração
Indeterminado
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Govomo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Industria ecoménsto - SEINC
Junta Comarcial do Esindo do Maranhão

-'-iSCTíCníBuel
FACIL'>uaJ>N>uu>:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Gcritiln^nmcií quo a% sMto ííi"sw íi« cOkij-rcrtM» afTíwí*?iHcí\
ntniM Cq'i S súu n«2 UulS 01! ütrâ

Continuação

NOTW CmprvMrtAl; J S CO M6 RCK) LfÜ A pTolocslo: VACJJflíirjjM

NalureiA Juriiiie»: Sdcx^iPv émivc^w i KTi«tu4ii

Datf OS do Socio
Nome CPFrCNPJ
JOSIMI^ JORGE DA SILVA 009.674.383-01

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
RS 310.000,00 Sócio S

Término do mandato
Indeieminado

Dados do Administrador
Nome
JOSIMIEL JORGE DA SILVA

CPF Término do mandato
009.874.3B3431 Indeterminado

IJKimo Arquivamento
Data Número
09n2r2022 32160018943

Mo/eventos
904 >046 - TRANSFORMAÇÃO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão toi otniiida automaticamânte em OZ/Oir2033, ás 21:41:23 (horário de Brasília).
Sc Impressa, vorllrcar sua aulenücidade rto htlps://www.emprosa(aell.ma.gov.br. cpm o cõdiBO 9398Q3tJ(.

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secretáliela) Qéral
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/12/2022 ás 09:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 009.874.383-01.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlu:/^divutaacandconlas.tseius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63AA.E4D1.92A5.6081 no seguinte endereço; I"H!oí?:'VvM'w bi 'i:'ini:.ii'j<iafiK: fulm/auieniicar certidão.pho

Gerado em: 27/12/2022 as 0958:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Pr,c.MSÍ^'202

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, GÉIS. GNEP e GEPIM)

Consultado: J S COMERCIO EIRELI

CPF/CNPJ: 12.508.451 /OOO1-13

Certifica-sc que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desraca-se que, iwx lermos da legislação l igeiire, os referidos cadastros consolidam informações presladas pehs entes

públicos, de todos os Poderes c esferas de goivrno.

O Sistema CCL -PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro \acinnal de Emnresas Inidóiieas e Siisnrnsas fCEl.Si apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administraçõtt

Público.

O Cadastro yacional de Empresas Punidas tCSEPt apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" J2.dd6/20I3 (Lei Anticomipção).

O Cadastro de Entidades Privados sem Fins Lucrativos hunedidus iCEPIMi apresenta a relação de entidades privadas sem

Jiiis iiicralivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Piiblica Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em cotivéiihs, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados aiiteriormetiie.

Certidão emitida às 22:56:42 do dia 13/12/2022 , com validade até o dia 12/01/2023.

Link para consulta da verificação da i jo.e.s,eaiidiç

Código de controle da certidão: 5iFUk6mQ4Fb730kkxTLc

Qualç/iter fcisiifo ou emenda inva/idctrá csie dncuinciito.



>-h..íMÍ0&'2ü2_^
TCü

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO'

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objcli\ o apresentar os resiihados consolidados dc consultas eletrônicas
realizadas direiniticnic nos bancos do dados dos respeotisos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Oraào gestor dc cada cadastro consultado. A
informação rclati\ a à razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Pcdcral do Brasil.

Consulbi realizada em: 13/12/2022 22:30:21

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: .1 S COMERCIO EIRELI

CNPJ; 12.5Ü8.451/Ü00I-I3

Rc.sultados da Coii.sulia Eleirôníca;
Orgào Gestor: TCli
Cadastixi: Líciluntes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliq^iie AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNI.A - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Adminústraliva c Ineieglbílidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Trsinsparêncíu
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consiilia; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Emprc.sas Punidits
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A coiisulla consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e



TEÍ5R£Ü^'^''^ ■)fUÍÍOOt/202^

raciotitili/avão ilc serviços põhlieos dlgiuiis. Fundamento iegnl: Lei n" !2.%5. de 23 de abril
de 2014. Lei n" 13.460. de 26 de junho de 2017. Lei n'* 13.726. de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15. de Janeiro do 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilida^

Certidão Negativa \c., >.

Certifico que nesta data (13/12/2022 às 22:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibílidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 12.508.451/0001-13.

A condenação por a(os de improbidade adminísSraliva não implica automático e necessário reconhecímenlo da

inelegibílidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibílidade acesse portal do TSE em hii» //divíilnacandconlas. isa .ius.br/

Esta certidão è expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6399.2C2F.721E.F703 no seguinte endereço: Itilgs //wvvw.cr.i ]uf-.lM.iir.[jroi:iciad6; aüfn/aulBtiticat cenidao.olic

Gerado em: t3n2^2022as 22:51:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade^

Certidão Negativa \ ^ ^

Certifico que nesta data (13/12/2022 às 22:52} NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibindade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 009.874.383-01.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automátiço e necessário reconhecimento da

ineiegibílidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibílidade acesse poria! do TSE em inin //divuiaaeandcontas.tse iiis.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6399.2C6B.7765.B763 no seguinte endereço; !ir'iit tin ̂ iiurlacle a'jri-.i'aütenlLcar certidao.phc

Gerado em: 13/12/2022 as 22:5^43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n'' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SECAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNSlf-: 89***"81
Razão Social: J S COMERCIO ElRELl

Nome Fantasia: J S MAIS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro; 20/02/2023
Natureza Jundic.i: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa dc Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência; Consta

Impedimento dc Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Docuinctilo(s) as.<inalnd»(!i) com CK(á(ão) com prazo(s) vcnddo(s).

fornecedor possui algumn pcndiíncin no Nível dc Cada.stramcnio indicado. Verifique mais informações sofire pendências
nas runciünalidadus de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 17/10/2022

FGTS Validade: 18/07/2022

Trabaihist.i {hitp://www.tsi.jus.l>tAeitidat>) Validade: 31/10/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/10/2022

Receita Municipal Validade: 05/04/2022
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade; 30/04/2023

lísia declaração c uma simples consulia c não Icm cfeilu legal

Emitido em: 03/07/2022 15:58
CPF; 009.874.383-01 Nome: JOSIMIELJORCE DA SILVA
Ass:

1 de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramcnio Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Gmis.sso L'<mri>rmi; nri. 17 iJa Instrução Normativa u' 03, dc 26 abril iJe 2018J

CNPJ: 12.508.451/0001-13
Razão Social: J S COMERCIO EIREU

Atividade Econômica Principal:

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Endereço:

AVENIDA AV 13, 28 - QUADRAI26 - MAIOBAO - Paço do Luimar / Maranhão

ObservacâM:

A vctacidide das informoçíics poilcrã ser verifieada no endereço www.entiiptasgovcrnimcniais.gov.br.
Bstc cerlifírado não substitui os documeoios enumcridns nos ariigos 28 a 3t da Lei n' 8.666. de 1993.

Emitido em: 03/07/2022 15:58 1  de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.508.455/0001-13

Razào Social: J S COMERCIO EIRELÍ

Nome Faniasia: J S MAIS

Situação do Fornecedor: Credenciado

DUNSS;

Dados do Nível

Situaç.ão do Nível:

Entidades de Classe

Cadastrado

Entidade e UF

CREA-MA

CREA/MA

CR EA/MA

1  N- Registro

855835/2021

811929/2019

5352-4

Data de Validade

14/02/2022

31/03/2020
08/03/2018

Certificação Técnica

Ccrtificadora I  Çertificado_
823026/2019

795842/2018

Emitido cm: 03/07/2022 15:58
CPF: 009.874.383-01 Nome JOSIMIEL JORGE DA SILVA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gest<ão

Sistema de Cadastramenio Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNSti:

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI

Nome Fantasia; J S MAIS

Situação do Fornecedor: Credenciado

89*"**8I

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 0.V07/2O22 15:58
CPF: Ü09.874.3X3-(11 Nome;JOSIMIELJORGE DA SILVA



J S COMERCIO EIRELI

^MPI- 1 p ^0?- 4S'' /ooni -1 q

CONCORRÊNCIA N" SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 14110Ü2/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA pr.P«ElK^^'!^!A
ÍÜ-flOOJ- /202'L

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA,
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Prtizadfis SchImu-cs.

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI. CNPj 12.5()K.451/iJl)Ul-I3 sediada em Av. 13,
Qii.126, n" 28 Cep: - Maiobâo — Paço do l.iimiiir — Mj\ por irifermcdio dc scii
representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira dc Identidade n"
If.708.552ni)l-9 SSP MA e do CPI- n." t)(J9.«74.38.3-01, Dl".(:i ..\UA para os fins de direito,
caso seja declarada vencedora do certame c ccicbradti '> rcsjseciivo (jontrato Administrativo,

e]ue se comproineie a obser\-ar a legislação trabalhista, previdcnci.íria e dc segurança c saúde
do trabalho, responsabílizando-sc pela formalização e registro coniratusiis c pela pa'visão de
gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo etjuipamenros de pr«,)ieeào.

Declaramos ainda, ter ciência ejue "a falsidade de declaração, resultará na inabiiitaçào
desta empresa e caracterizaní o crime dc tjue trata o An. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do cnquadrainento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei a° 8.666/93 c alterações posteriores, bem ceimo demais normas pertinentes
à espécie".

Paço do l.iuiuar/'ÓL\, 16 de Juneico de 2ii22.
.Vtciiciosameiut.

(s<.i

i:sai

Iníiinut IfiT^ lUStlt.i

m:- iírijasÃ3«ii-')

Av. 13,Qd.l26. n« 28 • MaiobSo- Paço do LumIar/MA - CEP: 65130^00

Fone: {98)3237-3385/98137-0215

E-maíl: ÍDSimieladml23(S!gmaU.com



J S COMERCIO EIREU

fMPi- 1? sn8 /noni-i3

CONCORRÊNCIA N" SRP-OÜ1/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITAB1LID.\DE COM OS TERMOS

DO EDITAL

Prezados Seoliorcs,

.\ empresa JS COMÉRCIO EIRELl. CNP) l2.5fW.-131/0(Htl-13 sediada cm Av. 13,
Qd.I26, n" 2H Ccp; 65 - Nlaiobào - Paço do Liimiar - MA por intcmicdio de seu
rcpreseniiUKc legal Sr. Josiraiel Jorge d:i Süva ponndor da Carteira dc Identidade n°
167üH552()()1-9 SSP MA e do CPT' n," l)(W.874.383-Ol D E C A R A para os devidos fins,
que concorda com todos os lemios descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios

de credenciamento, habiiiraçào/ioabiliiaçào. julgamento das proptistas de preço.* c que temos

pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes
de restringir ao caráter competitivo dcsra licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declartiçào, resultani na inabilitaçào dcsra

empresa e caracccrizartí o crime de que trata o art. 299 d<s Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento cm outras tlgura.* penais c das sanções administrativas pre\'istas na ].A't n"
8.666/9.3 a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Paço do 1 .umiar/MA, 16 de taiieicu dc 2922.
Atciiciosanurutc,

(Nl'| iiiiK.rfi .Imii n

iKiimu I l^n» •if Sili I
Hc;

Av. a3,Qd.l26. nS 28 - ÍVIaiobSo - Paço do lumiar/tVIA • CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iosimieladmlZKSiem.iii.com



J S COMERCIO EIRELI

fMPi-17 â^^ /nnni -n

CONCORRÊNCIA N" SRP-0()l/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA w „

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PR*zad()S Scnlioa-s.

A empresa JS COMÉRCIO EIRBLI. CNP] 12.50R.45l/<"'l'l-13 sediada cm Av. 13. Qd.126,
n" 2S Ccp: - MaiobãtJ - Paço do Luminr - MA por intermédio de seu represeiitante
l^tal Sr. )f)siniiel Jorneda Silva portador da Carteira de Identidade n" l67l.lS332t»H-y SSP NL\ e
do CPI- IJ." H(V4.H74.3S3-i'l. DECLARA, sob as penas da Lei. em especial o art. 299 do Código
Penal Bra.silciro. t|ije:

aj .\ proposta anexa Ibi elaborada dc maneira independente pela JS COMÉRCIO EIRELI. c
Cjue o contetidf> dii proposta anexa não foi. no todo (ju em pane. direta ou indirctamatte,
informado a. discutido com ou recebido de qualquer outro pnriicipai!tc potencial ou de fato do

Concorrônciu N" 01/2022-CPI.. por qualquer meio ou ptir tjUiilquer pessoa;
b) A iuieiição tic apresentar a proposta anexa não foi. no ttído i>u em pariu, direta ou
indiretamente, informaiio a, discutido com ou recebido de qualquer outro parlicipaiUc potcucinl

ou de fato do Concorrência N" 01/2022-CPL. por qualquer meio ou pi>r qualquer pessoa:
b) intenção de apresentar a prí>posiii ane.xa, por quak]uer meio ou por qualquer pessoa:
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, iniluir na decisão dc qualquer

outro participante potencial ou de fato do Concorrência N" 01/2022-CPl.. por qualquer meio
ou por qualquer pessoa:
b) A intenciio de apresein:(r a pr<jpt)sta anexa quanto a p.irticipar nu não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da prcjposia anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou tiiscuiiilo CfJtn qualquer outro participante potencial ou de fato do

Concorrência N" 01/2022-CPl_ por ijualquer meio ou por qualquer pessoa:
b) A intenção dc apresentar a proposta anexa antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) (^ue o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta o»i indiret.unente,
informado a. discutido com ou recebido dc qualquer integrante de pedrciras/M.\ antes da
abertura ollcial das propostas:
[) (j)ueesiá plcuanietiie ciente do leorc da extensão desta declaração e que detém plenos podercs
e informaçiio para firmá-la.

Paço do l .umiar/ALL 16 de Janeiro dc 2i.)22.
Atenciosamente,

Ir.íimict I.Tj .In Stlfri
Kl ll.TPiJsSSKil-')

Av. 13,Qd.l26, n< 28 • Maiobão - Paço dolumIar/MA- CEP: 6S130-000

Fone: (98)3237-338S/98137-021S

E-mail: iosimieladml23gt)amail.com



/ S COMERCIO EIREU
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CONCORRÊNCIA N" SRP-(I01/2Ü22 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

Prc2ados Scnh<>ri'S.

A signatácin. pura fins de participação nu Concurrêncisi N" 001/2022-CPL. por qualquer meio
tíU por qualcjucr pessoa:

b) A mieiição de apresentar a proposta anexa por seu representanie legai, abaixo assinado,

DECLAILV. sob as pems da Ixi. que até esta data não tiá contra si, qualquer outro fato que
na forma da lei e do Edital, dc não liaver nenhum dos impedimcnros previstos nos incisos

do § 4" do Ariigcj 3" da Lei Ctjmplcinentar n" 123/(if) que a impeça dc participar desfâ
licitação.

E, por ser a expressão da verdade, llmia a presente.

Paço do l..iuihnr ,' .\l\, 16 de laneiio tL 2tl22.
A tcnciosamentc.

,|S':< >\tl4tKa><1iiKtl
<:Nr| /'""II M

[..-•imnl Irti Ji
lui. líif

Av. 13,0(1.126, n» 28 - Malobão-Paçodo LumIar/MA- CEP: 65130-000

Fone: (g8)3237-338S/9âl37-021S

E-mall: iosimieladmlZliSemail.com



J S COMERCIO EIRELI
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CONCORRÊNCIA N" SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Prezados Senhores,

JS COMÉRCIO EIREU. CNPJ 12.5()8.4Sl/()()(ll-13 swliaila em Av. 13. Qd.l26. n" 28 Ccp:
G513l)-()tH) - Mniobilo - Paço d<> I.umiar - MA por iiucnnálio de seu repicscntantc lejínl Sr. Josimiel
Jorge da Silva portador da {iari.eira de [demidade ti" Ui"(18.3.í2il0!-0 SSP M.\ e do CPF n."

0('j9.8"'4.383-IH inlorniamos cpie veritieamos arcnt.atnenie e compreendemos as cfmdiçòcs gerais c

especificas comidas na Concorrcnciu N" 00V202-CP!.. por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

bj A intenção de apresentara proposta tine.sa Concorrência N** 001/202-CPl.e tmnifcstamos
nosso acordo coin todas as condições exigidas no lídiial em iodas as fases da licitação.

listamos cientes que a apreserttaçào de itossa prtipfísia implica na aceitação dos Termos do
Edital da referida licitação, confonnc disposto no parágrafo 2" do artigo 41 da Lei Federal
n" 8.666/y3 e alterações.

Declaramos aimla, estar dc acordo ctjm todas as condições exigidas- no Edital cm todas as
fases da licitação;

Sem mais para o momento, subscrevcmo-nos.

Paco do ].«iniinr/.\l.\. 16 de Iniiuiro dc 2<l22.

Atenciosamente,

,(si<)MiytCU)i':iKt:i.t
I ,M'l i:!AishSi/iiihii I \

lU;. Ki~iiJsS2r«il-U

Av. 13,Qd.l26, nB 28 • Maiobão - Pa;o do Lumiar/MA ■ CEP: 651304)00

Fone; (98)3237-3385/98137-0215

E-tnail: iosifT>ieladfnl23La'iim.iil.com



J S COMERCIO EIREU

fMPi- T? c;pp /nnni -1 ̂

CONCORRÊNCIA N" SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Sctiljorcs.

A empresa JS COMÉRCIO EIRELl, 12.5(IK.451/<)fll)l-13 sediada cm Av. 13j
Qd.l26. n" 28 Ccp: 6513i.l-()i.Hi - Maiobào — Paco do f.timiar — MA por intermédio de seu
rcprescncamc le}»al Sr. Josimiel Jorjíc da Silva portadtir da Carteira de Identidade n°
16708552(H)1-'; SS1> MA e d«) t;PI- n." nuy.87-|..3H3-(il. DECLARA, para os devidos fins

licitatórios do Concorrência N"001/202-CPT.. por qualquer mdo ou por qualquer pessoa:
b) A intenção de apresentar a proposia anexa, e cm ciimpHmento ao lüsposto na I.eÍ Federal

n" 10.520/21)1)2. subsidiariameme n l.ei Federal 8.666/1 que cumpre iodos os
requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica,
econômico-financeira e regularidade fiscal, e que conira ela não existe neniium pedido de
insolvcncia/falência ou concordala, ciente da obrigatoriedade dc eleclamr ocorrências

posterit.trcs.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, rc.sultaní na inabiUtaçào
desta empresa c caracterizará o crime de que trata o .\ri. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em oiiiras figuras penais e das sanções administratitas

previstas na l.ei n" H.666/93 e alterações posteriores, bem como demais nom^.^s pertinentes
ã espécie".

Pacodii Liuniar.'.M.3, 16 ct janeim dc 2')22.
Aienciosani/nTc,

is i:i iMitiadt) I
(.M'| I'íl(í.43l/ii"«)I n

Jo.tnXl J » Sifv.i
hi;/iiriis552iNU ')

Av. 13,Qd.l26, n» 2S • Mafobão - Paço do Lumlar/MA • CEP; 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail; iosimieladml2.l@nmnil.eoni



J S COMERCIO EIRELI
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CONCORRÊNCIA N" SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS
QUADROS DA EMPRESA (-Iniifi 20 Ml í^; I2.41y/2l)lli

Prezados Senhores.

JS COMÉRCIO EIREU. CNPJ 12..S08.-)51/(I(K11.|3 sediada em Av. 13. Qd.l26, n" 28
(k-p: 6513(1-0(11) - Maiobào - Paço do l.umiar - MA por intennédio de seu representante
lejral .Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira dc Identidade n" 167()8552()01-y SSP

M.\ e do CPI- n." (M)9.874.383-01, declara, c]Ue não possui em seu i|uadro sucietárit) sci:\ddor
público da ati\'a ou empregado de empresa pública (iu de sociedade tle ecitnoníia mista de

acttrdo com a lei iin. 20 XII Lei 12.465/20) I.

Paço do Lumiflr/.M-\.Jl6 de lanem) de 2022.
Atenqi^ameiitc.

JS^OMpieV) l-.IUI-l.l

losinijiYl)^' kl.) .Sih ,1
lU;

Av. 13.Qd.l2«. n« 28 - IVIalobSo - Paço do LumIar/MA • CEP; 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail; íosimitflaüm 12j@aniail.com



J S COMERCIO EIREL

TMPi- 17 soR.^si/nnni-i7

CONCORRÊNCIA N" SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregados Sciibores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPi 12.51)8.451/0001-13 sediada em Av. 13,
Qd.l26, n" 28 (iep; OSI.IO-lKXl - Maiobào - Paço do I.umiar— M.\ por intcmicdio dc seu
rcprescntauci' lcg;d Sr. Josimiel J(5i'gc da Silva portador da Carreira de Idcnddadc n"
167085521)01-9 SSP-MA c do CPI- n.° 009.874.383-01, se encontra cm pleno luncionamcnro

ncj endereço inlbníiado. dotado de instalações, recursos humanos, equipamentos, máquinas
e mobiliários pertinentes as suas atividades sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto.

Dc-claramos que assumi) inteira responsabilidade por todas as intbrmaçf"if.s dispostas «csca

declaração, cxúnindo a Concorrência N" 001/202-CPI.. por quaUiiier meio ou por qualquer
pessoa:

b) A intenção dc apresaiuir a proposta anexa de qualquer responsabilidade sobre as
informações prestadas por esta empresa.

Declaramos que os dados sào de ttossa inteira responsabilidade c responderemos, na forma

da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade dc inf(.>rmaçòes.

Paço do l.unúai'/M,L 16 de Janeiro de 2U22-
.Uencipsajneiiie,

r.M'i i).si/.i.=>i/(M)in-n

U(;:íi/w553iHl.v

A.V. 13,Qd.l26. n9 28 - Maiobâo - Paço do Lumiar/MA • CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137.0215

E-mait: iosimieladmllSiSGmail.coni



J S COMERCIO EIRELI
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CONCORRÊNCIA N" SRP-()0I/2O22 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

declaraçAo de cumprimento dos requisitos de habilitação

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Prezad<.>s Scnhuros.

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI. CNPl 12.5iiH.-l51/<)illU-13 sediada cm Av. 13,
Qd.l26, ii" 28 (k-p: 65 t30-(ii.HI • Maicjbào — Paço do I .uiniar — NL\ por intermédio de seu
ccprescninnic legal Sr. Josimicl Jorge da Silva portadírr da Cartcua de Identidade n"
167<j8552C)()l-y SSP M.V c d(» CPI- n." (i(W,874.383-(H. D]",(:i.ARA. sob as penas da r.ei,
cjuc cumpre plenamente as exigências e os ree]uisiu>s de habilitaçào previstos no instrumento

convocatório do Concorrência N" 001/202CPJ.. por ijuaUiuer meio ou por qualíjuer pessoa:
b) A iiilcnçâtj de apresentar a proposta anexa, realizado ]>ela pretcitura de urbano santos,
excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei

Complcmenvur n" 123/2006, [vani a regularidade fiscal e 'irabalhista, incxistindo qualquer
lato impeditívo de sua participação neste certame,

Paço tlii j.ntniar/\L\. Í6dc jaiieito de2022.
Atciicitisamitíite,

.ISCt lltl'!.!
( M'| n

liKiintc' n.t.sia.i

no-

Av. 13,Qd.l2fi, n9 28 • Maiobão — Paço do Lumiar/MA • CEP: 65130-000

Fone; {9SI3237-3385/98137-021S

E-mail: iosimielariml23tfilpmn(l.coni
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CONCORRÊNCIA N° SRP-003/2()22 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411004/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA
PliLlftElKAS>'MA

Pnc. 100^/202

%-

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pregados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELÍ, CNPJ 12.508.45]/(10(.)1-13 sediada em Av. 1.5,
Qd.l26, n" 28 (k-p; 651.50-000 - MaioMo - Paço do Lumiar - M.\ por intermédio de seu
representante legal Sr, Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n"
167085520(11-9 SSP M.\ e do CPF n." Ol)9.874..585-Ol. DFICLAIU, sob as penas da Lei,

que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habiliiaçào previstos no instrumento
convocatório do TOMADA DE PREÇO n." 001/2022-CPl., realizado pcLi prcfcimra de
urbano santos, excetuando-se a eventual aplicação do permisshnj estabelecido no are. 43 da
i.ci Complementam" 123/2(1(16, para ii regularidade fiscal e Trabalhista, incxistindo qualquer
fato impeditivo de sua participação neste certame.

2) Quanto a condição MI-./EPP/COOP. esta empresa está c.xcluída das vedações
constantes na Lei Complementar n". 147/2014 e; na presente data. é considerada;

(  ) MICROEMPRESA. conforme Lei Compleinentarn" 147/2014;
( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementam" 1472014.
(  ) COOPERATIVA, confomie artigo 34 da Lei Federai n". 1 1.488/2007.
(  ) Não c ME/EPP/COOP.

Paço dol.»raiar/.\L\. 16 de Jaueinj de 2(122,
.Atenciosamente,

i;M'J (2.:>l<fA3\.'IH"!!-! t
Jii Sik-.i

t«;l ií/i i-iSãJiioi-tl

Av. 13,Ctd.l26. nB 28 - Maiobão — Paço do Lumiar/IVIA • CEP: 65130-000

Fone: (98]3237-3385/98137-0215

E-mail; iosimielaílml jSlSr.mall.com



J S COMERCIO EIRELI
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CONCORRÊNCIA N" SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇAO de que tomou CONHECIMENTO E ACEirAÇÍÕ'

DO TEOR DO EDITAL

Prezados Senhores,

.\ empresa JS COMÉRCIO EIRELI, C\P| I2.5(íH.4ãl/0l)()|-13 sediada em Av. 13,
Qd.l26. n" 28 Cep: í)á].3ll-li(Hl - Maiubào — Paco do l.umiar - MA por imermcdio de seu
represenlame legal Sr. Josimieí Jorge da Silva portador da Carteira tie idenndade n" líi7nB552fl01-9

SSP MA C do CPI- n." I)II9.K"4..38.3-UL DECLARA, por seu repiesenlante legnl inlca-.asstnado ijuc

conhece e aceii.a o inteiro teor completo do edital deste Concorrência N" 001/202-CPU por
ijiialquer meio oti por ijualqner pessoa;
b) A intcttçào de apresentar a proposta anexa, ressalvado o direito rcciirsai, bem corno de que
recebeu nidos os dtictintcnnis e informações necessárias pntra o cumprimento integral das
obrigações desta licitação.

Paço dl) Luniiar/M.\, 16 de Janeiro de 2o22.
.Ntencjosamente.

js':< i.\trfcti i lanHi-i
l|E.WMSI.'(lin.|-|3

l'WÍipii JaSíS.i
lUitw7t'KJ>S:iiii|-V

Av. 13,Qd.l26, n3 28 - Malobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 6S130-000

Fone: (98}3237-3385/98137-0215

E-mail: iDS"Tiieladml7.3fan;mail.com



b  CNP!: /non'1-1^

CONCORRÊNCIA N" SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA
pedreiras/íja

Pfoc.

—A-g-

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prczfldt)s Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELl. CNPJ I2.5Ü8;451/Ü.0Q!-I3 sciliada em At. B.
Qd.l26, n" 28 Cep; 65130-000 - Míiiobàa - Paço do Luraiar - hL\ por iiitennédio de seu
rcprcsentanu- legal Sr. Josimicl Jorge da Silva, porrador da Carteira dc Ideiiridade n°
167ü8552ü()]-y SSP MA e do CPI- n." i)0y.874.38.3-í!l, DECLARA, parji fins do disposto
no inciso V do art. 27 da IjíÍ 8.666 dc 2l dc junho dc 1993. acrescido pck Lei n.° 9.854 de
27 dc outubnj dc 1999, que não emprega metvnr dc dezoito anos cm trabalho nocuroo,
perigoso ou insalubre .c nÜo emprega menor de dezesseis imos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz ( )

Paço du Liimiar/M.\. 16 de janeiro de 21)22.
-Aten^sahieine,

JSCi iMKItrtKf

í±y(>yii\/'nM n
j/r^L lI.í SiU.i

HdüfO.mSMdm-y

Av. 13,Cld.l26, na 28 - Maiobão— Paço do Lumiar/MA- CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iosimielarimlZlfrâigmail.com



J S COMERCIO EIRELI

C^'Pt• 19 4^1 /nnm -i ̂

CONCORRÊNCIA N° SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDA DE DE EQUIPE TÉCNICA

Para efeito de julgamento a ser realizado por essa Comissão Permanente de
licitação e de acordo cora o disjjosto na Lei 8.666/93, declaramos ter
disponibilidade de equipe técnica necessária e considerada suficiente para o
adequado cumprimento do objeto da Licitação.

Atenciosamente,

PaçoUo |.umnr,'>í.\, itidcJancirti de 2U21

t!»< i:i«i i.i

'.M'1 IZS1W51 imiit.M

.li >ik X

ii<; '»

Av. 13,Ctd.l2&, ns 28 - MaiobSo - Paço do Lumiar/MA • CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215

Ê-mail: iosimielatlml23<ãii!tTi.iil.corT»
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CONCORRÊNCIA N" SRP-001/2022 CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I4ÍI002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISTORIA

A empresa JS COMÉRCIO EI RELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,
Qcl.126, n" 28 Cep: 65.130-OüO - Bairro Maiobão - Paço do Lumiar - MA por
intermédio de seu representante legal Sr. Josimiel .Jorge da Silva portador da
Carteira de Identidade n" 16708552001-g SSF-MA e do CPF n.'^ 009.874-.383-0,
DECLARA, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que possui pleno
conhecimento das condições da obra e que não alegará desconhecimento das
condições e do grau de dificuldade existentes como justificati\a para se eximir
das obrigações assumidas.

Atenciosamente,

Piiço dti Ifi dcJíiticiro dv 2022.
,\icaa6saineiiie.

jsc iii |-iiíi:i.i
fSft/s.jiiMSí/riiiiiJ-n

lí/í:

Av. 13,Qcl.];26, n? 28 - Maiobâo- Paço do Lumiar/MA- CEP; 6S130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail; io$imieladml23iô>i;niiiil.cotri
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184,253/0001-49

Site: httDs;//www.nedreiras.ma.gov.br/ ,...
1  rs

ípnc.
Processo Administrativo n" 1411002/2022 If wS. —íASfi ^ |
Modalidade: Concorrência n° 001/2022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município
de Fedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI - ME

CNPJ: 20.000.230/0001-68

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-maii: licitacao@pedrciras.ma.gov.br
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r  CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
CNRI: 20.000.230/0001-68 - E-MAIL: ARCONSTRUlRCONSTRUCOES@GMAILCOM

RUA MANOEL GAIOSO NUNES, Nf 99-REGIS DINIZ- CEP: 62322-290

TIANGUÂ - CEARÁ - FONE: (88) 99250.3001

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

CONCORRÊNCIA SRP

N° 001/2022

CREDENCIAMENTO

DATA: 16/01/2023 -ÀS 09:00HRS

ièí-l;'
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Gòvêfnõ Digifa
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EmUsSo ciiiiformc ari. 17 da Iiisiiruçâo Normativa n' 03, dc 2é abril dc 2018)

CNPJ: 20.000.230/0001-68

Razão Social: A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

Atividade Econômica Principal;

412fM/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIPÍCIOS

Endereço:

RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS DINIZ - Tianguá / Ceará

Observações:

A veracidade das liirormaçõ(» podcrl ser verificada liu endereço www.ciimprasgivvernamcnlais.gov.br.
Este ccriillcado não substitui os documentos enumerados nos arlijjos 28 ;i 31 da Lei ii' 8,66tt. dc 1973.

Emitido cm: 14/06/2022 07:36
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iPr-vo.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPl: 20.000.230/0001-68 DUNS@; 94**'"85

Razão Sodal; A K CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELl

Nome Fantasia: CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Siiuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/05/2023

Dados do Nível
Situação do Nível; Cadastrado

Dados do Fornecedor

Forte da Empresa: Micr

Natureza luridica: EMP

NAl

Capital Social: R$ 2

CNAE Primário; 4120

CNAE Secundário 1: Ü161

CNAE Secundário 2: 1921

CNAE Secundário 3: 2511

CNAE Secundário 4: 2512

CNAE Secundário 5: 360t

CNAE Secundário 6: 360C

CNAE Secundário 7: 37Ü1

CNAE Secundário 8: 3702

CNAE Secundário 9: 3811

CNAE Secundário U): 3812

CN.AE Secundário 11: 3821

CNAE Secundário 12: 3839

CNAE Secundário 13: 4211

CNAE Secundário 14: 4211

CNAE Secundário 1.5; 4212

CNAE Secundário 16: 4213

CNAE Secundário 17; 4221

CNAE Secundário 18: 4221

CNAE Secundário] 9: 4221

CNAE Secundário 20: 4222

CNAE Secundário 21: 4223

Emitido cm: 14/06/2022 07:40
CPF: 695.30.5,723-87 Nome

Micro Empresa

EMPRESA INDIVIDUAI- DE RESPONSABILIDADE LlMErADab(DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)
R$ 2.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/04/2014

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

0/03 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO. CULTIVO E
7/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO
0/00 - FABRICAÇÃO DE E.STRUTURAS ME rÃLlCAS
8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
I/OO - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

4/00 - COÍ.ETA DE RESÍDUOS NÃO-PERICO.SOS
2/üü - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
1/üü -TlUTAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÂO-
4/99 - RECUPERAÇÃO DF. MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS
1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO
9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS,

1  de 4

: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
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CNAE Secundário 22:

CNAE Secundário 23:

CNAE Secundário 24:

CNAE Secundário 25:

CNAE Secundário 26:

CNAE Secundário 27:

CNAE Secundário 28:

CNAE Secundário 29:

CNAE Secundário 30:

CNAE Secundário 31:

CNAE Secundário 32:

CNAE Secundário 33:

CNAE Secundário 34:

CNAE Secundário 35:

CNAE Secundário 36:

•^CNAE Secundário 37:

CNAE Secundário 38:

CNAE Secundário 39:

CNAE Secundário 40:

CNAE Secundário 41;

CNAE Secundário 42:

CNAE Secundário 43;

CNAE Secundário 44:

CNAE Secundário 45:

CNAE Secundário 46:

CNAE Secundário 47:

CNAE Secundário 48:

CNAE Secundário 49;

CNAE Secundário 50:

CNAE Secundário 51;

^CNAE Secundário 52;

CNAE Secundário 53:

CNAE Secundário 54;

CNAE Secundário 55:

CNAE Secundário 56:

CNAE Secundário 57:

CNAE Secundário 58:

CNAE Secundário 59:

CNAE Secundário 60:

CNAE Secundário 61:

CNAE Secundário 62:

CNAE Secundário 63:

CNAE Secundário 64:

CNAE Secundário 65:

CNAE Secundário 66:

CNAE Secundário 67:

Relatório dc Credenciamento

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS MET|\LIÇAS
4299-5/01 • CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E . _
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
4311-8/üI - DEMOLIÇÃO DE EDIPÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4312-6/00 - PERPURAÇÕES E SONDAGENS
4313-4/ÜÜ - OBRAS DE TERRAPLENACEM
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
4329-1/05 - TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO
4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE POR TAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIPÍCIOS EM GERAL
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
4391-6/00 - OBRAS DE PUNDAÇÕES
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
4399-1/05 • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANU TENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEtCULOS
4520-0/08 - SERVIÇOS DE CAPOTARIA

4530-7/03 • COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÂTICOS E CÁMARAS-DE-
4541-2/03 • COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4744-0/06 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOIJVR

4929-9/01 - TRANSPOR TE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,

Emitido em: 14/06/2022 07:40
CPF: 695.305,723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 68: 4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSACEIROS.^-
CNAE Secundário 69: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CNAE Secundário 70: 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
CNAE Secundário 71: 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A
CNAE Secundário 72: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 73: 7719-5/99 - I.OCAÇAO DE OU TROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
CNAE Secundário 74: 7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
CNAE Secundário 75: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 76: 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

CNAE Secundário 77; 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

CNAE Secundário 78: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secmuiário 79: 7810-8/00 - SELEÇÃO l- AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAÊ Secundário 80: 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
CNAE Secundário 81: 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
CNAE Secundário 82: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

^:NAE Secundário 83: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
CNAE Secundário 84: 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
CNAE Secundário 85; 9311-5/00 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES

Dados para Contato
CEl': 62.322-290

Endereço: RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - REGIS DINIZ

Município / UF: Tianguá / Ceará

Telefone: (88) 94947996

E-maii: arconstruirconstrucocs@gmail.com

Dados do Responsável Legal
CPF: 695.305.723-87

Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 695.305.723-87

Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

E-mail: arconstruirconstnjcoes@gmaii.com

Emitido em: 14/06/2022 07:40
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores Ui
Dados do Sócio/Administrador 1 U-

CPF: 695.305.723-87 Participação Societária: 100,00%

Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição:

Estado Civil:

E-mail: arconstruirconstrucocs@gmaiI.com

Linhas Fornecimento

Serviços
1384 - Obras Civis dc Tcrraplcnagcm

1619 - Obras Civis dc Edificação Prediais

**1805 - Obras Civis de Aeroportos
1848 - Obras Civis - Barragens de Terra

4014 - Locação dc Veículos - Leves / Pesados

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais

5592 - Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

12610 - Realização dc Shows / Concursos / Artísticos / Culturais

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial

22608 - Instalação / Manutenção Central Gás

23248 - Prestação dc Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal dc 2- a 6®-Feira

23353 - Prestação dc Serviço dc Transporte Para Servidor - 12 Horas Diurnas de 2- a 6--Peira

23388 - Prestação dc Serviço dc Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 44 Horas Semanais
Diurnas
23418 - Prestação de Serviço dc Transporte Pata Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas dc
2-a Domingo
v23442 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas dc
Sábado / Domingo / Feriados
23469 - Prestação dc Serviço dc Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
de 2".a 6--Feira _ _ _
23493 - Prestação de Serviço dc Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
dç 2" a Domingo ^
23531 - Prestação de serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
de Sábado/Dominao/Fcriados
23558 - Prestação de Serviço dc Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Por Hora

24201 - Prestação dc Serviço dc Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Outras Necessidades

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

Emitido em: 14/06/2022 07:40
CPF; 695.305,723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA
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m

Minisiéno da Economia

Secrolana de Governo Digllai
DepaíUunonio Naoionai da Registro Empresarial e inlesracão
Socretaria do Desenvolvimento EconAmico

MRE toa toiio nu Minl. nwiiite n CAUlgn dn Naturain N" do Matricula do Asonlo
sejda for om outro UF| Jurídico Auxifior do Comárclo

N» DO PROTOCOLO (Uso ds Junta Comerciai)

23600029921 2305

rmc.

JL

ILMO(A) SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome- ArR.CÜ!:iS:rRUJIi.C0í;ISIBU.C.QESL£SE£MCQ£i;l5EU

(da Empresa ou do AgontoAuxilIariiloComôrclD) N" FCN'REMP

requer a V.S*o detenmento do segultite ato- j || || | j|
N" DE CâOJGO CÓDIGO DO CEp-^SODSSdSSS
VIAS DO ATO EVEr<ÍTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

ALTERACAO

ENQUAOEIAMENTO OE MICROEMPRESA

CONSOLtDACAO OE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERAOVO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO OE ENDEREÇO DEtVTRO CX? MESMO MUNICÍPIO

TIANGUA

Local

Representante Legal da Einpress / Agente Auxiliar do Comércio.

Nome;

Assinatura

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

1  } DECISAO SINGULAR 1  1 decisão COLEGIADA

Nome(s) Empresanaifais) gualiuis) ou scmoinanieis)

Qsim 1  IsiM PropAsso ciTi Oídem

A decisão

1  /

Oats

1  1NÂn / /
Dato RespofisAvei

1  |nao 1  /

Data Responsável
Responsável

DECISÃO SINGULAR

I  1 Processo em exigência (Vide despaclio em iollia anexa)
Ç^irocesso defendo Pub1ique-se e arqurve-sc

2* Exigftncni

□

3*ExigtnciB

□

4* ExigSncwi

□

S*ez<gèiK:u>

□
[  , Processo mOeienuo Publique-se

/  /

I3ata Responsável

DECISÃO COLEGIADA

[  1 Processo em exigénc a (Vide despactio em folha ariexa)
1  1 Processo defenao Publique-seearquive-se

7*Exisáfld*

□

3* EJigSriem

□

4' Ernslncio

□

5» EliOíllBK,

□
[  Processo indeferido PuBlique-sa

/  /

Daia Vogai

Presidente dá

vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta ComerciaT do Estado do Cuarã
Certifico regiStlOSOP o n' 57S35taem 16/02/2022 da EiriiJrosa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 200d02JO(K)ai6a C
protocolo 220249041 ■ 17/02/2022 Autcniicaçao 9b'JF8FEA24C9F7iDCC9EA432Aa85C01DC13fl2E34 Lenira Cardofto de Alencar Serainu
SecretártarGetal Paia validar este documenlo. acesse ititp /rV/wvr (ucec as gov c c mloime n° do prulocoii) 22/024 904-1 e o cpcligo cte seguram^
SVpR Esta copia foi □ulertlicads rtigitatmontoo assinada em iaA)2/2022 por Lemra CarüusoOe Alencar Sereine - Secreléna-GiKni
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Proo. t

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

122/024.904-1 CEP2200254558 17/02/2022

Identificação do(s} Assínante(s)

1695.305 723-87

Nome

ÃLÊiÕVNDRO RODRIGIJES DA SILVA

Data Assinatura

17/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 iI7.U.

Selo Ouro - Certificado Digital

•k

Junta Cúmernidl do EsiaOü dú Ceará

Certlhco registro sob o noSZSSSie em 18<D2/202? da Empro.sa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREi.l,CNPJ 2000[}2300QOl6e u
protocolo 22C240{M1 - 17Í0Z/ZO22 Aulcnlicaçao 953F6FÉA24C9F71OCC9EA432AB85C0IOC1382E34 Lenira Cardoso de Alencar Snraind-
Secreiária-Geral Pare validar esle doaimento. acesse http r/www jucec ce gav.hr e informe n° do protocolo 22/D24.904-1 e o código de segurarico
SVpR Esta copia foi autenticada digitalmenio o assinada em to/ozrzozz poi Lonira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-G^ral
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1 ,,
5" ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA "A R CONSTRUIR CONSTRUCOES;E SERVIÇOS EIRELiA \ 3? .

NIRE: 23600029921 _ _ —

Pelo presente instrumento particular de alteração, o titular. Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maior,

casado no regime de comuntiào parcial de bens, empresário, nascido em 22^11/1977. portador do RG n" 98028046979

SSPCE e inscrito no CPF sob n° 895.305.723-87. residente e domiciliado na Avenida Lair Felix Nunes. 873. Bairro

Regis Diniz • CEP; 62.322-305, no município de Tianguá - CE. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EiREU). que gira sob a denominação social de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E

SERVIÇOS EIRELI. com sede e foro jurídico na Travessa Gabso Nunes. 77. Bairro Regis Diniz. Tianguá - CE, CEP:

62.322-OOU. contraio social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n" 23600029921 e no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 20.000.230/0001-68, RESOLVE a partir desta data fazer a seguintes

alteração mediante a cláusula e condição a seguir:

Clausuta 1*-A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço Travessa Gaioso Nunes. 77. Bairro Regis Diniz.

Tianguá - CE, CEP; 62.322-000. passa a fazê-lo agora no seguinte endereço; Rua Manoel Gaioso Nunes. 99 bairro Regis

Diniz. Tianguá ■ CE. CEP 62,322-290.

Clausula 2' - O objeto social passará a ser: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, FABRlCACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS,

FABRICACAO DE ÊSQUADRlAS DE METAL. CAPTACAO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, DISTRIBUIÇÃO DE

ACUA POR CAMINHÕES, GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

GESTÃO DE REDES, COLETADE RESÍDUOS NAO-PERiGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. CONSTRUÇÃO

DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE

ÜRBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS. CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE

ENERGIA ELETRlCA. CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS.

EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E

ESGOTO. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS.

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. PERFURAÇÕES E SONDAGENS. OBRAS DE

TERRAPLENAGEM. INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANUARIAS E DE GAS.

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONOICIONAOO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS.

5"^ AdiLlvü Página I/6

Junta Comercial do {-stiKlo do Ceará

7"- Coninco registro sob 0 0*5753518 em ia/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU. CNPJ 2000023t3000i6fi e
protocolo 220249041 - 17V02/20Z2 Auterilrcaçâo. 853F6FÉA24CeF7lDCC9EA432ABa5C0T(X: 13B2e34. Lentra Cardoso de Alencar Seraine -
Secmiária Geial Pnta vaHdareste docurrtsnío. acesse lrtlp.//www.jucec.ce.gov br o Informe n°'do protocolo 22/024.904-1 e o código de segurança
SVpR Esta oúpiit lui aulenticarJa digllalmente e assinada erri 1B/Ü2/2022 por Leniro Cardoso de Atoncar Seraine - Secrelãrio-Gafal.
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MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS. INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE

QUALQUER MATERIAL. OBRAS DÊ ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS.

APL1CACA0 DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. OBRAS DE FUNDAÇÕES,

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. MONTAGEM E DESMONTAGEM. DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS. OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS OE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE

POÇOS DE AGUA, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS. SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANlCA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE

CAPOTARIA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO

A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS.

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS. COMERCIO

VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO

VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA. TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE

FRETAMENTO, INTERMUNICiPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA, LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.

EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SELEÇÃO E AGÉNCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, SERVIÇOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS, PRODUÇÃO MUSICAL, SERVIÇO DE ROCAGEM,

DESTOCAMENTO, LAVRACAO, GRADAGEM (NIVELAMENTO DO SOLO), SULCAMENTO (ABERTURA DE COVAS),

GESTÃO DE ATERROS SANITÁRIO, SERVIÇOS DE TRIAGEM E RECUPERACAO OE MATERIAIS DESCARTADOS DA

COLETA DOMICILIAR, EXCETO MATERIAIS PLÁSTICOS E METÁLICOS. MANUTENÇÃO DE - SISTEMA DE PRODUÇÃO

E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. ALUGUEL DE ÔNIBUS. MUNICIPAL. COM MOTORISTA, LOCACAO DE.

ALUGUEL DE - ÔNIBUS SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE. LOCACAO DE • EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO OE

EVENTOS. SERVIÇOS DE CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, SERVIÇOS DE COLOCACAO DE MAO-

5" Aíliliv<( r\-i{5ina 2/6

f, Junta Comofocil do Estada do Ceará
■ Certifico registro 90D o n" 5753618 em 18/02/2022 da Empmsn A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERWCOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e

proiocoio 220249041 - 17/02/2022. Autenticação g53FGPEA24CÜF7lDCC8EA432ABa5CniDCi3a2E34 Lenira Cafdoso de Atencar Sornlnu
Secrelátra-Gisral pata uaiidar usie documento, acesse tilio //ivwv/jucecce gov ür e iriformo n" do protocolo 22/024,904-1 a o cádigo de segurando
SVpR Esta copio loi autenticada digilalmenie e assinada em 10/02/2022 por Lunira Cardoso de Alencar Serainc - Secretámi-Geral
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DE-OBRA NA EMPRESA CLIENTE, SERVIÇOS DE ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS, LOGRADOUROS, LOCACAO DE

CAMPO OU QUADRA DE FUTEBOL. OBTENÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS BETUMINOSOS (XISTO. AREIAS

BETUMINOSAS). LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE AGÜAS PLUVIAIS Ê TUBULAÇÕES. SERVIÇOS DE

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO OBRAS DE TAPA-BURACO COM MISTURA BETUMINOSA, EXECUCAO DE

- ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS, SERVIÇO DE - IMPLANTACAO DE SINAL12ACA0 EM ESTRADAS E

RODOVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS. CONSTRUÇÃO DE ■ PONTES. TÚNEIS,

VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, CONSTRUÇÃO DE VIAS URBANAS, PRAÇAS, CALCADAS, PARQUES.

CHAFARIZES. ESTACIONAMENTOS. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS. INSTALACAO DE SISTEMAS DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÕES EM EDIFICAÇÕES E

INSTAUCAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO.

Ciausuia 3' - O signalário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá

o limite fixado no inciso t do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente inslrumenlo particular de aileraçâo, o lltular. Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maror,

casado no regime de comunhão parcial de berrs. empresário, nascidoem 22/11'1977, portador do RG n" 98028046979 SSPCE

e inscrito no CPF sob n" 695.305.723-87, residente e üomiciíiado na Avenida Lalr Felix Nunes. 873. Bairro

Regis Dinz - CEP: 62.322-305, no município de Tianguá - CE, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA (EIRELI), que gira sob a denominação social de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, com

sede e foro Jurídico na Rua Manoel Gaioso Nunes. 99 bairro regis Diniz, Tianguá - CE. CEP 82.322-290., contraio sedai

arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n" 23500029921 e no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n" 20.000.230/0001-68, RESOLVE na meltior forma CONSOLIDAR seu contrato social e o faz mediante as

seguinies cláusulas e condições:

Cláusula 1® - A empresa adota o nome empresarial de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS.

Cláusula V ■ O objeto é CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, FABRiCACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS. FABRICACAO

DE ESQUAORIAS DE METAL, CAPTACAO. TRATAMENTO E DiSTRIBUICAO DE AGUA, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR

5" Aditivo Págiiiii3/íi

JunIa Comercial do Esladodo Ceará

4^^ Ceinttc» regisíio sob o 57S3Sia em 18A)2aa22 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES ESERVICOS EIREU, CNPJ 20000230000168 e
^ ^ pfdDcolo 220249041 - 17/02/2022. Aulenllcaçâo; 863F6FEA24C9F71DCC9EA432ABBSC01I3C1M2E34 Ijintra Cardoso de Alancar Seialne -

Secretiirtu-Geial Para validar esie documento, acesso hlIpVAvAW iucec.ce.gov.üi e Intorme n° do protocolo 22/024 904-1 e o cãdigo de segurança
SVpR Etsla cópia foi autenticada iligitalmente e assinada em ]iiiOíl7Ci2Z por tjrnira Cardoso de Alencar Seraine - Socrelàna-Genal

:  pág 5/11

## PAGINA 011 DE 45 ##



CAMINHÕES. GESTÃO DE REDES DE ESGOTO, ATIVIDADES REUCIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE

REDES, COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE

RODOVIAS E FERROVIAS. PINTURA PARA SINALlZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE

URBANIZACAO • RUAS, PRAGAS E CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE

ENERGIA ELETRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,

EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS. EXCETO PARA AGUA E

ESGOTO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS,

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS,

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,

INSTAUCOES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS,

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALlZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS. INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIQS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS.

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE FUNDAÇÕES,

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ELEVACAO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE

POÇOS DE AGUA. COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS. SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRÍFICACAO E POLIMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE

CAPOTARIA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO

A VAREJO DE PNEUMATICOS E CWVIARAS-DE-AR, COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS,

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO

VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO

VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, COMERCíO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA OE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

5« Aditivo PBginn 4/6

Junta ConMsrcial <1o Estado tíoCeará

Certifico ragislrosob o n" 57S3516 em 1B/02/ZQ22 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVtCOS EIREII, CNPJ 20Q00230000l66e
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FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESlA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA. LÜCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS £ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.

EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE ANDAIMES. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES. SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA. SERVIÇOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSlCOES E FESTAS, PRODUÇÃO MUSICAL. SERVIÇO DE ROCAGEM.

DESTOCAMENTO. LAVRACAO, GRADAGEM {NIVELAMENTO DD SOLO). SULCAMENTO (ABERTURA DE COVAS).

GESTÃO DE ATERROS SANITÁRIO, SERVIÇOS DE TRIAGEM E RHGUPERACAO DE MATERIAIS DESCARTADOS DA

COLETA DOMICILIAR, EXCETO MATERIAIS PLÁSTICOS E METÁLICOS, MANUTENÇÃO DE • SISTEMA DE PRODUÇÃO

E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRIGA, ALUGUEL DE ÔNIBUS, MUNICIPAL, COM MOTORISTA, LOCACAO DE,

ALUGUEL DE - ÔNIBUS SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE, LOCACAO DE - EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO DE

EVENTOS, SERVIÇOS DE CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, SERVIÇOS DE GOLOCACAO DE MAO-

DE-OBRA NA EMPRESA CLIENTE, SERNflCOS DE ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS. LOGRADOUROS, LOCACAO DE

CAMPO OU QUADRA DE FUTEBOL. OBTENÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS BETUMINOSOS {XISTO, AREIAS

BETUMINOSAS), LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO. GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULAÇÕES. SERVIÇOS DE

COLETA É TRANSPORTE DE LIXO URBANO OBRAS DE TAPA-8URAC0 COM MISTURA BETÜMINOSA, EXECUCAO DE

- ASFALTO, PAVlMENTACAO DE RODOVIAS, SERVIÇO DE • IMPLANTACAO DE SlNALIZACAO EM ESTRADAS E

RODOVIAS PINTURA PARA SlNALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS, CONSTRUÇÃO DE - PONTES, TUNEtS,

VIADUTOS. ELEVADOS, PASSARELAS, CONSTRUÇÃO DE VIAS URBANAS. PRAGAS. CALCADAS, PARQUES,

CHAF/!^IZES. ESTACIONAMENTOS, MANUTENÇÃO E REPARACAO DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E SlNALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, INSTALACAO DE SISTEMAS DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÕES EM EDIFICAÇÕES E

INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO.

Cláusula 3' • A sede da empresa é na Rua Manoel Gaíoso Nunes, 99 bairro Regis Diniz, Tianguâ - CE. CEP 62.322-290.

Cláusula 4* • A empresa iniciou suas atividades em 01/04/2014 e seu prazo de duração é Indeterminado.

Cláusula 5" • O capital é de R$ 2.000.000.00 (dois milhões de rais). totalmente integraíizado neste ato em moeda

corrente do Pais.

5" Aditivo Página 5/6

t. Junta Conteioal ao Estado do Ceará
, Cartifico reflisiro sob o n" 5?535t8 em 18/02^2022 da Empiesíi A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e
prolocolo 22024S0<I1 - 17/03/2022. Autenlicação: 9S3FSFEA2<lC9F710CC9EA<t32AB85COlDC1382E3« Lsníra Cardoso de Alencar Saraine
Socroiána-Qemi Para vaiuar este eiücurnontü. acesse niii>//www fucec.ce gbv.br e Informe rt° do protocolo 22/024 904-1 e o código de segurança
SVpR Esta cópia (óí autenlicadatftgitalmeiite e assinaria cn^ ia'02/2022 por Laníro Cardtiso dá Alencar Seralne -Soi:reiari,-).OáRil

Oàg 7/ii
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Cláusula 6* • A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado acima, com.ós-poderes'e'ãrrímjÍções de

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula 7* • Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do batanço de resultado econõmÍGO.

Cláusula O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá

o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

sm qualquer das iiipôteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3' da mencionada lei.

Cláusula 9® - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar riliai ou outra dependência, mediante ato de

alteração do ato constitutivo.

Cláusula 10* • O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 11* • O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra

empresa Individual de responsabilidade limitada.

Cláusula 12* - Fica eleito o foro de TIANGUA - CE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste ato de constituição.

Tianguá - Ceará. 14 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

RG n* 98028046979 SSPCE e inscrito no CPF sob n* 695.305,723-87

Titular

5® Aditivo ■'ágina 6/6

3-1 Junla Comaidaido EslDtlo do Ceara
í"'' Certifico resisrtO saf o "" 675357» em t8rt>2/702Z da Kmptesa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI.CNPJ 2000023000019» B

pratocoto220?49(Ml - 17/02/2022 Aufonticaçâo B53Fef-'EA2-iC0F"/1DCC9EA432ABa5COiOCi382E34 Lonita Cardoso de Alencar Setaine
Secrctada-Geiat Paru validar esie documenlo. acesse hllp //irovwjucec.ce gov.pr e Informe n° do protocolo 22/024.904-1 e o cOdIgodesesuisridE)
SVpR Esla copia fei auleniicada diailalinente e assinada ern 16/02/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seeielâria-Gefnl
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digitai r-z-~T^—

Documento Principal

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

22/024,904-1 IcEP2200254558 I1.7/D2/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

1695.305.723-87 IALEXANDRO RODRIGUES DA SiLVA

Data Assinatura

17/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s} do g ub g-

Seio Ouro • Certificado Digital

Juntii Comercial tío Estado do Ceará

Certifico registro soOen" 5753510 ent 10/02^2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELi, CrjPJ 2OODO23OÜDÜ160 e
protocolo 220248041 - 17/02/2022 Autenticação: 3S3FeFEA24C8F71OCC9ÊA432AB35C01DC1382E34 Lanifa Cardoso de Alencar Seraine
Secroláris-Gerai Para validar este documenlo, acesse liitp.//www jucec.ce.gov tjr e mfurme rr" cio protocolo 22/024.9Q4-1 e o código dc segurança
SVpR Esta cópia foi autenticada dlgitalmente e assinada em 10/O2/2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrétàríá-Goral.
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Sistema Nacional de Ríígistro de Empresas Mercantil - SINREM
Govenio do Estado do Ceará

Secretaria de EslaOo da tiucnda do Estado do C eai ■.<
^lnla Comerciai do Estado do Cesiá

PEOREIFA'-- _
fui 10*^ /202:L-

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGÍTAL
Ccrtilíco que « iilo. assiniido digilulinuiite. da empresa A R CONSTRUIR CONS I KUCOíí.S !•" SliRVICOS l.ilRI"-!.!,
de CN1'J 20.000.230/0001-68 c proioeoUido snl> o número 22/02'1.904-1 cm 17/02/2022. ciiconlni-sc rceisirndo ti»
Juniti Comercial suh o númura S753S18. ein 18/02/2022. O iiio Tol deieiiilo elcironieumcnic peto cxamiitador Josil
Cjcovaiiy Pinto Pínlteim.
Cerlilica o regisln>. a Seereiáriti-íienil. I..cnini Ciirdvjso de Alencar Seraiiie. Para sua viilliInvíU», tleveoi ser acessado o
sitio eletrônico do Portal dc Servivns / Validar nueumenio.s (htlps:,7[K>nnIservieosJiieee.ce.gov.br.'PoriaI/puges.'
iniagcmPrucesso.'viaUiiiea-jsO e inlòmuiro número de prutoeolu e etinvc de scgiiraiiv"-

Cana cie Proces.so
Assinante^) :

Nome Data Assinaiiira

605.305.723-87 Al.liXANWRÜ RüÜRlül US DA SILVA 17/02/2022

■Assiaiido utilizando otsi segiiintels) sclolsl do 9 -d»

Selo < )iiro • l ertilieado Digitai

Doccimentc» Priiieiiial

695.305.723-87

Assiiiniíteí8)

AI.LXANDRO ROOKIüUES DA SIl.VA

Data Assinatura

17/022022

.Assinado iiiili/andii o(s) segL]iiiic<s) sclfl(s) du g u»

Selo Ouro - C.'enÍIieado Digital

Dala de inieio dos elultos do registro tart. 36. Lei K.OS/l/lÇíd); 14/02/2022

Doeimiciito assinado eleironicnmenlc por .losá Ccovany Pinto Pinheiro. Servidor(a) PííWioolii). em
18/02/2022. ás 12:34.

r.N. .-rf V

mu

ãmm

A iiiilcncidudc desse docutrieniii jaule ser coiileridii no ivn.il de/
número do pmtoettio 22/024.904-1.

informando .o,

ÍÉ
Junta Comercial do Estado do Coarã
Certiflco registro sob o n" 6753510 om 18/02/2022 da Empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e
protocolo 220249041 - 17/02/2022 Autenticação: 953F'jFl:A24C9F71DCC9£A432AO8SC0lDCl382E34 Lenira Cardoso de Alencar Seramc -
Secrelâria-Gsral. Para validai csle documento, acesso nitp //www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 22/024.904-1 e o código do cuguraneíi
SVpR Esta cOpia foi autenticada dlgltalmenle e assinada em ia'02/2ü22 por Lenlro Cardisso de Alencar Seraine - SeerBlána-Çqral. ,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

1236117 073-68

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022

^ Junia Comercial oo Esiado do Ceará

" • CertíTico raglslfo sob o n» S7S3518 em 18/02/2022 <Ja Empiesa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRGLI. CNPJ 20000230000168 e
protocolo 220249041 - 17/02/2022 Aulcnlicaçôo 953F«FEAZ4C9F71DCC9EA432AB8SC01DC1382E34 LcnifO Carüoso Ou Alcnca'Seraioi,-
SecTelá(ia'Geral Para validar osle documunlo, acosse tiltp./rvAvw jiicec.ce gov Dr e inlorme n" do protocolo 22/024 904-1 o o código deseguraiipii
SVpR Esta copia lol aulenlicácia digllairncnte o assinado em ie.'02/2ü?2 por Lcnira Cardoso de Alencar Seroine - Socretaria-C^ral
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07/01/23, 07:33 sboulibisntt

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.000.230/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oi]o4miT
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTOA

TlrULO DO ESÍABELECIMENTOlNOMÊ DE FANTASIA» | PORTE
CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS ME

CÓDISO E OESCRICAO DAATIVIDAOE ECOnOMICA PRiNCiPAL

41.20-4-00 • Construção de edifícios

COOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVID.VDES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
01.61-0-03 - Serviço do preparação de terreno, cultivo e collielta
19.21-7-00 • Fatiricação de produtos do refino de petróleo
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de osquadrias de metal
36,00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição do água
36.00-6-02 - Distribuição do água por camirthõos
37.01-1-00-Gestão do rodos de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a osgoto, oxcoto a gestão de rodos
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de rosiduos não-perigosos
36.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção do obras de arte especiais
42.13-S-OO - Obras de urbanização - ruas, praças c calçadas
42.21-9-01 • Construção de barragens e represas para geração de onergta elétrica
42.21-9-02 • Construção do estações o redes do distribuição do energia elétrica
42.21 -9-03 - Manutenção do redes do distribuição do energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de rodes de abastecimento do água, coleta de esgoto o construções correlatas, oxceto obras de
irrigação

CODlDOe DESCRIÇÃO DA IwriJREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RMANOEL GAIOSO NUNES

NUMERO

99

COMPLEMENTO

CEP

62.322-290

BAIRROJDlSTRItO

REGIS DINIZ

MUNICÍPIO
TIANGUA

ENDEREÇO ELETSOmCO
HJSCONSTRUCOES@HOTMAIL.COM

I rELEFONE
(88} 9494-7996

I ENTE FEDERATIVO RESPONSA*^L (EFR)

SrUAÇAO CAOASTPAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
01/04/2014

I MünVODE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATADASrUAÇAOESPECIAl.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 1.853, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2023 ás 07:53:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/5

aboutiblank
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NUMERO OE INSCRIÇÃO

20.000.230/0001-88

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ., ^^13®-—
1  •• ^

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRES-IRIAI

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTOA

CODICO e DESCWÇAO DAS ATIVIÜAOES ECONÔMICAS SECUNOARIAS

42,23-S-OO - CoNslrucâo do rodos de transportas por dulos, axceto para água o asgolo
42.92-8-01 - Moniagom do estruturas motálicas
42.99-5-01 • Construção do instalações esportivas 0 recreativas
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anleriormento
43.11-8-01 - Demolição do edifícios o outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro o limpeza de lorrono
43.12-6-00 - Perfurações o sondagens
43.13-4-00 - Obras do lorraplonagom
43.21-S-OO • Instalação e manutenção oiótrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias o de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção do sistemas centrais de ar condicienado, de ventilação e rofrigoração
43.22-3-D3 - instalações do sfsioma de prevenção contra incõndlo
43.29-1-01 - instalação do painãls publicitários
43.29-1-04 - Moniagem e Instalação de sistemas c equipamentos de iluminação o sinalização cm vias públicas, portos o
aeroportos

43.29-1-OS - Traiamonlos tõrmicos, acústicos ou do vibração
43.29-1-99 - Outros obras do instalações om construções não especificadas anleriormento
43.30-4-02 - Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias o armários embutidos do qualquer material
43.30-4-03 • Obras do acabamento om gosso o estuque
43.30-4-04 • Serviços do pintura do edifícios om gorai
43.30-4-06 • Aplicação do revestimentos o do resinas om intorioros e exteriores

COOlGOe CESCRIÇAO RA NATUREZA JLIHiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL GAiOSO NUNES

CEP

62.322-290

BAinRliOlSTRtTO

REGIS OINIZ

NUMERO

99

MUNIDPIO

TIANGUA

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HJSCONSTRUCOES<SHOTMAIL.COM

telefoj^e

(88) 9494-7996

EM£EED£RATIvOB£SPONSAVEHEfH|

SrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SltUAC»0 cadastral

01/04/2014

MOTIVO DE SITUAÇiO CADASTRAL

SirusÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.fi53. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2023 às 07:53:39 (data e hora de Brasília). Página; 2/5

abouLbiank
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NÚMERO DE IMSCMIÇAO

20.000.230/0001-68

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA V'' 'f- .
1.' a .

DATA OeiABERTtJRS-—COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTOA

COCIGO E CESCHIÚÁt) DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.91-6-00 • Obras do (undaçOos
43.99-1-01 - Administração do obras
43.99-1-02 - Montagem o dosmontagem do andaimes o outras estruturas temporárias
43.99-1-03 • Obras do alvortaria

43.99-1-04 • Sorvlços do operação o fornocimonto do equipamentos para transporta o olevaçâo do cargas o pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração o construção do poços de água
45.11-1-02 - Comércio a varojo do automóveis, camionetas o utilitários usados
45.20-0-01 • Serviços do manutenção o reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços do alinhamento o balanceamento de veículos automotores
4S.20-0-OS • Serviços de lavagem, lubrifíeação e pollmonto de veículos automotores
45.20-0-06 • Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-06 • Serviços do capotaria
45.30-7-03 - Comórcio a varojo de peças o acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-OS - Comércio a varejo do pnoumàticos o câmaras-do-ar
45.41-2-03 - Comórcio a varejo do motocicletas o motonetas novas
45.41-2-06 - Comércio a varojo do poças o acessórios novos para motocicletas o motonetas
47.41-5-00 - Comércio varejista do tintas o matorials para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista do material olétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista do vidros
47.44-D-01 - Comércio varejista do (orragons o ferramentas

CCDICOn DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL GAIOSO NUNES

NUMERO

99

COMPLEMENTO

CEP

62.322-290

flAlRRO/DlSTRITO

REG1S DINIZ
fAUNIClPID

TIANGUA

ENDEREÇO ELETRONICü

HJSCONSTRUCOES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(88) 9494-7996

ENIE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SnuAÇÁO ÇAUAStRAL
ATIVA

OAIA oasituaçao cadastrai

01/04(2014

Momvo DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.363. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2023 ás 07:53:39 (data e hora de Brasília). ■Página: 3/5

abouliblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PiiüRetrtóf:i't.Tík

'''•le. (M'í|00tl/2O;

NUMERO OE INSCRIÇÃO

20.000.230/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 01)04/20^^^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICA-S SECUNDARIAS

47.44-0-03 - Comércio varejista (Se materiais hidráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais do construção não especificados anteriormente
47,44-0-06 - Comércio varejista do pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais do construção om gorai
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação do automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipai, Interestadual e
Intornacienal

71.12-0-00 • Serviços do engenharia
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topogralía e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura o engenharia
77,11-0-00 - Locação do automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel do máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.38-0-03 - Aluguel do palcos, coberturas c outras estruturas do uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
7L1O-8-OO - Seleção e agenciamonto de mão-de-obra
78.20-5-00 • Locação do mâo-do-obra temporária

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREEA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL GAIOSO NUNES

CEP

62.322-290

■ BAlfiRCrtSSTRITO

REGI5 OINIZ

NUMERO

99

município

TIANGUA

COMPLEMENTO

ENDEREÇO eiETTONlCO

HJSCONSTRUCOES@HOTMAiL.COM
TELEFONE

(88) 9494-7996

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SrTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/0412014

sttuaçaoespeciaí DAtADASITUflCAO ESPECIAL

Aprovado peta instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2023 às 07:53:39 (data e hora de Brasília).

## PAGINA 021 DE 45 ##



07/01/23.07:53

NUMEHOOE INSCRIÇÃO
20.000.Z3I)/0001-68
MATRtZ

abcul:blanK

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEI.iREIr:;--

Pnc.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL Oií04/zoi4

NOME EMPRESARIAL

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

78.30-2-00 - Fornoclmento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas antsrlormonio
82.30'0-01 • Serviços de organização do feiras, congressos, exposições o festas
90.01-9-02 - Produção musical
93.11-5-00 • Gestão de Instalações de osportes

CODIGO £ DESCRIÇÃO OA NATUREZA JJRIDICA
20E-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL GAiOSO NUNES

CEP

62.322-290

BAIRRC/OtSTRrrO

REGIS DINIZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HJSCONSTRUCOES@HOTMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

99

MUNICÍPIO

TIANGUA

COMPLEMENTO

TELEFONE

(88) 9494-7996

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇaO CADASTRAL

SrUAÇÀO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 1,853. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2023 ás 07:53:39 (data e hora de Brasiiia). Página: 5/5

aboutibiank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA jlM(fQC^/2ü

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

20.000.230/0001-68

A R CONSTRUIR C0N8TRUC0ES É SERVIÇOS LTOA

R$2,000.000,00 (Dois milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Admlntstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ALEXANDRO RODRICUES DA SILVA

49-Sõclo-Adminlstrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-GAC com certificado digital ou comparecer a Uma unidade da RFB.

Etniiido no dia 07/0112023 as07:S4 (daia c luxa da SFCsilia}
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O7/0T/23,07:53 SINTEGRA • Tela com Resultado de Coosuíla Pública a Cadastro

y,

SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do

Esfsdo do Ceará

:-!frTr

Cadastro atualizado atéi 6 / 1 / 2023

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ/CPF:' 20.000,230/0001-68
Inscrição
Estadual:

06,731140-7

Razão

Social:
I A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LIDA

ENDEREÇO

' Logradouro;' MANOELGAIOSO NUNES

Número:

Bairro:

00099

REGÍS DINI2

Complemento; J

Município: TIANGUA

CEP; li 62.322-290

UF:I CEARA,

Telefone: I 008832128003

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Fiscal Primário: ' 4120400 - Construção de edifícios

CNAE Fiscal Secundário: | 3811400 - Coleta de resíduos não-perísosos

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

I Data de Inicio de Atividade: I 281A 12014

Data da Situação Cadastral; 11 /12 / 2022

' Regime de Recolhimento: OUTROS

Credenciamento antecipado: |
Obrigado a NF-e: SIM

Data Obrigatoriedade NF-e: ' 1/1/2015

, Obrigado a EFD: NAO

I Data Obrigatoriedade EFD:
I Opção Simples: NAO
Obrigado a CT-e: NAO

, Data Obrigatoriedade CT-e:

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte,
estando sujeitos a posterior confirmação peto Rsco

Data da Consulta: 7 / 1 / 2023

Voltar cara seleção de contribuinte
Acessar cadastro de outro Estado

Voltar à Página da 5EFAZ-CE

28/4 /2014

11 /12 / 2022

OUTROS

11/1/2015

htlps://serv!cos.sefaz.ce,gov,br/internet/Slntegra/resull,asp
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KST.ADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA i-AZENDA

i laiADC jNsi:iiicÃi'i«j<:(>NiRrnuiNix

KA?At)SOI'l'\!

A R CÜMS1 KIjIR CON.S I iUJCOlí.S E SERVIÇOS LI DA

06.731140-7

nNDraií<.-0<-()Mm.KTC)

MANOI-:i, fiAIOSÜ NUNES . OÜOW

Compl.: 15HÍm);Ri;CÍIS DiNIZ (.:i;I':623222'Jl)

Cidade: flANCil )A UILCE Disiiiio: TlANCiUA

pCOÍÍeU

>o.iüití

COD OROAO LOCAL

20.000.23()/()ll01-68 203.0400-8

DESCRIÇÃO UNIDADE AU.XII.IARCNAE I'RINCII'Al.

41204UU -Ciinslnjcão dc cdificiiis íTU.*Jíiií=sriosr

C N a.E PRINCIPAI,lARRUCAUAÇA0'l=ISCALIZACA01 Cfi L. ESTAnCLECIMEOTTJ VINCULADO

4120400 • Ctiiistru^o dc cdilícins tititiSàitiiMtiS#tmititlHt •firlf Iffprr

REGIME i:>E RECOLHIMENTOC.NA.E SECUNDARIU

OUTRCJ.S.3K114(H}

C.NA.E SE<liNI)ARI0 2
NATUREZA jurídica

492480Ü
3 - SOCIEDADR EMPRESARIA LTDA

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/01/2023 AS 07:57:02

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
http;//www.sefaz.ce.gov.br

hllps://scrvicos.sela!.ce.gov.bffiniefnel/FIC/aplic/FiC.asp
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Assinatura.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado tio Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

lUíilOCbL /202_

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: A R CONSTRUIR CONSTIÍUCOES E SERVIÇOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

01f04/2014

Data de inicio de AUvidadd

25/03/2014

- BAIRRO REGtS DINIZ CEP 62322-290. - TIANGUA/CE

Número de Identificação do CNPJ Data de Arqutvamenio do Ato Data de Inicio de AUvidadd
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

2360002992-1 20.000.230/0001-66 01/04/2014 25/03/2014
Endereço Completo:

RUA MANOEL GAIOSO NUNES 99 - BAIRRO REGtS DINIZ CEP 62322-290. - TlANGUA/CE
Objeto Social:

CONSTRUCAÒ OE edifícios, FABRICACAO de ESTRUTURAS METÁLICAS. FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL,
CAPTACAO, Tf=?ATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES, GESTÃO DE REDES DE
ESGOTO, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO: EXCETO A GESTÃO DE REDES, COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PER1G0S0S. COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA
SlNALlZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS,
CONSTRUÇÃO DE BARRAGEf^^S E REPRESAS PARA GERACAO OE ENERGIA ELETRICA. CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES OE /ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO, CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES
POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS. PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS,
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, INSTAUCAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SlNALlZACAO EIV VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS. INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DÊ QUALQUER
MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, APLICACAO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS
DE OPERACAO E FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELÊVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA

USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE AGUA. COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE CAPOTARIA, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PAf=lA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE^R, COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E
MOTONETAS NOVAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS,
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTÜRA. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO,
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA,
TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO.
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA,
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR.
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE
ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES,
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-OE-DSRA, SERVIÇOS OE ORGANlZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS, PRODUÇÃO MUSICAL, SERVIÇO OE RODAGEM, DESTOCAMENTO, LAVRACAO, GRAOAGEM (NIVELAMENTO DO
SOLO). SULCAMENTO [ABERTURA DE COVAS). GESTÃO DE ATERROS SANITÁRIO, SERVIÇOS DE TRIAGEM E
RECÜPERACAO DE MATERIAIS DESCARTADOS DA COLETA DOMICILIAR. EXCETO MATERIAIS PLÁSTICOS E METÁLICOS,
MANUTENÇÃO DE - SISTEMA DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, ALUGUEL DE ÔNIBUS, MUNICIPAL.
COM MOTORISTA, LOCACAO OE, ALUGUEL DE - ÔNIBUS SEM MOTORISTA. ALUGUEL DE, LOCACAO DE • EQUIPAMENTOS

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmenle. Se desejar
confirmar a autenlicídade desta certidão, acosse o site da JUCEC (litlp://vvww.Jucec.ce.gov,brl e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1 ] Validação por envio de arquivo (uploadj
2) Validação visual (digite o n" C230000000668 e visualize a certidão)

lllllllllll llllllllllllllll Pápr,a1d.3
23/0Ü3.961-8
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Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará ,—
Secretaria de Estado.da Fazenda do Estado do Ceará i
Junta Comercial do Estado do Ceara ''

Certidão Simplificada
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta' Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Name Emoresarial A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LIDA

Natureza Juritiica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
PARA ILUMINAÇÃO DE EVENTOS. SERVIÇOS OE CONTRATACAO DE MAO-OE-O0RA TEMPORÁRIA, SERVIÇOS DE

COLOCACAO DE MAO-OE-OBRA NA EMPRESA CLIENTE. SERVIÇOS DE ROCAGEM E CAPÍNAGEM DE RUAS,
LOGRADOUROS. LOCACAO DE CAMPO OU QUADRA DE FUTEBOL, OBTENÇÃO OE PRODUTOS DE MINERAIS BETUMIN0S08
(XISTO, AREIAS BETUMINOSAS). LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO. GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULAÇÕES.
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE OE LIXO URBANO OBRAS DE TAPA-BURACO COM MISTURA BETUMINOSA,
EXECUCAO DE • ASFALTO. PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS, SERVIÇO DE • IMPLANTACAO DE SINALIZACAO EM ESTRADAS E
RODOVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS, CONSTRUÇÃO DE - PONTES, TÚNEIS, VIADUTOS,
ELEVADOS, PASSARELAS, CONSTRUÇÃO DE VIAS URBANAS, PRAGAS, CALCADAS, PARQUES, CHAFARIZES,
ESTACIONAMENTOS, MANUTENÇÃO E REPARACAO DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EU VIAS PUBLICAS,
INSTALACAO DE SISTEMAS DE AMORTECIMENTO OE VIBRAÇÕES EM EDIFICAÇÕES E INSTALACAO DE SISTEMAS DE
LIMPEZA OE DUTOS E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO,

Capital Social RS 2,000.000,00

DOIS MILHÕES DE REAIS

Capital Integrailzaúo: RS 2.000,000,00

DOIS MILHÚES DE REAIS

Sóclo{s)/A<ltninlslredor{es]

CPF/NIRE Nome

695 305 T23-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

Slalus. XXXXXXXX

MIaoempresa ou
Empresa de Pequeno

Porie

MICRO EMPRESA
(LoI Complemeniar

r\°123106?

Térm Mandato Participação

xxxxxxx RS 2 000,000.00

SHuaçao; ATIVA

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Função

SOCIO'
ADMINISTRADCW

Último Arquivamento: 18/02/2022 Número: S75351B

Ato 002 ■ ALTERACAO

Evenlo(S) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2211 - ALTERACAO OE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

051 - CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

315 • ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Empresa(s) AniecessoFa(s)

Nome Anierlor

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS
EIRELI

H J S CONSTRUCOES EIRELI

Número Aprovação UF

5954144 w

5519351 XX

Tipo Movimentação

ALTERAÇAO DE NOME
EMPRESARIAL

altehaçAo de nome
EMPRESARIAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e cerilficada digilalmeme. Se oes^ar
confirmar 8 autenticidade desta cerlldão. acesse o slle da JUCEC (http://www.Jucec,ce.gov.br] e clique em validar certidão, À certidão
pode ser validada do duas lormas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual [digite o n" C23QOOOOOD668 e visualize a certidão)
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Sistema Nacional de Registro da Empresas Mercantil - SINREM.—— Qy \
Governo do Estado do Ceará \ '20^^ -l
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará \ r>rnc.
Junta Comercial do Estado do Ceará \ t ^ 1

■ .

BI

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTOA

Nalufoza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Ftlial(ais) nesta Unidade da Federação ou iora dela

Niro CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Fortaleza. 07 de Janeiro de 2023 07:37

A empresa iol Iransiormada aulomalicamsnle para sociedade limitada, nos lermos do artigo 41 da Lei n.* 14.195. de 28 de agosto de
2021.

a'ií

Ceniüao simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e cenificada dlgltalmenle. Se desejar
confirmar a aulenilcidade desla certidão, acesse o site da JUCEC (http:iAvww.juccc.c8.gov.br) e clique em validar certidão A certidão
pode ser validada de duas formas.
1) Validação por envio da arquivo (upload)
2) Validação vIsd.oI (dlgilD o n" C230Ü00M0668 e visualize a certidão)

iiililliilll lillllílili Págin»3de3
23/00-J.951-8
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica
A Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos termos do

art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso íll

e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/

DREI n® 81, de 10 de Julho de 2020, a requerimento, conforme protocolo de

número 23/003.960-0, que consta no Cadastro Estadual de Empresas Mercantis,

formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7°,

VIU, do Decreto 1800/1996, registro de A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E

SERVIÇOS LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2360002992-1,

CNPJ 20.000.230/0001-68, ATIVA, com sede na RUA MANOEL GAIOSO NUNES,

99, BAIRRO REGIS DiNIZ, TÍANGUA/CE, com dados que em resumo a seguir se

especificam:

Página 1 de 3

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do'Estado do Ceará e certiricada digitalmsnte. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http;//www,jucec.ce.gov.br) e Informe o n® de
protocolo C23500000069g e o câdigo de segurança oG7i. Esta cópia foi autenticada e assinada digilalmente
em 07/01/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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Sistema Nacional de Registro dé Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Coniercial do Estado do Ceará

—•

Certidão Específica
AtCi/Eyèrito Data

Aprovação

01/04/2014ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO - EIRELI
- ATO CONSTITUTIVO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRES/VEMPRESARIO
- BALANÇO

ALTERACAO
• ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

01/04/2014

07/04/2014

13/01/2015

N" Data Assinatura
Aprovação

20140255369

23600029921

20140475028

20142973815

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

30/04/2015 20150455240 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

06/05/2016 20160378923 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESAJEMPRESARIG
- BALANÇO

08/05/2017 5000415 31/12/2016

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 12/07/2017 5012351 05/07/2017

ALTEFÍACAO
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO OO MESMO MUNICÍPIO

- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)

07/06/2018 5150948 05/04/2018

BALANÇO 19/06/2018 5154492 06/06/2018

BALANÇO 18/07/2018 5163333 09/07/2018

ALTERACAO
- CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

• ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

24/09/2018 5185158 18/09/2018

BALANÇO 25/02/2019 ' 5242158

BALANÇO 07/07/2020 5435073 31/12/2019

ALTERACAO
- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
. SAÍDA DE SOCIO/AOMINISTRADOR

• ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE
FANTASIA)
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINlSTRADOR

- ALTERACAO DE SOCIO/ADMlNISTRADOR

21/01/2021 5519351 13/01/2021

BALANÇO 07/05/2021 5571326

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

11/11/2021 5672512 11/11/2021

BALANÇO 07/02/2022 5746028 07/02/2022

ALTERACAO
- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
• ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO 00 MESMO MUNICÍPIO
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

18/02/2022 5753518 14/02/2022

1

Certifica, por derradeiro, serem estes os ijnicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

Página 2 de 3

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmenle. Para
Gonfirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http;//www,jucec.ce.gov,br) e informe o n® de
protocolo C235000000699 e o código de segurança oG7i. Esta cópia foi autenticada e assinada digilaimente
em 07/01/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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Sistema Nacional de Registrò de Ertiprésas Mercantil - SINREM ^
Governo do Estado do Ceará \ 1u Í\^^ái' —^
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado cio Ceará r ^—
Junta Comercial do Estado do Ceara L b-
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Certidão Específica

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais,
M 't-',

âiâ]Í(-í Fortaleza, 07 de Janeiro de 2023,

Página 3 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digltalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (hltp://www.Jucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo C235000000699 e o código de segurança oG7i. Esta cópia foi autenticada e assinada digltalmente
em 07/01/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
CONTATO

DECLARAÇAO
DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,

EXPRESSA E TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL e
PLENO E TOTAL CONHECIMENTO

Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 001/2022
OBJETO; Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município de

Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto
Básico).

Prezados senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n" 99, Bairro
Regis Diniz, Tianguá/CE CEP; 62.322-290, inscrita no CNPJ sob n" 20,000.230/0001-68, neste ato
representado pelo seu sócio-administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de
identidade n' 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n' 595.305.723-87, no uso de suas atribuições legais;

1 DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns 001/2022 de interesse da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, estando, portanto apto a participar do certame.

2 DECLARA, para os devidos fins, ter adquirido cópia do edital e anexos do Processo Licitatório para
participar da licitação e que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos
e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame, tendo ciência

de todas as prerrogativas do presente Edital e conhecimento de todas as documentações,
exigências e condições para participação no presente certame, e que atendemos plenamente aos

requisitos necessários para cadastramento e habilitação.

ALEXANDRO

RODRIGUES DA

SILVA:69530572387

Assinado de forma digital por
ALEXANDRO RODRIGUES DA

S1LVA;69530S72387

Dados: 2023.01.1521:22:35

•0300'

Tianguá/GE, 15 de janeiro de 2023.

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ÉIREL.I
AlexanOro Rodrigues da Silva-Titular-administrador

CPF: 69S.305,723-87 - RG; 98028046979-SSPDS/CE

; RUA MANOO. GAtÕSO
: TIANGUÍ^EARA 4ÁP.'

ÉS, 99-BAIRRO: RÊSt
:-290-FOIit&^^i»3

Çgflf CNPJ:20.000.23O/00Dl-fi8>INSC. MUNlfilRAjUi
E-MAIUÁRCONSTRUmCONSrRUCO^SMA)L;C



CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS oünta

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO, e DE IDONEIDADE _

r - - "p.; 1

Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA _v^ '
Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NB 001/2022
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município de
Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto
Básico).

Prezados senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n° 99, Bairro

Regis Diniz, Tianguá/CE CEP: 62.322-290, inscrita no CNPJ sob n" 20.000.230/0Ó01-68, neste ato

representado pelo seu sócio-adminisCrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de

identidade n' 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n° 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais.

1 DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2S, do art. 32, da Lei ns 8.666/93 que até esta
data, inexistem fatos superveniente impeditivos para sua habilitação e contratação no presente
processo licitatórío. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de
qualquer evento impeditivo posterior.

2 DECLARA, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato. seja suspensão ou inidoneidade. que
a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer,
de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais}. Outrossim, declara serem autênticos todos os
documentos apresentados, que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência

de qualquer fato Impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser
contratada por administração pública,

3 DECLARA AINDA, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçao desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n?
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

ALEXANDRO Aiilnado defomiA diglUI por
ICC Pia ALEXANORonODRIGUESDAKUUnltjUtb UA S1LVA:69530572387

SILVA:69530572387 o3w

Tianguá/CE, 15 de janeiro de 2023.

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES £ SERVIÇOS EIRELI
Alexandro Rodrigues da Silva -Ti(ular-administrador

CPF: 595.305.723-87 - RG: 98028046979-SSPDS/CE

, RUA MANOEL 6AIÕS0 MUNES, 99 • BAIRRO: RESÇ^I
. TIAN<iU^aAJU(-CEP: e2»Z-290- FONE: {8l»f

CNPJ: 20.000.230/0001-«8 - WSC MUWCfPAl: l
e-IMAlU ARCONSTRUlRCONSTRUCOeS^GI



CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
Si
CONTATO

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, INSICO XXXIII, DA
CF/88

r^r-.C. Í^|I06^/.:'ü2P-_ '

Prefeitura Municipal de PEOREIRAS/MA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NS 001/2022
OBJETO; Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município de

Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto
Básico).

Prezados senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n° 99, Bairro

Regis Diniz, Tianguá/CE CEP: 62.322-290, inscrita no CNPJ sob n° 20.000.230/0001-68, neste ato

representado pelo seu sócio-administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de

identidade n° 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n" 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais.

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório,

que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e disposto do inciso V art. 27 da Lei Federal ns 8.666/1993 e ao inciso XXXIII, do artigo

79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 15 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por será expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Tianguá/CE, 15 de janeiro de 2023.

ALEXANDRO

RODRIGUES DA

SJLVA;69530572387

Assinado de forma digital
por ALEXANDRO RODRIGUES
DASIlVA:6g530572387

Dados: 2023.01.15 21:23:16

•03'00'

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl

Alexandre Rodrigues da Silva-Tltular-administrador
CPF: 695.305.723-87- RG: 98028046979-SSPDS/CÉ

RUA MANOEL GAIOSO NUNES, 99 - BAIRRO: REGIS^I
TIANGUA-CEARA - CEP: 62322-290 • FONE: {88) 9925#

CNPJ: 20.000.230/0001-6S • INSC
&61IAIÜ ARCONSTRUIRCONSTRUCO£S#GMA1LÓI^'£
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
f-CiVírln ■ - ]

p,-^ (1^/11002 ;.:02^
---

CONTATO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N8 001/2022
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município de
Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto
Básico).

Prezados Senhores.

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n° 99, Bairro

Regis Diniz, Tianguá/CE CEP; 62.322-290, Inscrita no CNPJ sob n" 20.000.230/0001-68, neste ato

representado pelo seu sócio-administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de

identidade n° 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n' 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais,

declara que se enquadra como MIcroempresa (ME) e que o movimento da receita bruta anual da

empresa não excede aos limites fixados no art. 39 da Lei Complementar n9 123/2006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar N9o 123, de

14/12/2006, regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007.

Declara, também, que não se enquadra nas f^ipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 39 da

lei retro mencionada.

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do

art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

ALEXANDRO

RODRIGUES DA

SILVA:69530572387

Assinado de forma digital por
ALEXANDRO RODRIGUES DA

5ILVA:69530572387

Dados; 2023.01,152103:33

-03'00'

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Alexandre Rodrigues da Silva - ntular-adminislradof

CPF: 695.305.723-87 - RG; 98028CM6979-SSPDS/CE

; fUM MAIIOétfiMOSO MIWB, 99* BAIRRÓ: REGIS I
f»WGU4qAH< - CEP; 6232Z-Z90 ■ TONE; (88) 99ZSd,^Xk|^

Tianguá/CE, 15 de Janeiro de 2023.

CNPJ: Z0.000J30/0001-«8 - INSC MUNKTIPAU i
&MA1L: ARCON^UIRCONSTRl>COeSg>GMAIÍ..COÍ^^



CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
' "-v' SI.

1  ,rnoo-X/.'o?-._-'

CONTATO

Prefeitura Municipal de PEOREIRAS/MA

Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 001/2022
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município de
Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto
Básico).

Prezados senhores,

Eu, ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, portador da Carteira de identidade n' 98028046979 SSPDS/CE e do CPF

n* 695.305.723-87, DECLARO sob as penas da Lei, que a empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n' 20.000.230/0001-68, está localizada e em pleno funcionamento no endereço
abaixo, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade e

cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO; RUA MANOEL GAIOSO NUNES, N° 99, BAIRRO REGIS DINIZ, (RUA PARALELA AO POLO DE LAZER

REGIS DINIZ)

CIDADE: TIANGUÁ - ESTADO: CEARÁ - CEP: 62322-290

TELEFONE: (88) 9.9250.3001 - E-MAIL: ARC0NSTRU1RC0NSTRÜC0ES@GMAIL.C0M

LADO DIREITO: BEM PROXÍMO A ARENA GRIPl 2

LADO ESQUERDO; ESQUINA COM A TRAVESSA GAIOSO NUNES (MARIA EUDA NUNES)

FRENTE: 100 METROS DA BR 222

FUNDOS: FARMÁCIA E PARALELO AO POLO DE LAZER REGIS DINIZ

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita
in loco (se houver) realizada pela Comissão Central de Licitações e Contratos, ressalvada o direito a ampla

defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo

a Prefeitura Municipal supracitada de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta

empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8,666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

ALEXANDRO

RODRIGUES DA

SILVA:69530572387

Assiiipido de torma ditjiial por
ALEXANÜRO RODRIGUES OA

SILVA:69530r/2387

Dados; 7033.01.15 3123;48

Tiangué/CE, 15 de Janeiro de 2023.

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREÜ

Alexandre Rodrigues da Silva - Titular-administrador
CPF: 695.305.723-87 - RG: 98023046979-SSPDS/CE

I RUA GAldSO NIMES, 99 - BAIRRO.' RSSIIS
' TUNGUILCEARA-CEP: «9Z2-290- (88) íà am: 20.000.230/0001-68 - INSC^ MÜNfãmU

. 64MAÍL: ARCONSTRUIRCONSTRUCOB^OMAlMC^lll



CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS CONTATO

DECLARAÇAO ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA \ . i>- —— •
Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 001/2022
OBJETO; Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município de
Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital {Projeto
Básico).

Prezados senhores,

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , estabelecida na Rua Manoel Gaioso Nunes, n* 99, Bairro
Regis Diniz, Tianguá/CE CEP: 52.322-290, inscrita no CNPJ sob n° 20.000.230/0001-68, neste ato

representado pelo seu sócio-administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de

Identidade n' 98028046979 SSPDS/CE e do CPF n° 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais,
DECLARA, sob as penas da !ei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente, e o
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato da concorrência, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação

antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do município antes da abertura
oficial das propostas;

e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-ía.

ALEXANDRO

RODRIGUES DA

SILVA:69530572387

Assinado de forma digitai por
ALEXANDRO RODRIGUES DA

SILVA:69S30572387

Dados: 2023.01. tS 21:24:06

-03'00'

TIanguá/CE, 15 de janeiro de 2023.

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
Alexandre Rodrigues da Silva-Tltuiar-admlnistrador

CPF: 695.305.723-87- RG: 98028046979-SSPDS/CE

MMNtAfKMÉLaikim b CNPJ:20.0ÒOJZ30/0001-68- IN5C
r e-MAIUARraNSTRUtftCÓNSTmiC0C59GM '



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.Dcdreiras.ma.pov.hr/ i

Processo Administrativo n° 1411002/2022

Modalidade: Cuncorrcncia n" 001/2022

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma, manutenção e conservação de praças públicas no Município
de Pedreiras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA
CNPJ: 10.953.540/0001-43

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br
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CREDENCIAMENTO

CONCORRÊNCIA SRP 01/2022
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de reforma,
manutenção e conservação de praças públicas no Município de
Pedreiras/MA..

Contato/whatsapp: 98 98483-0015
emaii:JEDSONSANTOS@HOTIVIAIL.COM
DATA: 16/01/2023 (Abertura da Sessão)
HORA: 09:00 hs (Nove Horas) horário local.

MULT - Serviços e Construções Ltda

MA-014, KM 70,n° 100, Belas Águas- CEP: 65.218-000 - Matintia-MA - Fone. (98) 3012-9202



ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N° 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n."
10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014, KM 70, N^IOO, Povoado Belas
Águas, CEP: 65.218-000, Matínha-MA, neste ato representado peio seu Sócio Administrador
o Sr. , HILQÜIAS CUNHA FERREIRA, insaito no CPF 053.733.513-77, RG n «
0201696820020 braslielro , casado , Empresário , residente na Avenida Deputado Luís Eduardo
Magairiães, S/N, Condomínio Jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Caihau, São Lufs-MA- MA, CEP
65071-415, a Sr» MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA CPF: 458.993.253-15, R6 N"
019125952001-3, brasiieira, casada, Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo
Magaihães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Caihau, São Luís-MA- MA , CEP
65071-415 e HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.533-10,
brasileira , casado , Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N,
Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Caihau, São Luis-MA- MA , CEP 65071-415, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua Procuradora LUCILENE DE ALMEIDA
PAIVA, port3dor(a) da cédula de identidade 025508772003-6 e do CPF
018.161.743-94, residente e domiciliado, São Luís-MA, estado do Maranhão, a quem
confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA, praticar os atos
necessários á representação da outorgante na ildtação na modalidade de CONCORRÊNCIA N°
01/2022 , usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para ofertar proposta no raso de beneficiário da Lei Complementar 123/2006, declarar
a intenção de interpor recurso, assinar declarações, renunciar ao direito de interposição de
recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

MATÍNHA-MA, 11 de JANBRO de 2023.

HILQUIAS

CUNHA

FERREIRA:
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HILQUIAS CUNHA FERREIRA
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF:053.733.513-77 0.1:0201696820020

MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 10.953.540/0001-43

MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA

CPF 459.993.253-lS

SÓCIA ADMINISTRADORA
MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 10.953.540/0001-43

HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF:053.733.533-10

MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 10.953.540/0001-43

MARIA DO

ROSÁRIO

CUNHA

FERREIRA:

45999325315
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MULT - Serviços e Construções Ltda.

MA-014, KM 70.n° 100. Belas Águas- CEP: 65.218-000 - Malinha-MA - Fone: (98) 3012-9202 \.
CNPJ; 10.953.540/0001-43 -Insc. Est.: 12.318.214-0 ■ Insc. Municipal: 000058 - E-maii: conlalo@mullsacc.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

■Certificamos que Companhia Excelsior de Seguros. CNPJ 33054826000192. está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 15102, publicado(a) no D.O.U. de 01/04/1944, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data. sob regime de Direção Fiscal. Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela

^SUSEP.
Dados compiementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.oov.br ou por meio

de petição à Autarquia.
Código da Certidão; CR05690_15012023_095659_767

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2023.
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

EXCELSIOR
SEGUROS

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500020758 !
Apólice No.: 056902023000207750000144000000 '" ' -
Endosso No.: 000000 . _ . _
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 15/01/2023 até as 24 horas do dia 17/05/2023

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.aQv.br Acessar através do n' do documento:
056902023000207750000144000000

DADOS DO SEGURADO

'^jme : município DE PEDREIRAS
CPF/CNPJ : 06.184.253/0001-49

Endereço ; AV RIO BRANCO, 111
Complemento : Não informado Bairro : CENTRO
Cidade : Pedreiras Estado : MA CEP: 65725000

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas
declarações/informações contidas na proposta de seguro que lhe foi apresentada pelo Proponente acima
identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais. Especiais e/ou Particulares.

DADOS DO TOMADOR

Nome : MULT SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 10.953.540/0001-43

Endereço : ROD MA 014 KM 70,100
Complemento : Não informado Bairro : POVOADO BELAS AGUAS
Cidade: Maiinha Estado ; MA CEP : 65218000
^

^-JMPANHtA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod, SUSEP: 569-0

CNPJ: 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda. n° 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No; 15414.637895/2022-61

Anderson Fernandes Peíxoio João Carlos Canuio Inojosa

Apólice de Seguro nro. 0569020230002077S0000144000000 emllido em 15/01/2023 -10:04:14 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR OSOO 7X91585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-TBlefDne:OaOO 773 3103-E-mail:excelstor-ouvldofla@detenseg.sri/.br-Caixa PDStal;60.S30;CEP OS0O4-e7O{Sao Paulo-SP).



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

EXCELSIOR
SEGUROS

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500020758
Apólice No.: 056902023000207750000144000000
Endosso No.; 000000

Vigência do Seguro; Das 24 horas do dia 15/01/2023 até as 24 horas do dia 17/05/2023

OBJETO DE SEGURO ■ 1

MODALIDADE

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

^ESCRIÇÃO DO OBJETO
la apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, caso o Tomador

adjudicatárío se recuse a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido
no Edital de Licitação n.®CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2022. Encontram-se também garantidos por este
seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA - 1

Cobertura

Ücitante

Valor da Garantia início de Vigência Fim da Vigência Prêmio R$

R$ 37.104.38 15/01/2023 17/05/2023 R$ 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0

CNPJ: 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175. Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414,637895/2022-61

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuio Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750000144000000 emitido em 15/01/2023 -10:04:14 .03:00
Centiâi ae Atendimento EXCELSIOR 0800 71915SS -Centraf de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Tele!one;0800 773 3103-E-mall;exoe!sior.ouvidorle^eler<seg.sfv.br.Caixa Postal:60.S30^CEP 05304-970(Sao Paulo-SP).



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

EXCELSIOR
SEGUROS

DADOS DO SEGURO —

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.; 10012023077500020758
Apólice No.; 056902023000207750000144000000
Endosso No.; 000000 ,

Vigência do Seguro; Das 24 horas do dia 15/01/2023 até as 24 horas do dia 17/05/2023

. jljl lòól-/202^

'■ nA- _

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

"Código Excelsior
202032933 020001000007750000144000000

Código SUSEP
202032933

CNPJ/CPF

23.592.605/0001-14

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.825/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Amigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No; 15414.637895/2022-61

•/k.
AndBfSon Fernandes Peixoto João Carlos Cartuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750000144000000 emitido em 15/0^2023 • i0;04;14 -03.00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 • Centrai de Aiendlmenio da SUSEP ao Público 0800 0218484

GlAriOORiA-TeletoneiOSOO 773 3103-E-mai]:excelsior-ouvic(orla@defenseg.Sfv.Qr-Caixa Posi^:60.S30:CEP OS804-97d{Sao PaulOrSP);



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE ô
EXCELSIOR
SEGUROS

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500020758 I pedue
Apólice No.: 056902023000207750000144000000 <4^(0
Endosso No.: 000000 .

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 15/01)2023 até as 24 horas do dia 17/05/2023 y

PuDUEIr-N^-- '.''V

^miCO^ /202 ̂

Caro(a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep n° 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serão registradas no site; www.consumidor.gov.br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

jmprometidã com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excetsior de Seguros,
atendendo ao principio da transparência contido no art, 6®, inciso VI da Lei 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares, Ainda em atendimento
ao principio da segurança, estipulado no inciso VII do art. 6°. da referida lei, declara que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros: por
fornecedores autorizados pela Excelsior, que podem utilizar recursos de bureaus de dados e de fontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir informações indispensáveis à realização dos
procedimentos preliminares necessários à possível efetivação do contrato de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tr^r os dados para as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2- O tratamento de dados pessoais necessários à cotação/contratação de seus produtos ocorre: (a) em estrito
cumprimento às obrigações legais e/ou reguialórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos: (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos: (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legitimo interesse, quando cabível,

Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, Interna ou externamente, quando cada finalidade de tratamento
.tiver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá entrar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a} de Dados através do seguinte e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COrviPANHÍA EXCELSIOR DE SEGUROS

A PoKlica de Privacidade está disponível no site; vvww.exceIsiorseguros.com.br

5^^

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuio inojosa

Apólice de Seguro nro. 055902023000207750000144000000 emitido em 15/01/2023 • 10:04:14 •03:00
Ceniral de Aiendlmenio EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Alendimcnio da SUSEP ao Público 0300 0218^84
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

EXCELSIOR
SEGUROS

DADOS DO SEGURO r

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500020758
Apólice No.: 056902023000207750000144000000 ^ .
Endosso No.: 000000 i_' _
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 15/01/2023 até as 24 horas do dia 17/05/2023

PEORElivVS Í.'A

/202'Q. I
<apo I

É parte Integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 15 de Janeiro de 2023.
Em atendimento à Lei 12.741/12. informamos que, além do lOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
^ alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep, e de 4% de COFINS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do

;tabelecimento em legislação específica.

ESPECIFICAÇÃO

CLÁUSULAS PARTICULARES:

Para ausência de duvidas, esta apólice contempla as condições de Inalienabllidade e Irrevogabflidade, bem como, de
atualização financeira, as quais são solicitadas no Edital/Contrato descrito no Ofajelo desta apólice, em conformidade com o
descrito nas Condições Gerais e Especiais desta apólice, ressaltando que os prazos prescricionais são aqueles
determinados pela lei.

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP N® 662/2022 de 12/04/2022.

3. Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado, a reparação pecuniária exclusivamente no caso do não
,^mprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por conseqüência, quaisquer outros

COS enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato firmado
entre o Tomador e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que resulte em
aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0

CNPJ: 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda, n" 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.537895/2022-61

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

EXCELSIOR
SEGUROS

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500020758 " pewiei. -v ã
Apólice No.; 056902023000207750000144000000 '■'f "'f-
Endosso No.; 000000 ÍSOl
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 15/01/2023 até as 24 horas do dia 17/05/2023

JÜ2 ^

CONTA DO PRÊMIO

FRACIONAMENTO DO PRÊMIO (RS)

Parcela Valor

R$ 170,00

Vencimento

21/01/2023

Forma de Pagamento

BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (RS)

Prêmio Líquido; RS 170,00 Adic.Frac.; R$ 0,00 Custo Apólice; RS 0,00 lOF; RS 0,00 Total; RS 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No; 15414.637895/2022-61
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EXCELSIOR
SEGUROS

CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR
PUBLICO

CLÁUSUUi- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES _ ^

1.1 A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

1.2 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para
tal fím neles indicadas.

1.3 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação
por parte da Susep.

t.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice
ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.SLisep.gov.br.

1.5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

1.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

1.7 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o territóriò
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da
Apólice.

1.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

1.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou reprcsenlante legal,
ao assinar a proposta de seguro, declara o conhecimento e o acesso a presente
condições contratuais, pelos canais disponíveis pela seguradora e constante na
proposta de seguro.

CLÁUSULA 2- OBJETO DO SEGURO

2.1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o risco de
inadimplemcnto, pelo tomador, das obrigações garantidas.

2.1.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do objeto
principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na apólice,
além de descrever, de forma clara c objetiva, as exatas obrigações garantidas.

.2.2. A seguradoia obriga-se ao pagamento da indenização, nos lermo.s cia Clausula 12 -
"INDENIZAÇÃO", caso o tomador não cumpra a obrigação garantida, conforme
estabelecido no objeto principal ou em sua legislação específica, respeitadas as condições
e limites estabelecidos no contraio de seguro.

SEGURO CAR/\NTIA - SEGURADO: SETOR riJBLlCO - Processo SUSEP 1541,5.637895/2013-61
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EXCELSIOR
SEGUROS

2.3. A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitidas pela
Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal, respeitando suas
características, dispositivos e legislações específicas.

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas c indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas
pelo tomador, previstos em legislação especifíca, para cada caso.

, .i T;.' '

CLÁUSULA 3- DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições; \ —'

3.1 APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza a aceitação
das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Garantia.

3.2 GERÊNCIA - Período contado a partir da data de início de vigência do seguro ou da
recondução da vigência do seguro, no caso de suspensão, durante o qual, na ocorrência
do evento coberto, o segurado não terá direito à indenização do sinistro.

3.3 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os
direitos das partes contratantes.

3.4 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições especificas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Contratuais.

3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de alguma
forma, as Condições Contratuais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada
segurado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o endosso,
emitidos pela seguradora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um servidor
remoto para um computador local. É um procedimento muito comum e necessário
quando o objetivo é obter dados disponibilizados na Internet. Os arquivos
para download podem ser textos, imagens, vídeos, programas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do qual sâo
formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo entre as partes
envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO - falo ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o inicio dos tiãmites e/ou verificação de crílértos para
comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais das modalidades
em que couber sua aplicabilidade.

3.10 FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO - É a participação do
Segurado nos prejuízos indenizávcis em cada evento coberto. O seu valor é sempre
aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização até o seu limite, já que a

"  SEGURO CAR/\NTIA - SEGURADO; SETOR PÚBLICO - Proci-ssü SUSEP 15414.637895/jou-Oi
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Seguradora responde apenas pelos prejuízos superiores ao valor da franquia/participação
obrigatória do segurado até o limite máximo indenizável da apólice.

3.11 INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resiitantps^^dò^^ ^
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro. | —

3.12 LIMITE MÁXIMO DE CâR/\NTIA - valor máximo que a seguradOTã" sé" :—
responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições especificas
do Seguro Garantia de acordo com as características, dispositivos e legislação da
obrigação garantida.

3.i.t OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de
qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos entre segurado e tomador,
independentemente da denominação utilizada.

3.15 OBRIGAÇÃO GARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado
no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Garantia, podendo esta. se limitar
a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal.

3.16 PRÊMIO - importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

3.17 PRÊMIO ÚNICO - valor a ser pago para a garantia do risco calculado para a vigência
integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

3.18 PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimeiuo pelo qual a seguradora
constatará 011 não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos
prejuízos cobertos pela apólice.

3.19 PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do proponente em
contratar, alterar ou renovar o seguro.

3.20 RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela seguradora no qual
se transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.

3.21 SEGURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.

3.22 SEGURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.

3.23 SEGURO GARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o iiel cumprimento das-
obrigações garantidas.

3.24 SEGURO GARANTIA; SEGURADO - SETOR PÚBLICO Seguro Garantia cujo objeto
principal está sujeito ao regime jurídico de direito público;

3.25 SINISTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP 15414.637895/2022-61
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3.26TOMADOR - devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o
segurado.

3.27 VALOR DA GARANTIA - valor máximo garanlido pela apólice

3,28 VIGÊNCIA - intei-valo continuo de tempo durante o qual está em vigor o corirratti—
de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, minutas, jornada, \(ilagéin..ou~—
trecho, ou outros critérios, conforme estabelecido no plano de seguro.

CLÁUSUU4- ACEITAÇÃO

4.1 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro
somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante
ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos
essenciais ao exame e aceitação do risco.

4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que Identifique
a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data c da hora de seu recebimento.

4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para .se nianifcst.ir sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu rccebimcnlu, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem
modificação do risco.

4.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser
feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde que a
seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.

4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega cia documentação.

4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não da
Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso. A emissão e o
envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo acima substitui a manifestação
expressa de aceitação da proposta pela seguradora.

4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a
suspensão.
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4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita ein até 15 (quinze) dias. a partir da
data de aceitação da proposta.

4.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais,
será garantido a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente.

4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro Garantia
poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a obrigação de a seguradora:

I - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal;

II - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre segurado e
tomador; ou

111 • prestar apoio c assistência ao tomador.

CLÁUSULAS- VALOR DA GARANTIA

5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por ela
garantido.

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância cora a
obrigação garantida e sua legislação especifica.

5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto
principal, conforme definido no próprio.

5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o juizo poderá agir em
nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da legislação especifica do objeto
principal

CL/lUSULA 6 - ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou cóm sua
expressa concordância.

6.2 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas nu objeto principal, em sua
legislação especifica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua legislação
especifica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora,
em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da
garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo
aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

6.3.1 A falta dc comunicação da(s) alleraçào(ôes) nu objeto principal á seguradora, ou sua
comunicação em desacordo com os critérios previamente estabelecidos nas condições
contratuais do seguro, poderá gerar a perda de direito ao segurado caso agrave o risco e
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concomitantemente, tenha relação com o sinistro, ou. esiejci comprovado, pela
seguradora, que o segurado silenciou de má-fé.

6.4 O Índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando aplicáveis,
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação especirtca,
podendo sua atualização ocorrer de forma automática, sem manifestação expressa do
segurado ou do tomador, desde que prevista no objeto principal ou em sua legislação
especifica,

CLÁUSULA 7- VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

7.1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a urn^
objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no objeto
principal para a vigência da obrigação garantia, salvo se o mesmo ou sua legislação
específica, dispuser de forma distinta, observada as particularidades previstas nas
Condições Especiais de cada modalidade contratada.

7.1.1 Para a.s demais modalidades, a vigência da apólice será igu.il ao prazo inCormado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

7.1.2N0 caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de
vigência da obrigação garantida, o inicio de vigência da apólice, deverá seguir as regras
gerais do seguro, obsei^vado os termos dos itens 7.2 e 7.3 dessa cláusula.

7-2 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no objeto principal
ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência
da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endos.so.

7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio
da emissão de endosso.

7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior ã vigência da obrigação garantida, nos termos
do item 7.1, a seguradora deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver
risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura,
mediante expressa manifestação.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a
substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado.

7.5 Para fins do item 7.4, a seguradora deverá;

1 - especificar, nas condições contratuais do seguro, os crilérios para maiiurençâo da
cobertura durante todo o período de risco e o procedimento para renovação da apólice,
quando for o caso, os quais não poderão gerar qualquer prejui/.o á manutenção dá
cobertura e aos direitos do segurado;

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP 15414.637895/2012-61
Companhia Excclsior de Seguros. CNPJ 33.054.826/0001-92 (v. 20221212)



EXCELSIOR
SEGUROS

II - assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da cobertura e/ou da
renovação da apólice ocorram antes do término de vigência da apólice; e

ÍIl - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término cie vigência da
apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes desta data.

7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará previsto nas
Condições Especiais da respectiva modalidade.

CUUSUUS- FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E
CARÊNCIA.

8.1 Este seguro está sujeito à fixação de franquia/participação obrigatória do segurado e ——
carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do segurado, será, dev^dççfteiüÉ ,,
especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou percentual a ser aplicado. ^

CLÁUSULA 9- BENEFICIÁRIO

9.1 Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos a terceiros, com
relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos do objeto principal e/ou sua
legislação específica, estes poderão ser incluídos na apólice como beneficiários, desde
que tal condição esteja claramente prevista na apólice, inclusive, sua definição e relação
coni a obrigação garantida.

CLÁUSULA 10- PRÊMIO DO SEGURO

10.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo
de vigência da apólice.

10.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

10.2.1 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional
decorrente de alterações na apólice ou da atualização dos valores, nos termos do item 6.1
e 6.4 da cláusula 6 - ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES.

10.2.1. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do prêmio
devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

10.3 Em caso de parcelamento do prêmio, nào será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a titulo de custo administrativo de rracionainento, devendo ser garantido
ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o
pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos
juros pactuadas.

10.4 Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
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10.5 A sociedade seguradora encaminhará o documento dc cobrança
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) ̂s.úteÍBT-^-^^—
em relação à data do respectivo vencimento. ^

CLÁUSULA TI - EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

ii.i. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especillcadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

11.1.1 Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade de
comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de comunicação ou
realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas condições contratuais, somente
poderá gerar perda de direito ao segurado caso configure agravamento do risco e impeça
a seguradora de adotai-as medidas previstas nas alíneas II e II do item 4.8 da cláusula 4 -
ACEITAÇÃO, destas Condições Contratuais.

u.z. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em
relação à obrigação garantida.

u.2.1. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, peta ocorrência
da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou verificação de critérios
para sua comprovação, de acordo com os termos do objeto principal ou de legislação
específica.

u.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos termos do item
11.2.1 acima, fazem parte das regras do objeto principal e são de responsabilidade do
segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre esse proce.sso, salvo disposição em
contrário no objeto principal ou em sua legislação específica.

11.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do sinistro aquela
relativa à inadimplência do tomador.

11.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada á seguradora cão logo haja o
reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas Condições Especiais
os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação de
Sinistro.

11.4.1. Com base em dúvida fundada c justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.

11.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reali-zada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 21 - PRESCRIÇÃO destas
Condições Contratuais;

n.õ. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, obsei-vado o prazo
máximo estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula - INDENIZAÇÃO, deverá comunicar
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada,

CLÁUSULA 12- INDENIZAÇÃO
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12.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice ao
segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da mesma, segun^o-um^:d?^iI:T^ ■ "
formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: i , ...

1 .

I - pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo ^
tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da obrigã^o
garantida; e/ou

II - execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob a sua
integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no objeto
principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora.

12.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, fisica ou jurídica, para dar
continuidade c concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre segurado
e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação especifica.

12.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

12.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, coiuados da data dc recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro, salvo quando
outro prazo estiver acordado nos termos do objeto principal ou sua legislação especifica
e estabelecido na apólice do seguro.

12.2.2. Na hipótese dc solicitação de documentos de que trata o item 12.2.1., o prazo de 30
(trinta) dias, ou aquele estabelecido contratualmente, será suspenso, voltando a correra
partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as
exigências.

12.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a
partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

12.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de aéditos do tomador apurados junto ao segurado, no âmbito do
objeto principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo
de seu pagamento no prazo devido.

12.3.1. Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha dado inicio
ao processo cie execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador junto ao segurado no objeto principal, o segurado íica
obrigado a devolver ã seguradora o valor excedente recebido.

CLÁUSULA 13 - ATUALIZAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES PECUNÍARUS

13.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAÇÃO destas Condições Contratuais,
dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caractciização do sinistro; e
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b) mciciênda de juros moratórios caiciilados "pro rata tenípciris", contados a pariir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. .—-— -

13.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - iindice "d^reços —
ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e bstatísti^ca - ou -L--
índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva~âpUra"c[ã^
entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele
publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

13.3, Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

134.A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se refere, será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

CLÁUSULA 14- SUB-ROGAÇÂO

14.5. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

ií1.2.É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou exlinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

CLÁUSULA 15- CONCORRÊNCIA DE GARANTUS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas
o objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

CLÁUSULA 16- CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir
o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

CLÁUSULA 17- PERDA DE DIREITOS

17.1.0 segurado perderá o direito á indenização na ocorrência de uma ou mais
das seguintes hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
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III - Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo benefíciário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no_____—,7r;^ '
contrato de seguro; I " iaítOOÍ' 'iP.023.contrato uc seguro; j

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir—
de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco-"' ""
de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta;

Vil - Sc o Segurado agravar intencionalmente o risco;

17.2. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições
contratuais do seguro, considera-se riscos excluídos para o presente seguro;

I • a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma determinante
para ocorrência do sinistro; ou

II - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de
responsabilidade do tomador.

CLÁUSULA 18- EXTINÇÃO DA GARANTIA

18.1 A garantia expressa por este seguro extinguir-sc-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuizo do prazo para reclamação tio
sinistro conforme itens 11.4 e 11.5 da cláusula 11 EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E
CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas Condições Contratuais:

I  quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluidas e houver
manifestação expressa do segurado neste sentido;
II - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem;
[Jl - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da
garantia:
IV - quando o objeto principal for extinto; ou
V - quando do término de vigência da apólice.

18.2 A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nas alineas 11
e IV acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio calculada de acordo com o
critério definido nas condições contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com
o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da rescisão contratual,

18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto cm contraio, esta
garantia somente será liberada ou restiiuida após a execução do contraio, em
consonância com o disposto no parágrafo 4« do artigo 56 da Lei N^' 8.666/1993.
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 18.1., pelo recebimento do
objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei nv 8.666/93.
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CLAUSUU19- RESCISÃO CONTRATUAL

19.1 No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa cio
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições;

19.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá.roterji^dc-
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido^

\  • ^19.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora poderáj-eter,
no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela
de prazo curto:

Prazo de Vigência

15 dias

30 dias
45 dias
60 dias

75 dias
90 dias

105 dias
120 dias
135 dias
130 dias

163 dias

180 dias

% do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do Prêmio Anual

13% 195 dias 73%
20% 210 dias 73%

27% 223 dias 78%
30% 240 dias 80%
37% 253 dias 83%
40% 270 dias 83%

46% 283 dias 88%
50% 300 dias 90%.
56% 313 dias 93%
60% 330 dias 95%
66% 343 dias 98%
70% 365 dias 100%

19,1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.1.2., deverá ser
utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

CLÁUSULA 20- CONTROVÉRSIAS

20.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.

20.2. No caso dc arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissóría de arbiti-agem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.

19.1.3.A0 concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por
meio dc Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.

19.1.4. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n- 9307, de 23 de setembro de
1996.
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CLÁUSULA 21 - PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

CLÁUSULA 22- FORO

As questões judiciais entre seguradora c segurado serão processadas no foro do domicílio
deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seguros
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - SEGURADO: SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICiTANTE iVl

Este contrdCo dc seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado tia apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o objeto
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da
Lei n° 8.666/93.

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
objeto principal.

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o objeto principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária à apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 11.4.1. da cláusula 11 - EXPECTATIVA,
RECLAMAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO das Condições Contratuais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompaniiacla dos documentos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora
emitir o relatório fi nal de regulação;

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do objeto
principal ou sua legislação especifica, observado as disposições da cláusula 12 -
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INDENIZAÇÃO das Condições Contraiuais, e a descrição cie critérios e métodos do
cálculo do valor da indenização descrita na apólice.

' • - ->0, ÍÜ4ÍQ01 /202^'
fi - RATIFICAÇÃO; ■ ' — ,

I

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham
sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhia Excelsior de Seguros
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Minisiério da Economia

Su'cretaria Especial d< l")c'shiirocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Seuretaria de Gestão

.5isiein.í dl- (J.idaMranicnto Unificado de l-ornecedores - SICAF

Relatório Nível IJI ■ Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Dados do Porneecdoj'
l0.');>3.540/ilü0I-43 DUNSO!-; 89'**"*04

R.z.io Sochi: MLII/J" SI-RVICOS )• C( iN.STRUCOliS I.TDA

Noint- P;iiui!si;i; MIM/I Sl-RVICOS )• CR fNSTRUCOUS

^Siiu.101" do ÍHiriwrtcdoi: Citclciu iadci D.ua dc Vencimento do Cadastro: 06/01/2023

Dados do Nivcl
do Nivcl: Cadastrado

(^>iiiprovaiiU: ile Rigularidadc d,i lU-<<ritíi E-cdcral e PGFN
Tifio ilc Coi jpMvantt;: Ceilidâo Data de Validade:

C-idigo de Cionirole: l-3l'RA(:8229B57y!il*

12/03/2023

C«>inprov:iiili; ilc Rt-gul:iiuladc do i-GIS
'1'ijti» de Ctiiapr ívanii:: Ccitidão Data de Validade:
Codigo cie C:<>nirolc; 2022121602255935737447

14/01/2023

Comprovante di: Regularidade do TST
Tipii de Ccimprovantii: Ccilidâo

^.lodigo de Ctmirok: 324515972022
Data de Validade: 27/03/2023

Ki.utkíoeni 04/01/2023 21:52

CIT: 053.711.513-77 Nome: I IIIOI.HA.S CUNHA FERREIRA
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ScGjetaria Especial dc l!)esburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sisiema dc Cadastramcnto Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regulaiiiladc Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

C:NI'J: I0.953.M»/iH)i)l-H DÜNStik 89***'"04
ICizáo Sociil: MtJI.T .SFRVICa^S )• CONSTRUCOliS I.TDA

Noim- !-;iiii.isi.i: MUI.T .Sl-RVICO.S 1: CONSTRUCOliS

d«) PonutcJijt: Clrcdciu i.ido

Dados do Nível

Siiuaç.K) tio Nivcl: C^nl.isuado

Inscrição Estadual e Municipal
IiiarK^o ]'.si:adu:il: t23]82I4U

Iiiicri^âo Muniiii»!: 000209

C^improviuitc ih* Rigularidiidc Ustadual/Oistrital
l iiiii «Ic if-rov.inlc: Ceilidâo Data de Validade: 21/03/2023
C.idigo de Co.iirole: CND -> 13991»/?;' CNDA -> 050648/22 15/11/2022

Cà>in|)rov;im«: ilc Rigularuíadt Municipal
de Càiii-if-rovanic: Cà-nidât»

tloíligo de Cioniiole; l-dnV.SdZI-.PEyiJ.SyOy
Data de Valúlade: 08/02/2023

Kiaitidoein 04/01/2():'3 ,M:57
C1'Í'; 053.715.513-77 Nome: Hll.QlJlAS CUNHA I-KRREIRA

1  de ]



Miriíj.Lério da Economia

Sec]-€taria Especial d< Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

SisieaiJ de G.idaj.tramciito Unificado dc 1-ornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Diultis do Fcifocí cdor

CHfJ: l()/>53.540/ll00M.l DUNStf: 89*'*'*04

R,iz.io Soci:il: MUl.T SI-RVH^OS l-, CXINSTRUÇÕES LTUA

Noiih- Riniasi.i: MUl.T .Sl-RVlCiOS )• CONSTRUCOES

.Siiu.i^iio (jo FiinurccJot: Cicileiu iadci

Dadas do Nível

Siiu.i^.io cio Nivel:

Hiil>J.idc.s dc Cbüsc

Jinlidiulc V UF

CRE MA

CREA MA

x:rea ma

CREA-MA

Registro

10074

10074

I11534J394

10074

_Daw_de Validade

_3 ̂08/2022

31/07/2022

31/07/2022

28/02/2023

CÀTli f icaçãt > Trcn i«:.i

Ceitifiiadora
CREA MA ENGENHEIRO RAUI.Ci {HJll.llERME

^.CASTRO tlORCiliS
CKEA-MA ENGENHEIRO RESEON SAVEI. PAULO

GUILHERME CASCRO BORGES

N^ Certificado

;1115343394

1115343394

I^ia de Validade

31/07/2022

31/03/2023

Ki.utidociii 04/01 AX);'3
C:iT:ii53.7.n.M3-77 Nt.in.: I ÍILQ.U1AS CUNHA FERREIRA

1  dc 1
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Secretaria Especial de JDesInirocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Scci ciaria de Gestão

Sistema dc Cadaíitrainctuo Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor

CNCJ: in.-JS^.MO/OOOMí DUNSfli); 89*****'04

R../:io Soci.ll: MUl.T .SlíRVICOS li CONSTRUCOUS l.TDA

Nome r.intssu.: MUI/l' SliRVICO.S li CONSTRUCOUS

Situ-H.uj do FurnctcJoc Credenciado

Dados do Nível

SiiLi.Kiio do Nivel: Cada-strado

Dados do Bslan^o Anual - 12/2021

Ii>ercício l-inanceirn:

Ftiiodo: 01/2021 a {.K/.WJA Validade: 04/2023

Ceriiilao itir Ualòncia / Recii]>eta»,3ci
nil.i ik-Vaíidcde: .10/10/2022

Ci.diiiode Conirole: CliRTjUDONU N' 12022 > n' 32022 > n' 22022

[imitido cm ()4/'0l/.'.0;:3 2l:.'i'l
CrF: (153.715..'; 13-77 N<ime: MII.OUIAS < klNHA FERREIRA

I  dc ]
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA, brasileira, natural de Sâo Bento (MA), carada ' = ^ ''
l' ■' ''i" ,—'02

em regime de comunhão parcial de bens. nascida em 07/10/1970, Empresária, residente! na ̂

Avenida Deputado Lilis Eduardo Magalhaes. S/N, Condomínio Jardim de Venetn, Apto 704, = =r—:—

Bairro Culliau , São Luís - MA. CEP 65071-415, portador do Rü 0191259527)0

CI'Fn°.459.993-25.V15e ' r." XS2S
lilLQlJIAS CUNHA FERREIRA. Brasileiro. Natural de São LuU-Ma. sçlích^ nascido-ein'

05/12/1991. Bacharel em Direito, portador do CPF n". 053.733.51.3-77, Carteira de Identidade

n". 0491732350(1, DETRAN-MA, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luis Eduardo

Magalhaes, S/N. Condomínio Jardim de Vencto, Apto 704. Bairro Calhau . São Luis - MA. CEP

65071-415.

Únicos sócios de uma sociedade empresária limitada sob a denominação de "MULT

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME" com sede c domicilio na Rodovia MA 014

KM 70, n" 100. Bairro; Povoado Belas Águas, Município; Maiinha (MA), CEP: 65.218-000,

Inscrita no CNPJ sob n." 10.953.540/0001-43 com seus atos constitutivos arquivados na

JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 21200677176, de 06/07/2009, têm entre

si justo c contratado uma sociedade empre.sária limitada, regida pelas cláusulas e condições

seguintes c nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma societária.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1. Admite-se na sociedade o sócio. HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA,

Brasileiro, Natural de Sâo Luís-MA, solteiro, nascido em üf)/12/1992, empresário,

portador do CPF: 053.733.533-10, Carteira dc Identidade n". 020169772002-0, SSP-

MA, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, SN,

Condomínio Jardim dc Lombardia, Bloco Varcse, Apt. 1 102.

II. a sócia MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA, já qualificada anteriormente,

cede c transfere 300.000 (Trezentos Mil) quotas, no valor nominal dc RS 300.000.00

(Trezentas Mil Reais) pura o sócio admitido Hilquysoii Delon Cunha Ferreira, que

passa neste ato pa.ssa a deter das quotas da sociedade, de acordo com o que faculta

a lei 10.406/2002,

Parâgnifo Único: A cedente declara que nada tem a reclamar quanto à transferência das quotas,

seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e

irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA

I. Com a transferência, O Capital Social é de RS 1.200.000.00 (Hum Milhão e duzentos

Mil Reais), dividido em 1.200.(X)0 (Hum milhão c duzcntas Mil) quotas no valor
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

nominal de RS 1,00 (um real), cada. totalmente intcgralizndo. cm moedB-eofroriji^.íÍp.T

Pais, fica disirilmido da seguinte forma:
TíirG

QUOTISTA QUOTAS

MARIA ÜO ROSÁIUÜ CUNHA KLRREIRA 600000

Hll.QUlAS CUNHA FERREIRA 300.000

ITILgU^ SON DELON CUNHA FERREIRA 300.000

TOTAL 1.200.000

'
lA-

VALOR EM RS

fiOO.DOO.OO

30(1.000.1)0

3()(i,«in.(K)

1.200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA

I. A administração da sociedade caberá aos sócios Maria do Rosário Cunha Ferreira.

Hilnuias Cunha Ferreira, e Hilauvson Delon Cunha Ferreira lá qualificados, os

quais terão todos os poderes que a lei e o presente instrumento lhes conferirem, entre os

quais os atos necessários ou convenientes à administração da sociedade, incluindo, sem

restrição:

a.) a representação ativa ou passiva da sociedade, em juízo ou fora dele e perante terceiros;

b) a representação pcnmte qualquer departamento ou repartição federal, estadual ou

municipal, bem como auturquius. .sociedades de economia músta c entidades pani-e.stutai.s;

c) a abertura, encerramento c movimentação dc contas bancárias;

d) a emissão, endosso, aceite e quitação de títulos de crédito, contratos de empréstimos

bancários, recibos e quitações, e borderôs;

e) a correspondência cm geral;

II São nulos dc pleno direito os atos praticados relacionados a a.ssuntos alheios aos objetivos

da sociedade, ou quando implicarem em obrigações dc mero favor ou libcralidade. tais

como outorga de aval. fiança, endosso ou quaisquer outras garantias u favor de terceiros,

sendo expressamente proibidos, salvo se aprovados por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA

£ni virtude da allenição havida. ítca o presente contrato social vigorando com as cláusulas e

condições seguintes, totulmenie consolidadas neste presente instrumento de alteração contnitual.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

M.ARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA, brasileira, natural dc São Bcttto (MA), casada

em regime dc comunhão parcial dc bens. nascida cm 07/10/1970, Empresária, residente na

Avenida Deputado Liiis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio Jardim de Veneto. Apto 704,
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Bairro. Calhaii, São Litis - MA. CEP 65071-415. portador do [íG Ü10I2305200Í-3. OpÍ-A?Og j-
CPF ti". 459.993-253-15: ' ' ■ ^
HILQUIAS CUNHA FERREIRA, Brasileiro, Natural de São Luls-Ma, solteiro, naseidb"ern

05/12/1991, Bacharel cm Direito, portador do CPF ii". 053.733.513-77. Carteira de identidade

n". 04917323500, DETRAN-MA. residente e domiciliado na Avenida Deputado Liils Eduardo

Magaíhaes, S/N, Condomínio Jardim de Vcneto. Apto 704. Bairro Alto do Calhau , São Liiis -

MA. CEP 65071-415;c

HILQUYSON DELON CU.NHA FERREIRA. Brasileiro. Natural de Sâo Luis-MA, solteiro,

nascido em 06/12/1992, empresário, portador do CPF:053.733.533-10, Carteira de Identidade

n". 020169772002-0. SSP-MA. residente c domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo

Magalhãc.s, SN. Condomínio Jardim de Lombardia. Bloco Varcse. Apt. 1102.

Únicos sócios du uma sociedade empresária limitada sob u denominarão de "MULT

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME" com sede e domicilio na Rodovia MA 014

K.M 70, n" 100. Bairro: Povoado Belas Águas, Município: Matinlia (.MA). CEP; 65.218-000.

inscrita no CNPJ sob n." 10.953.540/0001-43 com seus atos constitutivos arquivados na

JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob o NÍRE 21200677176, de 06/07/2009, tem entie

si justo c contratado uma sociedade empresária limitada, regida pelas cláusulas e condições

seguintes e nas omissões, pela legisíoçào especifica que disciplina essa forma societária.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS CARACTERÍSTICAS E OBJETO DA SOCIEDADE

I - A sociedade gira sob a denominação social de MULT SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA - ME com sede Rodovia MA 014 KM 70. n" 100. Bairro:

Povoado Bolas Águas. Município: Maiinha (MA), CEP: 65.218-000. lictindo eleito o

foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente contrato, podendo manter

filiais e representações em outras localidades, dc acordo com as suas necessidades.

Constitui seu objeto social: 4120-4/00 Construção De Edificíos; 4313-4/00 Obnís De

Tcrrapíenagem: 4213-8/00 Obras Dc Ui^banização - Ruas. Praças E Calçadas; 4330-4/99

Outras Obras De Acabamento Da Construção (Acabamentos Residenciais E

Comerciais) ; 7732-2/01 Aluguel De Máquinas E Equipamentos Para Construção Sem

Operador, Exceto Andaimes: 8121-4/00 Limpeza Em Prédios E Em Domicílios; 3811-

4/00 Coleta De Resíduo.s Não Perigosos ; 7711-0/00 Locação De Automóveis Sem

Condutor : 4211-1/01 Construção Dc Rodovias E Ferrovias : 4221-9/02 Construção De

Estações F. Redes De Distribuição Dc Energia Elétrica : 4222-7/01 Constniçào De

Rede.s Dc Abastecimento Dc Água. Coleta Dc Esgoto E Constniçòes Correlatas, Exceto
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Obras De Irrigação; 4292-8/01 Montagem De Estruturas Metálicas ; 4311-8/01

Demolição De Edificios E Outras Estruturas ; 4319-3/üO Serviços De Preparação-Do- .TT

TciTeno Não Especificados Anteriomiente (Limpeza) ; 4329-1/04 MJjitagem
Instalação De Sistemas E Equipamentos Dc Iluminação E Sinalização! Ein"", Vias ^
Públicas, Portos E Aeroportos ; 4330-4/04 Serviços De Pintura De Edifícios Em Geral;

4391-6/00 Obras Dc Fundações; 4399-1/05 Perfuração E Construção De Poços De

Água; 4399-1/99 Serviços Especializados Para Construção Não Especificados

Anteriormente (Obras Especializadas).

111 O prazo de duração da sociedade é indeterminado e suas atividades iniciaram em

06/07/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA; DO CAPITAL SOCIAL

1  O Capital Social é de RS 1.200.000,00 (Hum Milhão c duzcnlo.s Mil Reais), dividido

em 1.200.000 (Hum milhão e duzentas Mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um

real) cada, totalmente integralizado, em moeda corrente do País, e distribuido da

seguinte forma:

í  QUOTISTA QUOTAS | VALOR EM ^ jVALOR EMR$

.MARIA DO ROSÁRIO CU.NHA FERREIRA

HILQUIAS CUNHA FERREIRA

MILQUYSON DEI.ON CUNHA FERREIR.A

TOTAL

600.000

300.000

3no.n(H)

1.200.000

000.000,00

300.0(XM)0

.tOO.OOO.üO

1.200.000,00

li A responsabilidade de cada sócio ó restrita ao valor dc suas quotas mas todos

respondem solidariameote pela iiitegralizaçào do Capital.

CLÁUSULA TERCElltA: DA ADMINISTRAÇÃO

A admini.slração da sociedade caberá aos sócios Maria do Rnsário Cunha Ferreira.

HÜQuias Cunha Ferreira c llilQuvson Dclon Cunha Ferreira, ió qualificados, os quais

terão todos os poderes que a lei e o presente instrumento lhes conferirem, entre os quais

os atos necessárias ou convenientes à administração da sociedade, incluindo, sem

restrição:

a rcprcscmaçâo ativa ou passiva da sociedade, cm juízo ou fora dele c perante iercciro.s;

a representação perante qualquer departamento ou repartição federal, estadual ou

municipal, bem como autarquias, .sociedades de economia mista e entidades para-estatais;
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c) a abertura, cncetramcnto c movimentação de contas bancárias:

d) a emissão, endosso, aceite c quitação de títulos de crédito, contratos de empréstimos

bancários, recibos c quitações, c borderôs; _

e) a correspondência cm geral; \,..

II - São nulos dc pleno direito os atos praticados relacionados a assuntos allieios aos objetivos

da sociedade, ou quando implicarem em obrigações dc mero favor ou tibcralidadc. tais

como outorga de aval, fiança, endosso ou quaisquer outras garantias a fiivor de terceiros,

sendo expressamente proibidos, salvo se aprovados por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAC.ÃO E DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

I - Os sócios farão jiis a uma retirada mensal, a titulo dc pró-íabore. cujo valor será fixado

periodicamente através dc deliberação dos sócios.

(I - As reuniões deliberativas ocorrerão na última sexta-feira de cada mê.s, ficando cientes os

sócios abni.xo-assinados. c ocorrerão na sede social da empresa. As decisões serão

tomadas por voto dos sócios presentes, obedecido ao quorum estipulado no Novo Código

III • A sociedade poderá realizar a distribuição de lucro antecipadamente, ainda que o período

base não tenha sido encerrado, inclusive de fonna desproporcional a participação dos

sócios em relação ás quotas iniegralizadas na sociedade. Ta! distribuição antecipada

ocorrerá mediante elaboração dc balancete mcn.sal, trimcstrai e anual. (Parágrafo 3' do

artigo 48 da IN n" 93. de 24/12/1997).

CLÁUSULA QUINTA; DA VENDA. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E DO

DIREITO DE PREFERÊNCIA

I - As quotas do Capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o

expresso consentimento dos sócios, cabendo-lhes. em igualdade de condições, u direito

de preferência.

II - O sócio que desejar alienar suas quotas de capital, no todo ou em parte, a qualquer titulo^

a terceiros, deverá comunicar, inicialmente aos demais sócios, por escrito, com

antecedência de 3ü (trinta) dias. indicando o número e o valor das quotas que pretende
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alienar, ns condições dc pagamento c as demais condições da transação.

III - Os sócios poderão exercer o direito de preferência para aquisição das quotas ofertadas no

prazo de 15 (quinze) dias da data da comunicação de que trata o item anterior. Depois de

decoirido esse período sem qualquer manifestação, reputar-se-á não exercido o respecl|vo

direito de preferencia, f / J02_^

CLÁUSULA SEXTA; DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS

I- O c.xcrcicio social começa cm T de janeiro c termina cm 31 de dezembro do mesmo ano,

quando será elaborado o balanço geral e demais demonstrações financeiras, com a

obediência das nonnas legais aplicáveis. O lucro liquido apurado terá o destino que os

sócios determinarem. Os prejuizos que se verificarem serão suportados pelos

proprietários das respectivas quotas, na data de levantamento do balanço.

II- Por decisão da maioria absoluta do capital poderão ser levunludus balanços

inicmicdiános. para fins de adiantamentos de distribuição de lucros ou cobertura de

eventuais prejuizos.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DISSOLUÇÃO OU TILVNSFORMAC.VO DA SOCIEDADE

I- No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, os sócios deverão indicar um

liquidante ou liquidantcs, e, neste caso, os bens da sociedade deverão ser usados para

quitação dos dcblto.s, sendo que eventual saldo será distribuído entre os sócios, na

proporção dc sua participação no capital social.

Em caso de falência, exclusão ou retirada dc um dos sócios, a sociedade não se

dissol\'erà. Ocorrendo um desses eventos, os haveres do sócio falido, excluído oq

relirame, serão calculados com base no último balanço patrimonial ou em balanço

especial, levantado para este fim, pela sociedade, serão pagos cm 36 (trinta e seis)

parcelas iguais. tnen.sais e sucessivas, acrescidas da atualização monetária de acordo com

o índice Geral de Preços (IGP-M) ou. na sua ausência, dc outro Índice estipulado pelo

Governo Federal, vencendo a primeira 60 (sessenta) dias após a ocojTência do tato.

Np coso dc falecimento de algum dos sócios, esta sociedade não será dissolvida ou

extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço
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especial. Os herdeiros do sócio falecido deverão manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias

da data do balanço especial, a sua vontade de serem ou não integralizados a esta

sociedade, aceitando os direitos e obrigações do sócio falecido ou recebendo os seus

direitos e deveres apurados até a data do balanço especial, em 36 (trinta e seis) parcelas

iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a data da sua decisão.

IV - O sócio que dissentir de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de

outra, ou dela por outra, terá o direito de retirar-se da sociedade nos trinta dias

subseqüentes à deliberação. f ^

1  —■— ""
CLÁUSULA OITAVA; DAS DISPOSIÇÕES COMUNS -

1- Para os efeitos do disposto no §1° do Artigo 1.011 do Código Civil. Maria do Rosário

Cunha Ferreira, Hlloulas Cunha Ferreira e HilquvsQii Delon Cunha FeiTeíra.

anteriormente já qualificados neste instrumento, declaram que não estão incursos em

nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis,

e que tampouco foram condenados à pena que vede. ainda que lemporariainenie. o acesso

a cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra as relações de consumo, a te pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os

efeitos da condenação, m a presente declaração para que produza efeitos legais, ciente de
que no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o

Registro Público de Empresas Mercantis o ato a que se integra esta declaração, sem
prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos.

11 - O presente contrato social poderá ser alterado a qualquer tempo e em qualquer de seus
aspectos, por decisão dos sócios representando a maioria do capital social. O respectivo
instrumento de alteração será válido se contiver as assinaturas dos sócios que tiverem
votado a favor de mencionada deliberação.

CLÁUSULA NONA: DESEMPEDIMENTQ ADMINISTRADOR

Os administradores, Maria do Rosário Cunha Ferreira. Hllaiiias Cunha Ferreira e

Hilouvson DcIoh Cunha Ferreira, declaram, sob as penas da lei. de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude e
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
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temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime talimcmnr, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra nomias de defesa da concoiTência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade, (arl. 1011, § 1°. CC/2002).

Para firmeza e prova dc assim haverem ajustado, contratado c se obrigado, os sócios assinam o

presente instrumento.

São Luís, 13 dc Dezembro de 2022

Maria do Rosário Cunha Ferreira

CPF 459.993.253-15

Hiifluias Cunha Ferreira

CPF n". 053.733.513-77

iliiauvson Dclon Cunha Ferreira

CPF:053.733.533-I0
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Certificamos que o ato da empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA consta assinado digitalmenle por;

IPENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05373351377 HILQUIAS CUNHA FERREIRA

■ 05373353310 HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA

■^  45999325315 MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA.

CERTXriCO o REGISTRO CH 20/12/2022 9S:12 SOB K' 2O2210S1S99.

PROTOCOLO; 221451S95 OE 19/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 1221S179SS2. CHPJ DA SEDE: 10953540000143.
HIRE; 212006T717S. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 13/12/2022.

«JUCEMA MULT SERVIÇOS S COHSTROÇÓES LTDA

CARLOS AHDRÉ OS MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wwv. anpresafacil .taa.gav.Br

A  9» Uí-i 4 J-.-apr .rvviv J., Ur iuit .*'j; «rtr U pwa R-íttalSa



CNH Digital
Dopartanicnto Nacional do Tránsiio

BtPDCucA rêncRArivA do OKA^a J
wiNKTrafO o* iiir»Ar«ykifib»A X I

prrAkTAMLinto AArionAi pr i»kh%íip I J
CAVrtIA* hAClOXAI Ot «tAlliltAÇAO %

M

A

üL

p»*.
•At,. '} .

«jkMTUMaMManMl»

marankAo

rt V

Ml 4. '.

QR-COOE

; D B ■

rMJ >."i' 'i J • -A-.»

UíqíS^4í,n.

Docutiic-iiia .-i^5iiiacla cuiii ciniili^aiJo dirimi ern cunfonnidiuli'
cam a Medido Provisória ii" 2200-2'2001 Sua validade poderá
ser corillrinnda pur ineio do piogroin» Asslnador Serpro.

As OrienleçOes para instalar oAssirtodor Serpro e realizar a
validaçâP (to docutnento dleital esiao disponíveis em:
c lutpifAmvw^pro.gov.br/assiruulor-cligitaj >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN



MiVK'Q-i2 13-19 :i<l inH

Íníi^

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Fedonil do Hn isil

ComprovíinlB de Situação Cadastral nci CRi"

N® doCPF; 053.733.513-77

Nome; HILQUIAS CUNHA FERREIRA

Data de Nascimento; 05/12/1991

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 01/06/2009

Di^lilo Verificador- 00
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Ministério da l-azencla

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 459.993.253-15

Nome: MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA

Data de Nascimento: 07/10/1970

Situação Cadastrai; REGULAR

Data da Inscrição: 22/12/1997

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:20:24 do dia 17/12/2022 (hora e dota de Bnisílio).
Código de controle do comprovante: 11C9.1160.F2(56.5F18

Este documento não substitui o "Comprovanlg d'? jiiscrição no CPF

(Modelo aprovado pela IN/RFÕ l.&tS. rlii 13/02/2(115.)
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do tlrasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPI-

N°do CPF: 053.733.533-10

Nome: HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA

Data de Nascimento: 06/12/1992

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 01/06/2009

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às; 12:43:52 do dia 23/12/2022 (t-ota <i data de Bras^ilia i
Código de controle do comprovante: 36F2.A01B.FtSI2.til36L:

Este documento nâo substitui o "Comprovante de Inscncáu i:io CP'f!.

{Modelo aprovado pela IN/RFBn° 1.548 do 13^02*2015 i
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N" 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o
10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014, KM 70, N^IOO, Povoado
Belas Águas, CEP: 65.218-000, Matinha-M A, neste ato representado pelo seu Sócio
Administrador o Sr., HILQUIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.513-77,
RG n o 0201696820020 brasileiro , casado , Empresário , residente na Avenida
Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro
Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415, a Sr^ MARIA DO ROSÁRIO CUNHA
FERREIRA CPF: 458.993.253-15, RG N» 019125952001-3, brasileira , casada ,
Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio
jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415 e
HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.533-10, brasileira
, casado , Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N,
Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-
415, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar no 123/2006, f"
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

(  )MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006.
(  X )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 3® da Lei
Complementar no 123/2006.

A íicitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatòrio da
TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS-MA.

MATINHA-MA, 11 de JANEIRO de 2023.

LUCILENE^ÚE ALMEIDA PAIVA
MULT SERVIÇOé E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: ld.953.540/0001-43
REPRESENTANTE DO DECLARANTE

MULT - Serviços e Construções Lida.

MA-014, KM 70,n" 100, Belas Águas-CEP: 65.218-000 - Malinha-MA- Fone: (98) 3012-9202



Governo cio Eslado do Maranhão

Secretaria de Eslado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Eslado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceitlíiciunos qjo as lnlcinia(6os aMIio constam dos doajincnlos orqjívados
nosia Junia Comercial e são «Igoniss na OaiaOasua oipeOi;;io.

Nams Empniailal: MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES ITOA

Naluiers .lurWlcar SooeOale emorasítía LMuiOa

NiRE(Secle)
21200677176

CNPJ

10.953.540^0001-43

Osta de Ato Constitutivo

06/07/2009

PfolMola!MACas23liorT/

Inicio de Atividade

06A37/2009

Endereço Completo
Rodovia MA 014 KM 70. N' 100. POV BELAS AGUAS - Mailnha/MA - CEP 65218-000

Ob|elo Soclel
4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E
CALÇADAS; 4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (ACABAMENTOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS) ; 7732-Z/01
ALUGUEL DÊ MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; 8I2M/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS; 3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS . 771 l-COO LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ; 421 i-1-Ol
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS ; 422l-9.'02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ,
4222-7(01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS- EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO ; 4292-a'OI MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS ; 4311-8/01 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS ; 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (LIMPEZA); 4329-1/04
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E
AEROPORTOS ; 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇÕES ; 4399-1/05 PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE AGUA ; 4399-1/99 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(OBRAS ESPECIALIZADAS)

Capitei Social
RS 1.280.000.00 (um milhão e duzentos mil reais)
Capital Iniegrallzado
RS 1.200.000.00 (um milhão e duzentos ml! reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Ouraçao
Indaterminado

Dados do Sócio

Nome

MARIA 00 ROSÁRIO

CUNHA FERREIRA

Nome

HILQUIAS CUNHA

FERREIRA

CPF/CNPJ

459.993.253-15

CPF/CNPJ

053.733.513-77

Participação no capitai
R$900.000.00

Participação no capllat
R$300.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sódo S

Término do mandato

indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA

Nome

HILQUIAS CUNHA FERREIRA

CPF

459:993.253-15

CPF

053.733.513-77

Término do mandato

Indetorminado
Término do mandato

Indeterminada

Ultimo Arquivamento
Data

18/04/2022

Siluaçao
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

Número

20220417725

Alo/evenios

223 / 223-BALANÇO

Esta certidão Io) emitida aulomailcameriie em. 21/12/2022, ás 13;41;59 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpa://www.empres8facll.ma.gov.br, com o código MRLAXPER.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secelário(a) Geral
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Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indiistria e comércio - SEINC

Junta Comerciat do Eslado do Maranhão

FÁCIL MWINHAO ;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certitcamoscje as>nio<maç603 aoaiio constam oosOocunenios aiounados
nesta Junta Cofliuidnl o sHo vigentes nn data (Ja Sua eiqtndigSo.

Certltlcamos que I^lULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

N1RE 21200677176

CNPJ 10.9S3.S40t00ai-43

I Enderogo Completo MA 014 KM 70. N» 100. xxxxz. POV BELAS AOUAS - MalInha/MA • CEP 65216-000

Protocolo; MAC2202360a06

SIlUBÇSO
ATWA
Ststus

SEM STATUS

Arquivamentos Poslstleres

20221451595

20220417725

20211314714

20210622462

20210472421

20210485892

20200486640

201902^132

20180649434

20180403974

20171282710

201510128S7

20090505123

20090314654

21200677176

20112/2022

ia'04/2022

25/10/2021

06/05/2021

23^)4/2021

08/04/2021

03/08/2020

27/03/2019

25^)9/2018

o&ro6eoiB

15/12/21117
1CV07/201S

18/09/2009

C8/07/2009

C6/07/20C«

Descrtçáo

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS OE INTER^SE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE OA EWRE3A /
EMPRESÁRIO

BALANÇO

RE6NQUADRAMENT0 OE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA OE PEQUENO PORTE

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO OE DJWX5S (EXCETONOME
EWPREamiAL)
BAI>1NCO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Esla cerlidüo lol aiiiillde uulomalícamonte em 2I/12'2022. às 13:42.07 (lioritno cio Brasília).
Se impressa, veritiCDr sua auionlleldade tfo hUpsVAvww.empresatacli.iTia.gov.bi. com o codigp E6L3CFUJ.

CARLOS ANDRÉ DEMORAES PEREIRA
Seaeiãrioia) Geral



Data da consulta: 17/12/2022 13:49:53

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 10.953.540/0001-43 \ ...

A üO(,jo [5e;o Sfiíipk'!. Míiciona- ou SlMlll anfange tcxios rís essaoeiecimentos da e»npféiaa'
■Jy-

Nome Empresarial: MULT SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTOA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optanle pelo Simples Nacional desde 06/07/2009
Situação no 5IMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

-niojnijC' •

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem
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ANEXO V

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIÍI DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N° 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o r\.°
10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014, KM 70, N°100, Povoado
Belas Águas, CEP: 65.218-000, Matinha-MA, neste ato representado pelo seu Sócio
Administrador o Sr., HILQÜIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.513-77,
RG n ° 0201696820020 brasileiro , casado , Empresário , residente na Avenida
Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro
Cathau. São Luís-MA- MA , CEP 65071-415, a Sr® MARIA DO ROSÁRIO CUNHA
FERREIRA CPF: 458.993.253-15, RG 019125952001-3, brasileira , casada ,
Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio
jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Caihau, São Luts-MA- MA , CEP 65071-415 e
HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.533-10, brasileira
, casado , Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N,
Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Caihau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-
415, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição
de aprendiz () OBSERVAÇÃO: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

MATINHA-MA, 11 de JANEIRO de 2023.

LUCILENETJÉ ALMEIDA PAIVA
MULT SERVIÇO^ E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 10(953.540/0001-43
REPRESENTANTE DO DECLARANTE

MULT - Serviços e Construções Ltda,

MA-014, KM 70,n" 100. Belas Águas- CEP; 65,218-000 - Matinha-MA - Fone: (98) 3012-9202
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N® 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o
10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014 , KM 70, N®100 ,
Povoado Belas Águas, CEP: 65.218-000, Matinha-MA, neste ato representado
pelo seu Sócio Administrador o Sr., HILQUIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF
053.733.513-77, R6 n ° 0201696820020 brasileiro , casado , Empresário ,
residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de
Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415, a Sr^ MARIA
DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA CPF: 458.993.253-15, RG
019125952001-3, brasileira , casada , Empresária, residente na Avenida Deputado
Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Caihau,
São Luís-MA- MA , CEP 65071-415 e HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA,
inscrito no CPF 053.733.533-10, brasileira , casado , Empresária, residente na
Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto
704, Bairro Caihau, São Luís-MA- MA, CEP 65071-415, DECLARA, sob as penas da
Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federai n.° 8.666/93, que até a presente
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA SRP No
001/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.
Declara, outrossím, conhecer na íntegra o Editai e seus anexos e que se submete a
todos os seus termos.

MATINHA-MA, 11 de JANEIRO de 2023.

LUCILENE DEÍALMEIDA PAIVA
MULT SERVIÇOS ÈXONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ; 10.!é53.540/0001-43
REPRESENTANTE DO DECLARAhTTE

MULT - Serviços e Construções Ltda.

MA-014. KM 70,n' 100, Belas Águas- CEP: 65.218-000 - Matinha-MA - Fone: (98) 3012-9202
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E
PESSOAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N° 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n o

10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014, KM 70, N^IOO, Povoado Belas

Águas , CEP: 65.218-000, Matinha-MA , neste ato representado pelo seu Sócio

Administrador o Sr. , HILQUIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.513-77, RG

n o 0201696820020 brasileiro, casado , Empresário , residente na Avenida Deputado Luis

Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA-

MA , CEP 65071-415, a Sr^ MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA CPF: 458.993.253-

15, RG N® 019125952001-3, brasileira , casada , Empresária, residente na Avenida

Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau,

São Luís-MA- MA , CEP 65071-415 e HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA, inscrito no

CPF 053.733.533-10, brasileira , casado , Empresária, residente na Avenida Deputado Luis

Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA-

MA , CEP 65071-415, DECLARA, sob as penas da lei, que por ocasião da contratação, disporá

das instalações, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a

realização do objeto da licitação.

MATINHA-MA, 11 de JANBRO de 2023.

LUClLEríE ALMEIDA PAIVA
MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 10.953.540/0001-43
REPRESENTANTE DO DECLARANTE

MULT - Serviços e Construções Ltda.

MA-014, KM TO.n" 100, Belas Águas- CEP: 65.218-000 - Matinha-MA - Fone: (98) 3012-9202
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DECLARAÇAO DE NAO VISITA TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N'' 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob O
10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014, KM 70, N^IOO, Povoado
Belas Águas, CEP: 65.218-000, Matinha-MA, neste ato representado pelo seu Sócio
Administrador o Sr., HILQUIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.513-77,
RG n o 0201696820020 brasileiro , casado , Empresário , residente na Avenida
Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro
Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415, a Sr^ MARIA DO ROSÁRIO CUNHA
FERREIRA CPF: 458.993.253-15, RG N® 019125952001-3, brasileira , casada ,
Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio
jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415 e
HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.533-10, brasileira
, casado , Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N,
Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-
415, Em cumprimento ao item do instrumento convocatório, DECLARAMOS, sob
risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que em virtude do presente declínio de
visita técnica, ASSUMIMOS, INCONDICIONALMENTE, a
RESPONSABILIDADE de realizar os serviços em conformidade com todas as
condições e exigências estabelecidas no Edital, bem como garantir a sua plena
execução durante toda a vigência do contrato decorrente desta licitação, certos de
que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de desconhecimento do
objeto licitado, nem com relação aos serviços que serão executados e dos
equipamentos que serão utilizados na realização dos serviços, bem como dos
preços que serão praticados.

/  MATINHA-MA, 11 de JANEIRO de 2023.

LUCILENrOB^niMEIDA PAIVA
MULT SERVIÇOS E^ONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 10.^53.540/0001-43
REPRESENTANTE DO DECLARANTE

PAULO GUILH^
CREA/M/

^lE CASTRO BORGES
jo 1115343394

M U LT - Serviços e Construções Ltda.

MA-014. KM 70,0° 100, Belas Águas- CEP; 65.218-000 - Matinha-MA - Fone: (98) 3012-9202
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DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N® 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°
10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014, KM 70, N«>100 , Povoado
Belas Águas, CEP; 65.218-000, Matinha-MA, neste ato representado pelo seu Sócio
Administrador o Sr., HILQUIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.513-77,
RG n ° 0201696820020 brasiieiro , casado , Empresário , residente na Avenida
Deputado Luís Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro
Caihau, São Luís-MA- MA , CEP 55071-415, a Sr^ MARIA DO ROSÁRIO CUNHA
FERREIRA CPF: 458.993.253-15, RG No 019125952001-3, brasileira , casada ,
Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio
jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Caihau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415 e
HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.533-10, brasileira
, casado , Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N,
Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Caihau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-
415, D E C L A R A, para fins de participação na CONCORRÊNCIA No 001/2022 -
CPL que o Sr. PAULO GUILHERME CASTRO BORGES CREA/MA n° 1115343394, é
Indicado como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e
será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja
vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com
qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA.

MATINHA-MA, 11 de JANEIRO de 2023.

LUCILENE DÉ /ÍlMEIDA PAIVA
MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 10.9'53.540/0001-43
REPRESENTANTE 00 DECLARANTE

PAULO GUILHEI

CREA/MA
CASTRO BORGES

.115343394

MULT - Serviços e Construções Ltda.

MA-014, KM 70,n" 100, Belas Águas- CEP: 65.218-000 - Matinha-MA - Fone; (98) 3012-9202
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DECLARAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N° 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014 , KM 70, N^^IOO ,
Povoado Belas Águas, CEP: 65.218-000, MatInha-MA, neste ato representado
pelo seu Sócio Administrador o Sr., HILQUIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF
053.733.513-77, RG n ° 0201696820020 brasileiro , casado , Empresário ,
residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de
Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415, a Sr^ MARIA
DO ROSÁRIO CUNHA FERREIRA CPF: 458.993.253-15, RG
019125952001-3, brasileira , casada , Empresária, residente na Avenida Deputado
Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau,
São Luís-MA- MA , CEP 65071-415 e HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA,
inscrito no CPF 053.733.533-10, brasileira , casado , Empresária, residente na
Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto
704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415,DECLARA, sob as penas da
lei que tem pessoal técnico qualificado, devidamente assinado por estes, no
qual os profissionais indicados pela PROPONENTE para fins de comprovação
de capacitação técnica, declarem que administrar pessoal e direta e
permanentemente, a serviço da PROPONENTE, das serviços objeto desta
licitação.

/  MATÍNHA-MA, 11 de JANEIRO de 2023.

LÜCILENE D&ALMEIDA PAIVA
MULT SERVIÇOS É CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 10.953.540/0001-43
REPRESENTANTE DO DECLARANTE

MULT - Serviços e Construções Ltda.

MA-014, KM ro.n" 100, Belas Águas- CEP: 65.218-000 - Matinha-MA - Fone: (98) 3012-9202



DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SRP N° 01/2022

A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.<»
10.953.540/0001-43, sediada na Na Rodovia MA 014 , KM 70, N^IOO , Povoado
Belas Águas, CEP: 65.218-000, Matinha-MA, neste ato representado pelo seu Sócio
Administrador o Sr., HILQUIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.513-77,
RG n o 0201696820020 brasileiro , casado , Empresário , residente na Avenida
Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro
Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415, a Sr^ MARIA DO ROSÁRIO CUNHA
FERREIRA CPF: 458.993.253-15, RG N® 019125952001-3, brasileira , casada ,
Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N, Condomínio
jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415 e
HILQUYSON DELON CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.533-10, brasileira
, casado , Empresária, residente na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhães, S/N,
Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-
415, DECLARA, sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno
funcionamento no o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício
do ramo de atividade da mesma.
PONTO DE REFERENCIA: EM FRENTE A ENTRADA PARA O POVOADO DE SANTA

MARIA DOS FURTADOS.

Contato/whatsapp: 98 985186068
email:elienayferreíra@hotmail.com

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de PREDEIRAS-MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.
Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie"

MATINHA-MA, 11 de JANEIRO de 2023.

LUCILENE^^ÉvAU^EIDA PAIVA
MULT SERVIÇO? E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 10.953.540/0001-43
REPRESENTANTE DO DECLARANTE

MULT - Serviços e Construções Ltda.

MA-014, KM 70.n" 100, Belas Águas- CEP; 65.218-000 - Matinha-MA - Fone: (98) 3012-9202
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dti (cor <liis acórdãos coiulcnídório.s. íkiucIcs cujns condcticvôos íchIiíimmIhIi» .ni jo'a.'(> .Io . ir i.
«Apiradii ..oMio at]iickN cujas !i|tr.'t i.n.-õi's cslejiim suspensas 'Mi> la. o- d. miIs-í ,i - i
com croiiii .Mispeiisivo ou dc decisão judicial,

( .aliuà-i crnitiila às 13:57; I s do diu 17/12 2022. com validadi- di (r iih dias a cuuiarda cmV s H

A voraciiíjulc das iiilòrmiivõcs- aqui prcsuuliis podem ser eordirmudas iu> síiio
i'iUi's:''coiilii.'.,i':u.ynv,bií'">rds'lVp IN AMll .1 rAI,)í>:5 ^
róditjo de conlrole daccriitiào: TI'MAI 'I222l.357!5

i|r.VuM>|i,|ij.iM.,.ml«íoicls/l7p-7041rf'l:6;10,57234'l«1irvHi) ;NO;3,'Í.PB COD CCNmoiE:TPWM7r3; ;'t »li mwi lt..i '
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$èja'_bém-vindó' ao Síste^rrtr?^:^ ^ '

RolaçQõde Inabilitados.' -Reíadgó-déli'.- -i'--' • j j.j
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Cürtidâo laA^OOX/202i

o Voltar

TRIUUNALDE CON FAS \i\ UNIÃO

( i:kJÍI>AONK(JAri\'A

ijí-n antes inidôneos

(Válida com a aprcseiiUivi'" d.»'' 'IM-

Nome completo: HILQUIAS CUNHA EERREIRA

( Pi-VCNI'!: 05.V;.T1.5U-77

TrllMinal de CiMitsis dsi União (.T.RTIFICA (jiie, ti:i pieseolt: dsilii. o ia) i> iio»
i«li'iiflfica(lo(iJ) NÃO CONSTA da fclafão tlt* resin)iis!ÍVL'is iiudfmcov |»:ir)i puritriiiar dr li.oiifiH»
na admiui.straçHO púhitcii luderuL ])oi' decisão deste Trlhiinal. nos Icnuos do iirl. Ui lin i <'i o'
«.d lã/VZ (1.1'i Orjiiliilca tio TCU).

í>:ài> t..«vii;.l:iiii (Ia rclavào consuitíulii pam omissão dcsla ccilidàn «o !\LSj"..ri.iut aioti.i iií» ' • > •• >0
»1<) icni lios acórdãos condcnalórios. iu|iiclos cujas coiidciK's"rio>. Ic.i iIimh iiilu .ou I m i.
vixprrado. buin como aqueles cujas aprocíaqòes estejam suspcti-.as 'ii ia/ iu tlc inlcrpo.siiíTiii '■ ■ • u,' a
com cíciio siispen.sivo ou de decisão judicial.

t Vrlitlan eiiiilida ás 14:()i):i)0 do dia I 7/l2'3,(i2ií. com vadiladi' tlc tríniii iíi;is -i coiHui iln.iniissi"

.'V vcnicidjulcdas inromiaqòcs aqui prestadas podem .sor coiilu-madiis no siltn
iillps;''CiiiU;is.icii.imv.br'orclS''t?p- IN Ai'II . Ti ADi'1:5

'iiii| .jM\,lHi/Df<l8Jf'.'p=70'l1'U:t3'105723'1'iaiUi1,m 'MílA6;P6. COO.COMTUCíl.K^WitflIJI / 1 . ■ miiI ii.n.Kiit.i) rnn s oV.;] ( i 'i c



A!í^ :  .i. •'Seja berT|-vindo 90 Siste; i ,' •
.vf/J ' ' V '^ CertÍd'ãg^"-fl'èga^^^^

WaÇâo de.inabilItatJos . Riélàíão^dèlt-

Ver$ão2.4 Ciiadocom V usatuln i.i- i"

Ü1

►-. .i í ., ■ r»'

iili|> . "i?>m w.lm.twv.l»/orils/l?(i=70414't;6: f()S7234'lBl16430;;NO;3.6:P6_COr)_r.nMt|(.>i,i MJvitU.ii;-!:;. i".!-,,



Cnrti(]rt< 'li' '"'rlcinict

Certidão

raB5Pti.TsRI

O VoUar

(•KRTIDAOM.íiAUXA

LK ITANTES INIDÔNEOS

(Válida Míiiii-titv.- com ti aprcsciiUi<;ào do t 'ITt

Nome completo: MARIA DO ROSÁRIO CUNHA FERRKJH \

fPI-vCMIM;'15«).993.253-15

O 'IVihuiial üe Contas da União CFUTirurA ipu-. na ))ivsciitc diiiii, o in» iciiicn »(< .« iuna

úlcnlifiniiiota) NÃO CONSTA da ndavâíi de respoiisávi-is iiiid/ineos para |>iirli<ãt»ar tU; 1uil,iv:m
tia lulmiiiistraçài) pública federal, por decisão deste Tribunal, nos tenmci do iiM. -Ift dn i.' i n"
H.mm (l.ei Oriíãnicu do TCU).

Niio consiam da rclavão consulliida para cniissào desta coriidão o.s nspoicai'!-';: íiimlH oiiit n a i .d
dl- icor dos acórdãos fonilciuifórii>s. ;n(ni;lcs cujas condciiia^òos icniaoi lido .co pi i.'.i i m
lopimilu. íifiii como aqueles cujas apicciiicòc.s eslejoin susiiuivais (.'in laom <lf iiit».i'|n'Oi-.ki • . "
.•>'111 cfciM .sii-pcnsivo ou dc dcci.sào jiidii:ial.

("'.rliclâo iiiiilida às i4;0l;b^í do dia 17/|3 2022. com valitiiui. ik Irmtn dias a i 'iiaai 11fsiiiti

A \ criiciiliulc das infonriacòcs aqui picstadas podem sci coiiliroiiidas no sitio
Im,[»!;:.■ cnnlas.lcu.jjo v.lirnrds'l?p-.l NA íill.lTAD();5

WUw:'fwiiUif!.t4ai.{)">/-hr/'3fdB/f7p-j7£M1.t'l;G:10572344eiie.1.10:;NO;:i,6:n0_COD_CONTRC'Le:52S8l''1?>!?i . nii'p>3: Vv |. i, i •
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p. -p I00X:/.>Ü2^

TRIBUNAL DIC CONTAS DA ÜMÂC)

CKRTIDAO NEGAUVA

LICITANTES INIDÔMKOS

(Válida somente com a apieseni;n.:ti> ilo

Nome completo: IIILQUYSON DULON CUNHA MÍRIUvíRA

(^1'1-7CNIM; 053.733.533-1()

O 'J ribiimil de Contas da União (MiRTIFICA que, na preseiiíc dntoi, o (ji) n(pu'i-i-oti
sieiinn idcntificado(a) NAO CONSTA da relação de reiqjoosávfis ínlditiu'»," ptni
particiiiar de licitação na adinínistração pública ícderal, por dcrisAo dcsie Tnlhiiniil. iim'^
termos do art. 46 da I>ei n" 8.443/b2 (Lei Orgânica do 'IXT').

N;io constam da relaçào consultada para emissão clesUi utiílImo «is responsáveis .liüi.ía iim.
notiUciidos do teor dos acórdãos condenatórios, aquele;; tiipu! conti<-n;içòc;i tciilium Inl.» -ien
[)i..i/,o de vigência expirado, bem como aqueles cujas apu^ iiiçijc:- eslclnni .suspcuMis eni ni '.nu
<íe inlerposiçào de recurso com efeito suspensivo ou do i.sào judicial,

Ct:ri.idãu emitida ãs 21:03:56 do dia 14/01/2023. com validade de trínia •lia.'-, n cnntar Jü

cmi.ssão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser coiinimadiis m» sítio
ltll|->s://contas.lcu.Kov.l)r/ords/l7r)- iNABILITAD0:5

Cinligo de controle da certidão: l'M VI 14012321035{)

Atenção; qualquer rasta-a oit emenda invalidará cstedcictiiMcnla.



tíi A irnpíobidacle Adminislvaâva e íík U?gíi:'i)1cLiJ
■ >W

Certidão Negativa —rK7-?r ^—

Cuitifico que nesta data (17/12/2022 às 13:53) MftO CONSTA no CíxIíihIio

Niiclonal de Condenações Cíveis por Ato dn Improbidade Adtiiiriísfiaov.i »

Ineieqibílidade registros de condenação com trâiiinto eni jnUpuío ou sanção utiva

cfíiíuito ao CNPJ n" 10.953.540/0001-43.

A i^nctcnnção por aloB de improbidade adntinislraliva não implica automálico e n<-i l e -.oniiecurui ii <1;i

iiicifyibilidrtde iJo condenado,

l'afa conuuílas sobre ineíegibilirlade acsfise portal do TSE em http:.'/diviilgii(;; ini"i>;'ini.i ,I-i ' jti' .!'(•

lista certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser i>m tthBiixIo riinnnrode cooiroie

r.31D,F3f'A.ADC5.3994 no seguinte endereço; httosi/Aww.cni.ii.is.li .'li ip'? (''.'• Ind'?*,. uIniAtiuptiii' itd.i.'

OeraiJoum l//12/2ttiaa» i:t;55-W CONSEI.HO NAClOtIAi. OE JUSTIÇA



■v. -1 . . í;,.. ■ 'jiXiuviijKi

IÉIX Improbidade Administrativa e InelegibíUd;-

Certidão Negativ^i
, ^ KQÁÒ

Certifico que nesta data (17/12/2022 às 13:51) NÃO CONSTA no CaíNisho

Nacional de Condenações Cíveis por Ato do Improbidade Adniinistrntiva e

Inelegíbilidade registros de condenação com trânsito em jijikiado ou sançã') atisra

quanto ao CPF n® 459.993.253-15.

A 'xindenação por atos de improbidade ndministrativa oâo implica iuidinírii:" e ooccsssárin rec:iiih(Kin'':ii' > <l:i
initl<>gibilidai)e do condenado.
Ptiru consultas sobre inelegtbilidade acesse portal do TSE em hli|t / rt ivi ik|-iCrmdniii>i.is li;o.jü'i, >r/

Eslo certidão é expedida gratuitamente, tàua aulenticidado |>odfí ser por meio d» nõnirtin de comrole

n:}9D.F4'H.6F7B.6n65 no seguinte endereço: luins://www.çrij.iuR.br/íiiifim!iiri.-irlr\ .uiib' rpui.!;- • nui'

Gtifmlii IIMI l//i2/2i]7?iis 13:54;2S CONSELHO NAClOWAI 'H: .lUfPlÇA.



':;': • tv . r - -r- rT:)'y.- •, •

í\ improbidade Administrativa o IneleçiifcgMí^rfí^^

Certidão Negativa
vV-^

Certifico que nesta data (17/12/2022 às 13:55) NÃO ('ONSTA no Caiastio

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmf>fot)idade Adndnlstiariva e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito om julgado ou sançrtn aliva

quanto ao CPF n® 053.733.513-77,

A londBiiaçao por atos de Improbidade administrativa não implica aiilomátiai e éeGess.irin r«-;i>ritieGiirniiti i .(It

inciíegibilldade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em hUE';/ídi.vijiaL':riüidc(rMiiV ju? ,l<f'

f'H!a ceriirião é expedida graluilamente. Sua uiilenticidade pode ser por nvjíi - ilu uuu^to de oi'Irrita

i'>:Wi:i.F'lfi0.01E;E.Fl28 no seguinte endereço: bl,tp^://vMw.çnj.jus,br iu.'rM''i»tu;^^ v!nV-iit?.!iii:r-i^_ criii : ; u

Gülatiu<!M. t:i2/20?:>.-«í 13:SS;2E CONSELHO NACIOMAl OiyjUUTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelí?gibilkladí2

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/01/2023 às 21;(lii3) MÀO CONSTA no CaJastio

N.icíortal de Condenações Cíveis por Ato clri improbidade A<iniinlsti.iitiva e

inelegíbilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção .tliva

quanto ao CPF n® 053.733.533-10.

A itondonaçáo por atos de improbidade {iciminisirativa não implica onlornálira « iv '!5;5-ân<,i lo v>Mlic(vtt <ii'í i.

i<iii!t!gibilid;itíe do condenado.

Paríi consultas sobre ineiegibillf-lade acesse portai tio TSE em ,|ii/

Itsta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade podo ser pc-r meio do níimoro de controle

(ir)C;i.43r>A.[;Ü71.9162 no sngiiínte encleroçn: https:r/www.f.iij |uí;,!)íMinprpliid;id!}_.3rltii/:iiitíiii(t'- ii_>.-íitid i • iinp

uór(iitú um: .m 21:06:02 CONSE}><ONACIOMAI i!i;,lil?rt;A
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